
Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1721, de 28 de janeiro de 2004. 

"Apresenta o calendário de eventos do 
município de Taquari para 2004". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei n° 2.350, de 24-12-2003, 

DECRETA: 
Art. 1 0  Ficam determinados os eventos culturais do 

município de Taquari, para o ano de 2004, conforme apresentado abaixo: 
Janeiro - Escolha da "Rainha do Carnaval 

Regionar; 
Fevereiro - Carnaval Regional e Festa de Nossa 

Senhora dos Navegantes; 
Março - 30° Rodeio Crioulo de Taquari e Festa de 

"São José"; 
Abril - Comemoração da Páscoa; 
Maio - Comemoração do "Dia do Trabalhador"; 
Junho - Corpus Christie, Semana do município; 
Julho - Semana do Município; 
Agosto - 17,1  Romaria de "Nossa Senhora da 

Assunção"; 
Setembro - Semana da Pátria, Semana Farroupilha, 

Econtro dos Reflorestadores; 
Outubro - Semana da Criança; 
Novembro - Campeonato Regional de Motocross, 

Luau do RETATEC; 
Dezembro - 130  Natal Açoriano em Terra Gaúcha. 

Art. 20  Estão previstas as seguintes despesas: 
sonorização, hospedagem, alimentação, transportes 
(rodoviário e aéreo), pagamento de cachês, construção de 
palco, combustível, mídia (Tv, rádio, jornal), material de 
decoração, confecção de roupas para Rainha e Princesas, 
locutores, troféus, locação de banheiros, fotografias, 
cartazes, criação e impressão de folders, faixas, 
comerciais, correios, impostos e taxas, serviços de 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

terceiros, pessoa física e pessoa jurídica, pagamento de 
jurados. 

Art. 3° As despesas correrão por conta de Dotação 
Orçamentána das Secretarias envolvidas no evento, nos elementos: 3.3.9030.00 
- Material de consumo; 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros-Pessoa 
Jurídica; 3.3.90.36.00 - Serviços de terceiros-Pessoa Física. 

Art. 40  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 
DE JANEIRO DE 2004. 

Clatio d ins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HarntItor' Oliveira de M 
Sècretário Municipal da 
Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

0Decteto C6,4
fj'entor 

• Janeiro: Escolha da Rainha do Carnaval Regional. 
• Fevereiro: Carnaval Regional, Festa dos Navegantes. 
• Março: 300  Rodeio Crioulo de Taquari, Festa de São 

José. 
• Abril: Comemoração da Páscoa. 
• Maio: Comemoração do dia do Trabalhador. 
• Junho: Corpus Christis, Semana do Município. 
• Julho: Semana do Município. 
• Agosto: 17° Romaria de Nossa Senhora da Assunção. 
• Setembro: Semana da Pátria, Semana Farroupilha, 

Encontro dos Reflorestadores. 
• Outubro: Semana da Criança. 
• Novembro: Campeonato Regional de Motocross, Luau 

do Retatec 
• Dezembro: 13 0  Natal Açoriano em Terra Gaúcha. 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Dotação Orçamentdría 

• Cultura 
• Educação 
• Obras 
• Agricultura 

Serviços: 
Sonorização, hospedagem, alimentação, transportes (rodoviário e 
aéreo), impressão de folders, pagamento de cachês, construção de 
palco, combustível, mídia (Tv, rádio, jornal), material de decoração, 
confecçãode roupas para Rainha e Princesas, locutores, troféus, 
locação de banheiros, fotografias, folders, cartazes, criação de 
folders, faixas, comerciais, correios, impostos e taxas, serviços de 
terceiros (mão de obra, contratação de empresas), pagamento de 
jurados. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.722 0  de 28 de janeiro de 2004.. 

"Disciplina o comércio ambulante de alimentos e 
bebidas no Carnaval 2004". 

CLALIDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

DECRETA: 
Art. 1 0  O comerciante interessado na expiar 	 ércio de 

gêneros alimentícios e bebidas durante as festividades do arnaval2 	, deverá 
providenciar sua licença junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente e após 
no Setor de Cadastro do Município, até a data de 20-02-2004 mencionando o número de 
vendedores. 

Parágrafo único. Cada vendedor deverá portar crachá, devidamente 
autorizado pelo Município. 

Art. 20  Deverá ser paga uma taxa correspondente a cada vendedor 
credenciado, nos termos da Tabela li, constante da Lei n° 1 .720, de 31 de dezembro de 
1997, com os valores convertidos para Real através da Lei n° 1.977, de 04 de janeiro de 
2001. 

Art. 30 Q vendedor que não portar crachá de credenciamento terá 
suas mercadorias não perecíveis e equipamentos apreendidos pela fiscalização do 
Município, e devolvidas quarenta e oito horas (48h) após o término do evento. 

Art. 40  A comercialização de gêneros alimentícios e bebidas será 
permitida somente nas Ruas David Canabarro mais especificamente no trecho 
compreendido entre as Ruas Osvaldo Aranha e Sete de Setembro. 

Art. 50  Este Decreto entrará vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 DE 
JANEIRO DE 2004. 

Câi(do dVins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 
Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taqua 
Estado do Rio Grande do Sul 

Ó1 

"Disciplina o comércio ambulante de 
alimentos e bebidas no Carnaval 200Lt 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 
Art. 1 0  O comerciante interessado na exploração do comérciq. 

de gêneros alimentícios e bebidas durante as festividades do Carnaval 200h 
deverá providenciar sua licença junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente e após no Setor de Cadastro do Município, mencionando o número de 
vendedores. L cJ ol0l'2'0i 1500 

Parágrafo único. Cada vendedor deverá portar crachá, 
devidarnente autorizado pelo Município. 

Art. 2°  Deverá ser paga uma taxa correspondente a càda 
vendedor credenciado, nos termos da Tabela II, constante da Lei n° 1.720, de 31 
de dezembro de 1997, com os valores convertidos para Real através da Lei no 
1.977, de 04 de janeiro de 2001. 

Art. 30  O vedor que não portar crachá de credenciamento 
s terá 3uc 	c'' 	dipamentos apreendidos pela fiscalização do 

Município, 	. 

e 	 devolvida9 após o término do 
evento. 

Art. 40  A comercialização de gêneros alimentícios e bebidas 
será permitida somente nas Ruas David Canabarro : mais 
especificamente no trecho compreendido entre as Ruas Osvaldo Aranha e Sete  de 
Setembro. 

Art. 5° Este Decreto entrará vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de 
fevereiro de 2003. 	

CIa 	tíro d4rtins 
/ 	 Prefeito Municipal 

Registr -se e Publique-se: 

H a ira 
1 Secretário Municiç 

Recursos Huma 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.723, de 28 de janeiro de 2004- 

"Fixa tarifa a ser cobrada pelos coletivos 
municipais, que prestam serviços na 
zona urbana do município de Taquari-
RS". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Art. 60,  inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 
Art. i È fixada a tarifa a ser cobrada pelos coletivos municipais, que 

prestam serviços na zona urbana do município de Taquari-RS, no valor de: 
- R$1,30 (um real e trinta centavos). 

Art. 20  O presente Decreto deverá ser fixado em lugar visível ao 
passageiro. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de 30 de janeiro de 
2004. 

Art. 4° Fica revogado o Decreto n° 1.610, de 20 de dezembro de 
2002. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 DE 
JANEIRO DE 2004. 

Ctáfndo#e1rtins 
Prefeito Municipal 

Registree e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de M ínez 
Secretário Municipal da dministraçâo 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Exmo:Sr. 
CIáuio L.dos Reis Martirs 
DO. Prefeito Municipal de Taquari 
Nesta cidàde, 

PREFEURA MUNICJPAL DE TAQUARI 
PROTOCOLO 

Senhor Prefeito: 

A empresa Auto Viação Tibiquari Ltda, concessionária 
do Serviço de Operação no Transporte Coletivo Urbano do Município de Taquari, 
inscrita no CNPJ sob o no 97.834.36010001-20, estabelecida na Av. Vinte de Se-
tembro, no 219, nesta cidade de TaquanlRS, vem a presença de V. Exa.  req4erer 
lhe seja concedido um reajuste na tarifa de transporte coletivo urbano na ordem de 
1785% (dezessete inteiros e oitenta e cinco décimos por cento), a vigorar a partir 
desta data, mesmo percentual concedido pelo DAER para as passagens intermu-
nicipais, a contar de 1111212003, reajuste decidido em reunião de seu Consélho de 
Tráfego e homologado pela AGERGS, conforme certidão anexa. 

Com o reajuste, o valor unitário das passagens sena o 
seguinte: 

-De R$1,1O para R$1,30 

Convém registrar que a atual tarifa foi fixada através do 
Decreto n° 1.610,de 20 de dezembro de 2002, portanto há quase 1 (m) ano, ten-
do ocorrido, neste período, sucessivos aumentos nos custos de prochição dos ser-
viços, em especial nos ítens combustível, óleos e lubrificantes, material de roda-
gem e peças e acessórios. Para exemplificar, ressaltamos que a tarifa praticada 
em Porto Alegre, que praticamente coincidia com a de Taquari, já é de R$ 1,45 
(um real e quarenta ecinco centavos). Também acresceu a folha de pagamento 
da empresa, com a reposição salarial definida em dissídio da categoria. 

Certos da análise e despacho favorável ao nosso pleito, 
renovamos a V. Exa.  nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Nestes Termos, 

Espera Deferimento. 

Z
16 de dezembro de 2003. 

JJtO VIAÇÃO TIBIQUARI LTDA 
ROc3RIo KERN CASTRO 
Sócio-Gerente 

Auto Viação Tibiquari Ltda. 

.-- c0 	 jj.J 



c, o r0 

di

CLD  

João Vilmar Martins 
Assessor Jurídico 

- 

)Ô1ep Cy 

\&- 9T 1 ' 1  

rJ'd 

Tendo a ErTlpresa apresentado os 

documentos necessrios, preenchendo, 

assim, todos os requisitos legais , 

defiro o pedido. 

Em 19 de janeiro de 2004. 

c1áudfoLaurJLMS 



:Es;taIçã.o 	Rodoviária 	de T!qIlari 
Concessionário: Amaro &rlen Pereira 

ua Albino Pinto, 895 Fone (051) 653.1567 - CEP 95.60.000 

TAQUARI - RS 	BRASIL 

E RT 1 D Ã O 

CERTIFICO, em virtude de requerimento verbal, 

por parte da empresa de ônibus AUTO VIAÇÃO TIBIUAPILTDA 

com sede nesta cidade, que as passagens intermunicipais foram reajus - 

tadas em 17,85% (DEZESSETE INTEIflOS E OITENTA E CINCO DCIMOS POP CENTO 

a' partir do dia 11 / 12 /2d03 , conforme deciso do Conselho de Trá-

fego do DAER e homologaç&o da AGERGS 

Taquari, II de dezembro de 2003 

Concessionário 

Reg. DAER nQ 162 



Exmo. Sr. 
Clóudio L.dos Reis Marfins 
DD. Prefeito Municipal de Taquari 
Nesta cidade, 

Senhor Prefeito: 

Em atenção ao Of. Gab. N° 412/2003, 
estamos encaminhando dados que justificam o acréscimo 
tarifário solicitado através de requerimento protocolado em 
17 do corrente. 

Reajuste salarial para as categorias 
de motorista, cobrador e fiscal, na ordem de 12% (doze por 
cento), conforme anexa Circular Informativa n° 03/2003 do 
Sindirodoviários. Importante frisar que os custos de pessoal 
respondem por 76,71% (setenta e seis inteiros e sete e um 
décimos por cento) da composição da Planilha de Custos 
para fixação da tarifa (planilha em anexo); 

Os custos variáveis, assim entendidos 
combustível, óleos e lubrificantes, material de rodagem e 
peças e acessórios tiveram um reajustamento no período 
variando de 5% (cinco por cento) até 25% (vinte e cinco por 
cento); 

Para completar, o Governo Federal 
sancionou a Lei n° 10684/2003, aumentando a alíquota dos 
impostos federais em 50% (cinqüenta por cento), com vi-
gência a partir de 1 0  de janeiro de 2004. 
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Desta forma, entendemos estar caracteriza-
do o desequilíbrio econômico-financeiro no contrato de 
concessão, condição para que a tarifa seja revisado. 

Certos da análise e despacho favorável 
ao nosso pleito, renovamos a V. Exa.  nossos protestos de ele-
vada estima e distinta consideração. 

Nestes Termos, 

Espera Deferimento. 

Taquari, 31 de dezembro de 2003. 

AÍJ'EO VIAÇÃO TIBIQUARI LTDA 
ROGÉRIO KERN CASTRO 
Sócio- Gerente 



EMPRESA: AUTO VIAÇÃO TIBIQUARI LTDA 

PLANILHA DE CUSTOS 

ITARIFA 	 1 	R$ 1,30 1 

CUSTOS VÁRIÁVEIS 	1 	 1 VALOR PARTIC.CUSTO 
ICOMBtJSTÍVEL 	 1 	 11 34°Á 
ÓLEOS E LUBRIFICANTES 	0,74% 
MATERIAL DE RODAGEM 	 0,02% 
PEÇAS E ACESSÓRIOS 	2,12% 
Sub-Total 	 14,22% 

DEPRECIAÇÃO  3,27% 
REMUNERAÇÃO DE CAPITAL  1,98% 
PESSOAL  76,71% 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS  1,36% 
Sub-Total  83,32% 

IIMPOSTOS E TAXAS 	 f 	2,46% 1 

ITOTAL 	 1 	100,00%j 

CUSTO MÉDIO POR KM  
PMM 35,00 km/veículo/mês 
IPK 0,95 passageiros/km 
IDADE MÉDIA DA FROTA 1,83 anos 

ICUSTOS FIXOS 



.. .................................................... 

Solicitamos: 

Prefeitura Muniôipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORAHDO 

Da: 

Para: 	OY€. 

Sr . (a):?
Ç QflïurC4 c~.

...................................................................... 

Taquari,6de '1j;&ri • rO 
. .dLOO '+ 

j 	...... coWtli CardoSO 
Secretá4 prniC1PaI 

kiíMín1itt$ ........... .  ---------- .. ------------- ...da.t$a..... 
 . . ...  

. 
Gráfica Taquari Ltda. - Fone/Fai ' 53 	 2x50 072003 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORAHCO 

Da: 

Para 

Solicitamos: 	' 

QLQJ.O . 

/dr Qkb1 

Taquari,Ade 200,4 

Gráfica Taquà'1t 73' 50 tiB. 2x50 0720e3 



SINDIRODOVIÁRIOS - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE SANTA CRUZ DO SUL E REGIÃO 

CNPJ 95.000.73310001-32 

CIRCULAR INFORMATIVA N°. 03/2003 

REAJUSTE SALARIAL - PASSAGEIROS 

O reajuste salarial é de 12% (doze por cento) a vigorar a 
parUr de 1' de junho de 2003 e a incidir sobre o último reajuste de salários. 

Para os Trabalha(lorcs cm Transportes Rodoviários de I'assageiros. 

PISO SALARIAL 

Motoristas- ............................ . ................ R$ 876 9 41 
Cobradores. ........................ ................... R$ 438,05 
Fiscais- ......... . ............................... . ......... R$ 584 9 27 

MENSALIDADP s1Nnirtu 

As empresas pagarão ao Sindicato profissional o valor 

correspondente a 2% (dois por cento) da folha de pagamento da empresa (de 
todos os funcionários), de forma mensal, a incidir sobre os salários já 
reajustados dos funcionários, por um período de 10 (dez) meses a iniciar em 
julho de 2003 e a, encerrar em maio de 2004. Conforme Cláusula 28a do 
Acordo Coletivo de Trabalho 2003. 

DESCONTO ASSISTENCIAL 

As empresas descontarão de todos os funcionários o valor 
correspondente a 3 (três) dias, dos salários já reajustados, a serem pagos da 
seguinte forma: 1 (um) dia em julho, 1 (um) dia em Setembro, e 1 (um) dia 
em Novembro de 2003, recolhendo estas importâncias até 5 (cinco) dias após 

o desconto, ao sindicato profissional. 

Luides Fernandes Leopoldo 
Presidente 

Rua FernandOAbOt1374 . CEP 96810-150 - SANTA CRUZ DO SUL - RS 

Fone/Fax (51) 3715-1772 - E-mail: sindicato@sifldirOdOviariosc0mbt . 
 www.sindirodoviaViOs.COm.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 

444%~@ 	Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°1.724, de 06 de fevereiro de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei n° 2.359, de 04-02-
2004, 

DECRETA: 

Alt 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 718.069,00 
(setecentos e dezoito mil com sessenta e nove reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Fundo Municipal da Saúde - FMS 

10.301.0010.2036 - Manut. dos Serv. da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores .............. ....... R$ 48.269,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301 .0034.2037 - Manut dos Serv. da Saúde - PAB 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantag. Fixas do Servidores .............................R$ 4.800,00 

06—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Manut. e Desenv. do Ensino Fundam. - MDE 

12.361.0011.1004 — Ampliação do Sistema Computadorizado e Mat. Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ........... . ............. R$ 18.000,00 

12.361 .0047.2024 - Manut. e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00.00.00 - Material de Consumo ....... .... ........................................... R$ 12.000,00 
3 . 3 . 90.36.01.00.00 - Autônomos ................. .............................. ......... .. ........... R$ 2.000,00 

12.361 .0009.1010 - Construção e Recup. e AmpI. de Prédio Escolar 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações.. ....................................... . .............. R$ 10.000,00 

12.272.0031.2029 - Contribuição a Previdência - Educação 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS - Servidores ..........................................................R$ 90.000,00 

06-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Fundo Desenv. do Ensino Fundam. - FUNDEF 

12.361 .0047.2016 - Manutdo Ensino Fundamental 
13.90.30.00.00.00 - Material de Consumo................................................R$ 30.000,00 

i9 	ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38 - Fone: (51) 653-1 266- Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grànde do Sul 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P.J. ......................................... R$ 28.000,00 

02— GABINETE DO PREFEITO 
01 - Secretaria Geral 

04.122.0010.2003 - Manut. das Ativ. do Gabin. do Prefeito 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ............ . ................................ . ........ R$ 20.000,00 

GABINETE DO PREFEITO 
Conselho Munic. de Esportes 

27.812.0103.2005 - Manut. do Setor de esportes 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ................... . ........................ . ....... ..R$ 20.000,00 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços urbanos 

15.452.0069.1032— Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações. ..................................................... R$ 400.000,00 

15.452.0011.1008 — Aquisição de Equip. e Mat. Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente .......................... .R$ 20.000,00 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretana da Fazenda 

04.122001 0.1004 - Ampliação do Sistema Computadonzado e Mat. Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Mat. Permanente...............................R$ 15.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 °, o superávit financeiro apurado no balanço de 2003. 

Alt 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 
de fevereiro de 2004. 

Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

da SecãO de Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO' INTERNO 	 N°  014/2004 

PARA 	O SECRETJo DE ADMINJTEAÃO 2ÀSSESSORJA JURÍDICA 

4 	SEC 'TÁRIO DA FAZENDA 	 o ......................................... 

DF: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE A LEI N° 2.359 CRÉD, SUP. NO VALOR DE 
718.069,00 - MINUTA DE DECRETO N° 004/2004. 

DATA: 	05-02-2004 

SOUCTTAMOS A ANÁUSE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A LEI 2.359 - 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 718.069,00, CONFORME MEMORANDO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE 

MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS 

E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS.4 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 00412004. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAIJDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei no 2.359, de 04-02-
2004, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 718.069,00 
(setecentos e dezoito mil com sessenta e nove reais), para atender as seguintes 
dotaçôes orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Fundo Municipal da Saúde - FMS 

10.301.001 0.2036 - Manut. dos Serv. da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores ................... .. R$ 48.269,00 

08—SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0034.2037— Manut dos Serv. da Saúde - PAB 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantag. Fixas do Servidores .............................R$ 4.800,00 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Manut. e Desenv. do Ensino Fundam. - MDE 

12.361.0011.1004 - Ampliação do Sistema Computadorizado e Mat. Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente .........................R$ 18.000,00 

12.361.0047.2024 - Manut. e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00.00.00 - Material de Consumo ...... .. ..................... .. ....................... R$ 12.000,00 
3.3.90.36.01.00.00 - Autônomos ------- .----------------- .------ ........ . ........ .---- ... ............ R$ 2.000,00 

12.361 .0009.1010 - Construção e Recup. e Ampi. de Prédio Escolar 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações .......................................... .............. R$ 10.000,00 

12.272.0031.2029— Contribuição a Previdência - Educação 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS - Servidores ...... . .................. . ....................... . ........ R$ 90.000,00 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Fundo Desenv. do Ensino Fundam. - FUNDEF 

12.361.0047.2016 - Manut do Ensino Fundamental 
/1 	3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ............ ---- ...................... . ...... .... .... R$ 30.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARENCIA 

( 	Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P.J ..........................,......... R$ 28.000,00 

02— GABINETE DO PREFEITO 
01 - Secretaria Geral 

04.122.0010.2003 - Manut. das Ativ. do Gabin. do Prefeito 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ...... . ........................................... . ... R$ 20.000,00 

GABINETE DO PREFEITO 
Conselho Munic. de Esortes 

27.812.0103.2005 - Manut. do Setor de espolies 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ..... .... ................................. . ....... . ... R$ 20.000,00 

07—SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços urbanos 

15.452.0069.1032— Asfaltamerlto e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ................ . ............. . ....... . ...... ... ...... R$ 400.000,00 

15.452.0011.1008— Aquisição de Equip. e Mat. Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ........... . ....... ........R$ 20.000,00 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.122.0010.1004 - Ampliação do Sistema Computadorizado e Mat. Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Mat. Permanente ........................ . ...... R$ 15.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Ali. 1 0, o superávit financeiro apurado no balanço de 2003. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

da Secãó de Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO COM TFANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.725, de 06 de fevereiro de 2004. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atnbuiçôes que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei n° 
2.360, de 04-02-2004, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Especial de R$ 
378.621,00 (trezentos e setenta e oito mil e seiscentos e vinte e um reais), para 
atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
03— Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0011.1018 - Aquisição de Equip. e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ..... . ....... R$ 17.220,00 

08— SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
02 - Fundo MuniciDal da Saúde - FMS 

10.305.0036.2060— Programação p/ Ações de Epidemiologia 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente .............R$ 46.454,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
03— Fundo Deseriv. Do Ensino Fundam. - FUNDEF 

12.361 .0009.1010 - Constr. Recup. e Ampi. de Pred. Escolar 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ... . ................. . .............. . .... R$ 180.000,00 

12.361.0011.1004— Ampliação do Sistema Computadorizado e Mat. Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Mat. Permanente...................R$ 50.000,00 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Secretaria de Educação 

12.361 .0011.1050 —Aquisição de Veículo e Equipamentos 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ............ . R$ 32.000,00 

ADMINISTR&ÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

09— SECRET. DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
01 - Sec. Desenv. Econômico Social e Turismo 

04.122.0009.1036 —Aquisição Ter. Constr. e AmpI. de Prédios Públicos 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações.........................................R$ 10.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 - Educação Infantil 

12.361.0011.1049— Construção de Prédios Escolares 
44.90. 11.01.00.00 - Equipamentos e Mat. Permanente...................R$ 42.947,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o superávit financeiro apurado no balanço de 2003. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 06 de fevereiro de 2004. 

Cia/d 	ci2 ins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

da Seçãoe Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 
	

No 015/2004 

PARA: 	[1 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	J SSESSORIA JURÍDICA 

SECRETÁRIO DA FAIZENDA 	 Ei ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE A LEI N° 2.360 - CRÉD. ESPECIAL. NO VALOR 

DE 378.621,00 - MINUTA DE DECRETO N° 005/2004. 

DATA: 	05-02-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A LEI 2.360 - 

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 718.069,00, CONFORME MEMORANDO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE 

MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS 

E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS.4 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 00512004. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei n° 
2.360, de 04-02-2004, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 
378.621,00 (trezentos e setenta e oito mil e seiscentos e vinte e um reais), para 
atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
03— Programa de Assistência Básica PAB 

10.301.0011.1018 - Aquisição de Equip. e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ------- - --- --R$ 17.220,00 

08— SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Fundo Municipal da Saúde - FMS 

10.305.0036.2060 - Programação p/ Ações de Epidemiologia 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente .............R$ 46.454,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Fundo Desenv. Do Ensino Fundam. - FUNDEF 

• 

 

12.361.0009. 1010 — Constr. Recup. eAmpl. de Pred. Escolar 
4.4.90.51.00.00.00 — Obras e Instalações ...................... . ....... . .......... R$ 180.000,00 

12.361.0011.1004 - Ampliação do Sistema Computadonzado e Mat. Permanente 
14.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Mat. Permanente...................R$ 50.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Secretaria de Educação 

2.361.0011.1050 - Aquisição de Veículo e Equipamentos 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ............ .R$ 32.000,00 

( 	ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARENCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

09— SECRET. DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
01 - Sec. Desenv. Econômico Social e Turismo 

04.122.0009.1036 - Aquisição Ter. Constr. e AmpI. de Prédios Públicos 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ....... . .............. . .................. R$ 10.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 - Educação Infantil 

12.361.0011.1049 - Construção de Prédios Escolares 
4.4.90.11.01.00.00 - Equipamentos e Mat. Permanente... ................ R$ 42.947,00 

Ait 21  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 	(J 
que trata o Art. 1 0, o superávit financeiro apurado no balanço de 2003. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

da Secãó de Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1726, de 03 de março de 2004. 

"Designa membros do Conselho 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente 
- CONDEMA do município de Taquari-
RS". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e no cumprimento da Lei n°2.340, de 10-12-2003, 

DECRETA: 
Art. 1 0  Ficam nomeados membros do Conselho Municipal de 

Defesa do Meio Ambiente - CONDEMA, os representantes nomeados dos 
seguintes órgãos/entidades: 

- Representantes do Departamento Municipal de Meio 
Ambiente: 

Titular: Alexssander Reis da Silveira; 
Suplente: Luciane Ribas Pinto; 

II— Representantes da Secretaria Municipal da Agricultura: 
Titular: Nérsio Azevedo Quadros; 
Suplente: Carine Silva dos Reis; 

III - Representantes da Secretaria Municipal da Educação e 
Cultura: 

Titular: Renilda Garcia Britzke; 
Suplente:Márcia Margareth Martins; 

IV - Representantes da FEPAGRO - Fundação Estadual de 
Pesquisa Agropecuária - de Taquari: 

Titular: Raul Fernando Przybylski Becker; 
Suplente: Elizabeth Lisboa Saldanha; 

V - Representantes da EMATERIASCAR de Taquari: 
Titular: Darci Pedro Lopes; 
Suplente: Marino Hackenhaar; 

VI— Representantes do Rotary Clube de Taquari: 
Titular: André Luiz Corrêa Garcia; 
Suplente: Dilnei Iriácio Bruxel; 

VII - Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Taquari e Tabaí: 

Titular: Getúlio Vargas; 
Suplente: Gilberto Coutinho Cunha; 

ADJ\/HNIS'I'iR..AÇÃO C OJVI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

VIU - Representantes da AMPET - Associações de Micro e 
Pequenos Empresários de Taquari: 

Titular: Luiz Alberto Bolina Couto; 
Suplente: Gilmar Amaral Couto; 

IX - Representantes do CREA - Conselho Regional de 
Engenharia Arquitetura e Agronomia - de Taquari: 

Titular: Pedro Bruno Regner; 
Suplente: Margareth Mariante Ferreira; 

X - Representantes da ACIT - Associação Comercial e 
Industrial de Taquari: 

Titular: Angela Helena Bersato; 
Suplente: Marcelo Campo Nogara Pippi; 

Xl - Representantes da LIAMBAT: 
Titular: João de Souza Rolim; 
Suplente: Neci K. Vargas. 

Art. 2° O exercício da função de Conselheiro é considerado 
serviço público relevante, e não será remunerado. 

Art. 3° Fica revogado o Decreto n° 1.433, de 27 de julho de 
2000. 

Art. 40  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
março de 2004. 

CIaI4rfo d'fí41ns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

AD]VIINIS'TRAÇÃO C OPvI 'I'IRANSPAIRÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 02412004 

PARA: 	El SECRETÁRIO DA FAZENDA ;) SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

).)ASSESSOR1A JURÍDICA 	; 	0 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. NOMEAÇÃO CONSELHEIROS DO MEIO 
AMBIENTE - MINUTA DE DECRETO N° 006/2004. 

DATA: 	1°-03-2004. 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A 

NOMEAÇÃO DOS NOVOS CONSELHEIROS DO MEIO AMBIENTE, DADO À NOVA FORMAÇÃO 

EXIGIDA ATRAVÉS DA LEI N° 2.340, DE 10-12-2003, CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE, ANEXO. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU 

OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS 

ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ 

MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
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__ 	 Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 00612004. 

"Designa membros do Conselho 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente 
- CONDEMA do município de Taquari-
RS". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e no cumprimento da Lei no 2.340, de 10-12-2003, 

DECRETA: 
Art. 1° Ficam nomeados membros do Conselho Municipal de 

Defesa do Meio Ambiente - CONDEMA, os representantes nomeados dos 
seguintes órgãos/entidades: 

- Representantes do Departamento Municipal de Meio 
Ambiente: 

 Titular: Alexssander Reis da Silveira; 
 Suplente: Luciane Ribas Pinto; 

II— Representantes da Secretaria Municipal da Agricultura: 
 Titular: Nérsio Azevedo Quadros; 
 Suplente: Carine Silva dos Reis; 

III - Representantes da Secretaria Municipal da Educação e 
Cultura: 

 Titular: Renilda Garcia Britzke; 
 Suplente:Márcia Margareth Martins; 

IV - Representantes da FEPAGRO - Fundação Estadual de 
Pesquisa Agropecuária - de Taquari: 

 Titular: Raul Fernando Przybylski Becker; 
 Suplente: Elizabeth Lisboa Saldanha; 

V - Representantes da EMATER/ASCAR de Taquari: 
 Titular: Darci Pedro Lopes; 
 Suplente: Marino Hackenhaar; 

VI— Representantes do Rotary Clube de Taquari: 
 Titular: André Luiz Corrêa Garcia; 
 Suplente: Dilnei Inácio Bruxel; 

Vil - Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Taquari e Tabaí: 

 Titular: Getúlio Vargas; 
 Suplente: Gilberto Coutinho Cunha; 

AD PvIINIS'TRAÇÃ O CO lvi 'TRAN SPAIRÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



___ 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

VIII - Representantes da AMPET - Associações de Micro e 
Pequenos Empresários de Taquari: 

Titular: Luiz Alberto Bolina Couto; 
Suplente: Gilmar Amaral Couto; 

IX - Representantes do CREA - Conselho Regional de 
Engenharia Arquitetura e Agronomia - de Taquari: 

Titular: Pedro Bruno Regner; 
Suplente: Margareth Mariante Ferreira; 

X - Representantes da ACIT - Associação Comercial e 
Industrial de Taquari: 

Titular: Angela Helena Bersato; 
Suplente: Marcelo Campo Nogara Pippi; 

Xl - Representantes da LIAMBAT: 
Titular: João de Souza Rolim; 
Suplente: Neci K. Vargas. 

Art. 20  O exercício da função de Conselheiro é considerado 
serviço público relevante, e não será remunerado. 

Art. 3° Fica revogado o Decreto n° 1.433, de 27 de julho de 
2000. 

Art. 40  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

Hamílton OIiveir4 de Martínez 
Secretário Muniipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD1IVIINISTFRAÇÃO C OrvI 'I'RANSPARÊNCIA 
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ç 	PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - RS 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

Do: Departamento de Meio Ambiente 

Para: Gabinete do Prefeito 

Solicitamos a elaboração de Decreto designando membros do CONDEMA - 

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, conforme Lei n° 2.340, de 10 de 

dezembro de 2003 e revogação do Decreto n° 1.433, de 27 de julho de 2000. 

Taquari, 26 de fevereiro de 2004. 

(/bat 
Magh'aMartins Mariante 

Sec. da' Saúde e Meio Ambiente 

udio Lawn0i6 Martins 
MNIGEPÃL 

Rua Osvaldo Aranha, 1790— Cx.Postal 53— CEP 95860-000 - Taquari - RS 
Fone: (51) 653 1266 - e-mail: meioambiente.pm@taquari.com  



P1 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.727, de 10 de março de 2004. 

"Oficializa o calendário de eventos do 
Conselho Municipal de Desportos para o ano 
de 2004, e dá outras providências". 

CLAUD!O LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica oficializada a seguinte programação de 

eventos esportivos para o ano de 2004, conforme deliberação do Conselho 
Municipal de Desportos (CMD) de Taquari: 

Período Eventos Característica 
Março/Abril/Maio/Jun Futebol de Campo Competição em espaço 

aberto. 
Abril 	 . Campeonato Xadrez Competições em espaço 

interescoiar - até 14 anos fechado. 
Maio Campeonato Guri Bom de Competições em espaço 

Bola aberto. 
Junho Voleibol Masculino e Competições em ginásio. 

Feminino  
Junho/Julho/Agosto Jogos Semana do Município, Competições em ginásio. 

Xadrez, Bocha e BoIão Competições em espaço 
fechado. 

Setembro Torneio da Bombacha. Competições em ginásio.. 
Outubro Campeonato Mini-Campo Competições em espaço 

Campeonato FUTSAL aberto 
2a Divisão - Força Livre - Competições em ginásio. 
Veterano  

Novembro JET (Jogos Escolares Competições em ginásio 
Taguarienses)  

Dezembro Futebol - Voleibol na areia Competições em espaço 
aberto 

Art. 30  Os gastos a serem efetuados são os seguintes: 
arbitragem, premiação, material de expediente (cópias reprográficas, ofícios e 
impressos), artigos esportivos, alimentação para funcionários em hora 
extraordinária e transporte. 

ADI1VIINIS'I'R.AÇÃ0 CO]V[ 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  As despesas decorrentes do presente Decreto 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

0.2 - GABINETE DO PREFEITO 
03— Conselho Municipal de Desportos 

27.812.0103.2005 - Manutenção do Setor de Esportes 
Art. 50  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
10 de março de 2004. 

Cta%h1no 	 ins 
Prefeito Municipal 

e 

HamiItô'rÇOliveira de M 
Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

AD]VIINIS'I'RAÇÃO CO]V[ 'TIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Minuta de Decreto n° 007/2004. 

"Oficializa o calendário de eventos do 
Conselho Municipal de Desportos para o ano 
de 2004, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 
Art. 10  Fica oficializada a seguinte programação de 

eventos esportivos para o ano de 2004, conforme deliberação do Conselho 
Municipal de Desportos (CMD) de Taquari: 

Período Eventos Característica 
Março/Abril/Maio/Jun Futebol de Campo Competição em espaço 

aberto. 
Abril Campeonato Xadrez Competições em espaço 

interescolar - até 14 anos fechado. 
Maio Campeonato Guri Bom de Competições em espaço 

Bola aberto. 
Junho Voleibol Masculino e Competições em ginásio. 

Feminino  
Junho/Julho/Agosto Jogos Semana do Município, Competições em ginásio. 

Xadrez, Bocha e BoIão Competições em espaço 
fechado. 

Setembro Torneio da Bombacha. Competições em ginásio. 
Outubro Campeonato Mini-Campo Competições em espaço 

Campeonato FUTSAL aberto 
2a Divisão - Força Livre - Competições em ginásio. 
Veterano  

Novembro JET (Jogos Escolares Competições em ginásio 
Taguarienses)  

Dezembro Futebol - Voleibol na areia Competições em espaço 
aberto 

Art. 30 Os gastos a serem efetuados são os seguintes: 
arbitragem, premiação, material de expediente (cópias reprográficas, ofícios e 
impressos), artigos esportivos, alimentação para funcionários em hora 
extraordinária e transporte. 

AD MINISTITRAÇÃ O CO lvi 'TIR_AN SPARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  As despesas decorrentes do presente Decreto 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

02— GABINETE DO PREFEITO 
03 - Conselho Municipal de Desøortos 

27.812.0103.2005 - Manutenção do Setor de Esportes 
Art. 5° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE.DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

Hamilton OIveira Je Martínez 
Secretário Munical de Administração 
e Recursos Humanos 

ADIvIINISTITRAÇÃO COMI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°1 625de 03 de abril de 2003 - 

'OficiaIiza o calendário de eventos do 
:C.onselho Municipal de Desportos para o ano 

de 2003e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINSPrefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Municipio, 

DECRETA:  
Art l Fica oficializada a seguinte programação de 

eventos:.esportivos para o ano. de 2003, conforme deliberação. do Conselho 
Municipal de Desportos (CMD) de Taquari 

Período' ' 	 .Eventos. 	.: Característica 
A.i1íMaio/Junho Futebol de Campo,' 	-' Competição em espaço 

'..Futebol.Mini-Carnpa. " aberto' 	. . 

Voleibol masculino e feminino, Competições em ginasio 
j Xadrez; . 

1 .FutsalVeteranos. 	. . 

le/Julho 	, Campeonato Guri Bom de Competição em espaço 
Bola;. 	. 	 ... . 	 ' 	 . aberto. 

./ Campeonato de Bocha, Competições em ginasio 
J Futsal Força Livre, 

Futsal Feminino, 
Jogos da Semana dci. 
Municípi.a. 	T . ;: 	... 

, 

Jogos Escolares Competições em ginasio 
Taquarienêes.(JET)... . ... 	. 	 . 	 . 	 . 

etembro 	. 	 . 	 i Tomeiolda...Bombacha. 	. Compétições...êm ginásio. 
Outubro 	. ,FutsaJ2a .divisão. 	 . . .Competiçõesl.em ginásio. 
Novem bro/Dezem bro Futebol Society.  (Futebol 7), Competições em espaço 

Futebol de Areia, 	'° aberto 
Vôlei de Areia 

Art..3° Os gastos .aserem efetuados são os.seguintes:. . 
arbitragem, premia'ção,..material..de expediente (cópias .reprográficas, ofícios. e 

H 
 impressos), alimentação etransporte» 	. 	 . 	. 	•. 	. . 

Art. .40.  As despesas, decoentes do. presente Decreto 
correrão à contada seguinte dotação õrçamentária: 	 . .. 	. . 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ 88067 780/0001-38 - Fone (1) 65-1266 - Fax (51) 653-2344 
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prefeitura. Municipal: de 
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ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Qx Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ 88067 780/000l-3 - Fone (1)65-1266 - Fax (51) 653-2344 



?' Oo f 
ifo  

331  

í °  

1 ITT JIIITITTIIITIIIJIT 

--H 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 00712004. 

"Oficializa o calendário de eventos do 
Conselho Municipal de Desportos para o ano 
de 2004, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 
Art. 10  Fica oficializada a seguinte programação de 

eventos esportivos para o ano de 2004, conforme deliberação do Conselho 
Municipal de Desportos (CMD) de Taquari: 

Período Eventos Característica 
Março/Abril/Maio/Jun Futebol de Campo Competição em espaço 

aberto. 
Abril Campeonato Xadrez Competições em espaço 

interescolar - até 14 anos fechado. 
Maio Campeonato Guri Bom de Competições em espaço 

Bola aberto. 
Junho Voleibol Masculino e Competições em ginásio. 

Feminino  
Junho/Julho/Agosto Jogos Semana do Município, Competições em ginásio. 

Xadrez, Bocha e Boião Competições em espaço 
fechado. 

Setembro Torneio da Bombacha. Competições em ginásio. 
Outubro Campeonato Mini-Campo Competições em espaço 

Campeonato FUTSAL aberto 
Z1  Divisão - Força Livre - Competições em ginásio. 
Veterano  

Novembro JET (Jogos Escolares Competições em ginásio 
Taquarienses)  

Dezembro Futebol - Voleibol na areia Competições em espaço 
aberto 

Art. 30 Os gastos a serem efetuados são os seguintes: 
arbitragem, premiação, material de expediente (cópias reprográficas, ofícios e 
impressos), artigos esportivos, alirnentação.e transporte. 

ADMINIS'I'RAÇÃO COIIV[ 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  As despesas decorrentes do presente Decreto 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

C 

Art. 50  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADIVIINISTFIR.AÇÃO CO]VI TFRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



ir 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 1.728, de 29 de março de 2004. 

"Declara situação anomial caracterizada 
como situação de emergência no município 
de Taquari-RS, em virtude de estiagem". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan - RS, no uso de suas atribuições legais e conferidas pelo Art. 12 do Decreto Federal n° 
895, de 16 de agosto de 1992 e pela Resolução n° 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil - 
CONDEC, e 

Considerando: 
- a estiagem que assola o Município, causando danos ambientais, 

econômicos e sociais na zona rural (região de cultivos e agropecuána), especialmente nas 
seguintes culturas/atividades: 

- Milho: área cultivada de 2000 ha, sendo 500 ha com perda de 
90% e 1500 ha com perda de 15%, perfazendo uma perda final de 33,75%, ou seja, 47250 sacas 
do cultivar; 

II - Arroz irrigado: área cultivada de 1600 há, havendo perda em 
140 ha, perfazendo 2,5% do total cultivado; 

lii - Fumo: área cultivada de 340 ha, perda em peso e qualidade 
na ordem de 5%; 

IV - Citros (laranja e bergamota): área cultivada de 195 há, com 
perda prevista de 30% da produção linal (936 t); 

V— Leite: perda de aproximadamente 25%; 
VI - Gado de Corte: rebanho aproximado de 17000 cabeças, com 

perda de 15% do peso; 

VII - Pastagens: em 70% dos campos nativos não há pastos para 
alimento aos animais; 

VIII - Reflorestamento: área cuilivada de 14000 ha, havendo 
dificuldades na retirada da casca, principalmente da acácia negra, estimando-se que 100 
empregos diretos serão prejudicados (cortadores, descascadores e transportadores); 

que variam de 30 a 100%; 	
IX - Outras (hortaliças, aipim, mandioca, batata-doce, etc.): perdas 

- a necessidade de atendimento à área atingida, tendo em vista o 
não agravamento da situação pela imprevisibilidade do evento ocomdo; 

- os dispositivos da Resolução n° 3 do Conselho Nacional de 
Defesa CMI - CONDEC, onde a intensidade deste desastre foi classificada como de nível II; 

DECRETA: 
Art. 1° Fica declarada a existência de situação anormal provocada 

por desastre e caracterizada como situação de emergência. 
Parágrafo único. Esta situação de anormalidade é válida apenas 

para o âmbito do Município, comprovadamente afetado pelo desastre, conforme prova documental 
estabelecida pelo Formulário de Avaliação de Danos. 

Art. 2° Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de Defesa 
Civil, no âmbito do Município e autoriza-se o desencadeamento do Plano Emergencial de Resposta 
aos Desastres, após adaptação à situação real deste desastre 

AD)VIIiN.TIS'TRAÇÃO CO11v1 'I'IJ\NSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Autoriza-se a convocação de voluntários, para reforçar as 
ações de resposta aos desastres, e a realização de campanhas de arrecadação de recursos junto 
à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pela seca. 

Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da Defesa Civil 
ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança 
global da população. 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
sendo seus efeitos retroativos à data de 1 0  de fevereiro de 2004, devendo vigorar pelo prazo de 
noventa dias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de 
março de 2004. 

g(óí'd~ndo  c ~osWà0s 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

HamiItonOliveira de M 
Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

.AD]VIINISTFR.AÇÃO COPvI 'TI/\NSP.ARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.729, de 06 de abril de 2004. 

"Altera a redação do Inciso 1 do Alt. 
1° do Decreto n° 1.624, de 1 1-04-2003, 
alterando a composição da Diretoria 
da EJORA." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e, de conformidade com o Estatuto da 
Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA, aprovado pela Lei n° 
1.121, de 13de abril de 1984, 

DECRETA: 
Alt. 10  Fica alterada a redação do Inciso 1 do Artigo 1 0  

do Decreto n° 1.624, de 10  de abril de 2003, passando a ser a seguinte: 

"1 - Diretoria: 
Diretor-Presidente: Valberto Francisco Weingaertner Mariante; 
Diretor-Técnico: Valberto Francisco Weíngaertner Mariante; 
Diretor-Financeiro: Ernani de Lara." 

Alt. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
06 de abril de 2004. 

C1aí4' Kdo d ins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HaiItfi Oliveira deMat,nez 
Seôretário Municipal da AJministração 
e Recursos Humanos 

AD ]VIINISTRAÇÃ O CO lvi 'TRA.NSPARÊ N CIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 010/2004. 

"Altera a redação do Inciso 1 do Art. 
1 0  do Decreto n° 1.624, de 1°-04-2003, 
alterando a composição da Diretoria 
da EJORA." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e, de conformidade com o Estatuto da 
Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA, aprovado pela Lei n° 
1.121, de 13de abril de 1984, 

Art. 10  Fica alterada a redação do Inciso 1 do Artigo 1 0  
do Decreto n° 1.624, de 1° de abril de 2003, passando a ser a seguinte: 

"1- Diretoria: 
Diretor-Presidente: Valberto Francisco Weingaertner Mariante; 
Diretor- Técnico: Valberto Francisco Weingaertner Mariante; 
Diretor-Financeiro: Ernani de Lara." 

Art. 2°  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cla 'í'do d rts 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HfniTtofi Oliveira ^Martínez 
Sécretário Municipal }ia Administração 
e Recursos Humanos 

ADI1VIINISTRAÇÃO COPvI 'FRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.624, de 1 0  de abril de 2003. 

"Nomeia integrantes da Diretoria e 
dos Conselhos Administrativo e 
Fiscal da Empresa Jornalística e de 
Radiodifusão Açoriana - EJORA". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e, de conformidade com o Estatuto da 
Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA, aprovado pela Lei n° 
1.121, de 13 de abril de 1984, 

DECRETA: 
Art. 1 0  Ficam nomeados os seguintes integrantes da 

Diretoria e dos Conselhos Administrativo e Fiscal da Empresa Jornalística e de 
Radiodifusão Açoriana - EJORA: 

- Diretoria: 
Diretor-Presidente: José Valmor Pereira; 
Diretor-Técnico: José Valmor Pereira; 
Diretor-Financeiro: Ernani de Lara. 

li - Conselho de Administracão: 
Presidente: João Vilmar Martins; 
Suplente: Nérsio de Azevedo Quadros; 
Membro: Edson José Pereira; 
Suplente: Maria Francisca da Silva. 

lii - Conselho Fiscal: 
Efetivo: Marcos Pereira Nogueira de Freitas; 
Suplente: Cleri Tasso da Rosa; 
Efetivo: Roland Fabianny Martins de Martins; 
Suplente: Eraldo Bizarro de Vargas; 
Efetivo: Valdir Moraes; 
Suplente: Ana Cristina de Oliveira Gõethel. 

Art. 2° Os cargos de Diretor-Técnico e de Diretor-
Financeiro não serão remunerados, se acumulados às funções do cargo de 
Diretor-Presidente. 

AD]VIINISTRAÇÃO CO]VI 'ITRANSPARÊNCIA 
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F9M Prefeitura Municipal de Taquari ___  

Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 40  Ficam revogadas as disposições dos Decretos 
1.464, de 08 de janeiro de 2001 e 1.528, de 04 de janeiro de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
1 0  de abril de 2003. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD Pv'IINISTRAÇÃ O CO IVI TITIR.ANSPARÊ N CIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.730, de 07 de abril de 2004. 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
P:refeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, de 
acordo com autorização contida na Lei Municipal n° 2.367, de 16-03-
2004, alterada pela Lei n° 2.380, de 06-04-2004, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 

136.200,00 (cento e trinta e seis mil e duzentos reais), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Manut. e Desenv. do Ensino Fundam. — MDE 

12.361.0047.2077— Salário Educação — FNDE 
3.3.90.39.00.00.00 — Outros Serv. de Terceiros — P.J. . R$ 116.200,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Fundo Municipal de Saúde — FMS 

10.301.0034.2078 — Programa Cuca Legal 
3.1.90.11.01.00.00 — Venc. e Vantag. Fixas dos Servidores 

.....................................................................R$10.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 — Equip. e Mat. Permanente ..... . ...... ... R$ 7.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 — Outros Serv. de Terceiros — P.J......R$ 3.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do 
crédito de que trata o Art. l, o recurso proveniente da seguinte 
dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02— Manut. e Desenv. do Ensino Fundam. — MDE 

12.361.0047.2017 — Transporte de Estudantes 
3.3.90.39.00.00.00 — Outros Serv. de Terceiros — P.J.. R$ 116.200,00 

ADIIVHNIS'TR..AÇÃO CO]VI TFRA.NSPARÊNCIA 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Recurso proveniente de repasse do Governo Estadual para a 
Execução do Programa «Cuca Legal" - não previsto no orçamento 

................... . ....................... .. ... . .............................. R$ 20.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 07 de abril de 2004. 

CIa% 'frindoiKv1artins 
Prefeito Municipal 

RegisrLse e Publique-se: 

Hamiltorí Oliveira de)artínez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 
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MEMORANDO INTERNO 
	

N° 03512004 

PARA 	SECRETÁRIO DA FAZENDA 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

SSESSORIA JURÍDICA 	; 	E] ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE À LEI N°  2.367, DE 16-03-2004 - MINUTA 
DE DECRETO N° 008/2004. 

DATA: 	18-03-2004. 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE À 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL CONTIDA NA LEI N°2.367, DE 16-

03-2004, CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA, ANEXO. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM 

O TEOR DESTE PROJETO DEVEM SER. ANOTAI)AS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINAI)AS 

E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO 

ORIGINAL. 
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8 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 00812004. 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 
das atribuições que lhe confére a Lei Orgânica do Município, de 
acordo com autorização contida na Lei Municipal n° 2.367, de 16-03 
2004, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 

136.200,00 (cento e trinta e seis mil e duzentos reais), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

06 —SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02— Manut. e Desenv. do Ensino Fundam. - MDE 

12.361.0047.2077 - Salário Educação - FNDE 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - P.J. . R$ 116.200 7 00 

08— SECRETAR!A DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2078— Programa Cuca Legal 
3.1.90.11.01..00.00 - Venc. e Vantag. Fixas dos Servidores 

................ . ......... . .............. .................. .................. R$10.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 - Equip. e Mat. Permanente ...............R$ 7.000 7 00 
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serv. de Terceiros - P.J...... R$ 3.000,00 

Art. 21  Servirá de recurso para cobertura do 
crédito de que trata o Art. 1 1, o recurso proveniente da seguinte 
dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

fl
02— Manut. e Desenv. do Ensino Fundam. - MDE 

12.361 .0047.2017 - Transporte de Estudantes 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - P.J. . R$ 116.200,00 

AD PvIINI S'I'RAÇÃ O CO PvI TFRAN S PARÊ N CIA 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Recurso proveniente de repasse do Governo Estadual para a 
Execução do Programa "Cuca Legal" - não previsto no orçamento 

............ . ...................... . ........ . ............... . .... . ......... R$ 20.000,00 

Art. 31  Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUAR!, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Reistresep ubUque-se: 

Hamilton 011 eira e Martínez 
Secretário Munici ai de Administração 
e Recursos Humanos 

ADIV[INISTFRAÇÃO C OPVII 'I'IRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDil 
Da: COAiTLME 
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Lei n° 2.380, de 06 de abril de 2004. 

"Altera a redação de Unidade 
Orçamentária constante do Art. 
1° da Lei n° 2.367, de 16-03-04." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° A dotação orçamentária constante no Art. 1 0  da 
Lei n° 2.367, de 16 de março de 2004, referente ao Órgão "08-SECRETARIA DA 
SAUDE E MEIO AMBIENTE", passa a vigorar com a seguinte redação: 

"08 - SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
03— Fundo Municipal de Saúde - FMS 

10.301.0034.2078 - Programa Cuca Legal 
3. 1. 90. 11. 01. 00. 00 — Venc. e Vantag. Fixas dos Se,vidores .............R$ 10.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 - Equip. e Mat. Permanente ...................... ............ R$ 7.000,00 
3.3.90.39. 00. 00. 00 - Outros Ser.'. de Terceiros - P. J. .... . ... . ... . ... . ... ... R$ 3.000,00" 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 06 de abril de 2004. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.731, de 13 de abril de 2004. 

"Altera a redação do Parágrafo Único, 
do Artigo 1°, do Decreto n° 1.728, de 
29 de março de 2004". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e conferidas pelo Art. 12 do Decreto Federal n° .895, de 16 de agosto de 
1992 e Pela Resolução n° 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil - CONDEC, 
altera: 

Art. 1 0  Fica alterada a redação do parágrafo único do Art. 1 0 , 
do Decreto n° 1.728, de 29 de março de 2004, o qual passa a ser a seguinte: 

Parágrafo Unico. "Esta situação de anormalidade é válida 
apenas para a Area Rural do Município, comprovadamente afetado pelo 
desastre, conforme prova documental estabelecida pelo Formulário de 
Avaliação de Danos". 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, sendo seus efeitos retroativos à data de 1° de fevereiro de 2004, 
devendo vigorar pelo prazo de noventa dias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de 
abril de 2004. 

CIa 	tndo 	arti ns 
Prefeito Municipal 

Registre-,ep Publique-se: 

Hanrílto1i øliveira dei rt'; 
Secetário Municipal de Admi 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.732, de 23 de abril de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei n° 2.339, de 10-12-
2003, 

DECRETA: 

Art. lo Fica aberto um Crédito Suplementar de 
R$1 04.400,00 (cento e quatro mil e quatrocentos reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

10 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
01 - Sec. de Planejamento e Coordenação 

04.121.0002.2042 - Manutenção da Sec. Do Planejamento 
3.3.90.36.01.00.00 - Autônomos..................................................................R$ 3.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manut. E Desenv. Do Ensino Fundamental - MDE 

12.361 .0047.2024 - Manut. E Desenv. Do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. E Vantagens Fixas dos Serv ..... . ...... . ..... R$ 100.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Secretaria de Educação 

12.122.0046.2013 - Manut. Do Gabinete do Secretário 
3.3.90.36. 00. 00. 00 - Outros Serv. De Terceiros - P.F ...................... R$ 1.400,00 

Art. 2° Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotaçães orçamentárias: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04122.0010.2051 - Despesas de Exercícios Anterior 
3.3.90.92.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores ..........................R$ 3.000,00 

.AD1\/IINISTR.AÇÃO COPvI TI\JNSP.ARÊNCI.A 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manut. E Desenv. Do Ensino Fundamental - MOE 

12.361.0047.2024 - Manut. E Desenv. Do Ensino Fundamental 
3.3.70.41.01.00.00 - Transferência pio FUNDEF .......................................R$ 100.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 - Educação Infantil 

12.365.0041.2014— Manut. Da Educação Infantil 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - P.J .......... ............. R$ 1.400,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 
de abril de 2004. 
	

ClJZLá déins 
Prefeito Municipal 

Registre- e Publique-se: 
1 1(11 
/ 

Hamilto / livetra de 	rttnez 
Secretário Municipal de dministração 
e Recursos Humanos 

.ADI\4INISTRAÇÃO COM 'TRANSP.AIRÊIN.TCLA. 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 01112004. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei n° 2.339, de 10-12-
2003, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de 
R$104.400,00 (cento e quatro mil e quatrocentos reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentánas: 

10— SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
01 - Sec. de Planejamento e Coordenação 

04.121 .0002.2042 - Manutenção da Sec. Do Planejamento 
3.3.90.36.01.00.00 —Autônomos .................................................................. R$ 3.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manut. E Desenv. Do Ensino Fundamental - MDE 

12.361.0047.2024- Manut. E Desenv. Do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.01.00.00 —Venc. E Vantagens Fixas dos Serv..................R$ 100.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Secretaria de Educação 

12.122.0046.2013 - Manut. Do Gabinete do Secretário 
3.3.90.36.00.0000 - Outros Serv. De Terceiros - P.F......................R$ 1.400,00 

Alt 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.122.0010.2051 - Despesas de Exercícios Anterior 
3.3.90.92.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores ..........................R$ 3.000,00 

AD]\/IINIS'I'RAÇÃO COMI 'IITIRANSPARÊNCIA 
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___ 	Prefeitura Municipal de Tciquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manut. E Desenv. Do Ensino Fundamental - MDE 

12.361 .0047.2024 - Manut. E Desenv. Do Ensino Fundamental 
3.3.70.41.01.00.00 - Transferência p1 o FUNDEF .......................................R$ 100.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 - Educação Infantil 

12.365.00412014 - Manut. Da Educação Infantil 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - P.J ....................... R$ 1.400,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton OIveira de/Iartínez 
r1 Secretário unicipal de Administração 

e Recursos Humanos' 

ADJv1INISTRAÇÃO CO]VI 'TRANSPARÊNCIA 
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Memorando 

Ao Gabinete 

Sra Aline 

Sobcitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$103.000,00 (cento e 
três mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

10 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇAO, 01 - Sec. de 
Planejamento e Coordenação, 04.121.00022042 - Manutenção da Sec. Do 
Planejamento, 3.3.90.36.01.00.00 - Autônomos, R$ 3.000,00, 06 - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, 02 - Manut. E Desenv. Do Ensino Fundamental - 
MDE, 12.361.0047.2024 - Manut. E Desenv. Do Ensino Fundamental, 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. E Vantagens Fixas dos Serv.,R$ 100.000,00 

Os créditos de que trata o artigo anterior, serão cobertos pelos recursos das 
seguintes dotações orçamentánas: 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA, 01 - Secretaria da Fazenda, 
04.122.001 0.2051 - Despesas de Exercícios Anterior, 3.3.90.92.00.00.00 - Despesas de 
Exercícios Anteriores, R$ 3.000,00, 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO E 
CULTURA, 02 - Manut. E Desenv. Do Ensino Fundamental - MDE 
12.361 .0047.2024 - Mut. E Desenv. Do Ensino Fundamental, 3.3.70.41.01.00.00 - 
Transferência pio FU'1EF, R$ 100.000,00 

Heíder CoCardosO 
secretártL uncjpa1 

dahZeflda 



Memorando 

Ao Gabinete 

SraAline 

Solicitamos a inclusão das seguintes dotações: 
Para suplementação, 06— SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA, 01 	- 
Secretaria de Educação, 12.122.0046.2013 - Manut. Do Gabinete do Secretário 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros P.F.R$ 1.400,00 
Para redução, 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA, 04 - Educação 
Infantil, 12.365.0041.2014 - Manut. Da Educação Infantil, 3.3.90.39.00.00.00 - 
Outros Serv. De Terceiros - P.J. R$ 1.400,00 

Helder Co)ti/Cardoso 

da F?eIa pai 
 

ÃJeIBNaPtIDB 



MEMORANDO INTERNO 
	

N° 049/2004 

3 
PARA: 	11 SECRETARIO DA FAZENDA 11 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO 

' ASSESSORJA JURíDICA 	; 	11 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: REFERENTE MINUTA DE DECRETO N °  01112004, REFERENTE ABERTURA 
CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 103.000,00 (LEI 2339) 

DATA: 	20-04-2004 

O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, SOCIAL E TURISMO - SEDESTUR, NA DATA DE 02 DE ABRIL DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1: 

4:r1ç 

OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C: \Meus documentos\memorandos 2004\mem049-2004.doc 



.. Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.733, de 06 de maio de 2004. 

"Convoca a '1 Conferência Municipal 
de Saúde Bucal' do município de 
Taquari-RS". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando que a implantação do Sistema Único de Saúde, sob gestão 
Municipal, consolida os conceitos que vinculam a Saúde como direito de 
cidadania e considerando a decisão do Conselho Municipal de Saúde em realizar 
a 1 Conferência Municipal de Saúde Bucal; 

DECRETA: 

Art. 1" Fica convocada, na forma da Lei Federal n° 8.142, de 
28 de dezembro de 1990, a 1 Conferência Municipal de Saúde Bucal, a ser 
realizada no dia 10 de maio de 2004, sob a presidência do Secretário de Saúde. 

Art. 20  O tema da Conferência será "Acesso e qualidade, 
superando a exclusão social". 

Art 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sUa 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
maio de 2004. 

Cla44 '%fdo 9úKétartins 
Prefeito Municipal 

e Pubilque-se: 

HamiI'n Õliveira deMínez 
Secretário Municipal de dministraçào 
e Recursos Humanos t 

AD PvIINIS']TRAÇ ÃO CO IVE -FRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 01312004. 

"Convoca a '1 Conferência Municipal 
de Saúde Bucal' do município de 
Taquari-RS". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando que a implantação do Sistema Unico de Saúde, sob gestão 
Municipal, consolida os conceitos que vinculam a Saúde como direito de 
cidadania e considerando a decisão do Conselho Municipal de Saúde em realizar 
a 1 Conferência Municipal de Saúde Bucal; 

DECRETA: 

Art. 10  Fica convocada, na forma da Lei Federal n° 8.142, de 
28 de dezembro de 1990, a 1 Conferência Municipal de Saúde Bucal, a ser 
realizada no dia 10 de maio de 2004, sob a presidência do Secretário de Saúde. 

Art. 20  O tema da Conferência será "Acesso e qualidade, 
superando a exclusão social" 

Art 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e Pubhque-se: 

Hanilton' Oliveira de Mrtínez 
Secretário Municipal dAdministração 
e Recursos Humanos( 

AD1\4INISTIRAÇÃO COI1VI FRANSPARE-  

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



1 CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE BUCAL 

- TAQL%LP4- 

TEMA: "Acesso e qualidade,superando a 
exclusão social". 

DATA: 10 de maio de 2004. 

HORÁRIO: 17 horas. 

LOCAL: Sede da Associação dos 
moradores do Bairro Prado. 



Programação: 

1 CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE BUCAL 

-TAQUARI- 

Convidamos a comunidade a participar, discutir e propor 
mudanças na Política de Atenção à Saúde Bucal de nossa cidade por 
acreditarmos que é compartilhando responsabilidades, definindo 
prioridades e construindo coletivamente práticas humanitárias que 
solucionaremos os nossos problemas de Saúde. 

A realização da 1 CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
SAUDE BUCAL - 1 CMSB - resulta de um olhar mais atento, um 
pensar coletivo, do reconhecimento da necessidade de ações 
intersetoriais para uma mudança no padrão de Saúde. E o momento 
de avaliarmos a situação e discutirmos formas para superar a 
exclusão e garantir o acesso e a qualidade da assistência prestada, 
por isso, a participação democrática dos diversos setores da 
sociedade envolvidos é fundamental. 

Comissão Organizadora 

16 h Credenciamoentrega do material para os 
Delegados da 1 CNISB 

17 h 30 min Abertura da 1 CMSB 
Mesa de Abertura: 
Prefeito - Sr. Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Secretária de Saúde - Sra. Magda Mariante 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde - Sr. 
Gilberto Hermann 
Presidente da Associação dos Moradores do Bairro Prado 
Maria Lenira Guarany 

Coordenador Geral da 1 CNISB - Sr. Cirurgião-
Dentista Carlos Pilz 

Leitura, Discussão e Aprovação do 
Regulamento da 1 CMSB 

18h30 mm 	Painel: 
- .Sistema Unico de Saúde - SUS, 
• Histórico das Conferências de Saúde Bucal, 
• Eixos Temáticos da 1 CMSB 

19h 30 min Plenária Final 
Mesa Plenária Final: 
Coordenador Geral da 1 CMSB - Sr. Cirurciião-
Dentista Carlos Pilz 
Coordenadora da Plenária Final - Sra. Cirurgiã-
Dentista Lúcia Gimenes Passero 
Secretaria da 1 CMSB Lenira Bizarro de Vargas 

20h 30 miii Escolha dos Delegados para Etapa Estadual 

21h 30 min ENCERRAMENTO 



ffi 9,11,1 

1@ CERTAJA 
COOPERATIVA 

PREFEITURA MUNIICIPAL DE 
TAQUARI 

SECRETARIA MJJNICIIPAL DE SAÚDE 

íLÀW 

Farmácia Beliavista 

( n U2 

MlaUM  

TEMA: "Acesso e qualidade, superando a exclusão 
social". 

DATA: 10 de maio de 2004. 

HORÁRIO:. 17 horas. 

LOCAL: Sede da Associação dos Moradores do 

Bairro Prado. 



Normas Jurídicas (Texto Integral) - LEI-008142 de 28/12/1990 
	

Página 1 de 2 

Senado Federal 

jI Subsecretaria de Informações 

Data 	Link 

28/12/1990 Referência 

LEI N° 8.1421  DE 28 DE DEZEMBRO 
DE 1990 

Dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do Sistema Unico de Saúde (SUS) e sobre 
as transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na área da saúde e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 
Art. 10  O Sistema Unico de Saúde (SUS), de que trata a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
contará, em cada esfera de governo, sem prejuízo das funções do Poder Legislativo, com as 
seguintes instâncias colegiadas: 
1 - a Conferência de Saúde; e 
II - o Conselho de Saúde. 
1° A Conferência de Saúde reunir-se-á a cada quatro anos com a representação dos vários 
segmentos sociais, para avaliar a situação de saúde e propor as diretrizes para a formulação da 
política de saúde nos níveis correspondentes, convocada pelo Poder Executivo ou, 
extraordinariamente, por esta ou pelo Conselho de Saúde. 
20 O Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado composto por 
representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na 
formulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância 
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões serão 
homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em cada esfera do governo. 
30  O Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass) e o Conselho Nacional de Secretários 
Municipais de Saúde (Conasems) terão representação no Conselho Nacional de Saúde. 
40  A representação dos usuários nos Conselhos de Saúde e Conferências será paritária em relação 
ao conjunto dos demais segmentos. 
5° As Conferências de Saúde e os Conselhos de Saúde terão sua organização e normas de 
funcionamento definidas em regimento próprio, aprovadas pelo respectivo conselho. 
Art. 2° Os recursos do Fundo Nacional de Saúde (FNS) serão alocados como: 
1 - despesas de custeio e de capital do Ministério da Saúde, seus órgãos e entidades, da 
administração direta e indireta; 
II - investimentos previstos em lei orçamentária, de iniciativa do Poder Legislativo e aprovados 
pelo Congresso Nacional; 
III - investimentos previstos no Plano Qüinqüenal do Ministério da Saúde; 
IV - cobertura das ações e serviços de saúde a serem implementados pelos Municípios, Estados e 
Distrito Federal. 
Parágrafo único. Os recursos referidos no inciso IV deste artigo destinar-se-ão a investimentos na 
rede de serviços, à cobertura assistencial ambulatonal e hospitalar e às demais ações de saúde. 
Art. 3° Os recursos referidos no inciso IV do art. 2° desta lei serão repassados de forma regular e 
automática para os Municípios, Estados e Distrito Federal, de acordo com os critérios previstos 
no art. 35 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990. 

http://wwwt.senado.gov.br/servlets/NJTJR.Filúo?tipo=LEI&secao=  . . ./nph-brs.exe&seq=00 29/04/04 



Normas Jurídicas (Texto Integral) - LEI-008142 de 28/12/1990 	 Página 2 de 2 

1° Enquanto não for regulamentada a aplicação dos critérios previstos no art. 35 da Lei n° 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, será utilizado, para o repasse de recursos, exclusivamente o critério 
estabelecido no § 1° do mesmo artigo. 
2° Os recursos referidos neste artigo serão destinados, pelo menos setenta por cento, aos 
Municípios, afetando-se o restante aos Estados. 
3° Os Municípios poderão estabelecer consórcio para execução de ações e serviços de saúde, 
remanejando, entre si, parcelas de recursos previstos no inciso IV do art. 2° desta lei. 
Art. 4° Para receberem os recursos, de que trata o art. 3 0  desta lei, os Municípios, os Estados e o 
Distrito Federal deverão contar com: 
1- Fundo de Saúde; 
II - Conselho de Saúde, com composição paritária de acordo com o Decreto n° 99.438, de 7 de 
agosto de 1990; 
ifi - plano de saúde; 
IV - relatórios de gestão que permitam o controle de que trata o § 4° do art. 33 da Lei n° 8.080, de 
19 de setembro de 1990; 
V - contrapartida de recursos para a saúde no respectivo orçamento; 
VI - Comissão de elaboração do Plano de Carreira, Cargos e Salários (PCCS), previsto o prazo de 
dois anos para sua implantação. 
Parágrafo único, O não atendimento pelos Municípios, ou pelos Estados, ou pelo Distrito Federal, 
dos requisitos estabelecidos neste artigo, implicará em que os recursos concementes sejam 
administrados, respectivamente, pelos Estados ou pela União. 
Art. 5

0 
 E o Ministério da Saúde, mediante portaria do Ministro de Estado, autorizado a 

estabelecer condições para aplicação desta lei. 
Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 28 de dezembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República. 

FERNANDO COLLOR 
Alceni Guerra 

http://wwwt. senado.gov.br/servlets/NJUR.Filtro?tipo=LEI&secao=  . . ./nph-brs.exe&seq=0O 29/04/04 
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Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

De: Secretaria da Saúde 
Para: Gabinete 
Data : 03/0412004 

Solicitamos emitir portaria convocando para a 1 CONEFERENCIA 
MUNICIPAL DA SAUDE BUCAL, no município que se realizará no dia 10 de maio dê 
2004, às 17 horas, na Sede da Associação dos Moradores do Bairro Prado, conforme 
programa anexo. 

Prevenção é o melhor remédio. 
Rua Coronel Manoel Lautert, 1473 - CEP 95860-000- Taquari-RS 

Fone: (Oxx51) 653-1071 



Programação: 

1 CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE BUCAL 

- TAQUARI - 

Convidamos a comunidade a participar, discutir e propor 
mudanças na Política de Atenção à Saúde Bucal de nossa cidade por 
acreditarmos que é compartilhando responsabilidades, definindo 
prioridades e construindo coletivamente práticas humanitárias que 
solucionaremos os nossos problemas de Saúde. 

A realização da 1 CONFERENCIA MUNICIPAL DE 
SAUDE BUCAL - 1 CMSB - resulta de um olhar mais atento, um 
pensar coletivo, do reconhecimento da necessidade de ações 
intersetoriais para uma mudança rio padrão de Saúde. E o momento 
de avaliarmos a situação e discutirmos formas para superar a 
exclusão e garantir o acesso e a qualidade da assistência prestada, 
por isso, a participação democrática dos diversos setores da 
sociedade envolvidos é fundamental. 

Comissão Organizadora 

16 h Credenciamento e entrega do material para os 
Delegados da 1 CMSB 

17 h 30 min Abertura da 1 CMSB 
Mesa de Abertura: 
Prefeito - Sr. Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Secretária de Saúde - Sra. Magda Mariante 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde - Sr. 
Gilberto Hermann 
Presidente da Associação dos Moradores do Bairro Prado 
Maria Lenira Guarany 

Coordenador Geral daI CMSB - Sr. Cirurgião-
Dentista Carlos Pilz 

181i Leitura, Discussão e Aprovação do 
Regulamento da 1 CMSB 

18h30 mm - Painel: 
• .Sistema Uriico de Saúde - SUS, 
• Histórico das Conferências de Saúde Bucal, 
• Eixos Temáticos da 1 CMSB 

19h 30 min Plenária Final 
Mesa Plenária Final: 
Coordenador Geral da 1 CMSB - Sr. Cirurgião-
Dentista Carlos Pilz 
Coordenadora da Plenária Final - Sra. Cirurgiã-
Dentista Lúcia Gimenes Passero 
Secretaria da 1 CMSB Lenira Bizarro de Vargas 

20h 30 mifl Esc6lha dos deds para Etapa Estadual 

21h 30 min ENCERRAMENTO 



PREFEITURA MUNICDPAL DE 
TAQUARO 

CERTAJA 
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

COOPERATIVA 

M!ÓjVEiITS' 

r  D ii ' rarmacia euavlsta 

ílwík 

TEMA: "Acesso e qualidade, superando a exclusão 
social". 

DATA: 10 de maio de 2004. 

HORÁRIO: 17 horas. 

LOCAL: Sede da Associação dos Moradores do 

Bairro Prado. 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 053/2004 

PARA: 	II] SECRETÁRIO DA FAZENDA ; O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

II ASSESSORIAJURÍDICA ; 	11] . 
DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE A 1 CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE BUCAL 

DATA: 	30-04-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MTNUTA DE DECRETO ANEXA REFERENTE A 

CONVOCAÇÃO DA 1 CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE BUCAL.. O MEMORANDO DE 

SOLICITAÇÃO PARTIU DA SECRETARIA DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE, NA DATA DE 30 DE 

ABRIL DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDÀ A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatuta 
OBS 3: 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memcyrandos 2004\memØ53-2004.doc 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no  1.734, de 06 de maio de 2004. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autonzação contida na Lei n° 
2.387, de 05-05-2004, 

DECRETA: 

Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Especial de R$ 
82.311,76 (oitenta e dois mil com trezentos e onze reais com setenta e seis 
centavos), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
03 - Programa de Assistência Básica - PAB 
10.301.0011.2079 - Farmácia Básica - PAB 
3.3.90.31.00.00.00 - Matérias de Distribuição Gratuita ....................R$ 82.311,76 

Art. 20  Servira de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1,  o recurso: 

• Proveniente do convenio com o Governo Federal para a compra de 
medicamentos para Farmácia Básica, convenio nr° 88012003 R$ 82.311,76 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 6 de 
maio de 2004. 
	

CláàSdo d rtins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Harv(ilórOIiveira deM 
Secretário Municipal de 

	ministração 
e Recursos Humanos 

AD 1vIINIS'TiRAÇÃ O CO IIVI 'TIRANSPARÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 01412004. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei n° 
2.387, de 05-05-2004, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Especial de R$ 
82.311,76 (oitenta e dois mil com trezentos e onze reais com setenta e seis 
centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
03 - Programa de Assistência Básica - PAB 
10.301.0011.2079 - Farmácia Básica - PAB 
3.3.90.31.00.00.00 - Matérias de Distribuição Gratuita ....................R$ 82.311,76 

o 
Art. 20  Servira de recurso para cobertura do crédito de que 

trata oArt. 1 0, o recurso: 

• Proveniente do convenio com o Governo Federal para a compra de 
medicamentos para Farmácia Básica, convenio nr° 88012003 R$ 82.311,76 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 6 de 
maio de 2004. 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamiltor(Oliveira dI1artínez 
Secretário Municipal Je Administração 
e Recursos Humanos( 

ADIvIINIS']TRAÇÃO CO]VI TLRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TÃQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MMOR ANDO 

Para: 	&(47 	.............. ....................... . ............... .. -- .... - 

Sr. (a) . 

Solicitamos: 

Lez_2. 3& 

Taquari 
	

2OO.... 

A. Q. Ramos 
GRANOSEFA - TK - 30 tis. 2x50 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 058/2004 

PARA: 	11 SECRETARIO DA FAZENDA ; LI SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO 

1] ASSESSORIA JURíDICA 	; 	11 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO 014/04 REFERENTE APLICAÇÃO RECURSOS LEI 
2387/04 

DATA: 	06-05-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO 014/04 REFERENTE 
APLICAÇÃO RECURSOS LEI 2387/04. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA 
SECRETARIA DA FAZENDA ,NA DATA DE 06 DE MAIO DE 2004 
ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem058-2004.doc 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.735, de 10 de maio de 2004. 

"Altera a redação das considerações 
preliminares do Decreto n° 1.728, de 
29 de março de 2004". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e conferidas pelo Art. 12 do Decreto Federal n° 895, de 16 de agosto de 
1992 e Pela Resolução n° 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil - CONDEC, 
altera: 

Art. 1° Fica alterada a redação do último parágrafo das 
considerações preliminares do Decreto n° 1.728, de 29 de março de 2004, o qual 
passa a ser a seguinte: 

"os dispositivos da Resolução n1 3 do Conselho Nacional de Defesa Civil— CONDEC, 
onde a intensidade deste desastre foi classificada como de nível III;" 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, sendo seus efeitos retroativos à data de 10  de fevereiro de 2004. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 
maio de 2004. 

CIa o d1 ins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamilt'on OIieira dM 
Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

AD rvIINISTFRAÇÃO CO IVI 'I'RANSPARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 06112004 

1 
PARA: 	11SECRETÁR1O DA FAZENDA ; 0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

ASSESSORJA JURÍDICA 	; 	D ......................................... 

DE: 	SECREIARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE A ALTERAÇÃO DECRETO 1728104 
PARA ATENDER AS SOUCITAÇÕES DA DEFESA CIVIL.MINUTA DE 
DECRETO 01612004 

DATA: 	10-05-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO N° 016/2004, REFERENTE A 
ALTERAÇÃO NAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES DO DECRETO 1728/2004 PARA ATENDER 
AS SOLICITAÇÕES DA DEFESA CIVIL. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA 
SECRETARIA DA AGRICULTURA, NA DATA DE 10 DE MAIO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1 

Assinatura 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 1612004 

"Altera a redação das considerações 
preliminares do Decreto n° 1.728, de 
.29 de março de 2004". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e conferidas pelo Art. 12 do Decreto Federal n° 895, de 16 de agosto de 
1992 e Pela Resolução n° 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil - CONDEC, 
altera: 

Art. 1.0  Fica alterada a redação do último parágrafo das 
considerações preliminares do Decreto n° 1.728, de 29 de março de 2004, o qual 
passa a ser a seguinte: 

"os dispositivos da Resolução n°3 do Conselho Nacional de Defesa Civil— CONDEC, 
onde a intensidade deste desastre foi classificada como de nível III;" 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, sendo seus efeitos retroativos à data de 1° de fevereiro de 2004. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 
maio de 2004. 

Claudio Laurindo dos Reis Marfins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HanilfoUli,ei 
	

Martínez 
Secretário Muníci de Administração 
e Recursos Hurp 
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MEMORANDO 

DA SECRETARIA DA AGPJCULTIJRA 

PARA GABINETE DO PREFEITO 

Solicitamos a alteração do decreto 1728 de 29 de março de 2004. 
Alteração; Considerações 
A classificação do mvel do desastre do nivel II para o mvel ifi. 

Taquari 10 de maio de 2004. 

NMiO de Azevedo Quadros 
Sccretrio da AgrIcultura 



IR 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Su 

Decreto n° 1.728, de 29 de março de 2004. 

"Declara situação anormal caracterizada 
como situação de emergência no município 
de Taquari-RS, em virtude de estiagem". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari - RS, no uso de suas atnbuições legais e conferidas pelo Art. 12 do Decreto Federal n° 
895, de 16 de agosto de 1992 e pela Resolução n° 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil - 
CONDEC, e 

Considerando: 
- a estiagem que assola o Município, çausando danos ambientais, 

econômicos e sociais na zona rural (região de cultivos e agropecuána), especialmente nas 
seguintes culturas/atividades: 

- Milho: área cultivada de 2000 ha, sendo 500 ha com perda de 
90% e 1500 ha com perda de 15%, perfazendo uma perda final de 33,75%, ou seja, 47250 sacas 
do cultivar; 

II - Arroz irrigado: área cultivada de 1600 há, havendo perda em 
140 ha, perfazendo 2,5% do total cultivado; 

III - Fumo: área cultivada de 340 ha, perda em peso e qualidade 
na ordem de 5%; 

IV - Citros (laranja e bergamota): área cultivada de 195 há, com 
perda prevista de 30% da produção final (936 t); 

V - Leite: perda de aproximadamente 25%; 
VI - Gado de Corte: rebanho aproximado de 17000 cabeças, com 

perda de 15% do peso; 
VIL - Pastagens: em 70% dos campos nativos não há pastos para 

alimento aos animais; 
VIII - Reflorestamento: área cultivada de 14000 ha, havendo 

dificúldadas na retirada da casca, principalmente da acáda negra, estimando-se que 100 
empregos diretos serão prejudicados (cortadores, descascadores e transportadores); 

IX - Outras (hortaliças, aipim, mandioca, batata-doce, etc.): perdas 
que variam de 30 a 100%; 

- a necessidade de atendimento á área atingida, tendo em vista o 
não agravamento da situação pela imprevisibilidade do evento ocorrido; 

- os dispositivos da Resolução n° 3 do Conselho Nacional de 
Defesa Civil - CONDEC, onde a intensidade deste desastre foi classificada como de nível II; 

DECRETA: 
Art. 10  Fica declarada a existência de situação anormal provocada 

por desastre e caracterizada como situação de emergência. 
Parágrafo único. Esta situação de anormalidade é válida apenas 

para o âmbito do Município, comprovadamente afetado pelo desastre, conforme prova documental 
estabelecida pelo Formulário de Avaliação de Danos. 

Art. 2° Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de Defesa 
Civil, no âmbito do Município e autoriza-se o desencadeamerito do Plano Emergencial de Resposta 
aos Desastres, após adaptação à situação real deste desastre. 
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Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



,- Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Autoriza-se a convocação de voluntários, para reforçar as 
ações de resposta aos desastres, e a realização de campanhas de arrecadação de recursos junto 
à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pela seca. 

Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da Defesa Civil 
ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança 
global da população. 

Art. 40  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
sendo seus efeitos retroativos à data de 1° de fevereiro de 2004, devendo vigorar pelo prazo de 
noventa dias. 

março de 2004. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de 

C(údo 	 ins 
Prefeito Municipal 

RegisØ.s e Publique-se: 

HarnittoO iveira de Martin 
Secretário Municipal de Adminis ração 
e Recursos Humanos 
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Decreto n° 1.736, de 12 de maio de 2004. 

"Inclui a Feira do Terneiro no 
Calendário Municipal de eventos". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com a Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 
Art. 1 0  - Fica incluída no calendário municipal de eventos a 

"Feira do Temeiro", promovida pela Associação dos Criadores de Gado do Vale do 
Taquari - AGRIVATE. 

Art. 20  - O evento realizar-se-á no mês de maio, em data a 
ser definida pela AGRI VATE. 

Art. 30 - A promoção do evento não acarretará despesas 
para o erário municipal. 

Art. 40 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 
de maio de 2004. 
	

Ciaâ10 d?tins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 
	 . 

Hamiltori Oliveira de M 
Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 
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Minuta de decreto n° 1812004 

"Inclui a Feira do Temeiro no 
Calendário Municipal de eventos". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com a Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 
Art. 1 0  - Fica incluída no calendário municipal de eventos a 

"Feira do Temeiro", promovida pela Associação dos Criadores de Gado do Vale do 
Taquari - AGRIVATE. 

Art. 2° - O evento realizar-se-á no mês de maio, em data a 
ser definida pela AGRIVATE. 

Art. 30 - A promoção do evento não acarretará despesas 
para o erário municipal.. 

Art. 40 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 
de maio de 2004. 
	

Claâ4do doins 
Prefeito Municipal 

Registre-p-PUbque-se: 

Hamilton iveira e Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 

DA SECRETAPJA DA AGRICULTURA 

PARA GABINETE DO PREFEITO 

Solicitamos que seja incluído no calendário de eventos do Município 
a FEIRA DO TERNEIRO que ocorrerá na Associação dos Criadores 
de Gado do Vale do Taquari -AGRIVATE - no dia 22 de Maio de 
2004. O evento não ocorrerá despesas ao orçamento Municipal. 

Taquari, 11 de 	2004. 

-._Nérsio e Azevo Quadros 

Secretário da Agricultura 

eisMartLnB 
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MEMORANDO INTERNO 
	

N° 064/2004 

PARA: 	II SECRETÁRIO DA FAZENDA 0SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

fl ASSESSORLA JURÍDICA ; 	r 
DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO N °  18/2004 - INCLUSÃO DA FEIRA DO TERNEIRO 
NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO.. 

DATA: 	11-05-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO N° 18/2004, QUE INCLUI NO 
CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO A FEIRA DO TERNEIRO. O MEMORANDO DE 
SOLICITAÇÃO PARTIU DA SECRETARIA DA AGRICULTURA, NA DATA DE II DE MAIO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\mernorandos 2004\mem064-2004.doc 
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Z~~w~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1737, de 12 de maio de 2004. 

"Determina a paralisação das 
atividades da Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Padre 
Alfredo Gonçalves de Moura e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 10  Ficam paralisadas por tempo indeterminado as 

atividades da Escola Municipal de Ensino Fundamental Padre Alfredo Gonçalves 

de Moura, da localidade de Fazenda dos Porto. 

Art. 21  Os servidores municipais lotados nesta escola 

serão remanejados conforme necessidade da Administraçãa 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, sendo seus efeitos retroativos a lO  de maio de 2004, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 
de maio de 2004. 

Clá'tndo . rtins 
Prefeito Municipal 

Registre 	e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Ma ez 
Secretário Municipal de Ad inistração 
e Recursos Humanos 
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Minuta de Decreto n° 01.512004.. 

"Determina a paralisação das 
atividades da Escola Municipal de 
Ensin.o Fundamenta! Padre 
Alfredo Gonçalves de Moura e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAtJRJNDO Dos REIS MARTJNS, Prefeito 

Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam paralisadas por tempo indeterminado as 

atividades da Escola Municipal de Ensino Fundamental Padre Alfredo Gonçalves 

de Moura, da localidade  de Fazenda dos Porto. 

Art. 20  Os servidores municipais lotados nesta escola 

serão remanejados conforme necessidade da Administração. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, sendo seus efeitos retroativos a j0  de maio de 2004, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 
de maio de 2004. 

Clã dio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ue-see 

HamiItor Oliveira d Martínez 
Secretário MÜnicipl de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeiturá Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 
Da . .......... 	. .z............................................................................ 

Para 

Sr.(a) ........................................................................... 

Solicitamos 

ço  
Taquari,..Q.(Q...de .... '1» . .......... de2OO.. 

VECTOR -Taquari - Fone/Fax: 653-5021 
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MEMORANDO INTERNO 	 N 060/2004 

PARA: 	0 SECRETARIO DA FAZENDA 0 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO 

')JASSESSORIA JURIDICA 	4....sE- ..................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE A PARAUSAÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA ESCOLA MUNIC[.AL PADRE ALFREDO G.ONÇAIYES DE 
MOURA.MINUTA DE DECRETO 015/2004 

DATA: 	10-05-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO N° 015/2004, REFERENTE A 
PARALISAÇÃO DAS ATIVIDADES DA ESCOLA MUNICIPAL PADRE ALFREDO GONÇALVES DE 
MOURA. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA SMEC , NA DATA DE 06 DE MAIO DE 
2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRARIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS.I: 

...C.:.  ...... ......................................................................................................................................... 

OBS. 2: 

Assin.atura 
OBS. 3: 

Assinatura 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n 01.738, de 18 de maio de 2004. 

"Delega poderes ao Secretário 
Municipal da Administração e 
Recursos Humanos, para 
supervisionar as atividades do 
•Posto do Ministério do Trabalho 
e da Junta do Serviço Militar". 

CLAUDJO LALJRINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, 

Decreta: 

Art. 1° - Fica o Secretário Municipal da Administração e 

Recursos Humanos autorizado a supervisionar as atividades do Posto do 

Ministério do Trabalho e da Junta de Serviço Militar. 

Ait 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 

maio de 2004. 	

dííyn 	fartins 
Prefeito Municipal 

Registre-e Publique-se: 

/14 -- 

Secretário Municipal da AdrT»nistração 
e Recursos Humanos 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 066/2004 

PARA 	Li;-CRETÁR'0DA FAZENDA ;LI SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

SSESSORIA JURÍDICA 	; 	1] ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO N° 19/2004 QUE DELEGA PODERES AO SEC ADMN 
E REC HUM PARA SUPEVIISONAR A JUNTA DE SERVIÇO MIUTAR E O 
POSTO DO MTB. 

DATA: 	17-05-2004 

SOLICITAMOS A ANÁUSE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO N °  019/2004 QUE DELEGA 
PODERES AO SECRETÁJ?JO DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS PARA SUPESIONAR 
AS ATIVIDADES DO POSTO DO MINSTÉR1O DO TRABALHO E DA JUNTA DE SERVIÇO 
MILITAR. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, 
NA DATA DE 17 DE MAIO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS 1: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
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Minuta de decreto n° 1912004 

Delega poderes ao Secretário Municipal 

da Administração e Recursos Humanos, 

para supervisionar as atividades do Posto 

do Ministério do Trabalho e da Junta do 

Serviço". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, 

Decreta: 

Art. l - Fica o Secretário Muniõipal da Administração e 

Recursos Humanos autorizado a supervisionar as atividades do Posto do 

Ministério do Trabalho e da Junta de Serviço Militar. 

Art. 20  - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 

maio de 2004. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e 

Hamilton Olfveira 
	

Martinez 
Secretário Munici 
	

da Administração 
e Recursos Hurn. 
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Iâw 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Taquari, 13 de maio de 2004. 

Do: Gabinete do Prefeito 
Para: Secretaria da Administração e Recursos Humanos 

A partir desta data, delego poderes ao Sr. Secretário da Administração 
para supervisionar as atividades do Posto do Ministério do Trabalho e da Junta 
de Serviço Militar. 

Clá4tíndo dt6Í/,rtins 
Prefeito Municipal 

ADMINISTFRAÇÃ O COM TITRAN SPARÊ N CIA 
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__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.739, de 19 de maio de 2004. 

"Abre Crédito Especial, e 
aponta recurso". 

CLAUDJO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização 
contida na Lei n°2.390, de 18 de maio de 2004, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 9.100,00 

(nove mii e cem reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 - Educacão Infantil 

12.365.0041.2014 - Manut. Da Educação infantil 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - P.F...... .................. R$ 3.100,00 

09- SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
01 - Secret. De Desenvolv. Econ. Social e Turismo 

04.122.0094.1076- Remodelação de Pontos Turísticos 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ........... . ................................ R$ 6.000,00 

Art. 20  Servira de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso: 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 - Educação Infantil 

12.365.0041.2014- Manut. Da Educação Infantil 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - P.J ......................... R$ 3.100,00 

H
09- SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
01 - Secret. De Desenvolv. Econ. Social e Turismo 

04.122.0094.2057 - Manut. Da Secr. Do Desenvoiv. E Turismo 
3.1.90.11.03.00.00 - Subsídios .................... . ............ . ...................... . .... R$ 6.000,00 

ADIVIINIS'TR}\ÇÃO C OPvI 'I'INSPARÊNCLA. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 19 de maio de 
2004. 

Clá do £'i2t5 
Prefeito Municipal 

Registre- e e Publique-se: 
/L 

Hamilton Oliveira de M4ínez 
Secretário Municipal de A'çiministração 
e Recursos Humanos \ 

ADIIVIINISTRAÇÃO C OPvl 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de decreto n° 2112004 

"Abre Crédito Especial, e 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização 
contida na Lei n°2.390, de 18 de maio de 2004, 

Decreta: 
Art. jO  Fica aberto um Crédito Especial de R$ 9.100,00 

(nove mii e cem reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 - Educacão Infantil 

12.365.0041.2014 - Manut. Da Educação Infantil 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - P.F.. ...................... R$ 3.100,00 

09— SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCiAL E TURISMO 
01 - Secret. De Desenvolv. Econ. Social e Turismo 

04.122.0094.1076— Remodelação de Pontos Turísticos 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações ............................................R$ 6.000,00 

Art. 20  Servira de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1,  o recurso: 

06—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04— Eclucacão Infantil 

12.365.0041.2014 - Manut. Da Educação Infantil 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - P.J.........................R$ 3.100,00 

09— SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
01 - Secret. De Desenvolv. Econ. Social e Turismo 

04.122.0094.2057 - Manut. Da Secr. Do Desenvo(v. E Turismo 
3.1.90.11.03.00.00 - Subsídios.............................................................R$ 6.000,00 

AD]\/IINISTRAÇÃO COIVI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

/ 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

publicação. 

2004. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 19 de maio de 

o CIa Laurindo ~eisrtns 
Prefeito Municipal 

Hamilton Olíveira de 
Secretário Municipal 
e Recursos Humanc 

Administração 1 

ADT\/IINIS'I'RAÇÃO COIVI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MMOUNIO 
Da: 

Para: 	4?//Vt7 

Sr.(a) 	/............---------------------------- .. ....... . ------ .--------- . ........ . ------ . ---------------- ...-................... ......  ......... ........... 

Solicitamos: 	 .......... Joi....Jet 	JIL.. 
LÁ/_.239.O.. .... 

Taquari, 	/ 	 [de 2004 

rdoso 

-i~~w;~~4 	- - ---------- - -- 

 
GRANOSÍ F 	

ni 	- 

da Fazenda 



•*1 	Prefeitura Munici 
	

de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de decreto n° 21 

Abre Crédito EspeciÇ e 
aoonta recurso". 	/ 

CLAUDIO LAURIN9O DOS REIS MARTIf9S, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grand/do Sul, no uso de su atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do !VJtnicípi/

een

o cfn autorização 
contida na Lei n°2.390, de 18 de maio de 04, 

•Decreta: 	/ 
Art. l Fica ~berto um C ial de R$ 9.100,00 

(nove mil e cem reais), para atender afseuintes d entárias: 

06 - SECRETARIA D1EDUCAÇÃO E
04 - Educa o Infa l

12.365.0041.2014 - Manut. Da ducação Infantil
3.3.90.39.00.00.00 - Outros rv. De Terceiros - P. .....R$ 3.100,00 

09— 	 DE DESENVOLV. EON. SOCIAL E TURISMO 
01 - 

	

04.122.0094.1076 - 	elação de Pontos/rurísticos 

	

4.4.90.51.00.00.00 - 	 e Instalações . ../....................................... R$ 6.000,00 

/ 	Art. 2° Servir~ de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1°/o recurso: 	/ 

061— SECRETARLA DE DUCAÇAO E CULTURA 
- Educacão lnfantil/ 

12.365.0041/2014 - Manut. Da E4cação Infantil 
3.3.90.39.90.00.00 - Outros Sery' De Terceiros - P.J ......................... R$ 3.100,00 

09— SECRET 
	

DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
01 - Secret. D 

	

.0094.2057 - Man 
	

Secr. Do Desenvolv. E Turismo 

	

11.03.00.00 - Su 
	

R$ 6.000,00 

.AD]vIINIS'IR.A.ÇÃO COPvI 'TRANSP.ARÊNCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



1 Prefeitura Municipal de 
Estado do Rio Grande do 5il 

uari 

Art. 30  Esta Ler' entrará em viaor/na data de sua 
publicação. 

PREFEITO MVNICIPAL,  19 de maio de 
2004. 

io Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se;/ 
/ 

Hamilton Oliveira de Ma4ínez 
Secretário Municipal q Administração 
e Recursos Humano 

ADJVIINIS']TIRAÇÃO CON'I 'rIANSPRÊNCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de decreto n° 221 04 

/ "Abre Crédito SupIementa% 
/ 	aponta recurso". 	/ 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS/ Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande"do Sul, no uso de suas at/

ementar

'  legais que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, ,d de acordo com autorizaçã 	na Lei n° 
2.395, de 18 de maio de 2004, 

Decreta: 
Art. 10/  Fica aberto um Crédito Su 	de R$ 

100.000,00 (cem mil reais), para atender as seguintes dotações orçam,ntárias: 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMEN'TO 
01 - Servi'os Urbanos 

15.452.0069.1032 - Asfaltameio e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e,,ihstalaçôes ....................................................R$ 100.000,00 

/ 
Art. 2° Os créditos de que rata o artigo anterior, serão 

cobertos pelos recursos ds seguintes dotações orçament ias: 

of..- CÂMARA DE VEREADORES! 
91 - Câmara de Vereadores / 

01 .031 .0001.1001 - Récupere Reequipa da Câmara / 
4.4.90.51.00.00.00 -/5bras e Instalações .................. /.................................R$ 30.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 -/Equipamento e Material PermaØente ............... ............ R$ 30.000,00 
01.031.0001.2001 -71 Manut. Das Atividades LegisIatjias 
3.3.90.14.00.00.00/- Diárias .................. ................ 1.................................. .... R$ 40.000,00 

Ad. 30  Esta Lei 
	

em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO 
	

MUNICIPAL, 19 de maio de 
2004. 

 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se b Publique-se: 

Hamilton Oliveira de M 
Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

ADPvIINISTFR.AÇÃO COJVI TFIRANSPAIRÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 071/2004 
.......................................................................................................................................................................................... 

PARA: 	[SECRETARJO DA FAZENDA 11 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO 

ASSESSORIA JURÍDICA 	; 	11 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTAS DE DECRETO N°  21/2004 QUE ABRE CRÉDITO ESPECIAL DE R$ 
9.100 E N° 22/2004 QUE ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 100.000. 

DATA: 	19-05-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NAS MLNLTTAS DE DECRETO N° 21/2004 QUE ABRE 
CRÉDITO ESPECIAL DE R$ 9.100 E N° 22/2004 QUE ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR DE 1$ 
100000. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA SECRETARIA DA FAZENDA, NA DATA 
DE 19 DE MAIO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem071-2004doc 



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°  1.740, de 19 de maio de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar, e 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município., e de acordo com autorização contida na Lei n 
2.395, de 18 de maio de 2004, 

Decreta: 
Art. jO  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

100.000,00 (cem mii reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1032 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51 .00.00.00 - Obras e Instalações .......... ......................... ............... ...R$ 100.000,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

01 - CÂMARA DE VEREADORES 
01 - Câmara de Vereadores 

01.031.0001.1001 - Recuper e Reequipa da Câmara 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ............... . ..................................... R$ 30.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamento e Material Permanente ...........................R$ 30.000,00 
01 .031 .0001.2001 - Manut. Das Atividades Legislativas 
3.3.90.14.00.00.00 - Diárias ..........................................................................R$ 40.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 19 de maio de 
2004. 
	

Clá&fo dins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Han1Ito'fl .Oliveíra de Mnez 
Secretário Municipal de AJministração 
e Recursos Humanos 1 

.AD1VIINISTRAÇÃ0 coilvi 'T1ANSPARÊIN.TCII\ 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de decreto n° 2212004 

"Abre Crédito Suplementar, e 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei n° 
2.395, de 18 de maio de 2004, 

Decreta: 
Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

100000,00 (cem mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Sen,ipos Urbanos 

15.452.0069.1032 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ..... . .............. . ........... .. .......... ... ...... R$ 100.000,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

01- CÂMARA DE VEREADORES 
01 - Câmara de Vereadores 

01.031.0001.1001 - Recuper e Reequipa da Câmara 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações .....................................................R$ 30.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamento e Material Permanente ...........................R$ 30.000,00 
01.031.0001.2001 - Manut. Das Atividades Legislativas 
3.3.90.14.00.00.00 - Diárias ................................................ .......................... R$ 40.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 19 de maio de 
2004. 

CIá írdo dvi?tifls 
Prefeito Municipal 

Hamilton !pliveira le Martmnez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADIAINISTFR..AÇÃO COIVI 'T}J-\NSPARÊNCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



JI 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.741, de 24 de maio de 2004 

"Abre Crédito Suplementar, e 
aponta recurso". 

CLAUDJO LAURINDO DOS REIS MARfiNS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei n° 
2.339, de 10-12-2003, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 15.000,00 

(quinze mil reaís), para atender as seguintes datações orçamentárias: 

02- GABINETE DO PREFEITO 
03 - Conselho Munic. de Desportos 

27.812.0103.2005 - Manut. do Setor de Esportes 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica ........ ............. R$ 15.000,00 

Art. 21  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes datações orçamentárias: 

GABINETE DO PREFEITO 
Conselho Munic. de Desportos 

27.812.0103.2005 - Manut. do Setor de Esportes 

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ................ . ................................... R$ 15.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFE1TO MUNICIPAL, 24 de maio de 
2004. 

CIááo d iins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal deiministração 
manos / e Recursos Hu  

ADI1vIINIS']TRAÇÃ0 COIVI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



7 
__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de decreto n° 2312004 

"Abre Crédito Suplementar, e 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autoiização contida na Lei n° 
2.339, de 10-12-2003, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 15.000,00 

(quinze mii reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

GABINETE DO PREFEITO 
03 - Conselho Munic. de Desportos 

27.812.0103.2005 - Manut. do Setor de Esportes 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica ..................... R$ 15.000,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo antenor, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentánas: 

flfl eS 1% fl.,a!rrr nt' flnrrrirfl 
- .,IDH'I 1 C UU rrwrtl 1 L, 

Conselho Munic. de Desportos 

27.612.0103.2005 - Manut. do Setor de Esportes 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ........................................... ......... R$ 15.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 24 de maio de 
2004. 
	

Clá6&'üo do ns 
Prefeito Municipal 

Hamilton OliVeira defvartínez 
Secretáric Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD IIVIINI STR.A.ÇÃ O CO IIVI 'I'IR.ANSPARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sra. Aline 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

02 - GABINETE DO PREFEITO, 03 - Conselho Muriic. de Desportos, 
27.812.0103.2005 - Manut. do Setor de Esportes, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. 
Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 15.000,00. 

Os créditos de que trata o artigo anterior, serão cobertos pelos recursos das 
seguintes dotações orçamentárias: 

02 - GABINETE DO PREFEITO,03 - Conselho Munic. de Desportos, 
27.812.0103.2005 - Manut. do Setor de Esportes,3.3.90.30.00.00.00 - Material de 
Consumo R$ 15.000,00 

Pe !3o A,Q. Ramos 
CRC/RS 63.981 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 072/2004 

PARA: 	[l SECRETÁRIO DA FAZENDA ti SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

ASSESSORIA JURíDICA 	; 	ti ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTAS DE DECRETO N°  2312004 QUE ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
DE R$ 15.000. 

DATA: 	25-05-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO N° 23/2004 QUE ABRE 
CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R 15.000k O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA 
SECRETARIA DA FAZENDA, NA DATA DE 24 DE MAIO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. L 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem072-2004.doc 



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.742, de 31 de maio de 2004 

"Abre Crédito Suplementar, e 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e 
conforme autorização contida na Lei n° 2.339, de 10 de dezembro de 2003, 

Decreta: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Gabinete do Secretário 

12.122.0046.2013 - Manut. Do Gabinete do Secretario 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - P.F. R$ 

2.000,00 

Art. 20  Servira de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0, o recurso: 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Gabinete do Secretário 

12.122.0046.2013 - Manut. Do Gabinete do Secretario 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo. R$ 2.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO M NICIPAL, 31 de aio de 
2004. 	

Cl4edO d 2rtins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamilton'Olivejra de M 
Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

AD N'HNISTRAÇÃ O CO ]VI ']TRANSPAIRÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 067/2004 

PARA: 	SECRETÁRIO DA FAZENDA ; SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

ASSESSORIAJURÍDICA 	; 	11 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO N° 20/2004 QUE ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
DE R$ 2.000,00. 

DATA: 	17-05-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO N °  020/2004 QUE ABRE 
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.000,00. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO 
PARTIU DA SECRETARIA DA FAZENDA, NA DATA DE 17 DE MAIO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTII)A A REDAÇkO ORIGINAL. 

OBS. 1 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
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Minuta de decreto n° 2012004 

"Abre Crédito Suplementar, e 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARfiNS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Art. jO  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Gabinete do Prefeito 

12.122.0046.2013 - Manut. Do Gabinete do Secretario 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - P.F. 	R$ 

2000,00 

Art. 20  Servira de recurso para cobertura do credito de que 
trata o Art. 1, o recurso: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Gabinete do Prefeito 

12122.0046.2013 - Manut. Do Gabinete do Secretario 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo. . ..R$ 2.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de maio de 
2004. 	 /i€2, ,' 	/fl4? 

CláW1..af1fn 'o d's i4Ws Wtí'ns 

/ 
Registre-sè ' Publique-se: 

Hamilton O veira 	Martínez 
Secretário Munici ai de Admihistração 
e Recursos Hum nos 

Prefeito Municipal 

ADT\4INIS']TRAÇÃ0 COPvI TFRANSPAIRÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sra. Aline 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 01 - Gabinete do 
Prefeito, 	12.122.0046.2013 - .Manut. Do Gabinete do Secretario, 
3.3.90.36. 00. 00. 00 - Outros Serv. De Terceiros - •P.F. 	R$ 2.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1 0 , o 
recurso: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 01 - Gabinete do 
Prefeito, 12.122.0046.2013 - Manut. Do Gabinete do Secretario, 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo., R$ 2.000,00 

Relder ctA Cardoso 

aÁudio Laurind/í(1. Martins 
p,riv' 	 r 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sra. Mine 

Solicitamos a alteração no decreto nr °  1.742 de 31 de maio, por equivoco de 
digitação foi trocado o nome da unidade de GABINETE DO SECRETARIO para 
GABINETE DO PREFEiTO. 

Helder CoCard0S0 
nicipai  

dai. nda 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.743, de 09 de junho de 2004 

"Abre Crédito Suplementar, e 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização 
contida na Lei n° 2.339, de 10-12-2003, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 09 —SECRETARIA DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
Unidade: 01 - 

Secr. Desenv. Econômico Social e Turismo 

04.122.0009.1036 —Aquisição Ter., Constr.e AmpI. de Prédios Públicos 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações. ............................................ R$ 30.000,00 

Art. 21  Servira de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1,  o recurso que será repassado de acordo com o cronograma 
Físico-Financeiro, conforme contrato firmado com a União por intermédio do 
Ministério do Turismo representado pela Caixa Econômica Federal de n° 
0160763-9412003, Nota de Empenho n° 2003NE000021 emitida em 
22/12/2003 ......... R$ 30.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Clái do dgV i ns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamiltdh-Oliveira dartínez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 

ADIVIINIS']TR.AÇÃO CO]VI T'RANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N°  087/2004 

PARA: 	11 SECRETARIO DA FAZENDA ; [1 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO 

11 ASSESSORIA JURÍDICA 	; 	11 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTAS DE DECRETO N°  2612004 QUE ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
DE R$ 30.000,00. 

DATA: 	09-06-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO N° 26/2004 QUE ABRE 
CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 30.000,00. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA 
SECRETARIA DA FAZENDA, NA DATA DE 08 DE JUNHO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

IlólME 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem087-2004.doc 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de decreto n° 2612004 

"Abre Crédito Suplementar, e 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização 
contida na Lei n° 2.339, de 10-12-2003, 

Decreta: 
Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgâo: 09 —SECRETARIA DE DESENV.ECON.SOCIAL E TURISMO 
Unidade: 01 - 

Secr. Desenv. Econômico Social e Turismo 

04.122.0009.1036 - Aquisição Ter., Constr.e AmpI. de Prédios Públicos 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações. ............................................ R$ 30.000,00 

Art. 2° Servira de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1,  o recurso que será repassado de acordo com o cronograma 
Físico-Financeiro, conforme contrato firmado com a União por intermédio do 
Ministério do Turismo representado pela Caixa Econômica Federal de no 
0160763-9412003, Nota de Empenho n° 2003NE000021 emitida em 
22/12/2003 ......... R$ 30.000,00 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD]\4INIS"I'IRAÇÃO COMI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de decreto n° 2612004 

"Abre Crédito Suplementar, e 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização 
contida na Lei n° 2.339, de 10-12-2003, 

Decreta: 
Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgâo: 09 —SECRETARIA DE DESENV.ECON.SOCIAL E TURISMO 
Unidade: 01 - 

Secr. Desenv. Econômico Social e Turismo 

04.122.0009.1036 - Aquisição Ter., Constr.e AmpI. de Prédios Públicos 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações. ............................................ R$ 30.000,00 

Art. 20  Servira de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 1, o recurso que será repassado de acordo com o cronograma 
Físico-Financeiro, conforme contrato firmado com a União por intermédio do 
Ministério do Turismo representado pela Caixa Econômica Federal de n° 
0160763-9412003, Nota de Empenho n° 2003NE000021 emitida em 
22/12/2003 ......... R$ 30.000,00 

Art. 30  gaLeintrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e 

Hamilton lliveira 
	

Martínez 
Secretário Munici 
	

de Administração 
e Recursos Hum 

AD ]VIINIS'I'RAÇ ÃO CO ]VI 'I'RAN SPARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO 

DA: SECRETARIA DA FAZENDA 

PARÁ: SECRETARIA GERAL 

Solicitamos a ábertura de um Crédito Suplementar de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão 09 - Secretaria De Desenv. Econ. Social E Turismo; Unidade: 01 - Secr. 
Desenv. Econômico Social e Turismo; 04.122.0009.1036 - Aquisição Ter., 
Constr.e AmpI. de Prédios Públicos; 4.4.90.51.00.00— Obras e Instalações. 

Servira de recurso para cobertura do credito o recurso que 
será repassado de acordo com o cronograma Físico-Financeiro, conforme contrato 
firmado com a União por intermédio do Ministério do Turismo representado pela 
Caixa Econômica Federal de n° 0160763-9412003, Nota de Empenho n° 
2003NE000021 emitida em 2211212003. 

Helder cJt cardOSO 
i_ I,niovl 

H#ItfrI Csra Cardogo 	
iR MartLg Stzo MunpJ 	 QUdo  Lâuw, Ind# RS  

da Paada 	
CIP 
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CONTRATO DE REPASSE N' 0160763-94/2003/ MINISTÉRIO DO TURISMO! CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE Si CELEBRAM A 
UNIÃO, POR iNTERMÉDIO DO MINISTERIO DO 
TURISMO REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE TAQUARI, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO  DOS PROGRAMAS DE 
FINALIDADES TURISTICAS. 

Procosco 013875394!MT 1 R12003 

Por este instrumento particular, as partes adiante nominadas e qualificadas, têm, entre si, justo e acordado o Contrato 
de Repasse de recursos orçamentários, em conformidade com as disposições contidas no Decreto n °  93.872, de 23 de 
dezembro de 1986, na Lei n °  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, nas instruções Normativas da STN/MF 
r:° 01 dc 15 da janeiro de 1997, e suas alterações e n °  01, de 04 de maio de 2001, na Lei Complementar n° 101, de 04 
ca mar: tIC LUU),•na .e n 10524, cc .co cc juno cc 2002 (LDO para o exercicio), na Portaria MTur n o  3, de 26 de 
agosto cc 2003, bem como no Contrato de Prestação de Serviços firmado entre o e a Caixa Econômica Fedéral e 
den:cis coaTas que regulam a espécie, as quais os participes, desde já, se suieitam, na forma a seguir ajustada: 

- CONTRATANTE - A União, por intermédio do Ministério do Turismo, representado pela Caixa Econômica Federal, 
insti:uUão financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo 
Deorato-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1 969 e constituída pelo Decreto n°66.303, do 6 de março de 1970, regida pelo 
Estatuto aprovado PCIO Decreto n.° 4.371, de 11 de setembro de 2002, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 
31. £rasí;ia-DF, inscrita no CN?J-MF sob o n 1 00.360.30510001-04, na qualidade de Agente Operador, nos termos dos 

supracitados, neste ato representada por PLINIO GRAEF, RG n°2012457632, CPF n°247.120.430-91, 
racicerce e domictiado em Parto Aeore, coravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 

Ii - CONTRATADO - MUNICÍPIO DE TAQUARI, inscrito no CNPJ-MF sob o n° 88.067.78010001-38, neste ato 
renrescnradc pelo respectivo Prefeito Municipal, Sr. CLAiJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, portador do RG n °  
rO57173Yt-SSPRS e 0FF n° 097.276.630-87, residente e domiciliado em Taquari , doravante denominado 

noosmerte CONTRATADO. 

CLÀUSJLA PRIMElRA - DO OBJETO 

1 - O presente Contrato de Repasse tem por finalidade a transferência de recursos financeiros da União para a 
xCcL:Oã3d e ItvIPLANTAÇAO DE INFRA-ESTRUTURA TURISTICA, no Município de TACIUARI. 

CL.&USULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 

E - O detalhamento dos objetivos, metas e etapas de execução com os respectivqs cronogramas, devidamente 
jsbfoaocs, para o período de vigência deste Contrato de Repasse constam do Piano de Trabalho e dos respectivos 

Frojetos Técnicos, anexos ao Processo acima identificado, que passa a fazer parte integrante deste Instrumento, 
ndepe:cen:emente de transcrição. 

1- A CONTRATANTE por meio deste Contrato de Repasse permite, como condição suspensiva, que o 
CONTRATADO possa apresentar no prazo de 90 (noventa) dias da assinatura do presente Instrumento Contratual, para 

e aprovação, a documentação referente a projetos técnicos e comprovação de tituiaridade de área. 

- O CONTRATADO, desde já e por este Contrato de Repasse, reconhece e dá sua anuõncia, que O não 
cm;:rimento da(s) exigência(s), no prazo acima estipulado, implicará a rescisão de pleno direito do presente contrato, 
r,ãepetdenterrente de notificação. 

CLÁUSULATERCE!RA-DASOBRGAÇÕES 

3 -Como nrnta nnúro de ccoperaçác na execução dc objeto previsto na Cláusula Primeira, são obrigações das partes: 

3.1 - DÁ CONTRATANTE 
•n.anãr o acompanhamento da execuoêo do empreendimento, bem como atestar a aqusiço dos bens pelo 
CONTRATADO, constantes do coleto previsto no Plano de Trabalho integrante deste Contrato de Repasse; 
transferir ao CONTRATADO os recursos financeiros, na forma do cronograma de execuçãô financeira aprovado, 
c'bsen,'andc o ds:osto na Cláusula Sexta deste Contrato de Reoasse, e a disponibilidade finánceira do Mmi 	rio do 

T CO 	 4 	 1 
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os aventucis solicitações de reformulação do Piano de Trabalho feitas pelo CONTRATADO, submetendo-
05, 	 for o caso ao Ministério co Turismo; 
co:.iocr no Diáric Oficial da União o extrato deste Contrato de Repasse e de suas alterações, dentro do prazo 

tacetaoido paias normas em vigor; 
e ;  receber e anavoar as prestaçoes de contas encaminhadas pelo CONTRA ADO. 

3.2-DO CONTRATADO 
o) executor co traoihcs necessános á consecução do objeto, a que alude este Contrato de Repasse, observando 

crmros ãO ouatdace tocnica, os prazos e os custos previstos; 
o) ter ccrmiçnaão no Orçamento do corrente exercício ou, em prévia lei que autpçize sua inclusão, os subprojetos ou 

s.bativicads decorrentes deste Contrato de Repasse e, rio caso de investimento que extrapole o exercício, 
corisipoar no Plano Plurianual os recursos para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente 
constarão. do Orçamento, podendo o CONTRATADO ser argüido pelos Orgâos de controle interno e externo pela 
e.'uaHnoOservânoia ao preceito comido nesta letra; 

o manter, em Agéncia da CAlX.A, conta bancária vinculada ao Contrato de Repasse; 
a) apresenmr a CONTRATANTE relatórios de execução físico-flnanceira relativos a este Contrato de Repasse, bem 

corno Co integraiizaçdo uz contrapartida em periodicidade compatível com o cronograma de execução estabelecido; 
a) prestar omoteo; dos recursos transferidos pelo Ministério do Turismo, junto à CONTRATANTE, inclusive de eventuais 

rndimntos provenientes das Opi)OSçdes financeiras legalmente autorizadas; 
O prop;c;er, no iccai da execução das obras/serviços, os meios e as condições necessários para que a 

CONTRTJ.SNTE possa realizar inspeções periódicas, bem como os àrgãos de controle externo; 
go cornperic;iizr o cb!eto deste Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental 

mjr:.cipa:. eStadual ou federal, conforme o caso; 
) restituir, observado o disposto na Cláusula Oitava, o saldo dos recursos financeiros não utilizados; 

1) obsniaro disoosto no Lei n c 8666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e na IN STN 01 de 15 de janeiro de 
1027 caro a contratação de empresas para a execução do objeto deste Contrato de Repasse; 

j) coservar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar, relativamente aos 
recrsos contratados a titulo de contrapartida, estabelecidas na Lei Complementar n° 101, de 4.5.2000; 

. tome; outras ?rovidãncias necessárias à boa execução do objeto deste Contrato de Repasse. 

CLAUSiJLA CUARTA - DO VALOR 

4 A CONTRATANTE transferirá ao CONTRATADO, de acordo com o cronograma de execução financeira e com o 
de apiicação constantes Co Piano do Trabalho, até o valor de R$ 30.00000 (trinta mii reais). 

- A titulo de contrapartida, o CONTRATADO aiocarã a este Contrato de Repasse, de acordo com o cronograma de 
execução financeira, o valor de R$ 6.000.00 (seis mil reais). 

4.2 - Os recursos transieridos POlO União e os recursos do CONTRATADO destinados a este Contrato de Repasse, 
fguraráo no Ornamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de 
caspasa. 

1.3 - Recursos adicionais que vénnam ser necessários à consecução do objeto deste Contrato terão seu aporte sob 
rescn s&b)udacie exclusiva do CONTRATADO. 

4.4 - A nrcv;nteroeoao nnance;rs, lndusiv8 cc contrapart:da tnanceira, deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
v;rouloco e este Contrato oe Repassa. 

CLJUSULA C1UNT.A - DA AUTORiZAÇÃO PARA iNÍCIO DAS OBRAS/SERViÇOS 

5 - O CONTRATADO, por meio deste instrumento, manifesta sua expressa concordéncia em aguardar a autorização 
escrite cc CONTRAPANTE ocre o inicio das obras e/ou serviços objeto deste Contrato de Repasse. 

- a....;oãaaçã3 menc;cnaca acima ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratual. 

Evootums coras e,!cu serviços executados antas da autorização da CONTRATANTE não serão objeto de medição 
com visias à Ibaração de recursos. 

CLAUE.UL SEXTA - DA LIBERAÇÃO E DA AUTORIZAÇÃO DE SAQUE DOS RECURSOS 
5-A orão dos recursos financeiros será feita diretamente em conta bancária vinculada a este Contrato de Repasse, 
soa Olccxec, e ocorrera apos sua puOlcacao no Dario Oricial aa Uniao, cumpridas as exigencias explicitadas na 
CAUSUOA SEGUNDA, respeitada a dlsponiciilidade financeira do Ministério do Turismo e atendidasas exigências 
02005i0C v;gontes. 

,incio 1709.2033 	 2 
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3.1 A. a orização de saque dos recursos creditados na conta vinculada será feita em parcelas, de acordo com o 
oro ocrama co-onanceiro, apos atestada, pela CONTRATANTE, a execuçao risica e a comprovaçao do aporte da 
contrapanricta da etapa corresporoente e apos a comprovaçao financeira ca etapa anterior pelo CONTRATADO. 

A critério da CONTRATANTE, as parcelas referentes a obras e seiços executados por administração direta 
perão ter sou saque autorizado antecipadamente, com exceção da última.parcela, sendo condição para os saques 
subse•atos, o ateste, pela CONTRATANTE, da execução física da etapa imediatamente anterior, bem como da 
com ::o'.»oçào dos respectivos seniços e obras realizadas a titulo de contrapartida. 

3.2 - O sac:ue da última parcela fcará condicionado ao ateste, pela CONTRATANTE, da execução total do 
empreendimento objeto deste Contrato de Repasse, bem como à comprovação, pelo CONTRATADO, da integral 
aplicaçãc do valor relativo à contrapartida exigivei. 

CLÁUSULA SËTIMA - DA CLASS1FICAcÃÔ ORCAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

7 - As caspesas com a execução deste Contrato de Repasse correrão à conta de recursos alocados nos respectivos 
orçarnentc•s dos participes para o exercício de 2003. 

7.1 - As despesas da CONTRATANTE correrão à conta de recursos alocados no orçamento do Gestor, Unidade 
Gestora 540007, Gestão 0001 - Tesouro, na(s) Fonte(s) de Recursos 100 , com emissão de empenho(s) pela Caixa 

coí:ÕrÍiicE Federal no seguinte programa: 
a) Programa de Trabalho: 2369504141630 

R$ 31,1000.00 (trinta mii reais), 444042, Nota de Empenho () n° 2003NE000021 ,emitida em 2211212003. 

7.2 A despesa do CONTRATADO com a execução deste Contrato de Repasse, a titulo de contrapartida, correrá à 
conta sus recursos aiocadcs no seu orçamento. 

CLÁUSULA OITAVA- DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

execução financeira deste Contrato de Repasse deverá atender às condições estabelecidas nesta Cláusula. 

programação e a execução dverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte, se for o 
caso. 

6.2 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para o pagamento de despesas relativas 
a cancro anterior ou posterior à vigércia deste Contrato de Repasse. 

3.3 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados em finalidade divõrsa da estabelecida 
neste instrumento. 

8.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE deverão ser movimentados, única e exclusivamente, na Caixa 
Económica Federal, Agência n° 519-0, em conta bancária de n° 006.000082-6,vinculada a este Contrato de Repasse. 

8.4.1- Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados emaderneta de poupança se o prazo 
crevisto para sua utilização for igual ou superior a um mês, ou em fundo de apação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto iastreada em títulos da divida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para 
prazo menor que um más. 1 

- Fica a CONTRATANTE autorizada a promover as aplicações dos recursos creditados na conta bancária 
vir:cuiadz a esse Contrato de Repasse nas hipóteses e segundo as modalidades de aplicação previstas nesta Cláusula. 

As rCÇCítC5 financeiras aufsridas na forma deste item serão computadas a crédito deste Contrato de Repasse, 
portando ser aplicadas dentro da vigência contratual na consecução/ampliação de seu Objeto e devendo constar de 
derr,onatrtivo especifico que integrarã a prestaçãc de contas, vedada a sua utilização como contrapartida. 

8.4.2.1 - Na ocorrência de rendimentos negativos na aplicação financeira que comprometam a execução do objeto 
contrasua, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida. 

Eventuais saidos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de 
Rupussa, inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplicações financeiras realizadas, após conciliação bancária 
cc coroa vinculada a este Instrumento, deverão ser restituidos à UNIAO FEDERAL por meio de DOC ou guia de 
cucdsitc na C/C 170.500-8 - Ag. 420i-3 código identificador n°, CNPJ 05.457.283100Q,3-80, no 6nco do Brasil 
6/A, no orazo rnororroc/vel de 30 (trinta) dias do evento. 

Vcéncia 17.00.2003 



psv 
MC 27253 01 

8.5.1 - Deverão ser rstifuídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atuaflzados 
nonetariemerite a partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda 
Naconai, nos seguintes casos: 

quando não for executado o objeto pactuado neste Instrumento; 
quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou fina!; 

o) nuancio os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Instrumento; 
a) quando houver utilização dos valores resultantes de apiicaçõès financeiras em desacordo com o estabelecido no 

tem 8.12. 

8.52 - O CONTRATADO, nas hipóteses previstas nos itens 8.5 e 8.51, será nbificado para que, no prazo máximo de 
85 (trinta) dias, a contar do rocebimento da notificação, restitua os valores dos repasses acrescidos de juros legais e 
atua..zacos monetanamante. 

dm8 - veroco o prezo previsto no tem anterior sem que o CCNTRATuO proceda a restituiçao dos valores, fica a 
CONTRATANTE autorizada, caso haia recursos disponiveis na conta vinculada, a proceder aos débitos dos valores 

e repassá-ios à conta da União constante no item 8.5. 

Na hipótese prevista no bem 8.5.3 não havendo recursos suficientes para se proceder a completa restituição, a 
CONTRATANTE notificará o fato ao Ministério do Turismo, que detiagrará, se for o caso, as providências necessárias 
ao bloqueio das quotas do Fundo de Participação a que se refere o artigo 159, da Constituição Federal, na forma 
prescrita no parágrafo único do artigo 160 da Constituição Federal, até a efetiva regularização da pendência. 

8.5.5 - Na hipótese de não ocorrer a restituição efetiva dos recursos, não obstante as providências descritas no item 
a CONTRA AN i E providenciará a instauração imediata de Tomada de Contas Especial. 

8. 6 Cc casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO de prestar contas dos recursos recebidos e 
ao5oaãos ensejarão a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues à CONTRATANTE, para análise e 
manifestação do Ministério do Turismo. 

CLÁUSULA NONA DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

9 - Os bens patrirnoniais remanescentes, adquiridos ou produzidos em decorrência deste Contrato de Repasse, 
previstos no Plano de Trabalho, quando da extinção deste Contrato, serão de propriedade do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS PRERROGATIVAS 

O - É o M:nistério do Turismo a autoridade normatizadora, com competência para coordenar e definir as diretrizes do 
Programa, cabendo ã CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no Piano de Trabalho. 

8.1 Sempre que iuigar conveniente, o Ministério do Turismo poderá promover visitas in loco com o propósito do 
acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão deste Contrato de Repasse, 
observadas as normas iega:s e regulamentares pertinentes ao assunto. - 

10.2 É prerrogativa da União, por intermédio do Ministério do Turismo e da C.OTRATANTE, promover a fiscalização 
flsico-f:nanceira das atividades referentes a este Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer. hipótese, a 
facuidade de assumir ou transferir a responsabilidade da execução da obra/serviço, no caso de sua paralisação ou de 
rato reievante que venha a ocorrer. 

10.2.1 - Obriga-se o CONTRATADO, neste último caso, a recolher à conta da União estabelecida no item 8.5 os valores 
atuiizados monetariamente correspondentes aos recursos liberados e ao percentual da contrapartida pactuada não 
aplicada na consecução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DECiMA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇAO 

- Obriga-se o CONTRATADO a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta específica do grupo vincul8do ao 
Stivo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no passivo 
firanoeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da despesa, nos termos do ait 54, 
parfgrafc primo-•iro do Decreto n 93.872/86. 

LI - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatõrios de despesas serão emitidos em 
nome co CONTRATADO, de8damente identificados com o número do Contrato de Repasse, e mantidos em arquivo, 

orsen-. o.38co3Ma. rto propnio focal em que forem contabilizados, à disposição dos órcjãos de contro'e interno e 
extsrno a ....o prazo cc 35 (c:nco) anos, contados da aprovação da prestação da contas,ela CONTRATANJE. 

Yinànoa 17.02.2003 	 r 	4 
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CONTRATANTE poderá soUcitar o encaminhamento de cópias dos comprovantes de despesas, ou de outros 
oom.erttos, a qualquer momento, sempre que julgar conveniente. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 

12 - A Prestação de Contas referente ao total dos recursos de que trata a Cláusula Quarta, deverá ser apresentada à 
CONTRATANTE até 60 (sessenta) dias após o término Ca vigência do contrato. 

1 2.1 - Constatada irregularidade ou inadimpléncia ria apresentação da Prestação de Contas final a que se refere o caput 
desta Cláusula, o CONTRATADO será notiflcado para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 
notificação, adote as providências para sanara irregularidade, ou cumprir a obrigação. 

12.1,1 - Decc'rhdo o.prazo da notificaçb sem que a irreguiaridade tenha sido sanada, ou cumprida a obrigação, a 
CONTRATANTE comunicará o fato, de imediato, ao respectivo órgão responsável pelo controle interno, providenciando 
unto ao órç'ãro de contabilidade anailtica a instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDiNARIAS 

13 - fio rrerão às expensas do CONTRATADO os valores relativos às despesas extraordinárias incorridas pela 
CONTRATANTE decorrentes de reanálise, por solicitação do CONTRATADO, de enquadramento de Plano de Trabalho 
e de projetos de engenharia e de trabalho social, dos recursos, resultantes de vistoria de etapas de obras não previstas 
oro,alrnenta, cem com.o cc publicaçao cc extrato no Diano Oflcal da Uniao decorrente de alteraçao contratual de 
rcsoonsabiidade do CONTRATADO. 

CLAUSULA DÉCiMA QUARTA DA AUDlTORIA 

14 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo da União, sem elidir a 
competéncia dos órgfios de controle interno e externo do CONTRATADO, em conformidade com o capítulo VI do 
Decreto n° 93872186. 

livre o acesso de servidcres do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE, a 
pua icuar tempo, a todos os atos a fatos relacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado, quando em 
missão d fiscalização ou auditoria. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUiNTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS 

obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido bela CONTRATANTE, 
durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da 
autorizaçãc• co CONTRATADO para o irilCiO dos trabalhos. 

15.1 - Em qualquer ação prcmo.cionai relacionada com o objeto do presente Contrato de Repasse será obrigatoriamente 
destacada a participac.ão dc CONTRATANTE, do Ministério do Turismo, bem com o objeto de aplicação dos recursos, 
observado o disposto no § 1 0 do art. 37 da Constituição Federal. 

CLÁUEULA DECiiVA SEXTA.. DÁ VIGÉNCIA 

o rv'çeccia oeste Contrato ca Repasse nioai'-se-a na data de sua assinatura, encerrando-se no dia 24 de dezembro 
de 2034, possibilitada a sua prorrogação mediante aprovação da CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato 
superveniente que impeca a consecução do objeto no prazo acordado. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA RESC!SAO E DA DENUNCIA 

17 - O presente Contrato podera ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo, ficando as 
contratantes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios 
sdquiricos no mesmo período, aplicando, no que couber, a N/STN/MF n°01/97 e demais normas pertinentes à matéria. 

Constitui motivo para rescisão do presente Contrato o descumprimento de qualquer das Cláusulas pactuadas, 
parhou!armente quando constatada pela CONTRATANTE a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de 

1 racalho. 

1 7.1.1 -., reecsào do Contrato, na forma acima prevista e sem que tanham sido os valos restituídos à Uniào Federal, 
e nstauraçao cc ornada de Contas Especial. 	 7' 

CLÁUSULA DÉCiMA OiTAVA - DA ALTERAÇÃO 	
/1 
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:oracdo deste Contrato ce Repasse, no caso da necessidade de ajustamento da sua programação de execução 
e Onarceira, inclusive a alteração dc prazo de vigência, será feita por meio de Termo Aditivo ou Carta Reversal e 

será crovocada pelo CONTRATADO, mediante apresentação das respectivas justificativas, no prazo mínimo de 20 
(virIa) dias nus antecedem o término da sua vigência, sendo necessária, para sua implementação, a concordância da 
CO1ARTANTa 

alteração dc prazo de vigência deste Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos 
por responsabilidade do Ministério do Turismo, será promovida "de oficio pela CONTRATANTE, limitada ao período do 
mraso verifloaco, fazenco disso imediato comunicado ao CONTRATADO. 

- A a2eraçbo contratual referente ao valor do contrato será feita por meio de Termo Aditivo, vedada, entretanto, a 
ahereçac para maior do -  re•cursos oriundos da transrerencia ao CONTRATADO, tratados na Clausula Quarta, item 4. 

1 8.3 - É vecada a alteração co objeto previsto neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUMCAÇÕES 

19 - Os Occumentos instrütórios ou comprobatórios relativos à execução deste contrato deverão ser apresentados em 
oãgnal ou em cópia autenticada. 

As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao presente Contrato de epasse serão consideradas como 
reguiermante feitas se entregues por carta protocolada, telegrama, telex ou fax. 

122-As correspondências cirigidas ao CONTRATADO deverão ser entregues no seguinte endereço: Município de 

19.3 - As ccrresooncencas dngoas a CONTRATANTE deverao ser eniregues no seguinte endereço: Caixa Economica 
Federal, Escritório de Negócios: NOVO HAMBURGO. 

CL.&USULA ViO E SIMA - DC FORO 

20 - Pr cirmr os conflitos docorren)eá"Baste Contrato de Repasse fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção 
Jud:cmna co tstacc de Ra, com rena'ca exprcssa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

e, por estarem ass:m justOs e pa,ctuados, fiynam este Instrumento em 3 (três) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas, que assinam, para'qu , 	seus efeitos juridicos e legais, em juízo e fora dele. 

NOVO HAMBURGO, 24 de d "ezeonbro de 2003 

— 

u r a Co 
Fui NO 

CPF: 

Assinatura do contratap 
Nome: CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS 
CPF: 097.276.630-87k i 

Testemunhas 

t- 
/ ton-z: ROQ((E ARNO SC1SIDER 

L 	'0FF: 211.959.600-00 	/ 
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DE: SECRETARIA GERAL 
PARA: SECRETARIA DA FAZENDA 

REF. SOLICITAÇÃO PROJ. DE LEI CASA DO ARTESÃO 

Solicitamos o envio de cópia da matflcula do imóvel que será cedido para 
construção da Casa do Artesão (ao lado da Radio Açoriana) e a dotação 
orçamentária da obra. 

" 	
Taquari, 0210612004 

amoS 
.991 

It 	4,512 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMOKLUHJO 

Da ktj.......................... 

Para: ínTL 

Sr.(a): 	............................................................................................................................... 
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Roque Amo Schneider 

De: 	Cadrine Eisinger 

Enviado em: quarta-feira, 14 de janeiro de 2004 11:59 

Cc: 	SUMAI45 - GR Novo Hamburgo; Roque Amo Schneider 

Assunto: RELEASE OGU TAQUARI 

W1 
-1 
k'  

ESTE RELEASE DEVE SER CONFIRMADO A DATA. 

CAIXA ENTREGA À PREFEITURA DE TAQUARI 
NTRATO PARA MELHORIA DA INFRA-ESTRUTL 

Contrato gera expectativa de garantir melhores condições de cidadania à comunidade 

A Caixa Econômica Federal entrega à Prefeitura Municipal de Taquari nesta quinta-feira 
(15/01), às 11h, no Gabinete do Prefeito, contrato para repasse de recursos do Ministério 
do Esporte e Turismo, oriundos do Orçamento Geral da União - OGU, contratados em 
dezembro/2003, cujo objetivo é propiciar o aproveitamento e a melhoria das condições 
atuais dos atrativos históricos, culturais, mediante a implantação de projetos e 
empreendimentos, obras e serviços de finalidade ou interesse turístico. 

A CAI)(A, como executora de políticas públicas do governo nas áreas de habitação, 
saneamento e transferência de benefícios, é o principal agente repassador de Recursos do 
Orçamento Geral da União - OGU, possuindo a responsabilidade de acompanhar a correta 
aplicação dos valores, que em 2003, alcançaram R$ 2.838.537,00 na região. 

Os recursos destinados ao município de Taquari, integram o "Programa Nacional de 
Infra-Estrutura Turística", que prevê ações de implantação de infra-estrutura e serviços de 
finalidade turística. 

Podem participar do programa Estados, Distrito Federal e Municípios, na qualidade de 
Proponente/Agente Executor e órgãos das respectivas administrações direta e indireta, na 
qualidade de Agente Executor. 

Serão investidos em Taquari R$ 36.000,00, dos quais R$ 30.000,00 são recursos 
orçamentários da União federal e R$ 6.000,00 do próprio município. O objeto do contrato é 
a construção de uma casa para artesões do município, que beneficiará 400 pessoas, 
gerando sete empregos. 

"A participação da CAIXA como prestadora de serviços no âmbito do Programa de Infra-
estrutura Turística decorre da assinatura de Acordo de Cooperação com o Ministério do 
Esporte e Turismo e de Contrato de Prestação de Serviços com o Instituto Brasileiro de 
Turismo - EMBRATUR, Gestor do Programa, "salienta o superintendente do Escritório de 
Negócios Novo Hamburgo, Plínio Graef. 

Caixa Econômica Federal 
Assessoria de Imprensa 

14/01/2004 
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BEL VALÉRIO PEREIRA DOS REIS, 
Oficial dos Registros Püblicos 
de Taquari-RS 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE TAQUARI (9is. 
\7 .. 23... 

CAPÍTULO 1 - Denominação, sede, duração, objetivos. 

Art. primeiro: a Associação dos Artesãos de Taquari é urna sociedade civil, 
sem fins lucrativos , com sede à rua Osvaldo Aranha sem número e foro em 
Taquari, fundada em 17 de junho de 2003, com prazo indeterminado 
duração, reger-se á pelo presente estatuto e, nos casos omissos, pela 
legislação vigente. 
Art. segundo: A Associação tem por objetivos; 

Promover a união dos artesãos de Taquari na defesa de seus 
interesses comuns fortalecendo-os. 
Representar os associados junto a conselhos municipais e estaduais, 
.bern corno entidades privadas, em atos solenes, execução de políticas 
da Associação ou para a solução de problemas, 
Divulgar o trabalho dos associados, 
Criar e ou conseguir espaços para a exposição e venda dos produtos 
dos associados, 
Organizar e orientar os associados quanto à utilização dos espaços 
destinados à exposição e venda de artesanato, 

1) Agregar valor ao artesanato de Taquari e garaiitir ao consumidor um 
produto de qualidade mediante: 
- Promoção, através de órgãos governamentais e não 

governamentais, fonnação, capacitação e treinamento dos 
associados nas diferentes fasès, desde a produção até a 
comercialização, 

- Pesquisa de elementos diferenciais que caracterizem e valorizem 
os produtos e a cultura local. 

CI Aprimoramento da consciência associativa e da capacidade técnico 
profissional, 

Participar de programas governamentais que beneficiem direta ou 
indiretamente os associados bem corno acessar linhas de crédito. 

Análise e troca de experiências no que tange à gestão técnica, 
administrativa e 	financeira nas atividades de produção e 
comercialização 

Parágrafo iïnico: A Associação poderá prestar serviços para terceiros, 
desde que para isso não venha em prejuízos dos associados. 
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Capítulo II: Dos Associados: 

Art. Terceiro: Pode ser associado todo o artesão que comprovar 
habilidades artesanais e obter a carteira de artesão, devendo participar 

	o 

das reuniões e assembléias da associação, com direito a voto unipesa1Ç 
e indelegável, desde que em dia com suas obrigações junto à mesma. 
Parágrafo único: O número máximo de associados não é limitado, mas, 
para a sua constituição, o número mínimo não poderá ser inferior a dez 
(10). 
Art. Quarto: Os associados deverão apoiar a organização em suas 
finalidades, observar os ESTATUTOS e as resoluções da Assembléia 
Geral e da Diretoria, em especial, manter-se em dia com suas 
obrigações. 
Art. Quinto: A admissão do associado, após a aprovação de sua proposta 
pela diretoria, efetiva-se mediante o pagamento de taxa de inscrição e de 
sua assinatura no Livro de Inscrição. 
Art. Sexto: A exclusão do associado ocorrerá: 

mediante seu expresso pedido, 
por morte, 
quando desrespeitados os Estatutos, o Regimento Interno ou 
qualquer oua norma vigente. 

Ait Sétimo: Os associados não respondem subsidiariarnente ou 
solidariamente pelas obrigações da entidade. 

Capítulo III: Dos Órgãos da Associação: 

Art. Oitavo: A Associação é constituída pelos seguintes órgãos, com 
atribuições específicas: 

Assembléia Geral. 
Diretoria. 
Conselho fiscal 

Da Assembléia Geral: 
Art. Nono: A Assembléia Geral dos Associados é o órgão soberano da 

Associação e suas deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes ou 
discordantes. 

§ 1.0 - O associado que não cumprir suas obrigações junto a 
Associação não poderá votar ou ser votado. 

lcQ 

1 



§ 2.° - A Assembléia Geral deliberará por maioria simples de 
salvo casos previstos neste Estatuto. 
Art. Décimo: Compete exclusivamente à Assembléia Geral: 

Eleger, por votação secreta, a Diretoria e o Conselho Fiscal. 
Receber, discutir aprovar a proposta orçamentária anua! da Dir 
Destituir e substituir os membros integrantes da diretoria 
Conselho Fiscal, mediante aprovação por 213 (dois terço, 
associados presentes. 

Alterar os Estatutos, mediante proposta da Diretoria ou qualquer 

associado, em Assembléia Geral Extraordinária, com a presença 

mínima de 50 % (cinqüenta por cento) dos associados, convocados 

especialmente para este fim, e com voto favorável de 75% (setenta e 

cinco por cento) dos presentes. 

Autorizar a diretoria a contrair empréstimos e a alienar ou hipotecar 

bens imóveis e /ou móveis da Associação. 

Art. Décimo primeiro: A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á, 

obrigatoriamente no primeiro trimestre de cada ano, por convocação do 

presidente, para fms de que tratem das letras "b" e "c" do artigo 10, em 

anos alternados para fiis do disposto na letra "a"do Artigo 10. 

Art. Décimo segundo: A assembléia geral reunir-se-á , extraordina-

riamente , sempre que convocada pelo Presidente pelo Conselho Fiscal e 

por 25% (vinte e cinco por cento) dos associados. 

Parágrafo único: A realização da Assembléia Geral, quando solicitada 

pelos Associados, far-se-á até 15 (quinze) dias úteis após a entrega do 

pedido ao Presidente. 

Art. Décimo terceiro: A Assembléia Geral é convocada, mediante edital 

publicado na Sede da Associação e divulgado por meio de comunicação 

existente no município, com antecedência mínima de 8 (oito) dias. 

J9. 
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Ast. Décirno quarto: A Assembléia Geral funcionará validamente com 

presença de metade dos associados , em primeira convocação, ou me 

hora após , em segunda convocação com qualquer número 

associados. 

Art. Dé(-imo quinto: As Assembléias Gerais são presididas 

secretariadas pelo Presidente e Secretário, ou por pessoas indicadas pela 

Assembléia Geral. 	 V. 

° Nas Assembléias Gerais , nos momentos em que foram discutidos 

e votados os assuntos relativos aos itens "b" e "c"do Artigo 10, o 

Presidente deverá solicitar ao plenário que indique um associado para 

dirigir os trabalhos. 

° - No caso relativo à convocação pelos associados, a Assembléia 

Geral indicará os associados para presidir e secretariar os trabalhos. 

Da Diretoria: 

Art. Décimo sexto: A Associação será administrada por urna diretoria 

composta de 06 (seis) membros, todos associados, com mandato de dois 

anos, e assim constituída: 

Presidente, 

vice-presidente, 

e) 1° Secretário 

20  Secretário 

l°Tesoureiro 

2 11  Tesoureiro 

Art. Décimo sétimo: A distribuição dos cargos da Diretoria a que alude 

o Artigo 16 far-se-á entre seus membros, em reurnão imediatamente 

rcrcCrr.r,:!4tcursa., 
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após a Àssembléia Geral que os elegeu, lavrando-se a respectiva ata 

livro de Atas da Diretoria. 

Parágrafo Único: Não poderá exercer o cargo de Presidente ou vi 

presidente quem estiver ocupando cargo representativo em qualq 

outra entidade. 

Art. Décimo oitavo: Compete à Diretoria: 

resolver todos os assuntos da Associação que não exijam 

convocação da Assembléia Geral, 

fixar as taxas de inscrição e / ou mensalidade dos associados, 

admitir e excluir associados, 

reunir-se mensalmente e sempre que necessário, 

tomar decisões por maioria de seus membros, 

fixar as tabelas de preços dos serviços a serem prestados, 

elaborar o regimento interno que estabelece as nonnas 

administrativas, programas e tarefas da organização, da prestação de 

serviços, da organzação e distribuição dos espaços para exposição 

e venda de produtos, etc. 

submeter o regimento interno à apreciação e aprovação pela 

assembléia Geral, 

aprovar a contratação de funcionários ou demiti-los, 

Art. Décimo nono: Compete ao Presidente: 

convocar as reuniões da diretoria, cabendo-lhe o "voto de Minerva", 

representar a Associação judicial e extrajudicialmente, 

assinar cheques conjuntamente com o Tesoureiro, 

Art. Vigésimo: Compete ao vice-presidente: 

a) substituir o Presidente nos seus impedimentos ou em sua ausência. 	d»- 

¼" 



Art. Vigésimo primeiro: Compete ao 1° Secretário: 

a) secretariar as reuniões, anotar as deliberações e decisões tomadas e 

lavrar as respectivas atas, 

Art. Vigésimo segundo: Compete ao 2°- secretário: 

a) substituir o 1° Secretário nos seus impedimentos ou em sua ausên1i 

Art. Vigésimo terceiro: Compete ao 1° Tesoureiro: 

responsabilizar-se, em nome do Presidente, pela guarda dos valores e 

documentos da Associação, 

requisitar e assinar cheques juntamente com o Presidente, 

e) apresentar balancetes mensais à Diretoria, 

Art. Vigésimo quarto: Compete ao 2° Tesoureiro: 

b) substituir o 1° Tesoureiro nos seus impedimentos ou em sua 

ausência. 

Art. Vigésimo quinto: O Conselho Fiscal compõe-se de três membros 

todos associados eleitos em Assembléia Geral, para o mandato de 2 

(dois) anos. 

Parágrafo único: O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, urna 

vez por trimestre e, extraordinariamente, sempre que um de seus 

membros ou o Presidente da Associação solicitar. 

Art. Vigésimo sexto: Compete ao Conselho Fiscal: 

exercer constante fiscalização sobre as atividades da Associação, 

opinar sobre possível aquisição ou alienação de bens móveis, 

imóveis e semoventes, 

examinar e emitir parecer sobre os balancetes mensais, o balanço 

anual e a prestação de contas da Associação, 

? 
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exaríiinar documentos, livros, e papéis que digam respeito 

administração da Associação, bem como verificar a situação de cai 

e valores em depósito, 

convocar Assembléia Geral quando ocorrerem motivos graves 

111-gentes. 

f Art. Vigésimo sétimo: O Conselho Fiscal poderá, eventualmente, 

valer-se de serviços técnicos especializados de terceiros para realizar 

trabalhos de auditoria, correndo as despesas por conta da 

Associação. 

Capítulo IV : DA Dissolução e Destinação do Remanescente. 

Art. Vigésimo oitavo: A Associação poderá ser dissolvida pela 

Assembléia Geral, com presença mínima e voto de 2/3 (dois terços) dos 

associados, especialmente convocada para este fim. 

Parágrafo iinico: A Associação 	será automaticamente dissolvida 

quando o número de associados for inferior a 8 (oito). 

Art. Vigésimo nono: Em caso de dissolução da Associação, em hipótese 

alguma poderá ocorrer a doação ou distribuição do remanescente aos 

associados, sendo este destinado sob supervisão da Secretaria 

Municipal de Indústria e Comércio de Taquari, a outra entidade similar 

municipal, ou no caso da inexistência desta, a urna instituição de 

caridade municipal. 

Parágrafo iuiico: A dissolução se dará por liquidação, devendo a 

Assembléia Geral nomear um liquidante e um Conselho Fiscal, que 

terão incumbência de após satisfeitos e honrados todos os 

compromissos assumidos e devidamente autorizados pela Associação, 

repassar o ativo liquido à Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, 

de conformidade com o que preceitua o Artigo 29. 



Disposições transitórias 

Art. Trigésimo: É vedada a cedência permanente ou temporária, gratuita 	fl 
ou onerosa, de dependências da Associação a entidades político 

partidárias para qualquer finalidade. 

Art. Trigésimo primeiro: Os casos omissos jieste Estatuto serão 

resolvidos pela Assembléia Geral. 

Art. Trigésimo segundo: Todas as ftmções da Diretoria e do Conselho 

Fiscal, serão exercidos gratuitamente. 

Art. Trigésimo terceiro: O mandato da Comissão Provisória findará com 

a primeira Assembléia Geral, na qual será eleita a primeira diretoria da 

Associação. 

Maria Odete Silva Gdke 

Presidente 
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EXTRATO DE ESTATUTO 
	 . . e.,. 

1. - DENOMINAÇÃO: ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE TAQUARI 
2, - SEDE: RUA OSVALDO ARANHA N°1790— TAQUARI 
3. - FINS: a) Congregar os artesãos no sentido de motivá-los à prática da arte e da união entre si, 

o desenvolvimento em torno dos mesmos propósitos para alcançar determinados objetivos. 
b) Incentivar e apoiar a comercialização direta do produto artesanal, garantindo ao consumidor 

produto de qualidade e representativo da cultura local e do Rio Grande do Sul. 
4 - DURAÇÃO: Indeterminada. 
5 - REPRESENTAÇAO: Compete ao Presidente representar a Associação, judicial e extrajudicialmente. 
6 - ADMP4ISTRAÇAO: A Associação será administrada por uma Diretoria composta por um 

Presidente, um Vice-Presidente, um l' e um 2° Secretários, um 1° e um 2° Tesoureiros, e por um 
Conselho Fiscal composto por 3 (três) membros. 

7 - ESTATUTO: O presente ESTATUTO poderá ser reformulado parcial ou totalmente mediante 
Assembléia Geral Extraordinária, convocada pela Diretoria, com antecedência de 8 (Oito) dias, com a 
presença de 501% (cinqüenta por cento) dos sócios e aprovação de 2/3 (dois terços) dos sócios votantes 
pressentes. 

8 - RESPONSABILIDADE: Os associados não responderão pelas obrigações e compromissos em nome 
da Associação, quer solidária, quer subsidiariamente. 

9 - EXTINÇAO DA ASSOCIAÇÃO: Caberá, na impossibilidade do comprimento de suas finalidades 
estatutárias, mediante proposta de uma Assembléia Geral com a aprovação de 2/3 (dois terços) de seus 
associados, ou automaticamente quando houver menos de 8 (oito) sócios em seu quadro social. 

10 - DESTINO DO PATRIMONIO: Extinta a Associação, o patrimônio reverterá a outra instituição de 
Taquari similar a esta ou a uma instituiçAo de caridade do município. 

Taquari, ... 	.. de julho de 2003 

7 
Maria Odete Silva 

. ... 	.. . /.. 	 - 
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DIRETORIA: 

ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE TAQUARI 

RELAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA 

Presidente: Maria Odete Silva Gaedke, brasileira, 50 anos, casada, artesã, residente no bairro Boa 
Vista 1 si n°, Taquari, RS. 
Vice Presidente: Moacir Deoclécio de Oliveira Pinto, brasileiro. 46 anos, casado, artesão, 
residente à rua José Porfirio da Costa n° 713. Taquari, RS. 
10 Secretária: Ana Maria Guimarães Pereira, brasileira, 55 anos, casada, artesã, residente à rua 
João Rocha Pereira n° 1100, Taquari, RS. 
2° Secretária: leda Bach, brasileira. 50 anos, solteira, artesã, residente à rua Otto Rentz n° 260, 
Taquari, RS. 
1° Tesoureira: Vanilda Valene da Silva, brasileira, 55 anos, viúva, artesã, residente à rua Miguei 
Ribeiro Martins no 665, Taquari, RS. 
2° Tesoureira: Aida Maria Amara! dos Santos, brasileira, 37 anos, casada, artesã, residente à rua 
Marechal Deodoro n° 1001, Ta.quari, RS. 

CONSELHO FISCAL: 

- Eliane Maria de Quadros Marques, brasileira. 40anos, casada, artesã, residente à rua Bertoldo 
Kern n° 927. Taquari, RS. 
- Terezinha Maria Mallmann Pereira, brasileira. 48 anos, casada, artesã, residente à rua Oeneral 
Osório n°, Taquari, RS. 
- Simone da Silva, brasileira. 26 anos, casada, artesã, residente à rua Carlos Leopoldo Vargas n° 
486, Taquari,S. 

o& JI 
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ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE TAQUARI 

RELAÇÃO DOS SÓCIOS FUNDADORES: 

Elisângela Cristina de Quadros, brasileira, 24 anos, solteira, artesã, residente à rua 
Mendes n° 154 1  Taquari, RS. 
Moacir Deoclécio de Oliveira Pinto, brasileiro, 46 anos, casado, artesão, residente à rua José 
Porfirio da Costa n° 713, Taquari, RS. 
Eliane Maria de Quadros Marques. brasileira, 40anos, casada, artesã, residente à rua Bertoldo 
Kem n° 927. Taquari, RS. 
Magali Aríete Batista Carvalho, brasileira, 38 anos, casada, artesã, residente à Rua da Paz 

s- no  708, Taquari, RS. 
leda Bach, brasileira, 50 anos, solteira, artesã, residente à rua Otto Reritz n° 260, Taquari, RS. 
Maria Odete Silva Gaedke, brasileira. 50 anos, casada, artesã, residente no bairro Boa Vista 1 si 
n°, Taquari, RS. 
Terezinha Maria Mallmann Pereira, brasileira. 48 anos, casada, artesã, residente à rua General 
Osório n°, Taquari, RS. 
Zilka P Vargas, brasileira, 73 anos, viúva, artesà, residente à rua General Osório n° 2402,apto. 
01. Taquari, RS. 
Anita Pereira Nunes. brasileira, 63 anos, casada, artesã, residente à rua Sete de Setembro n° 
1548, Taquari, RS. 
Loezi Bueno Kerber. brasileira, 60 anos, casada, artesã, residente à rua São José n° 381, 
Taquari, RS. 
Alda Maria Amaral dos Santos, brasileira, 37 anos, casada, artesã, residente à rua Marechal 
Deodoro n° 1001, Taquari, RS. 
Simone da Silva, brasileira, 26 anos, casada, artesã, residente à rua Carlos Leopoldo Vargas n° 
486, Taquari, RS. 
Loraci Santos Bizarro, brasileira, 70 anos, separada, artesã, residente à rua Beco Brigadeiro 
Albino s/n°, Taquari, RS. 
Angelina de Souza Borba, brasileira, 65 anos, casada, artesã, residente à rua Dona Margarida n° 
78. Taquari, RS. 
Ana Maria Guimarães Pereira, brasileira. 55 anos, casada, artesã, residente à rua João Rocha 
Pereira n° 100, Taquari, RS, 
Vanilda Valene da Silva, brasileira, 55 anos, viúva, artesã, residente à rua Miguel Ribeiro 
Martins n° 665, Taquari, RS. 
Olãdio Luiz Pereira, brasileiro, 55 anos, casado, Téc. Agrícola, residente à rua João Rocha 
Pereira n° 10'Oiquari, RS. 

Maria Odete Silva GQedke 	 O 
Presidente 
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Decreto n° 1.743, de 09 de junho de 2004 

"Abre Crédito Suplementar, e 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAIJRINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização 
contida na Lei n° 2.339, de 10-12-2003, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgâo: 09 —SECRETARIA DE DESENV.ECON.SOCIAL E TURISMO 
Unidade: 01 - 

Secr. Desenv. Econômico Social e Turismo 

04.122.0009.1036 - Aquisição Ter., Constr.e Ampi. de Prédios Públicos 
4.4.90.51.00.00— Obras e Instalações. ......... . ..................... . ............ R$ 30.000,00 

Art. 20  Servira de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1, o recurso que será repassado de acordo com o cronograma 
Físico-Financeiro, conforme contrato firmado com a União por intermédio do 
Ministério do Turismo representado pela Caixa Econômica Federal de n° 
01 60763-94/2003, Nota de Empenho no 2003NE000021 emitida em 
22/12/2003 ......... R$ 30.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

CláL do d rtins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HamiItdr-Oliveira d-1artinez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 

RETIRADO DO MURAL DA 

PREFEmiR E :&ft iO(p 

LASSINATURA DO 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.744, 09 de junho de 2004 

"Abre Crédito Suplementar, e 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização 
contida na Lei n°2.339, de 10-12-2003, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

8.630,14 (oito mil, seiscentos e trinta reais, quatorze centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 05— SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 - Secretaria da Fazenda 

04.122.0010.2041 - Manutenção da Secretaria 
3.3.20.93.01.00— Rest.Conv.e Transf. Recebidos Da União. .......... R$ 8.630,14 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1,  o recurso: 

Órgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04— Educação Infantil 

12.391 .0054.1008 - Construção de Prédios Escolares 
4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente...................R$ 8.630,14 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

de 2004. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09 de junho 

CIâa4r(Ido d rtins 

/ 	
Prefeito Municipal 

Reg i s)r7{se  e Publique-se: 

Harníto

"Humano

artínez  
Secretá e Administração 
e Recur  

.AD]\4INISTRA.ÇÃO CON'l 'FI.I\NSP.ARÊNCI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N°  082/2004 

1 
PARA: 	SECRETÁRIO DA FAZENDA ; 0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

D ASSESSORIA JURÍDICA 	; 	II] ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTAS DE DECRETO N° 24/2004 QUE ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
DE R$ 8.630,14. 

DATA: 	07-06-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA l'vflNUTA DE DECRETO N °  24/2004 QUE ABRE 
CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 8.630,14. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA 
SECRETARIA DA FAZENDA, NA DATA DE 04 DE JUNHO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorancjos 2004\mem082-2004.doc 



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 02412004 

"Abre Crédito Suplementar, e 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização 
contida na Lei n° 2.339, de 10-12-2003, 

Decreta: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
8.630,14 (oito mil, seiscentos e trinta reais, quatorze centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 05— SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 - Secretaria da Fazenda 

04.122.0010.2041 - Manutenção da Secretaria 
3.3.20.93.01.00 - Rest.Conv.e Transf. Recebidos Da União. .......... R$ 8.630,14 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de \/ 
que trata o Art. 1,  o recurso: 

Órgâo: 06—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04— Educação Infantil 

12.391.0054.1008 - Construção de Prédios Escolares 
4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente ...... . ............ R$ 8.630,14 

publicação. 	
Art. 31  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamiltori Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTIRAÇÃO COrvi 'T}J\NSP.ARÊNCI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 -. TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
4~,a 	Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 02412004 

"Abre Crédito Suplementar, e 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização 
contida na Lei n° 2.339, de 10-12-2003, 

Decreta: 

Art. jO  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
8.630,14 (oito mil, seiscentos e trinta reais, quatorze centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 05— SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 - Secretaria da Fazenda 

04.122.0010.2041 - Manutenção da Secretaria 
3.3.20.93.01.00 - Rest.Conv.e Transf. Recebidos Da União. .......... R$ 8.630,14 

Art. 21  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1,  o recurso: 

Órgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04 - Educação Infantil 

12.391.0054.1008 - Construção de Prédios Escolares 
4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material 	manente...................R$ 8.630,14 

Art. 	Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre- e Publique-se: 

Hamilto Oliveir de Martínez 
Secretário Muncipal de Administração 
e Recursos Humanos 

.AD]\4INISTR..A.ÇÃO COIIVI 'FRI\.NSP.ARÊNCI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

i~ 



MEMORANDO 

DA: SECRETÁRIA DA FAZENDA 

PARA: SECRETARIA GERAL 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 8.630,14 (oito mil, seiscentos e tnnta reais, quatorze centavos), para atender 
as seguintes dotações orçamentárias: Orgão: 05 - Secretaria Da Fazenda, 
Unidade: 01 - Secretaria da Fazenda, 04.122.0010.2041 - Manutenção da 
Secretaria, 3.3.20.93.01.00— Rest.Conv.e Transf. Recebidos Da União. Servira de 
recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1 0, o recurso: Orgão: 06 - 
Secretaria De Educação E Cultura, Unidade: 04 - Educação Infantil, 
12.361.00111049 - Construção de Prédios Escolares, 3.3.9030.00.00.00 - 
Equipamento e Materiat Permanente. 

Taquari ,04 dJu4o de 2004. 

arn0S 
Pedro s63•8 

CRCIR audio Laurind(40 is 
rr(rr4 r 



it 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.745, de 09 de junho de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização 
contida na Lei n° 2.339, de 10-12-2003, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

4.000,00 (quatro mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

09— SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
01 - Sec. Desenv. Econômico Social e Turismo 

04.122.0009.1036—Aquisiçâo Ter., Const., AmpI Prédio Publico 
4.4.90.51.00.00.00— Obras e Instalações ................. ....................... R$ 4.000,00 

Art. 2 11  Servira de recurso para cobertura do credito de 
que trata o Art. 1,  o recurso: 

09— SECRET, DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
01 - Sec. Desenv. Econômico Social e Turismo 

04.122.0094.2057 - Manutenção da Secr. Do Desenvolv. E Turismo 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PJ............................R$ 4.000,00 

publicação. 	
Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

de 2004. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09 de junho 

CIáàd~Índo d2 rtins 
Prefeito Municipal 

Registrp-
/À  
e e Publique-se: 

Ham 
li 

 
Secretário Municipal de Idmini 
e Recursos Humanos 

.AD]\/HNIS'I'RAÇÃO COPvI 'TIR.ANSPI.RÊNCI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI RS 
CNPJ: 88.067.7801000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 086/2004 

PARA: 	LI SECRETARIO DA FAZENDA ; LI SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO 

ti ASSESSORIA JURÍDICA 	; 	11 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTAS DE DECRETO N°  25 /2004 QUE ABRE CREDITO SUPLEMENTAR 
DE R$ 4.000,00. 

DATA: 	08-06-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO N° 25/2004 QUE ABRE 
CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 4000,00. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA 
SECRETARIA DA FAZENDA, NA DATA DE 08 DE JUNHO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINAI)AS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁPJO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
LSJi11 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem086-2004.doc 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
\. 	

Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de decreto n° 02512004 

"Abre Crédito Suplementar, aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização 
contida na Lei n° 2.339, de 10-12-2003, 

Decreta: 
Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

4.000,00 (quatro mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

09— SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
01 - Sec. Desenv. Econômico Social e Turismo 

04.122.0009.1036 —Aquisição Ter., Const., AmpI Prédio Publico 
4.4.90.51.00.00.00— Obras e Instalações ............................ . ........... R$ 4.000,00 

Art. 20  Servira de recurso para cobertura do credito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso: 

09— SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
01 - Sec. Desenv. Econômico Social e Turismo 

04.122.0094.2057 - Manutenção da Secr. Do Desenvolv. E Turismo 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PJ............................R$ 4.000,00 

publicação. 	
Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

.AD IVIILN.TI S'TRAÇÃO CO ]V1 TE' ANSP.ARÊ NC IA. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de decreto n° 02512004 

"Abre Crédito Suplementar, aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização 
contida na Lei n° 2.339, de 10-12-2003, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

4.000,00 (quatro mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

09— SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
01 - Sec. Desenv. Econômico Social e Turismo 

04.122.0009.1036 - Aquisição Ter., Const., AmpI Prédio Publico 
4.4.90.51.00.00.00— Obras e Instalações ........................................R$ 4.000,00 

Art. 20  Servira de recurso para cobertura do credito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso: 

09— SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
01 - Sec. Desenv. Econômico Social e Turismo 

04.122.0094.2057 - Manutenção da Secr. Do Desenvolv. E Turismo 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terc)J ............................ R$ 4.000,00 

Art. 	 entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

a 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveirade Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

.AD ]VIINI STIRAÇÃ O CO ]V[ I"RANSP.ARÊ IN.TC I.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sra. Aline 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 4000,00 
(quatro mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

09 - SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS., 01 - Sec. 
Desenv. Econômico Social e Turismo, 04.122.0009.1036 —Aquisição Ter., Const., 
Ampi Prédio Publico, 4.4.90.51.00.00.00— Obras e Instalações, R$ 4.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. l, 
recurso: 

09— SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS., 01 - Sec. 
Desenv. Econômico Social e Turismo, 04.122.0094.2057 - Manutenção da Secr. 
Do Desenvolv. E Turismo, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PJ, R$ 
4.000,00 

Helder s  a Cardoso 

da14azenda 



P1 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.746, de 09 de junho de 2004. 

"Abre 	Crédito 	Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atnbuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei 
n° 2.396, de 09 de junho de 2004, 

Decreta: 
Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

313.000,00 (trezentos e treze mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretária da Saúde - ASPS 

10.271.0031.2038 - Contribuição Previdenciária - ASPS 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS - servidores ...........................................R$ 190.000,00 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
03— Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0010.2037 - Manut dos Serv. Da Saúde - PAB 
3.1.90.11.01.00.00 —Venc. E Vantag. Fixas do Servidores..............R$ 123.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Ad. 1,  o recurso proveniente da seguinte dotação: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretária da Saúde - ASPS 

10.301.0010.2036 - Manut. Dos Serv. Da Saúde 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ......................................R$ 50.000.00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - P.J. .................... R$ 50.000.00 

k
10.122.0009.1036 - Aquisição Ter. Constr, AmpI. Prédio Public. 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ........................................R$ 20.000.00 

10.122.001 0.2025—Assistência Médico - Hospitalar 
3.1.90.08.07.02.00 - Contr. Ent.! Atendimento saúde......................R$ 20.000.00 

10.122.0011.1008— Aquisição de Equip. e Material Permanente 

.A.D1\4INIST1TR..AÇÃ0 CO]\'l I'I.NSP.ARÊNCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



; 

	

Prefeitura Munici 1 de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ............R$ 50.000.00 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
03 - Proçirama de Assistência Básica - PAB 

10.301.0010.2037 - Manut dos Serv. Da Saúde - PAB 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ......................................R$ 90.000.00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P. J . ........................ R$ 20.000.00 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P. F. ................. . ...... R$ 13.000.00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

de junho de 2004. 
	GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 

Clái io do s 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

I-Iamlltonljiweira dM 
Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

AD IIVLINISI'RAÇ ÃO CO IIVI 'I'RAN SPARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 088/2004 

PARA: 	11 SECRETÁRIO DA FAZENDA ; 11 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

ti ASSESSORTA JURÍDICA 	; 	[1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTAS DE DECRETO N°  2712004 QUE ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
DE R$ 313.000,00. 

DATA: 	09-06-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO N° 27/2004 QUE ABRE 
CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 313.000,00. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA 
SECRETARIA DA FAZENDA, NA DATA DE 09 DE JUNHO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem088-2004doc 
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Prefeitura Municipal de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de decreto n° 02712004. 

"Abre 	Crédito 	Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei 
n 2.396, de 09 de junho de 2004, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

313.000,00 (trezentos e treze mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretária da Saúde - ASPS 

10.271.0031.2038— Contribuição Previdenciária - ASPS 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS - servidores ........................ . .................. R$ 190.000,00 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
03 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301 .0010.2037 - Manut dos Serv. Da Saúde - PAB 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. E Vantag. Fixas do Servidores..............R$ 123.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da seguinte dotação: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretária da Saúde - ASPS 

10.301 .0010.2036 - Manut. Dos Serv. Da Saúde 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ......................................R$ 50.000.00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - P.J. .................... R$ 50.000.00 

10.122.0009.1036 - Aquisição Ter. Constr. AmpI. Prédio Public. 
4.4.90.51.00.00.00— Obras e Instalações ........................................R$ 20.000.00 

10.122.0010.2025 - Assistência Médico - Hospitalar 
3.1.90.08.07.02.00 - Contr. Ent./ Atendimento saúde......................R$ 20.000.00 

10.122.0011.1008 - Aquisição de Equip. e Material Permanente 

AD IVIIINTI STRAÇ ÃO CO Pvl FRAN SP.ARÊ NC LA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ............R$ 50.000.00 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
03— Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0010.2037 - Manut dos Serv. Da Saúde - PAB 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ................. . .................... R$ 90.000.00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P. J. ........................ R$ 20.000.00 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P. F. ... ..... ................ R$ 13.000.00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 
de junho de 2004. 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-sp o Publique-se: 

Hamilton 6 eira e Martínez 
Secretário Munici ai de Administração 
e Recursos Humanos 

1' 

.AD IIV[IIN.TI STITRAÇ ÃO CO IIVI TITR.AN SPARÊ NC LA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de 
	

1 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.747, de 09 de junho de 2004. 

"Abre 	Crédito 	Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei 
n° 2.397, de 09 de junho de 2004, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
02 Fundo MuniciDal da Saúde - FMS 

10.301.0034.2078 - PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores . ...... .R$ 15.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1,  o recurso: 

" Recurso proveniente do repasse mensal do governo do estado para o 
programa Cuca Legal. ............................................................ R$ 15.000,00 

publicação. 

de junho de 2004. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 

Cláàgfí1do dZ tins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamil•ton Dlíiira dMrtínez 
Secretário Municipal de)Administração 
e Recursos Humanos / 

.AD N/IINIS'T R.AÇÃ O CO ]\'l TITR..ANSPARÊ iN.TC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 089/2004 

PARA: 	11 SECRETÁRIO DA FAZENDA ; 0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

11 ASSESSOPJA JURíDICA 	; 	11 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTAS DE DECRETO N°  28/2004 QUE ABRE CREDITO SUPLEMENTAR 
DE R$ 15.000,00. 

DATA: 	09-06-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO N° 28/2004 QUE ABRE 
CREDITO SUPLEMENTAR DE R$ 15.000,00. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA 
SECRETARIA DA FAZENDA, NA DATA DE 09 DE JUNHO DE 2004 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO ÇONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem089-2004.doc 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de decreto n° 02812004. 

"Abre 	Crédito 	Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei 
n° 2.397, de 09 de junho de 2004, 

Decreta: 
Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
02 Fundo MuniciDal da Saúde - FMS 

10.301 .0034.2078 - PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores ........R$ 15.000,00 

Art. 211  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Ad. 1 0, o recurso: 

v' Recurso proviniente do repasse mensal do governo do estado para o 
programa Cuca Legal. ............................................................ R$ 15.000,00 

Art. 31  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

de junho de 2004. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton iveira cit Martmnez 
Secretárià Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

.ADI\/HNISTITR.AÇÃO COPvI 'TR.ANSP.ARÊNCI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.748, de 09 de junho de 2004. 

"Abre Crédito Especial, aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei 
n° 2.405, de 09 de junho de 2004, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
02 Fundo Municipal da Saúde - FMS 

10.301.0034.2078 - PROGRAMA CUCA LEGAL 

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ......................................R$ 5.000,00 

Art. 21  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Ad. 1 0, o recurso: 

/ Recurso proveniente do repasse mensal do governo do estado para o 
programa Cuca Legal. ............................................................ R$ 5.000,00 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

de junho de 2004. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 

CIáufndo 	 rtins 
Prefeito Municipal 

e Publtque-se 
-a 

Secretário Municipal 
e Recursos Humanos 

.AD]\4INISTFRAÇÃO COIVI TFI1'\TJSP.ARÊI"JCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 090/2004 

PARA 	LI SECRETÁRIO DA FAZENDA ; 0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

0 ASSESSORIA JURÍDICA 	; 	11 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTAS DE DECRETO N°  29/2004 QUE ABRE CRÉDITO ESPECIAL DE R$ 
5.000,00. 

DATA: 	09-06-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO N° 2/2004 QUE ABRE 
CRÉDITO ESPECIAL DE R$ 5.000,00. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA 
SECRETARIA DA FAZENDA, NA DATA DE 09 DE JUNHO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3; 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem090-2004.doc 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de decreto n° 02912004. 

"Abre Crédito Especial, aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei 
n° 2.405, de 09 de junho de 2004, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
02 Fundo MuniciaI da Saúde - FMS 

10.301 .0034.2078 - PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ......................................R$ 5.000,00 

Art. 2° Servira de recurso para cobertura do credito de 
que trata o Art. 1, o recurso: 

1 Recurso proveniente do repasse mensal do governo do estado para o 
programa Cuca Legal.............................................................R$ 5.000,00 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

de junho de 2004. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 

Cláudio Laurindo dos Reis Marfins 
Prefeito Municipal 

Registre-,ePituese: 

Hamílton Oliveira d Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD]VIINIS'I'IRAÇÃO COIVI TFRA.NSPARÊNCI.A 

Rua Osvalclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° i .749, de 09 de junho de 2004. 

"Abre 	Crédito 	Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei 
n° 2.398, de 09 de junho de 2004, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

12.000,00 (doze mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

09— SCRET. DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
01 - Sec. Desenv. Econômico Social e Turismo 

04.122.0009.1036 - Aquisição Ter., Constr. Ampi. Prédio Publico 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações. ............................ . .......... R$ 12.000,00 

Art. 2° Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01 - Câmara Municipal De Vereadores 

01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P.F . ........................ R$ 5.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ........................ . ............. R$ 7.000,00 

publicação. 

de junho de 2004. 

Art. 31  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 

Clàe4d0 déitins 
Prefeito Municipal 

Registree e Publique-se: 

I1amiton'QIivejra dM 
Secetário Municipal de 

	
inistração 

e Recursos Humanos 

ADJVHNISTRAÇÃO COIVI TTQANSP.ARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 091/2004 

PARA: 	EI SECRETARIO DA FAZENDA ; 0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

0 ASSESSORIA JURÍDICA 	; 	[1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO N°  30/2004 QUE ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
DE R$ 12.000,00. 

DATA: 	09-06-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO N° 30/2004 QUE ABRE 
CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 12.000,00. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA 
SECRETARIA DA FAZENDA, NA DATA DE 09 DE JUNHO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem090-2004.doc 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de decreto n° 3012004. 

"Abre 	Crédito 	Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei 
n° 2.398, de 09 de junho de 2004, 

Decreta: 
Art. jO  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

12.000,00 (doze mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

09— SCRET. DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
01 - Sec. Desenv. Econômico Social e Turismo 

04.122.0009.1036 - Aquisição Ter., Constr. AmpI. Prédio Publico 
4.4.90.51.00.00.00— Obras e Instalações. ....................................... R$ 12.000,00 

Art. 2° Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01 - Câmara Municipal De Vereadores 

01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P.F . ........................ R$ 5.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ......................................R$ 7.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

de junho de 2004. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-s 	P 	que-se: 

Hamilton 4iveira d Martínez 
Secretárid Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADI'IINISTRAÇÃO COIVI TITRANSP.ARÊ1N.TCI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.750, de 09 de junho de 2004. 

"Abre 	Crédito 	Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei 
n° 2.400, de 09 de junho de 2004, 

Decreta: 
Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 5.957,38 

(cinco mil com novecentos e cinqüenta e sete reais e trinta e oito centavos), para atender 
as seguintes dotações orçamentánas: 

12— FUNDAÇAO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
01 - Fundação de Ass a Criança e ao Adolescente 

08.243.0027.2064 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo...............................................R$ 5.957,38 

Art. 21  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 1, o recurso: 

12— FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
01 - Fundação de Ass a Criança e ao Adolescente 

08.243.0027.2064 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - P. E. ........................... R$ 5.000,00. 

V Recurso proveniente de saldo acumulado do extrato da conta bancaria nr° 
06.013776.0-3 FUNDACAT ...........................................................R$ 957,38 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

de junho de 2004. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 

CIáIdo 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hanliltori Oliveira 
	

Martínez 
Secretário Munici 
	

de Administração 
e Recursos Hum 

AD ]\'IINI STFRAÇÃO  CO I1v1 'I'RANSPARÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 092/2004 

PARA 	LI SECRETÁRIO DA FAZENDA E] SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

II] ASSESSORIA JURÍDICA 	; 	II ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO N° 31/2004 QUE ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
DE R$ 5.957,38,00. 

DATA: 	09-06-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO N° 31/2004 QUE ABRE 
CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 5.937,38. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA 
SECRETARIA DA FAZENDA, NA DATA DE 09 DE JUNHO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem090-2004.doc 
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Prefeitura Munic ai de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de decreto n° 3112004. 

"Abre 	Crédito 	Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei 
n° 2.400, de 09 de junho de 2004, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 5.957,38 

(cinco mil com novecentos e cinqüenta e sete reais e trinta e oito centavos), para atender 
as seguintes dotações orçamentánas: 

12— FUNDAÇAO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 
01 - Fundação de Ass a Criança e ao Adolesc 

08.243.0027.2064 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ....... ........................................ R$ 5.957,38 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0, o recurso: 

12— FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 
01 - Fundação de Ass a Criança e ao Adolesc 

08.243.0027.2064 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - P. F. ........................... R$ 5.000,00. 

V' Recurso proveniente de saldo acumulado do extrato da conta bancaria nr° 
06.01 3776.0-3 FUNDACAT ...........................................................R$ 957,38 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 
de junho de 2004. 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e 

Hamilton!Oliveira jie Martínez 
Secretário Municial de Administração 
e Recursos Humanos 

.AD ]VIINI ST1EQAÇÃ o co ivi 'II NSPARÊ N C IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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RI Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.751, de 09 de junho de 2004 

"Abre Crédito Suplementar e 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização 
contida na Lei n° 2.339, de 10-12-2003, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

3.623,14 (três mil e seiscentos e vinte e três reais e quatorze centavos), para 
atender as seguintes dotações orçamentárias: 

05- SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.122.001 0.2041 - Manutenção da Secretaria 
3.3.20.93.01.00— Rest.Conv.e Transf. Recebidos Da União. .......... R$ 3.623,14 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso: 

V Referente a rendimentos da conta poupança nr 54.991 -0 vinculada a conta 
correntenr 77-0 ................................................................. ..... R$ 3.623,14 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

de 2004. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09 de junho 

Clá ' do d írtins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal dAdministração 
e Recursos Humanos 

AD ]\'IINI S'I'RAÇ ÃO COMI 'I'RANSPARÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 093/2004 

PARA: 	0 SECRETÁRIO DA FAZENDA ; 11 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

0 ASSESSORIA JURíDICA 	; 	LI ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO N°  32/2004 QUE ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
DE R$ 3.623,14. 

DATA: 	09-06-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO N° 32/2004 QUE ABRE 
CRÉDITO SUPLEMENTAR DE 11$ 3.623,14. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA 
SECRETARIA DA FAZENDA, NA DATA DE 09 DE JUNHO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3; 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem090-2004.doc 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de decreto n° 03212004 

"Abre Crédito Suplementar e 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização 
contida na Lei n°2.339, de 10-12-2003, 

Decreta: 
Art. 1" Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

3.623,14 (tres mil, seissentos e vinte e tres reais, quatorze centavos), para 
atender as seguintes dotações orçamentárias: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.122.0010.2041 - Manutenção da Secretaria 
3.3.20.93.01.00 - Rest.Conv.e Transf. Recebidos Da União... ........ R$ 3.623,14 

Art. 21  Servira de recurso para cobertura do credito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso: 

( Referente a rendimentos da conta poupança nr 54.991 -0 vinculada a conta 
corrente nr 77-0......................................................................R$ 3.623,14 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Reg 

Hamilton diiveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

.AD]\4INIST1- RAÇÃO CO1\'I 'TIRANSPARÊNCI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sra. Ahne 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 3.623,14 (tres 
mil, seissentos e vinte e tres reais, quatorze centavos), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA, Di - Secretaria da Fazenda, 
04.122.0010.2041 - Manutenção da Secretaria, 3.3.20.93.01.00 - Rest.Conv.e 
Transf. Recebidos Da Uniào.R$ 3.623,14 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Ad. 1,  o 
recurso:, Referente a rendimentos da conta poupança nr 54.991-0 vinculada a 
conta corrente nr 77-0. R$ 3.623,14 

tji CardOSO 
Helder c4  

da 



r(I1Jf 	 l 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.752, de 11junho de 2004 

"Altera a redação do art. 2 0  do 
decreto n° 1.744, de 09 de junho 
de 2004." 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

Decreta: 
Art. 1° Fica alterada a redação do art. 2 0  do Decreto n° 

1.744, de 09 de junho de 2004, que passa a ter a seguinte redação: 

"Servirá de recurso para a cobertura do crédito de que trata o art. 1°, o recurso: 
Órgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04— Educação Infantil 

12.361.0011.1049 - Construção de Prédios Escolares 
4.4.90.52. 00. 00 — Equipamento e Material Permanente.. ................. R$ 8.630,14" 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 11 de junho 
de 2004. 

Olá ído d2 ins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

nez 
Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

AD]VIINISTRAÇÃQ COPvI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de decreto n° 03412004 

"Altera a redação do art. 20  do 
decreto n° 1.744, de 09 de junho 
de 2004." 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

Decreta: 
Art. 10  Fica alterada a redação do art. 2 0  do Decreto n° 

1.744, de 09 de junho de 2004, que passa a ter a seguinte redação: 
"Servirá de recurso para a cobertura do crédito de que trata o art. 1 0 , o recurso: 

Orgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 
Unidade: 04 - Educação Infantil 

12.361.0011.1049— Construção de Prédios Escolares 
4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente...................R$ 8.630,14 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 11 de junho 
de 2004. 
	

ClÁ4%dO dV ins 
Prefeito Municipal 

Reg 	e Publique-se: 

Hamflton)IIveIra ae ivi 
Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

AD]\4INISTITIRAÇÃO COIVI TIRANSP.ARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sra. Aline 

Solicitamos a alteração da redação do Art. 02 do decreto n° 1744 de 
12.391.0054.1008 para 12.3610011.1049 por equivoco da Sec. Da Fazenda e por 
necessidades de executar a transferência des recu. o a união solicitamos a elaboração de 
um decreto no Maximo ate a data 11/06/20 4. 

98]. 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 097/2004 

PARA 	0 SECRETÁPJO DA FAZENDA II SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

0 ASSESSORJA JURÍDICA 	; 	11 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO N°  034/2004, QUE ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 20  
DO DECR. 1.744/04. 

DATA: 	11-06-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO N° 034/2004, QUE ALTERA A 
REDAÇÃO DO ART. 20  DO DECRETO N° 1744/04. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU 
DA SECRETARIA DA FAZENDA, NA DATA DE lIDE JUNHO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem097-2004.doc 



t1Í ' .  Mun icipalFïi 

Decreto n° 1.752, de 11junho de 2004 

"Altera a redação do art. 2 0  do 
decreto n° 1744, de 09 de junho 
de 2004." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS PJIARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

Decreta: 
Art. 1° Fica alterada a redação do art. 2 0  do Decreto n° 

1.744, de 09 de junho de 2004, que passa a ter a seguinte redação: 

Servirá de recurso para a cobertura do crédito de que trata o art. 1 0, o recurso: 
Órgão: 06— SECRETARIA DE EDUCA ÇAO E CULTURA 
Unidade: 04— Educação Infantil 

12.361.0011.1049 - Construção de Prédios Escolares 
4.4.90.52. 00. 00 - Equipamento e Material Permanente...................R$ 8.630,14" 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 11 de junho 
de 2004. 

7tQ21'. 
CIa 	aurindo dos <eis iviartins 

Prefeito Municipal 

1 

Pubtcad0 rn Murai 

..-' 
/ 

Reistte/se e Pubhque-se: 01  

Secretário Municipal de dministraçâo 
e Recursos Humanos ( 

ADMINISTRAÇÃO COM TFRANSPARÊNC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
RETjR,DO 	 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653 - 2344 
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1• 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.753, de 16 de junho de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei 
n° 2.339, de 10-12-2003, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 9.632,00 (nove 

mil, seiscentos e trinta e dois reais), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

Órgâo: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 06— Fundo Municipal de Assistência Social 

08.243.0027.1051 - REDE DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais. .................................................... R$ 3.200,00 

08.241.0025.1052 - GRUPO DE CONVIVENCIA AO IDOSO 
3.3.50.43.00.00 - Subvençôes Sociais. .................................................... R$ 2.000,00 

08.244.0029. 1072— OASF - ORIENTAÇOES E APOIO SOCIO FAMILIAR 
3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais. .................................................... R$ 2.752,00 

08.244.0029.1074 - PLANTÃO SOCIAL - FEAS 
3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais. .................................... ................ R$ 1.680,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o 
Art. 1,  o recurso proveniente do Fundo Estadual de Assistência Social, depositado na 
conta corrente do Bannsul SA no 04.020521.0-8 do Fundo Municipal de Assistência 
Social. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 16 de junho de 2004. 

Clá 1Çdo dos etfrtins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HamiltonOIiveira de M 
Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

AD]VIINISTRA CÃO COrvI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



J Prefeitura Municipal de Taquari 
1, 2 

Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de decreto n° 033/2004 

"Abre Crédito Suplementar e aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei 
n° 2.339, de 10-12-2003, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 9.632,00 (nove 

mil, seiscentos e trinta e dois reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgâo: 08 —SECRETARIADA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 06 - Fundo Municipal de Assistência Social 

08.243.0027.1051 - REDE DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
3.3.50.43.00.00 - Subvençôes Sociais. .................................................... R$ 3.200,00 

08.241.0025.1052 - GRUPO DE CONVIVÊNCIA AO IDOSO 
3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais. .................................................... R$ 2.000,00 

08.244.0029.1072 - OASF - ORIENTAÇÕES E APOIO SÓCIO FAMILIAR 
3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais. .................................................... R$ 2.752,00 

08.244.0029.1074— PLANTÃO SOCIAL - FEAS 
3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais. .................................................... R$ 1.680,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o 
Art. 1,  o recurso proveniente do Fundo Estadual de Assistência Social, depositado na 
conta corrente do Bannsul SA n° 04.020521.0-8 do Fundo Municipal de Assistência 
Social. 

Art. 3 1  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 15 de junho de 2004. 

CIá(4n'10 d ins 
Prefeito Municipal 

Registre-de' e Publique-se: 

HamiIton'ire Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humános 

AD]\4INIS'I'RAÇÃO COIVI 'TIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANO O 

DA: SECRETARIA DA FAZENDA 

PARA: SETOR DE LICITAÇÕES 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 9.632,00 (nove mil, seiscentos e trinta e dois reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: Orgão 08 - Secretaria Da Saúde E Meio Ambiente; 
Unidade: 06 - Fundo Municipal de Assistência Social, 08.243.0027.1051 - Rede 
De Proteção A Criança E Ao Adolescente, 3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais. 
R$ 3.200,00, 08.241.0025.1052 - Grupo De Convivência Ao Idoso, 
3.3.50.43.00.00 - Subvenções SocIais. R$ 2.000,00, 08.244.0029.1072 - OASF - 
Orientações E Apoio Sócio Familiar, 3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais. R$ 
2.752,00, 08.244.0029.1074 - Plantão Social - FEAS, 3.3.50.43.00.00 - 
Subvenções Sociais. R$ 1.680,00. Servira de recurso para cobertura do crédito o 
recurso proveniente do Fundo Estadual de Assistência. Social,. depositado na conta 
corrente do Banrisul SA 'r °  04.020521.0-8 do Fundo Municipal de Assistência 
Social. 

(:ú. 
Pedro A. Q. Ramos 

63.g81  
ikLlrrTfln 



MEMORANDO INTERNO 	 N°  094/2004 

PAIA 	0 SECRETARIO DA FAZENDA 0 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO 

0 ASSESSORIA JURÍDICA 	; 	[1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO N°  33/2004 QUE ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
DE R$ 9.632,00. 

DATA: 	15-06-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO N° 33/2004 QUE ABRE 
CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 9632,00. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA 
SECRETARIA DA FAZENDA, NA DATA DE 14 DE JUNHO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatura 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem094-2004.doc 



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°1.754, de 16 de junho de 2004. 

"Homologa a nomeação de 
integrantes do Conselho do 
FUNDEF do Município de Taquari". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com a Lei n°1.722, de 31 de dezembro de 1997, 

DECRETA: 
Art. 1 0  - Ficam nomeados como integrantes do Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, os 
seguintes membros: 

- Secretaria Municipal de Educação: 
RenhIda Garcia Britzke 
- Representante dos Professores e dos Diretores de Escolas Públicas 
Municipais do Ensino Fundamental: 
Patrice dos Reis 
- Representante da APM (Associação de Pais e Mestres) das Escolas 
Municipais: 
Juraci Camargo de Medeiros 
- Representante dos Servidores das Escolas Públicas do Ensino 
Fundamental: 
Silvana Martins 
- Conselho Municipal de Educação 
Dalva Maria Souza Pereira 
- Associações de Moradores de Bairros 
Maria Conceição Pereira da Silva 

Art. 20  - O exercício da função de Conselheiro é considerado 
serviço público relevante, e não será remunerado. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 
de junho de 2004. 

CIaL 0 dos 	t4T4 s aunnao 
Prefeito Municipal 

Hamrltdl'i Oliveira de Maltínez 
Secr'etário Municipal de Aninistração 
e Recursos Humanos 

AD ]VIINI S'TIRAÇÃ O CO IVI TFRPNSPAIRÊ N C LA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de decreto n° 1712004 

"Homologa a nomeação de 
integrantes do Conselho do 
FUNDEF do Município de Taquari". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com a Lei n° 1 722, de 31 de dezembro de 1997, 

DECRETA: 
Art. 10 - Ficam nomeados como integrantes do Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, os 
seguintes membros: 

- Secretaria Municipal de Educação: 
Renilda Garcia Bntzke 
- Representante dos Professores e dos Diretores de Escolas Públicas 
Municipais do Ensino Fundamental: 
Patrice dos Reis 
- Representante da APM (Associação de Pais e Mestres) das Escolas 
Municipais: 
Juraci Camargo de Medeiros 

Representante dos Servidores das Escolas Públicas do Ensino 
Fundamental: 
Silvana Martins 
- Conselho Municipal de Educação 
Dalva Maria Souza Pereira 
- Associações de Moradores de Bairros 
Mana Conceição Pereira da Silva 

Art. 2° - O exercício da função de Conselheiro é considerado 
serviço público relevante, e não será remunerado. 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 
de maio de 2004. 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton Oliveira,Me Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD]\'IINIS']ITRAÇÃO CO]VI 'TIANSPARÊN 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.491, de 21 de junho de 2001. 

"Homologa a nomeação de 
integrantes do Conselho do 
FUNDEF do Município de 
Taquari". 

CLAIJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a Lei n° 1.722, de 31 de 
dezembro de 1997, 

DECRETA: 
Art. 1 0  - Ficam nomeados como integrantes do 

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério - FUNDEF, os seguintes membros: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
Lilian Maria Reis Kern 
REPRESENTANTE DOS PROFESSORES E DOS DIRETORES DE 
ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL: 
Rosi Maria Selaimen Martins 
Neusa Maria Wendelstein Lopes (suplente) 
REPRESENTANTE DA APM (ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES) 
DAS ESCOLAS MUNICIPAIS: 
Paulo Ricardo Cardoso de Souza 
REPRESENTANTE DOS SERVIDORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL: 
Vanda Terezinha Silva Quadros 
'Maria Amalia Couto dos Santos (suplente) 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Márcia Margarete Machado Martins 
ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE BAIRROS 
Jerônimo Alves 
João Rolim 

AD]4IiNHSTRAÇÃO CO]vI TFRANSP.ARÊNCI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 - o exercício da função de Conselheiro é 
considerado serviço público relevante, e não será remunerado. 

Art. 40 - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 21 de junho de 2001. 

Ciaudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD N'uNI S'TIRAÇÃ O CO ]\/J  TFRANSP.ARÊ I\TC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 

Da: 

Para: 	ki 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 063/2004 

PARA: =JURíDICA

DA FAZENDA ; SCRETÁRTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 d...'3 
DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO N °  1712004 - NOMEAÇÃO MEMBROS CONSELHO 
DO FUNDEF. 

DATA: 	10-05-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO N° 17/2004, QUE NOMEIA OS 
CONSELHEIROS DO FUNDEF. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA SMFC, NA DATA 
DE 10 DE MAIO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS.i: 	...............
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Assinatura 
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__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° i .755, de 22 de junho de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei 
n° 2.339, de 10-12-2003, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

160.850,72 (cento e sessenta mil com oitocentos e cinqüenta reais e setenta e dois 
centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

05—SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.122.0010.2041 - Manutenção Da Secretaria 
3.3.20.93.01.00.00— Rest. Conv. E Transf. Recebidos da União .............R$ 47.354,11 

08— SEC. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
03— ProQrama de Assistência Básica - PAB 

10.301 .0010.2037— Manut. Do Serv. Da Saúde— PAB 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. E Vantag. Fixas dos Servidores ............... ..... R$ 90.000,00 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0011.1008 - Aquisição de Equip. e Mat. Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente.....................R$ 2.000,00 

09— SEC DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
01 - Sec. Desen. Econômico Social E Turismo 

04.122.0094.2057 - Manutenção da Secr. Do Desenv. E Turismo 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. E Vantagens Fixas dos Servidores................R$ 21.496,61 

Art. 2° Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentánas: 

08— SEC. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
03— ProQrama de Assistência Básica - PAB 

\ 
10.301.0010.2056 - Distribuição de Remédios 
3.3.90.32.00.00.00 - Material de Distribuição Gratuita..............................R$ 90.000,00 

DINISTÇÃO CON 	NSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0057.2033 - Manut. Dos Serv. Urbanos 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .......................................... .....R$ 2.000,00 

09— SEC DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
01 - Sec. Desen. Econômico Social E Turismo 

04.122.0094.2057 - Manutenção da Secr. Do Desenv. E Turismo 
3.1.90.11.03.00.00 - Subsídios.................................................................R$ 21.496,61 

V Valor referente ao superávit financeiro de 2003 das contas de aplicação do 
PRODESA ri° 69-9; 70-2; 75-3 que foi devolvido a União . ............ R$ 47.354,11 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de junho de 
2004. 

CI4nÇido dZe'tins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Ha5ilto1 Oliveira de Ma1tnez 
Secretário Municipal dedministração 
e Recursos Humanos 

.AD PvIINI S'TR.AÇÃ O CO 1VI 'TRANSP.ARÊ N C LA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de decreto n° 03512004 

"Abre Crédito Suplementar e aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei 
n° 2.339, de 10-12-2003, 

Decreta: 
Art. jO  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

160.850,72 (cento e sessenta mil com oitocentos e cinqüenta reais e setenta e dois, 
centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.122.0010.2041 - Manutenção Da Secretaria 
3.3.20.93.01.00.00 - Rest. Conv. E Transf. Recebidos da União .............R$ 47.354,11 

08 - SEC. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
03— Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301 .0010.2037 - Manut. Do Serv. Da Saúde - PAB 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. E Vantag. Fixas dos Servidores ....................R$ 90.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0011.1008 - Aquisição de Equip. e Mat. Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente.....................R$ 2.000,00 

SEC DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
01 - Sec. Desen. Econômico Social E Turismo 

04.122.0094.2057 - Manutenção da Secr. Do Desenv. E Turismo 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. E Vantagens Fixas dos Servidores................R$ 21.496,61 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

SEC. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
03— Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0010.2056 - Distribuição de Remédios 
3.3.90.32.00.00.00 - Material de Distribuição Gratuita..............................R$ 90.000,00 

.AD ]VIINI STR..AÇAO CO I1v1 ]TR NJSPARÊ IN.TC LA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

07—SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0057.2033 - Manut. Dos Serv. Urbanos 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo...............................................R$ 2.000,00 

09— SEC DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
01 - Sec. Desen. Econômico Social E Turismo 

04.122.0094.2057 - Manutenção da Secr. Do Desenv. E Turismo 
3.1.90.11.03.00.00 - Subsídios ............. .................................................... R$ 21.496,61 

V Valor referente ao Superávit Financeiro de 2003 das contas de aplicação do 
Prodesa nr° 69-9; 70-2; 75-3 que foi devolvido a União. ............... R$ 47.354,11 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de junho de 2004. 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADIvIINIS'TR AÇÃO CON'l 'I'RANSPARÊNCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sra. Aline 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 160.850,72 (cento e 
sessenta mil com oitocentos e cinqüenta reais e setenta e dois centavos), para atender 
as seguintes dotações orçamentánas: 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA, 01 - Secretaria da Fazenda, 
04.122.0010.2041 - Manutenção Da Secretaria, 3.3.20.93.01.00.00 - Rest. Conv. E 
Transf. Recebidos da União, R$ 47.354,11, 08— SEC. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 
03 - Programa de Assistência Básica - PAB, 10.301.0010.2037 - Manut. Do Serv. Da 
Saúde - PAB, 3.1.90.11.01.00.00 - Venc. E Vantag. Fixas dos Servidores, R$ 90.000,00, 
07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 01 - Serviços Urbanos, 
15.452.0011.1008 - Aquisição de Equip. e Mat. Permanente, 4.4.90.52.00.00.00 - 
Equipamentos e Material Permanente R$ 2.000,00, 09 - SEC DE DESENV. ECON. 
SOCIAL E TURISMO, 01 - Sec. Desen. Econômico Social E Turismo, 04.122.0094.2057 
- Manutenção da Secr. Do Desenv. E Turismo, 3.1.90.11.01.00.00 - Venc. E Vantagens 
Fixas dos Servidores, R$ 21.496,61 

Os créditos de que trata o artigo anterior, serão cobertos pelos recursos das 
seguintes dotações orçamentárias: 

08 - SEC. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 03 - Programa de Assistência 
Básica - PAB. 

10.301 .0010.2056 - Distribuição de Remédios, 3.3.90.32.00.00.00 - Material 
de Distribuição Gratuita, R$ 90.000,00, 07 - SECRETARIA DE OBRAS E 
SANEAMENTO, 01 - Serviços Urbanos, 15.452.0057.2033 - Manut. Dos Serv. Urbanos, 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo, R$ 2.000,00, 09— SEC DE DESENV. ECON. 
SOCIAL E TURISMO, 01 - Sec. Desen. Econômico Social E Turismo, 04.122.0094.2057 
- Manutenção da Secr. Do Desenv. E Turismo, 3.1.90.11.03.00.00 - Subsídios, 
R$21 .496,61, Valor referente ao Superávit Financeiro de 2003 das contas de aplicação 
do Prodesa nr°  69-9; 70-2; 75-3 que foi devolvido a União, R$ 47.354,11 

Helder SeCretá1lz n1cIPal  
da rda  

C.udiO LauznÓ4eisMartin8 
FPJrErIr(MtJ1iIcIPÂz 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 098/2004 

PAR DA FENDA ; D SECRETO DE ADMINISÇÃO 

'~ AS"SESSoRlAjURíDICA 	; 	El ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO N° 034/ 2004, QUE ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 160.850,72. 

DATA: 	21-06-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO N° 035/2004, QUE ABRE 
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 160.850-72. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO 
PARTIU DA SECRETARIA DA FAZENDA, NA DATA DE 18 DE JUNHO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTAI)AS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem098-2004.doc 
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Decreto n° 1.756, de 24 de junho de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar, e 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei 
n°2.339, de 10-12-2003, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
06— SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 
01 - Secretaria de Educação 

12.122.0046.2013 - MANUT.DO  GABINETE DO SECRETÁRIO 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica .................R$ 5.000,00 

06—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02— Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

12.361.0047.2024- MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica .................R$ 10.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04— Educação Infantil 

12.365.0041.2014 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica ..... . ... . ....... R$ 5.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o 
Art. 1,  o recurso proveniente da seguinte dotação: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 
04— Educação Infantil 

12.361.0011.1049 CONSTRUCAO DE PREDIOS ESCOLfiRES 
4.4.90.51.00.00.00 Obras e instalações...................................................R$ 20.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 24 de junho de 2004. 

CIa/&o doMáWins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 
---- 

HarIt6n'Otiveira de M 
Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

.AD JVIINI STIRAÇÃ O CO IIVI TF1RAN SPARÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP95860-000 - TAQUARI - RS 
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Minuta de decreto n° 3712004 

rii 

"Abre Crédito Suplementar, e aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei 
n° 2.339, de 10-12-2003, 

Decreta: 
Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 
06— SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 
01 - Secretaria de Educação 

12.122.0046.2013- MANUT.DO  GABINETE DO SECRETÁRIO 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica .................R$ 5.000,00 

06—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02— Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

12.361 .0047.2024 - MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica .................R$ 10.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 - Educação Infantil 

12.365.0041.2014 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica .................R$ 5.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o 
Art. 1 0 , o recurso proveniente da seguinte dotação: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 
04— Educação Infantil 

12.361.0011.1049 CONSTRUCAO DE PREDIOS ESCOLARES 
4.4.90.51.00.00.00 Obras e instalações ...................................................R$ 20.000,00 

Art. 31  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Cláudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

de Martinez 
)aI de Administração 

e Recúrsos 

AD}VHNIS'I'RAçÃQ COIVI ']ITR.ANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Memorando 

Ao Gabinete 

Sra. Aline 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA, 01 - Secretaria de 
Educação, 12.122.0046.2013 - MANUT.DO  GABINETE DO SECRETARIO, 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 5.000,00, 06 - 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 02 - Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino - MDE, 12.3610047.2024 - MANUT.E DESENV.DO  
ENSINO FUNDAMENTAL, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa 
Jurídica, R$ 10.000,00, 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 04 - 
Educação Infantil, 12.365.0041.2014 - MANUTENÇAO DA EDUCAÇAO 
INFANTIL, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Juridica,R$ 
5.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1,  o 
recurso proveniente da seguinte dotação: - 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA, 04 - Educação 
Infantil, 12.361.0011.1049 - CONSTRUCAO DE PREDIOS ESCOLARES, 
4.4.90.51.00.00.00 Obras e instalações, R$ 20.000,00 

HelderCardoSo 
SecretItL0 u acIpal 

d4azer3. 



MEMORANDO INTERNO 
	

N° 101/2004 

PAR 	ECRETO DA FAZENDA ;CRETO DE ADMIN1STRAÇÃO - 

7I] ASSESSORIA JURÍDICA ; 	[1 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO N° 037 /2004 PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR DE R$ 20.000,00. 

DATA: 	30-06-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO N° 037/2004, QUE ABRE 
CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 20.000,00 O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA 
SECRETARIA DA FAZENDA, NA DATA DE 29 DE JUNHO DE 2004 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTAJ)AS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

ÍoláRMI 



* 
. Q0 
	

1 rt!JJ riiJitiii nu ilI I°I1I 	L1iiIII 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.757, de 28 de junho de 2004. 

"Regulamenta a cobrança da taxa de 
que trata o art. 30  da Lei n° 2.402, de 09 
de junho de 2004." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei 
n° 2.402, de 0910612004, 

Decreta: 
Art. 1° A taxa de que trata o art. 3°, da Lei n° 2.402, de 

0910612004, será de R$ 10,00 (dez reais) mensais por metro quadrado de ocupação, 
acrescida do valor do consumo de energia elétrica do aparelho. 

§ 1° Se o equipamento não estiver instalado no piso, será 
medida a projeção do mesmo no pavimento. 

§ 2° A taxa de R$ 10,00 (dez reais) referida no caput deste 
artigo terá seu valor reajustado anualmente, no mês de junho, pelo índice IGPM-FGV. 

Art. 7> A taxa mínima será de R$ 10,00 (dez reais) mais o 
valor do consumo de energia elétrica, este acrescido de impostos. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data .de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de junho de 2004. 

F9 	-2 M k 1 . ~~ o 

Prefeito Municipal 

e Publlque-sé 

Hanhiltn-'cJIivejra de M 
Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

.AD]VIINIS'TIRAÇÃO COr , 4 TFR.NSP.ARÊNCI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Tàquari, 24 de junho de 2004. 

Da: Secretana da Administração e Recursos Humanos 
Para: Secretaria Geral do Gabinete do Prefeito 

At. Sra. Aline Pereira de Moraes 

Solicitamos a elaboração de 	Decreto, 

regulamentando a taxa mensal a ser paga pelas empresas cessionárias de 

instalação de equipamentos de sinal de freqüência, na parte superior do Centro 

Administrativo., conforme previsto no art. 3 0  da Lei no 2.40212004. 

A taxa será igual ao valor do consumo de energia 

elétrica do equipamento, mais R$ 10,00 (dez reais) mensais por ni2 de ocupação. 

Se o equipamento não estiver instalado no piso, 

será medida a projeção do mesmo no pavimento. 

A taxa mínima será de R$ 10,00 (dez reais) mais 

o valor do consumo de energia elétrica. 

HAMILT 	t'E1RDE11ATÍNEZ 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRÇÂO E 
RECURSOS HUMANOS ( 

4udio4d 8 



MEMORANDO INTERNO 
	

N° 100/2004 

PARA: ~/SECRETÁRIO DA FAZENDA ; SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

ASSESSORJA JURÍDICA ; 	[1 

DE: 	'ECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO N° 036/2004 QUE REGULAMENTA A COBRANÇA DE 
TAXA DO ART. 30  DA LEI 2402/04. 

DATA: 	28-06-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO N° 036/2004, QUE 
REGULAMENTA A COBRANÇA DA TAXA DE QUE TRATA O ART. 3° DA LEI 240212004. O 
MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, NA DATA DE 
24 DE JUNHO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

Assinatura 

Assinatura 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem100-2004.doc 
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Decreto n° 1.737, de 28 de junho de 2004. 

"Regulamenta a cobrança da taxa de 
que trata o art. 3° da Lei n° 2.402, de 09 
de junho de 2004." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei 
n° 2.402, de 0910612004, 

Decreta: 
Art. 1° A taxa de que trata o art. 3 0 , da Lei n° 2402, de 

0910612004, será de R$ 10,00 (dez reais) mensais por metro quadrado de ocupação, 
acrescida do valor do consumo de energia elétrica do aparelho. 

§ 1 0  Se o equipamento não estiver instalado no piso, será 
medida a projeção do mesmo no pavimento. 

§ 2° A taxa de R$ 10,00 (dez reais) referida no caput deste 
artigo terá seu valor reajustado anualmente, no mês de junho, pelo índice IGPM-FGV. 

Art. 20  A taxa mínima será de R$ 10,00 (dez reais) mais o 
valor do consumo de energia elétrica, este acrescido de impostos. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de junho de 2004. 

Cl/Ido dZins 
Prefeito Municipal 

e Pubhque-se 

Harriffiob Oliveira de M 
Secetáno Municipal de 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°1.758, de 06 de julho de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de Taquan, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atnbuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.339, de 10 de dezembro de 2003, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

04- SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Secretaria da AQricultura 

20.601.0076.2012 - MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica .............................R$ 40.000,00 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manut.e Desenv.do Ensino Fundam. - MDE 

12.361 .0047.2017 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica .............................R$ 10.000,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão cobertos pelos 
recursos das seguintes dotações orçamentánas: 

04- SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Secretaria da AQncultura 

20.601.0076.1005- AQUISICAO DE VEICULOS E MAQUINAS 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente..................................R$ 40.000,00 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 - Educação Infantil 

12.361 .0011.1049 - CONSTRUÇÃO DE PREDIOS ESCOLARES 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações..............................................................R$ 10.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 06 de julho de 2004. 

1/ 
U. 

Prefeito Municipal 

Chfe da Seçâoe Pessoal 
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IW 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto no 03912004
"Abre Crédito Suplementar, aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de Taquan, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.339, de 10 de dezembro de 2003, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

04- SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Secretaria da AQricultura 

20.601.0076.2012 - MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica .............................R$ 40.000,00 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manut.e Desenv.do Ensino Fundam. - MDE 

12.361 .0047.2017 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica .............................R$ 10.000,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão cobertos pelos 
recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

04- SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Secretaria da AQncultura 

20.601 .0076.1005 - AQUISICAO DE VEICULOS E MAQUINAS 

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente ..................................R$ 40.000,00 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 - Educação Infantil 

12.361 .0011.1049 - CONSTRUÇÃO DE PREDIOS ESCOLARES 

4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações ......... . .................................................... R$ 10.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 06 de julho de 2004. 

Registr s e 7Publique-se: 

uf  

CIa io Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 
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Memorando 

Ao Gabinete 

Sra. Aline 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

04 - SECRETARIA DA AGRICULTURA, 01 Secretaria da Agricultura, 
20.601 .0076.2012 - MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA, 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 40.000,00, 06 - 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 02 - Manut.e Desenv.do Ensino Fundam. - 
MDE, 12.361.0047.2017 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES, 3.3.90.39.00.00.00 - 
Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 10.000,00 

Os créditos de que trata o artigo anterior, serão cobertos pelos recursos das 
seguintes dotações orçamentárias: 

04 - SECRETARIA DA AGRICULTURA, 01 - Secretaria da Agricultura, 
20.601.0076.1005 - AQUISICAO DE VEICULOS E MAQUINAS, 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente, R$ 40.000,00, 06 - 
SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA, 04- Educação Infantil, 12.361.0011.1049 - 
CONSTRUÇAO DE PREDIOS ESCOLARES, 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações, 
R$ 10.000,00 

cáudiO Lat9j.Jj218 MartÍiil 
FBEFE 	CIF4L 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 108/2004 

PARA: 	[1\ SECRETARIO DA FAZENDA 0 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO 

SESSORIA JURÍDICA 	; 	[i ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO N° 039/2004 - ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR DE 
R$ 50.000,00. 

DATA: 	09-07-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO N° 039/2004 QUE ABRE 
CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 50.000,00. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA 
SECRETARIA DA FAZENDA, NA DATA DE 09 DE JULHO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

Assinatura 
OBS 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.759, de 08 de julho de 2004. 

"Institui o Comitê Municipal para o 
Desenvolvimento Integral da Primeira 
Infância e dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, e 

- Considerando o disposto no artigo 241, caput da Constituição 
Estadual; 

- Considerando o disposto no artigo 196, da Constituição Federal; 
- Considerando o disposto no artigo 2, parágrafo 1 0, da Lei Federal 

n° 8080190; 
- Considerando que é dever da Sociedade e do Estado assegurar, 

com absoluta prioridade, os direitos da criança e do adolescente, conforme o artigo 227, 
da Constituição Federal e artigo 40,  da Lei n° 8069190; 

- Considerando que o desenvolvimento melhor da criança e, dentro 
deste o da Primeira Infância, é meta prioritária do plano de metas da União, dos Estados 
e dos Municípios; 

- Considerando a necessidade de coordenação das ações do 
Governo Estadual e Municipal para a promoção do desenvolvimento integral da criança 
de O a 6 anos. 

DECRETA: 

Art. 1 0  - Fica instituído o Comitê Municipal para o Desenvolvimento 
Integral da Primeira Infância com as seguintes atribuições: 

propor políticas de parceria entre administração e sociedade civil para a 
promoção do desenvolvimento integral da Primeira Infância no Município de 
Taquari; 

li- 	promover a realização de eventos, cursos, estudos e pesquisas relativas ao 
desenvolvimento infantil; 
integrar as ações da administração municipal e das entidades civis, no 
acompanhamento e ampliação das políticas de promoção de desenvolvimento 
da Primeira Infância; 
informar e promover a mobilização social no Município em relação à Primeira 
Infância; 
Programar e participar dos eventos estaduais como o Dia e a Semana 
Estadual do Bebê. 

Art. 2° - O Comitê Municipal será composto por duas instâncias: 

1- Fórum Municipal de Desenvolvimento da Criança que será integrado 
por 15 (quinze) membros titulares, cada um deles com um suplente, podendo ser 
composto por representantes dos seguintes órgão e entidades: 

Representante do Rotary Clube; 
Representante do Lyons Clube; 
Representante da Secretaria da Saúde e do Meio Ambiente; 

AD1\/1NISTRAÇÃ0 COMI 'TRANSPAIRÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Representante da Secretaria da Educação e Cultura, 
Representante do Conselho Municipal de Saúde; 
Representante do Conselho Municipal de Educação; 
Representante do Conselho Municipal de Assistência Social; 
Representante da Liga das Associações de Moradores de Bairro; 
Representante da Fundação de Amparo de Crianças e Adolescentes de Taquan - 
FUNDACAT; 
Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente - 
COMDICA 
Representante do Conselho Tutelar de Taquan; 

1- Representante da Câmara de Dirigentes Lojistas do Município de Taquan- CDL; 
Representante dos Médicos pediatras do Município; 
Representante das Empresas do Município: Milenia, Satipel, Mita, SETA, Motasa, 
Rodoquímica, Certaja; 
Representante do Programa de Agentes Comunitárias de Saúde- PACS; 
Representante do Poder Judiciário; 
Representante da Pastoral da Criança de Taquari; 
Representante das Escolas Municipais e Estaduais do Município. 

II- Equipe Executiva: composta por representantes das Secretarias 
Municipais mencionadas no inciso anterior. 

§ 1 0  - Os integrantes do Comitê serão indicados pelos respectivos 
Órgãos e designados por ato do Chefe do Poder Executivo, com mandato de 2 (dois) 
anos, podendo ser prorrogado por igual período ou substituídos a qualquer tempo. 

§ 20  - A representação no Comitê não dá direito a percepção de 
qualquer espécie de remuneração por seus membros. 

Art. 31  - O Comitê terá seu funcionamento regulado por Regimento 
Interno e será elaborado por seus membros, devendo ser aprovado por maioria 
absoluta. 

Art. 40 - Q Comitê reunir-se-á em caráter ordinário, pelo menos uma 
vez por mês. 

Art. 50 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 08 de julho de 2004. 

Claín'& d2áns 
Prefeito Municipal 

buque-se: 

Paulo bb'? Ma 
Chefda Seção d 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 038/2004 

"Institui o Comitê Municipal para o 
Desenvolvimento Integral da Primeira 
Infância e dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, e 

- Considerando o disposto no artigo 241, caput da Constituição 
Estadual; 

- Considerando o disposto no artigo 196, da Constituição Federal; 
- Considerando o disposto no artigo 2, parágrafo 1 0, da Lei Federal 

n° 8080190; 
- Considerando que é dever da Sociedade e do Estado assegurar, 

com absoluta prioridade, os direitos da criança e do adolescente, conforme o artigo 227, 
da Constituição Federal e artigo 40,  da Lei n° 8069190; 

- Considerando que o desenvolvimento melhor da criança e, dentro 
deste o da Primeira Infância, é meta prioritária do plano de metas da Uniâo, dos Estados 
e dos Municípios; 

- Considerando a necessidade de coordenação das ações do 
Governo Estadual e Municipal para a promoção do desenvolvimento integral da criança 
de O a 6 anos. 

DECRETA: 

Art. 1 0  - Fica instituído o Comitê Municipal para o Desenvolvimento 
Integral da Primeira Infância com as seguintes atribuições: 

propor políticas de parceria entre administração e sociedade civil para a 
promoção do desenvolvimento integral da Primeira Infância no Município de 
Taquari; 
promover a realização de eventos, cursos, estudos e pesquisas relativas ao 
desenvolvimento infantil; 
integrar as ações da administração municipal e das entidades civis, no 
acompanhamento e ampliação das políticas de promoção de desenvolvimento 
da Primeira Infância; 
informar e promover a mobilização social no Município em relação à Primeira 
Infância; 
Programar e participar dos eventos estaduais como o Dia e a Semana 
Estadual do Bebê. 

Art. 2° - O Comitê Municipal será composto por duas instâncias: 

1- Fórum Municipal de Desenvolvimento da Criança que será integrado 
por 15 (quinze) membros titulares, cada um deles com um suplente, podendo ser composr.2 

çx- representantes dos seguintes órgão e entidades: 
Representante do Rotary Clube; 
Representante do Lyons Clube; 
Representante da Secretaria da Saúde e do Meio AmbienteS 

(f 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Representante da Secretaria da Educação e Cultura, 
Representante do Conselho Municipal de Saúde; 	 - 
Representante do Conselho Municipal de Educação; 
Representante do Conselho Municipal de Assistência Social; 
Representante da Liga das Associações de Moradores de Bairro; 
Representante da Fundação de Amparo de Crianças e Adolescentes de Taquan - 
FUNDACAT; 
Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente - 
COMDICA 
Representante do Conselho Tutelar de Taquan; 

1- Representante da Câmara de Dirigentes Lojistas do Município de Taquari- CDL; 
Representante dos Médicos pediatras do Município; 
Representante das Empresas do Município: Milenia, Satipel, Mita, SETA, Motasa, 
Rodoquímica, Certaja; 
Representante do Programa de Agentes Comunitárias de Saúde- PACS; 
Representante do Poder Judiciário; 
Representante da Pastoral da Criança de Taquari; 
Representante das Escolas Municipais e Estaduais do Município. 

II- Equipe Executiva: composta por representantes das Secretarias 
Municipais mencionadas no inciso anterior. 

§ 1° - Os integrantes do Comitê serão indicados pelos respectivos 
Órgãos e designados por ato do Chefe do Poder Executivo, com mandato de 2 (dois) 
anos, podendo ser prorrogado por igual período ou substituidos a qualquer tempo. 

§ 20  - A representação no Comitê não dá direito a percepção de 
qualquer espécie de remuneração por seus membros. 

Art. 30  - O Comitê terá seu funcionamento regulado por Regimento 
Interno e será elaborado por seus membros, devendo ser aprovado por maioria 
absoluta. 

Art. 4° - O Comitê reunir-se-á em caráter ordinário, pelo menos uma 
vez por mês. 

Art. 50  - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 08 de julho de 2004. 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Reg 

Pau 
da Seção q'e Pessoal 
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Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 

DA:Secretariada Saúde 
PARA:Gabinete do senhor Prefeito 

Solicitamos um Decreto para criação do Comitê Municipal da Primeira 
Inffincia Melhor. 

Taquari, 07 de julho de 2004 

Mj 'da Martins Mariante 

udioLaw'ind4eiBMartiI1t 
PRErEITor211ICIPAz  

Prevenção é o melhor remédio. 
Rua Coronel Manoel Lauteri, 1473 - CEP 95860-000- Taquari-RS 

Fone: (Oxx51) 653-1071 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 107/2004 

o- 
PARA: 	D J SECRETÀRIO DA FAZENDA O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO 

ASSESSORJA JURÍDICA 	; 	Ei ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO N° 038/2004 - INSTITUI O COMITÊ MUNICIPAL DA 
PRIMEIRA INFÂNCIA. 

DATA: 	09-07-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO N° 038/2004 QUE INSTITUI O 
COMITÊ MUNICIPAL DA PRIMEIRA INFÂNCIA. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA 
SECRETARIA DA SAÚDE, NA DATA DE 08 DE JULHO DE 2004- 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1:  

Cji.! 	 aIü 1. 1 t7 

ry77/jfl/jjt) - /1271/) 	/ 

OBS.2: 

o 	PríM cxx 
Tt UO 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

7 9........... 
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Prefeitura Municipal dê Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°1.760, de 15 de julho de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar, e 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.339, de 10 de 
dezembro de 2003, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 

45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentánas: 

Orgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - Secretaria da saúde - ASPS 

10.301 .0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.20.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .. ........ R$ 45.000,00 

Art. 21  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o 
Art. 1 0, o recurso: 

Orgão: 08 —SECRETARIADA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10. 122.0009.1036 — AQUISIÇÃO TER., CONSTR., AMPL. PRÉDIOS PÚBLICOS 
4.4.90.51.00.00 — Obras e Instalações......................................................R$ 30.000,00 

10.301.0010.2036 - MANTENÇÂO DOS SERVIÇOS DA SAÚDE 
3.3.90.36.01.00 — Autônomos ................................................................R$ 15.000,00 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

2004. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICiPAL, 15 de julho de 

Claado d tins 
/ 	 Prefeito Municipal 

Regi)fee e Publique-se: 

Haht' 	liveira de M ínez 
Se&etáno Municipal de dministração 
e Recursos Humanos 

AD]V[INIS'TiR.AÇÃO COIIVI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88067.7801000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 
	

N° 111/2004 

PARA: 	Li SECRETÁRIO DA FAZENDA ; LI SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

Li ASSESSORIA JURÍDICA 	; 	11 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO N°  041/2004 - ABRE CREDITO SUPLEMENTAR DE 
R$ 45.000,00. 

DATA: 	15-07-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO N° 041/2004 QUE ABRE 
CREDITO SUPLEMENTAR DE R$ 45.000,00. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA 
SECRETARIA DA FAZENDA, NA DATA DE 15 DE JULHO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTAI)AS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\meml 1 1-2004.doc 



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de decreto n° 04112004 

"Abre Crédito Suplementar, e 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atnbuições legais que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, e conforme autonzação contida na Lei n° 2.339, de 10 de 
dezembro de 2003, 

Decreta: 
Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 

45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentánas: 

Órgão: 08 —SECRETARIADA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - Secretaria da saúde - ASPS 

10.301.0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.20.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. . ........ R$ 45.000,00 

Art. 21  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o 
Art. 1 1, o recurso: 

Órgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10. 122.0009.1036 — AQUISIÇÃO TER., CONSTR., AMPL. PRÉDIOS PÚBLICOS 
4.4.90.51.00.00— Obras e Instalações ............................. ......................... R$ 30.000,00 

10.301 .0010.2036 - MANTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SAÚDE 
3.3.90.36.01.00 - Autônomos ................................................................R$ 15.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

2004. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 15 de julho de 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

	

(1Ê0  

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD ]\/HNISTRAÇÃ O CO ]VI 'ITIRAN SPARÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO 

DA: SECRETARIA DA FAZENDA/CONTABILIDADE 

PARA: SECRETARIA GERAL 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), para atender as seguintes dataçÕes 
orçamentárias: 

Orgão: 08 - SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 01 - Secretaria da saúde - ASPS, 10.301.0010.2036 - Manutenção dos 
Serviços da Saúde, 3.3.20,39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica.. 	R$ 45.000,00, Servira •de recurso para cobertura do crédito a 
redução do Orgão: 	08 - SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS, 10.122.0009.1036 - AQUISIÇAO 
TER., CONSTR., AMPL. PREDIOS PUBLICOS, 4.4.90.51.00.00 - Obras e 
Instalações. R$ 30.000,00, 10.301.0010.2036 - MANTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
DA SAUDE, 3.3.90.36.01.00 - Autônomos R$ 15.000,00 

ta CardosO 
Helder 4,. 



F92__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.761, de 21 de julho de 2004. 

"Abre Crédito Especial, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei n° 2.418, de 20-07-2004, 

Decreta: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

17.511.0060.1029 - CONST.DE  REDE DE AGUA E RESERVATORIO 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações .........................................R$ 10.000,00 

16.482.0059.1024 - CONSTRUCAO DE MORADIAS POPULARES 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações .........................................R$ 10.000,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01 - Câmara Municipal De Vereadores 

01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas 
3.3.90.14.00.00.00 - Diárias ........................................................ ..... R$ 6.000,00 

01.031.0001.1001 - Recup. E Reequipa da Câmara 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamento e Material Permanente.. ............ R$ 4.000,00 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1032 -ASFALTAMENTO E CALCAMENTO DE RUAS 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações .........................................R$ 10.000,00 

.A.DI\IIINISTR..A.ÇÃO CO1\'l 'TRANSPARÊNCIA i 	 tf 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



F 	Prefeitura Munici 
	1= 	von o  

Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de julho 
de 2004. 

Cla&á 'do d/os è0ka 
/ 	 Prefeito Municipal 

Registpe e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Ma ez 
Secretário Municipal de A mmi 
e Recursos Humanos 

]VIINI STRAÇ ÃO CO NT TITRAN SPARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M[MOI1NDÜ 

Da: 

Para: 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.762, de 21 de julho de 2004. 

"Abre Crédito Especial, 
aponta recurso e dá outras 
providências" 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei n°2.419, de 20-07-
2004, 

Decreta: 

Art. 1° Fica aberto um crédito especial no orçamento vigente 
com a seguinte classificação funcional programática: 

06— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - SERVIÇOS URBANOS 

15— Urbanismo 
452 - Serviços Urbanos 
0069 - Vias Urbanas 
1077— MANUTENÇÃO E CONSERTO DE RUAS 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações ................................ R$ 16.710,86 

Art. 2° Servirá de recurso para a abertura do crédito especial 
acima descrito o excesso de arrecadação proveniente da União, recurso da CID - 
CONTRIBUIÇAO E INTERVENÇÃO DE DOMINIO ECONOMICO depositado na conta n° 
12.879-1 do Banco do Brasil SA ....................R$ 16.710,86 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de 
julho de 2004. 

CI(ndo d2 s 
Prefeito Municipal 

e 

Haniilton Oliveira de M 
Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

.AD}\/HNIS'I'IR.AÇÃO COI\/I 'TRANSP.ARÊNCI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 04312004. 

"Abre Crédito Especial, 
aponta recurso e dá outras 
providências" 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei n°2.419, de 20-07-
2004, 

Decreta: 

Art. 1° Fica o poder executivo autorizado a abrir crédito 
especial no orçamento vigente com a seguinte classificação funcional programática: 

06— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - SERVIÇOS URBANOS 

15— Urbanismo 
452 - Serviços Urbanos 
0069 - Vias Urbanas 
1077— MANUTENÇÃO E CONSERTO DE RUAS 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações................................R$ 16.710,86 

Art. 20  Servirá de recurso para a abertura do crédito especial 
acima descrito o excesso de arrecadação proveniente da União, • recurso da CID - 
CONTRIBUIÇAO E INTERVENÇAO DE DOMINIO ECONOMICO depositado na conta n° 
12.879-1 do Banco do Brasil SA ....................R$ 16.710,86 

Art. 31  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de 
julho de 2004. 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

.AD PvIINISTFiR..AÇ ÃO CO PvI ']TRANSPARÊ NC LA. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 115/2004 

PARA: 	[]' SECRETÁRIO DA FAZENDA II SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

0 ASSESSOPJA JURÍDICA 	; 	LI ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO N°043/2004 E 042/2004 — ABRE CRÉDITO ESPECIAL 
DE R$ 16.710,86 E R$ 20.000,00. 

DATA: 	21-07-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO N °  043/2004 e 042/2004. PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL DE R$ 16.710,86 E R$ 20.000,00. O MEMORANDO DE 
SOLICITAÇÃO PARTIU DA SECRETARJA DA FAZENDA, NA DATA DE 21 DE JULHO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. .2: 

Assinatuta 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem1 15-2004.doc 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.763, de 21 de julho de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar, e aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei n° 2.339103, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 7.500,00 (sete 

mil, quinhentos reais), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

Órgão: 05— SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 - Secretaria da Fazenda 

04.122.0010.1004 - AMPLIAÇÃO DO SISTEMA COMPUTADORIZADO 
4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente ............................ .R$ 7.500,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o 
Art. 1 1, o recurso: 

Órgão: 05— SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 - Secretaria da Fazenda 

04.122.0010.2051 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
3.3.90.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores ..............................R$ 2.500,00 

Órgâo: 07— SECRETARIA DA OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 03 - Departamento de Trânsito 

04.125.0008.2034 - MANUT. CONTROLE E SEG. DO TRÁFEGO URBANO 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo....................................................R$ 5.000,00 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

2004. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de julho de 

Clalí 'rdo d ins 
Prefeito Municipal 

Regis se e Publique-se: 
/ 

HanIt n iveira de Ma ez 
Secretário Municipal de Ad inistração 
e 

AD]V[INIS'TRAÇÃO C OuVI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



1F92___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 04412004. 

"Abre Crédito Suplementar, e aponta 
recursõ". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei n° 2.339103, 

Decreta: 
Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 7.500,00 (sete 

mil, quinhentos reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 05— SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 - Secretaria da Fazenda 

04.122.0010.1004 —AMPLIAÇÃO DO SISTEMA COMPUTADORIZADO 
4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente. ............. . ..... . ...... R$ 7.500,00 

Art. 71  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o 
Art. 1° o recurso: 

Órgão: 05— SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 - Secretaria da Fazenda 

04.122.0010.2051 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
3.3.90.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores ..............................R$ 2.500,00 

Orgão: 07— SECRETARIA DA OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 03— Departamento de Trânsito 

04.125.0008.2034 - MANUT. CONTROLE E SEG. DO TRÁFEGO URBANO 
	 / 

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo ................................... . ................ R$ 5.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de julho de 
2004. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD ]V[INI S'TIRAÇÃ O CO rvl TR..AN SPARÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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DA: SECRETAIRJA DA FAZENDA 

PARA: SECRETARIA GERAL 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar no valor de R$ 
7.500,00 (sete mil, quinhentos reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Orgão: 	05 - SECRETARIA DA FAZENDA, Unidade: 01 - 
Secretaria da Fazenda, 04.122.0010.1004 - AMPLIAÇÃO DO SISTEMA 
COMPUTADORIZADO, 4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente. 
R$ 7.500,00 

Servira de recurso para cobertura do credito dotação orçamentária 
do Órgão: 05 - SECRETARIA DA FAZENDA, Unidade: 01 - Secretaria da 
Fazenda, 04.122.0010.2051 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
3.3.90.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 2.500,00, 
Orgão: 	07 - SECRETARIA DA OBRAS E SANEAMENTO, 
Unidade: 03 - Departamento de Trânsito, 04.125.0008.2034 - MANUT. 
CONTROLE E SEG. DO TRÁFEGO URBANO, 3.3.90.30.00.00 - Material de 
Consumo R$ 5.000,00 

Taquari, 20 de julho de 2004. 

HedeCardOSO 
Secretário Municipal 

da Fazenda 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 113/2004 

PARA: 	LI SECRETARIO DA FAZENDA 0 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO 

E) ASSESSORIA JURÍDICA 	; 	[1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO N°  044/2004 - ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR DE 
R$ 7.500,00. 

DATA: 	21-07-2004 
1 

SOLICITOS A ANISE E RUBRICA NA MDIUTA DE DECRETO N° 0/04 QUE ABRE 
CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 7.500,00. O MEMORANDO DE SOLIZtTAÇÃO PARTIU DA 
SECRETARIA DA FAZENDA, NA DATA DE 21 DE JULHO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem1  13-2004.doc 



IPII Prefeitura Muni ai de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.764, de 28 de julho de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar, e 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REiS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atnbuiçôes que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com autonzação contida na Lei n° 2.339/03, 

Decreta: 
Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 3.000,00 

(três mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04 - Educação Infantil 

12.361.0011.1049— Construção de Prédios Escolares 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações. ............................................ R$ 3.000,00 

Art. 21  Servirá para cobertura do crédito de que trata o Art. l, 
o recurso proveniente de convênio com a Assembléia Legislativa, depositado em 
conta corrente do Banco Banrisul SA no 04.001 559.0.2. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de julho de 
2004. 

CIauí4fio dZ tins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamiltõ?YOliveira de 1rtínez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 

ADPvIINIS']I'R..AÇÃO COTVI TITIR.ANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



•u Prefeitura Municipal de 
	o 

rr1 
	

Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de decreto n° 04512004 

"Abre Crédito Suplementar, e 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei n° 2.339103, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 3.000,00 

(três mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04 - Educação Infantil 

12.361.0011.1049 - Construção de Prédios Escolares 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações. ............................................ R$ 3.000,00 

Art. 21  Servirá para cobertura do crédito de que trata o Art. 1 0 , 
o recurso proveniente de convênio com a Assembléia Legislativa, depositado em 
conta corrente do Banco Banrisul SA n 1 04.001559.0.2. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

2004. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICiPAL, 27 de julho de 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 

l
è 	 Prefeito Municipal 

Registre-se 

Hamilton Oëira de Mrtmnez 
Secretário Municipal d&Administração 
e Recursos Humanos / 

ADI\/IINIS'TRA CÃO CO]VI 'I"IRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO 

DÁ: SCRETARIA DA FAZENDA 

PARA: SECRETARIA GERAL 

Solicitamos abertura de um Crédito Suplementar no valor de 
de R$ 3.000,00 (três mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

Órgâo: 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
Unidade: 04 - Educação Infantil, 12.361.0011.1049 - Construção de Prédios 
Escolares, 4.4.90.51.00.00— Obras e Instalações. R$ 3.000,00. Servirá para 
cobèrtura do crédito de que trata o Art 1 11 , o recurso proveniente de convênio com 
a Assembléia Legislativa, depositado em conta corrente do Banco Banrisul SA no 
04.001559.0.2. 

Taquari, 27 de julho de 2004. 

Heldersta Cardoso 
Secretário Municipal 

da Fazenda =,#i,  z 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 118/2004 

PARA: 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO ' SSESSORIA JURÍDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 LI ......................................... 

DE: 	SECRETARJA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO PARA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 
3.000,00, MINUTA N° 045/2004. 

DATA: 	27-07-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA No PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE A MINUTA DE 

DECRETO PARA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 3.000,00, MINUTA DE 

DECRETO N° 045/2004, TUDO EM CONFORMIDADE COM MEMORANDO FIRMADO PELA 

SECRETARIA DA FAZENDA - DATADO DE 26/07/2004. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS.4 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.765, de 30 de jUlho. de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar, 
aponta :reCUO" 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS .MARTINS, Prefeito Münicipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que Ilhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com  autorização contida na Lei. r° 2.339103, 

Decreta:: 
.Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 10.000,00 

(dez mil reaïs)., para atende:r as seguintes :dotações orçamentárias: 

03- SEC..DE ADMIN.lSTRACAO. E. RECURSOS HUMANOS 
01 - Secretaria Da: Adrninistracâo 

04.122.0010.2028 -. AUXILIO A. ESTUDANTES DO 3o GRAU: 
3.3.90.48.01.00.00 -Aux. Financeiro Pes.Fisic.. - Estudantes. .......... R$ 10.000,00 

Alt 21  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0, o recurso proveniente das seguintes  dotações: 

03- S.EC.D.E .AD.MINISTRACAC E RECURSOS HUMANOS 
01 . Secretaria Da Adn. inistração 

04.122.0010.2010 - MANUT..SERV..EXPED.PE.SSOAL PRO:TOC.ASSES.. 
3.3.90.30.00..00:..00 ,  - .MàteriaL dë Consumo. ........................................ .....R$ 10.000,00 

itt. .3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE .00 PREFEITO M,UNICIPAL, 30 de julho de 
2004. 

CIa do: As WeMartins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Haníilfoff Oliveira de M 
Seáretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

AD ]VIINIS'TIRAÇÃ O CO rvl 'TRAN SPARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1 ..765, de 30 de julho de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Preféito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei n° 2.339103, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 10.000,00 

(dez mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

03- SEC..DE ADMIN1STRACAO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Secretaria Da Administração 

04.122.0010.2028 - AUXILIO A ESTUDANTES DO 3o GRAU 
3.3.90.48.01.00.00 - Aux. Financeiro Pes.Fisic.. —Estudantes ..........R$ 10.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0, o recurso proveniente das seguintes dotações: 

03- SEC.DE  ADMI.NlSTRACAO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Secretaria Da Administração 

04.122.0010.2010 - MANUT.SERV. EXPED. PESSOAL PROTOC.ASS.ES . 
13.90.30.00.00.00 - Material de Consumo --- ......................................... R$ 10.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de julho de 
2004. 

Cta& do díartins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 
-- 

HanuiltoFi Oliveira de M 
Seõretário Municipal .de 
e Recursos Humanos 

AD]VIINISTRAÇÃO CO1\/1 'T'RANSPARÊNCI.A. 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de decreto n° 04612004. 

"Abre Crédito Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei n° 2.339103, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 10.000,00 

(dez mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

03- SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Secretaria Da Administração 

04.122.0010.2028 - AUXILIO A ESTUDANTES DO 3o GRAU 
3.3.90.48.01.00.00 - Aux. Financeiro Pes.Fisic. - Estudantes ........R$ 10.000,00 

Art. 21  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0 , o recurso proveniente das seguintes dotações: 

03 - SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Secretaria Da Administração 

04.122.0010.2010 - MANUT. SERV. EXPED. PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ....................................... R$ 10.000,00 

- 	 Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de julho de 
2004. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se/ P 	e-se: 

Hamilton Óli eira de artínez 
Secretário Municipal 'de Administração 
e Recursos Humanos 

.ADIIV[INISTFRAÇÃO COIIVI TFFLL\NSPARÊNCI.A 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.764, de 28 de julho de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar, e 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei no 2.339103, 

Decreta: 
Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 3.000,00 

(três mil reais), para atender as seguintes datações orçamentárias: 

Órgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04 - Educação Infantil 

12.361.0011.1049 - Construção de Prédios Escolares 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações. ............................................ R$ 3.000,00 

Art. 20  Servirá para cobertura do crédito de que trata o Art. 1°, 
o recurso proveniente de convénio com a Assembléia Legislativa, depositado em 
conta corrente do Banco Banrisul SA n°04.001559.0.2. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de julho de 
2004. 

Clau64fo d ins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamiltõí'OIiveira de Mrtínez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 

ADI/IINIS'T'R.AÇÃO COIVI 'T'RANSP.ARÊNCJIA. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de decreto n° 04612004. 

"Abre Crédito Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei n° 2.339103, 

Decreta: 
Art. jO  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 10.000,00 

(dez mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

03- SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Secretaria Da Administração 

04.122.0010.2028 - AUXILIO A ESTUDANTES DO 3o GRAU 
3.3.90.48.01.00.00 -Aux. Financeiro Pes.Fisic. - Estudantes ........R$ 10.000,00 

Art. 21  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0, o recurso proveniente das seguintes dotações: 

03- SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Secretaria Da Administração 

04.122.0010.2010 - MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo.......................................R$ 10.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

2004. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de julho de 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton OITieira defAartínez 
Secretárici Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

.AD IV[INI S'TR.AÇÃ O CO IVI 'IR.AN SPLARÊ N C LA 
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Memorando 

Ao Gabinete 

Sra. Aline 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

03 - SEC.DE ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS, 01 - 
Secretaria Da Administração, 04.122.0010.2028 - AUXILIO A ESTUDANTES DO 
3o GRAU, 3.3.90.48.01.00.00 - Aux. Financeiro Pes.Fisic. - Estudantes, R$ 
10.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1 0, o 
recurso proveniente das seguintes dotações: 

03 - SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS, 01 - 
Secretaria Da Administração, 04.122.0010.2010 - 
MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES., 3.3.90.30.00.00.00 - 
Material de Consumo, R$ 10.000,00 

Helder Cdtté Cardoso 

da 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 119/2004 

PARA: 	0 SECRETÁPJO DE ADMINISTRAÇÃO 	0 ASSESSORLA JURÍDICA 

[!SECRETÁPJO DA FAZENDA 	 [i ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO PARA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 
10.000,00, MINUTA N° 046/2004. 

DATA: 	30-07-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE A MINUTA DE 

DECRETO PARA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 10.000,00, MINUTA DE 

DECRETO N° 046/2004, TUDO EM CONFORMIDADE COM MEMORANDO FIRMADO PELA 

SECRETARIA DA FAZENDA - DATADO DE 30/07/2004. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS.3: 	 » 

Assinatura 
OBS.4 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 1.766,. de 04 de agosto de 2004. 

"Disciplina o comércio ambulante na 
Romaria à Nossa Senhora da Assunção, 
durante os dias 14 e 15 de agosto de 2004, 
e dá outras. providências.  

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARfiNS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado d.o iRio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:. 
.Art. 1 1  O comércio ambulante, durante a Romaria à 

Nossa Senhora da Assunção, nos dias 14. e 15 de agosto de 2004, . somente será 
facultado aos comerciantes devida mente. cadastrados junto à. Prefeitura; Municipal 
de Taquari. 

..Art. 21  O comerciante interessado na exploração do 
comércio ambulante mendonadõ no Art. 1 0 ,. deverá providenciar sua licença junto 
ao Setor de Cadastro do Município até o dia 13 dè agosto de. 2004, . às 15 horas, 
mencionando o número de vendedores. 

Parágrafo único. Cada vendedor deverá portar crachá, 
devidamente autorizado pelo Municípiõ. 

Art. .30  Somente será .autotizadõ .0 comércio de bebidas, 
gêneros alimentícios e lembranças nos .do:is dias de realização da Romaria. 

Art.• 40.  Será cõbrada a. taxa de R$ 66,11; (sessenta e 
seis reais e onze centavos), crrespondente a cada vendedor ambulante 
credendado e sem veículo, para os dois dias do evento. 

.M. 50  Será cobrada a taxa de .R.$ 1:32,23 (cento e trinta 
e dois reais e vinte e três centavos)., correspondente a. cada, ambulante com 
veículo credenciado., para os dois dias do. evento. 

Au. 60  Será cobrada a taxa de R$ 132,2.3 (cento e trinta 
e dois reais e vinte e três centavos), correspondertea cada ambulante com tenda, 
estande ou similar, para os dois dias do evento.. 

Art. 70  Serão disponibilizados no local espaços para 
comercialização em número de 14 .(quatorzé)., medindo 2,00 m (dois metros) por 
3,00 m (três metros) ,  cada, que; poderão ser utilizados, para estande., tenda, 
barraca ou similar, sendo esta a capacidade máxima de ocupação, que será 
concedida mediante ordem de cadastra'nento junto ao :Setor competente da 
Prefeitura Municipal. 

ADIVIINISTF'RAÇÃO COIVI 'ITRANSPAIRÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Art. 80  O vendedor que não portar o crachá de 
credenciamento, terá suas mercadorias e equipamentos apreendidos pela 
Fiscalização do Município, os quais somente serão devolvidos no primeiro dia útil 
após o término da Romaria, em horário de expediente, no Setor de Fiscalização 
da Prefeitura Municipal de Taquari. 

Parágrafo único Passadas 24 (vinte e. quatro) horas 
da apreensão, as mercadorias .perecíveis apreendidas e não reclamadas à 
fiscalização serão doadas. à Instituições Beneficentes. do Município. 

Art. 90  Este Decreto entrará em vigor: na data de sua 
publicação. 

GABINETE. DO PREFEITO MUNICIPAL DE. TAQUARI, 
04 de agosto de 2004 

ClaIo 	 iartins 
Prefeito M.uniôipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

AD PvIINI S'I'RAÇÃ O CO IN/]I 'I'RANSPARÊ N CIA 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de decreto n° 04712004. 

"Disciplina o comércio ambulante na 
Romaria à Nossa Senhora da Assunção, 
durante os dias 14. e 15 de agosto de 2004, 
e dá outras providências". 

CLAUDJO 'LAU.RINDO DOS REIS iMARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do MUniCÍPiO, 

DECRETA: 
Art. .10 O comércio ambulante, durante a Romaria à 

Nossa Senhora da Assunção, nos dias. 14 e 1.5 de agosto de 2004, somente será 
facultado aos comerciantes devidamente cadastrados junto à Prefeitura Municipal 
de Taquari. 

Art. 20  O comerciante interessado na exploração do 
comércio ambulante mencionado no Art. 1 0, deverá providenciar sua licença junto 
ao Setor de Cadastro dc Município até o dia 1.3 de agosto de. 2004, às. 1.5 horas, 
mencionando o número de vendedores. 

Parágrafo único Cada vendedor deverá portar crachá, 
devidamente autorizadõ pelo Múnicípio. 

.Ait. 30 .Sõmente será autorizadc o comércio de bebidas, 
gêneros alimentícios e lembranças nos dois dias de .realizaçãc da Romaria. 

Art. 40  Será cobrada a taxa de R$ 66,11 (sessenta e 
seis reais e onze: centavos) r  correspondente a. cada vendedor ambulante 
credenciado e sem veículo, para os dõis dias do evento. 

.Art. 50  Será cobrada a taxa de R$ 1:32,23 (cento e trinta 
e dois reais e vinte e três centavos), correspondente a cada: ambulante com 
veículo credenciado, para os dois dias do. evento. 

.A,t 6° Será cobrada a taxa .de R.$ 132,2.3 (cento e trinta 
e dois reais e vinte e três centavos), correspondente a cada: ambulante com tenda, 
estande ou similar, para os dois dias do evento. 

.Art. 70 Serão disponibilizados no local espaços para 
comercialização em número de 14 (quatorze), medindo 2,00 m (dois metros) por 
3,00 m (três metros) cada, que poderão ser utilizados para estance, tenda, 
barraca ou similar, sendo esta a capacidade máxima de ocupação, que será 
concedida mediante .crdem de cadastramento junto ao Setor competente da 
Prefeitura Municipal. 

J#~ 
ADJ\IINIS'TiRAÇÃO COM rRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 80  O vendedor que não portar o crachá de 
credenciamento, terá suas mercadorias e equipamentos apreendidos pela 
Fiscalização do Município, os quais somente serão devolvidos no primeiro dia útil 
após o término da Romaria, em horário de expediente, no Setor de Fiscalização 
da Prefeitura Municipal de Taquari. 

Parágrafo único:. Passadas 24 (vinte e quatro) horas 
da apreensão, as mercadorias .perecíveis apreendidas e 'não reclamadas à 
fiscallzação serão doadas. à Instituições Beneficentes do Município. 

Art. 90  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE: DO PREFEITO. MUNICIPAL DE: TAQUARI, 
04 de agosto de 2004.. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito. Municipal 

Hamilton Oliveira de T 
Secretário Municipal c Administração 
e Recursos Humanos 

D1\4INIS'I'RAÇÃO CO]VI 'TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORA000 
Da: 

Para: 	 -  	 -  

Sr. (a) 

Solicitamosfl 	 çcçcx. 

.. ---------- 

..... 	 -•-••- 	 - 

 

------------------- 

Taquari,k.de 

cáudio Lauri4?cis  &tins 
	 Hecer 

F1EIW2IPAL 
Gráflc.'Taquari Ltda. - Fone/Fax: 	50 118. 2x0 072003 



Prefa2 ÈUra Mwicpa. de Taquar 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto ri 0 	 ,de de 	de200 

"Disciplina o comércio ambulante na 
Romaria à Nossa Senhora da Assunção, 
durante os dias 19 e 15 de agosto de 200t, 
e dá outras providências". 

CLAUDO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 
Art. 1 0  O comércio ambulante, durante a Romaria à 

Nossa Senhora da Assunção, nos d.as 'i1 e IE de agosto de 200t.j, somente será 
facultado aos comerciantes devidamente cadastrados junto à Prefeitura Municipal 
de Taquari. 

Art. 20  O comerciante interessado na exploração do 
comércio ambulante mencionado no Art. 10,  deverá providenciar sua iicenç;a junto 
ao Setor de Cadastro do Município até o dia 13 de.agosto de 20O às 15 horas, 
mencionando o número de vendedores. 

Parágrafo único. Cada vendedor deverá portar crachá, 
devidamente autorizado pelo Muncípio. 

.Art. 3 0  Somente será autorizado o comércio de bebidas, 
gêneros alimentícios e lembranças nos dois dias de realização da Romaria. 

Art. 4° Será cobrada a taxa de R$ A' 
correspondente a cada vendedor ambulante credenciado e sem veículo, para os 
dois dias doevento. 	 ey-40e 1-k 

Art. 50  Será cobrada a taxa de R$ 31 3(& 
reais), correspondente a cada ambulante com veículo credenciado, para os dois 
dias do evento. 

Art. 6° Será cobrada a taxa de R$.13n 
reais), correspondente a cada ambulante com tenda, estande ou simila, para os 
dois dias do evento.. 

Art. 70  -. Serão disponibilizados no local espaços para 
comercialização em número de (.doze), medindo 2,00 m (dois metros) por 3,00 
m (três metros) cada, que poderão serutilizados para estande, tenda, barraca ou 
similar, sendo •esta a capacidade máxima de ocupação., que será concedida 
mediante ordem de cadastramento junto ao Setor competente da Prefeitura 
Municipal. 

LÍ 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 8° O vendedor que não portar o crachá de 
credenciamento, terá suas mercadorias e equipamentos apreendidos pela 
Fiscalização do Município, os quais somente serão devolvidos no primeiro dia útil 
após o término da Romaria, em horário de expediente, no Setor qe FiscaUzão 
da Prefeitura Municipal de Taquari. (cs' 

Parágrafo único. Passadas 48 (quarenta e oito) horas 
da apreensão., as mercadorias perecíveis apreendidas e não reclamadas sérão 
doadas àlnstituições Beneficentes do Município. 

Art. 9 0  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
de 	•de200 

Cldd(uÇindo 	It'artins 
Prefeito Municipal 

Regisfre-s,é e Publique-se: 

- -----
HarniltonOTiraaeartínez 
Secretário MuniciPal ,»e Administração 
e Recursos Hu•manQs 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaido Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 80  O vendedor que não portar o crachá de 
credenciamento, terá suas mercadorias e equipamentos apreendidos. pela 
Fiscalização do Município, os quais somente serão devdlvidos no primeiro dia útil 
após o término da Ronaria, em horário de expedierte, no . e ar de Fiscalização 
da Prefeitura Munidpal: de Taquarí. 

Parágrafo único. Passada 48 (quarenta e oito horas 
da apreensão., as mercadorias .perecíve.is apreendidas e -. sserão 
doadas à Instituições Beneficentes do Município.. 

Art. 9° Este Decreto entrará em: vigor na: data de sua 
publicação. 

GABINETE. DO. PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
04 de agosto. de: 2004. 

Claudio Laurindo dos. Reis Martins 
Prefeito Mun i cipa l 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADJ\/IINIS'TRAÇÃO COMI 'I'RANSPARÊNCIA 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.767, de 09 de agosto de 2004. 

"Decreta Luto Oficial" 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições conferidas pela 

Lei Orgânica do Município, e considerando a irreparável perda que sofre o 

município de Taquari com o falecimento do ilustre taquariense Sr PLÍNIO 

SARAIVA, editor do jornal "O Taquaryense", dolorosa e bruscamente roubado 

do convívio de seus amigos e familiares, 

DECRETA: 

Art.. 1 0  - É declaradõ Luto Oficial por 03 (três) dias., a. contar desta 

data, em todo o município de Taquari. 

Art. 20  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,  09 de agosto de 2004. 

CIa 	?o doerns 
Prefeito Municipal 

Regis/f -se e publique-se: 

Hanitn liveira de M rtínez 
Seõretário Municipal :d Administração 
e Recursos Humanos 

AD]VIINIS'TR.AÇÃO COIN'l TFRNSPARÊNCLA 
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Decreto n° 1.768, de 11 dé agosto de 2004 

"Abre Crédito Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei r° 2.339103, 

Decreta:. 
.Art. l 0  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 100.000,00 

(cem mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

02- GABINETE DO PREFEITO 

04 -Assessoria Jurídica 

04.091.0122.2047 - PAGAMENTO DE PRECATORIOS 

3.3.90.91.01.00.00 - Sentenças Judiciais - principal ....................... R$ 100.000,00 

Att 20  Servirá de recurso para cõbettura do crédito de que 
trata o Art. 1 0, o recurso proveniente das seguintes dotações: 

11.-RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
01 - Reserva De Contingência 

99.999.09992030 - RESERVA DE CO.NTIGE.NCIA 

9.9.99.99.00.00.00 - Reserva de Contingência..............................R$ 100.000,00 

Art. 30  .Este .Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

2004. 	
GABINETE DO PREFEITO. MUNICIPAL, 11 de agosto de 

Cli do 	grtins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Ham.ton Oliveira de. Mtínez 
Secretário Municipal de,,»dmii 
e Recursos Humanos 

AD]VIINISTRAÇÃO COIVI ']IITRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Minuta de Decreto n° 048/2004. 

"Abre Crédito Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO .LAURINDO DOS REIS MARTINS Preféitc Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei n° 2.339103, 

Decreta: 
Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Suplernentarde R$ 100.000,00 

(cem mii reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

02- GABINETE DO PREFEITO 
04 - Assessoria Jurídica 

04.091.0122.2047 - PAGAMENTO DE PRECATORIOS 

3.3.90.91.01.00.00 - Sentenças Judiciàis —principal. ...... ............... .R$ 100.000,00 

Art. 21  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1,  o recurso proveniente das seguintes dotações: 

ii -RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

01 - Reserva De. Contingência 

99.999.099.9.2030 - RESERVA DE CONTIGENCIA 

9.9.99.99.00.00.00 - Reserva de Contingência ........................... ..... R$ 100.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADJVIINISTR..AÇÃO COMI 'I'RANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



\) 4L1 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.767, de 09 de agosto de 2004. 

"Decreta Luto Oficial" 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições conferidas pela 

Lei Orgânica do Município, e considerando a irreparável perda que sofre o 

município de Taquari com o falecimento do ilustre taquariense Sr. PLÍNIO 

SARAIVA, editor do jornal "O Taquaryense", dobrosa e bruscamente roubado 

do convívio de seus amigos e familiares, 

DECRETA: 

Art. l - É declarado Luto Oficial por 03 (três) dias, a contar desta 

data, em todo o município de Taquari. 

Art. 20  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09 de agosto de 2004. 

/à Láuri Cla o doLns 
Prefeito Municipal 

Públicado em 

II 

Regis,eLse e publique-se: 

Harniton ulweira de Mrtnez 
Secretário Municipal dAdministraçào 
e, Recursos Humanos 

é 

ADMINISTEAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
1 

Rua Osvaldo Aianha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Memorando 

Ao Gabinete 

Sra. Aline 

Solicitamos abertura de um Crédito Suplementar de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

02 - GABINETE DO PREFEITO, 04 - Assessoria Jurídica. 
04.091.0122.2047 - PAGAMENTO DE PRECATORIOS, 3.3.90.91.01.00.00 - 
Sentenças Judiciais - principal,R$ 100.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1, o 
recurso proveniente das seguintes dotações: 

11 - RESERVA DE CONTINGENCI 	1 - eserva De Contin ência 
99.999.0999.2030 - RESERVA DE CONTIG CIA 9. .99.99.00.00.00 - Reserva 
de Contingência, R$ 100.000,00 	 1 

Pedro A. Q. Ia(fl" 
CRC/RS 63.9 /JW) 

FBEFITOUJV1aIPAL 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 12012004 

PA1A: 	E] SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	[]ASSESSORIAJURIDICA 

4 SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 ii ..................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE. DECRETO PARA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 

100.000,00, MINUTA N°  048/2004. 

DATA: 	09-08-2004 

SOLICJTAMOS A ANÁLISE E RUBRICA 	 ,-EEFERENTE A MINUTA DE 

DECRETO PARA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMFNTAIt NO VALOR DE R$ 100.000,00; MINUTA DE 

DECRETO N° 048/2004, TUDO EM .CONFOF TDADE COM MEMORANDO FIRMADO PELA 

SECRETARIA DA FAZENDA - DATADO DE 04/08/2004. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS.4 

Assinatura 
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Decreto n° 1.769, de 11 de agosto de 2004. 

"Altera a redação do art. 1 0  do Decreto 
n° 1.726, de 03 de março de 2004, que 
designa membros do Conselho 
Municipal de Defesa dó Meio Ambiente 
- CONDE:MA ido município de Taquari-
RS".. 

•CUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no luso de suas atribuições 
legais e no cumprimento da Lei n°2.340, de: 10-12-2003 e. da Lei n° 2.416, de 07- 
07-2004, 

DECRETA: 
Avt 1 	Fica alterado o att. i 	do Decreto n° 1.726, de 03 de 

março de 2004 que passa a vigorar com a: seguinte redação: 
"Ficam nomeados membros do Conselho Mzinicipal de Defesa do 

Meio Ambiente 	CONDEMA, 	os 	represei•tantes 	nomeados 	dos 	seguintes 
órgãoslentidades: 

/ - Representantes do Departamento Municipal de Meio Ambiente: 
 Titular Alexssa.nder Reis da Silveira; 
 Suplente: Luciane Ribas Pinto,; 

ii- Representantes da Secretaria Municipal da Agricultura: 
 Titular: Nérsio Azevedo Quadros; 
 Suplente: Carine Silva .dõs .Rèis; 

ii 	Representantes da Secretaria Municipal da Educação e Cultura: 
 Titular Renilda Garnia B,itzke; 
 Suplente:Márcia Margareth Marns; 

.1V - Representantes da FEPAGRO - Fúndação Estadual de 
Pesquisa Agrope.cuáïia 	de Taquari: 

 Titular: Raul Fernando Przybyisiii Beckeç 
 Suplente: Elizabeth Lisboa Saldanha; 

V- Representantes da EMA TERJASCAR de Taquari 
 Titular Darci Pedro Lopes; 
 Suplente: Marino HackenhaaG 

VI - Representantes do Rotary Clube de Taquart 
 Titular André Luiz Con'êa Garcia; 
 Suplente: Dilnei .inácio Bruxel; 

Vil - Representantes. do Sindicato dos Trabalhadóres Rurais de 
Taquarie TabaL 

 Titular Gefúlio Vargas; 
 

n 
 

Suplente: Gilberto Coutinho Cunha; 

.ADPvIINISTFRAÇÃO COIVI 'TR'SPARÊiN.TCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

VIII - Representantes da. AMPET - Associações, de Micro e 
Pequenos Empresários de Taquan 

Titular Lui2 Aberfo Bolina Couto; 
Supiene.: Gilmar Ama rei Couto; 

IX - Representantes do CREA - Conselho Regional de Engenharia 
Arquitetura e Agronomia - de Taqua,i: 

Titular Pedro Bruno Regner 
Suplente: C,istiano .Zluhan Pereira; 

X - Representantes da A.CIT - Associação Comercial e Industrial de 
Taquari: 

Titular Ângela Heena Pessato 
Suplente: Marcelo campo Nogara Pippi,-" 

Art. 20  Permanecem inalteradõs os demais dispositivos do 
Decreto n° 1.726, de 0310312004.. 

Au. .30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEiTO MUNiCIPAL 11 de agosto de 
2004. 

CIa4rÇio' dc ins 
Prefeito Municipal 

Registr - e e Publique-se: 

Secretário Municipal de 1ministração 
e Recursos Humanos ( 

.AD IVIIIN.TI S'T'IRAÇÃ O CO PvI ']TiRAN SPARÊ iN.TC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Minuta de Decreto n° 4912004. 

"Altera a redação do art. .10  do Decreto 
n° 1.72.6, de 03 de março de 2004, que 
designa membros do Conselho 
Municipal de Defésa do. Meio Ambiente 
- CONDEMA do município de Taquari-
•RS" 

CLAUDIO •LAURINDO DOS REIS MARfiNS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e no cumprimento da Lei no.  2.340, de 10-1.2-2003 e da Lei n° 2.416, de 
0710712007, 

DECRETA: 
Art. 10  Fica alterado o art. 1° do Cecreto n 0  1.726, de 03 de 

março de 2004 que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Ficam nomeados membros do Conselho Municipal de Defesa do 

Meio Ambiente - CONDEMA, os representantes nomeados dos seguintes 
órgãoslentidades: 

/ - Representantes. do Departamente Municipal de Meio Ambiente: 
Titular Alexssander Reis da Silveira; 
Suplente: Luciane Ribas Pinto; 

II - Representantes da Secreteria Municipal da Agricultura: 
Titular Nérsio Azevedo Quadros; 
Suplente: Carine Silva dos Reis; 

III- Representantes da Secretaria Municipal da Educação e Cultura: 
Titular Renilda Gamia Bzitzke; 
Suplente:Márcia Margareth Martins, 

IV - Representantes da' FEPA.GRO -, Fundação Estadual de 
Pesquisa AgropecuMa - de Taquari: 

Titular. Raul Fernando Przybylski Beckeç 
Suplente: Elizabeth Lisboa Saldànha; 

V - Representantes da .EMA TER/ASCARde Taquari: 
Titular Da,t'i Pedro Lopes; 
Suplente: Marino Hackenhaa, 

VI - Representantes dó Rota,'y Clube de Taquari: 
Titular A,dré .Luiz Corrêa .Gaja 
Suplente: Di/nei inácio Bruxel, 

VI, - Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Tquarie Tabaí 

\ a) Titular Getúlio Vargas; 
\b Suplente: Gilberto Coutinho Cunha; 

AD IV1INI S1'IRAÇ ÃO CO lvi 'I'IRANSPARÊ NCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

VIII - Representantes da AMPET - Associações de Micro e 
Pequenos Empresários de Taquari: 

Titular L.uiz Alberto .Bohna Couto; 
Suplente: GilrnarAmaral Couto; 

IX - Representantes do CREA - Conselho Regional de Engenharia 
Arquitetura e Agronomia - de Taquan 

Titular Pedro Bruno Regner,  
Suplente: Cristiano Zluhan Pereira; 

X - Representantes da ACIT - Associação Comercial e Industrial de 
Taquari: 

Titular Ângea Helena Pessato; 
Suplente: Marcelo Campo Nogara Pippi;" 

Art. 20  Pemianecem inalterados os demais dispositivos do 
Decreto n 1.726, de 0310312004.. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO. MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Martínez 
•de Administração 

e Recursos 

ADPv1II\TISTFIRAÇÃO COPvI ']TTI\NSPARÊNCLA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 
Dp:  

Para: 	 . 	................................................ 

Sr.(a): ............................................................................................. 

Solicitamos: 	 ........ 

...... J7o 

.Qcu 

Q4...-'
i)c- .4I341. 

Taquari,í ...de 414Í7V de20O' .. 

jclio AReis Mjpti 	................. 7Á 	... .!aeaLt4-.......................... 
653-5021 - 50 tis. 2x50 - 031 



Decreto n° 1.726, de 03 de março de 2004. 

"Designa membros do Conselho 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente 
- CONDEMA do município de Taquari-
RS". 

CLAUDIO LAIJRINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e no cumprimento da Lei n°2.340, de 10-12-2003, 

DEÕRETA: 
Art. 1° Ficam nomeados membros do Conselho Municipal de 

Defesa do Meio Ambiente - CONDEMA, os representantes nomeados dos 
seguintes órgãos/entidades: 

- Representantes do Departamento Municipal de Meio 
Ambiente: 

Titular: Alexssander Reis da Silveira; 
Suplente: Luciane Ribas Pinto; 

II - Representantes da Secretaria Municipal da Agricultura: 
Titular. Nérsio Azevedo Quadros; 
Suplente: Carine Silva dos Reis; 

III - Representantes da Secretaria Municipal da Educação e 
Cultura: 

Titular. RenhIda Garcia Bntzke; 
Suplente: Márcia Margareth Martins; 

IV - Representantes da FEPAGRO - Fundação Estadual de 
Pesquisa Agropecuána - de Taquari: 

Titular Raul Fernando Przybylski Becker; 
Suplente: Elizabeth Lisboa Saldanha; 

V - Representantes da EMATER/ASCAR de Taquari: 
Titular. Darei Pedro Lopes; 
Suplente: Marino Hackenhaa 

VI - Representantes do Rotary Clube de Taquari: 
Titular. André Luiz Corrêa Garcia; 
Suplente: Dilnei Inácio Bruxel; 

VII - Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Taquari e Tabaí: 

Titular. Getúlio Vargas; 
Suplente: Gilberto Coutinho Cunha; 



VIII - Representantes da AMPET - Associações de Micro e 
Pequenos Empresários de Taquari: 

Titular: Luiz Alberto Bolina Couto; 
Suplente: Gilmar Amaral Couto; 

IX - Representantes do CREA - Conselho Regional de 
Engenharia Arquitetura e Agronomia - de Taquari: 

Titular Pedro Bruno Regner, 	 1 

Suplente:  

X - Representantes da ACIT - Associação Comercial e 
Industrial de Taquari: 	_____ 

Titular Angela Helena Biifn, 
Suplente: Marcelo Campo Nogara Pippi; 

Xl 	pre ntan 	LI 

kl'itu  len oão So a ol 
K. 

Art. 2° O exercício da função de Conselheiro é considerado 
serviço público relevante, e não será remunerado.  

Art. 3° Fica revogado o Decreto n° 1-44e__de--j*Iho-de 
eee 

Art. 40  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
março de 2004. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 



MEMORANDO INTERNO 
	

N 123/2004 

PA1A. 	O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 	1ÍSSESSORIA JURÍDICA 

E] SECRETÁRIO DA FAZENDA 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO N° 049/2004 QUE ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 10  DO 
DECRETO N° 1726/04. 

DATA 	11.08..2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUR1CA NA MINUTA DE DECRETO N° 04912004 QUE ALTERA A 

REDAÇÃO DO ART. 10  DO DECRETO N° 1726/04, TUDO EM CONFORMIDADE COM MEMORANDO 

FIRMADO PELA SECRETARIA DA SAÚDE - DATADO DE 10/0812004 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS.4 

Assinatura 
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Decreto n° 1.770, de 11 de  agosto de 2004. 

"Autoriza os Fiscais de Tributos a 
efetuarem cobranças referentes a 
taxas de fiscalização ambulante na 
Romaria da Assunção, e dá outras 
providências." 

CLAUDJO LAURINDO DOS. REIS. MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquan, Estado do Rio :Grandé do Sul, no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Ad. 10  Ficam os servidores munid.pais detentores do 

cargo de Fiscal de Tributos autorizados a efetuarem cobranças referentes a taxas 

para licença de venda arnbL Jante durante os dias 14. e 15 de agosto de 2004, 

quando da realização da Romaria da Assunção. 

Ad. 2° Os servidores incumbidos das atribuições 

mencionadas no Art. 10  deverão prestar contas dos valores recebidos no dia 

subseqüente ao evento, junto à Tesouraria da Prefeitura Munidpal. 

Ad. 30  Este Decreto entrará em vigor na:  data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE. TAQUARI, 
lide agosto de 2004.. 

Cl.a4r(fdo d 'ns 

/ 	
Prefeito Municipal 

Regisye74 e Publique-se: 

Han1lton Oflveira de Máíez 
Secretário da Administraçã e 
Recursos Humanos / 

ADPvIINIS'I'R..AÇÃO C OIVI 'TIRANSPARÊNCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Minuta de Decreto n° 05012004. 

"Autoriza os Fiscais de Tributos a 
efetuarem cobranças referentes a 
taxas de fiscalização ambulante na 
Romaria da Assunção, e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rib Grande do Sul 'no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

.Art. 1 0  'Ficam os servidores municipais detentores do 

cargo de Fiscal de Tributos autorizados a efetuarem cobranças referentes a taxas 

para licença de venda ambulante durante os dias 14. e: 15 dé agosto de 2004, 

quando da realização da Romaria da Assunção. 

Art. 20  Os servidores incumbidos das atribuições 

mencionadas :flO Art. 1 0  deverão prestar contas dos valores recebidos no dia 

subseqüente ao evento, junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE. DO PREFEITO MUNICIPAL DE. TAQUARI, 
11 de agosto de 2004. 

/ 	 Claudio Launndo dos Reis Martins 
/ 	 Prefeito Municipal 

Registre-se Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martmnez 
Secretário da A ministraçâo e 
Recursos Hum nos 

AD]\'1INIS'TiRAÇÃ0 COIIVI 'TRiNISPARÊNCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Estado do Rio Grande do Sul 
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	Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande dó Sul 

Decreto n° 	, de 	de agosto de 200. 

"Autoriza os Fiscais de Tributos a 
efetuarem cobranças referentes a 
taxas de fiscalização ambulante na 
Romaria da Assunção, e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REiS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam os servidores municipais detentores do 

cargo de Fiscal de Tributos autorizados a efetLiarem cobranças referentes a taxas 
o 

para licença de venda ambulante durante os dias i4 e 'lSde agosto de--2OO, 

quando da realização da Romaria da Assunção. 

Art. 20  Os servidores incumbidos das atribuições 

mencionadas no Art. 1 0  deverão -prestár contas .dos valores recebidbs no dia 

subseqüente ao evento, junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal. :- - 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cla{do 	 tinsuAn 

/ 	 Prefeito Municipal 

Regstr-e e Publique-se: 

-r - 	 - 

de agosto de 200 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 124/2004 

PARA: 	II] SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	[JASSESSORIAJURIDICA 

II SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 II: ...................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO N° 050/2004 QUE. AUTOPJZA OS FISCAIS DE TRIBUTOS 
A COBRAREM TAXAS DE. FISCALIZAÇÃO DURANTE. A ROMARIA. 

DATA: 	11-08-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO N° 050/2004 QUE AUTORIZA OS 

FISCAIS DE TRIBUTOS A COBRAREM TAXAS DE FISCALIZAÇÃO DURANTE A ROMARIA, TUDO EM 

CONFORMIDADE COM MEMORANDO FIRMADO PELA SECRETARIA DA FAZENDA - DATADO DE 

11/08/2004 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS.4 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\rnem124-2004.doc 11/08/2004 12:00 
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4_4jw~, 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.771, de 12 de agosto de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO .LAURINDO DOS REIS MARTINS., Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei n°2.339, de 10-12-2003, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um -Crédito Suplementar de R$ 18.224,18 

(dezoito mil com duzentos e vinte quatro reais com dezoito centavos), para 
atender as seguintes dotações orçamentárias: 

07.- SECRET! RIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1077 - MANUTE-NCAO E CONSERTO DERUASClDE 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações ...................................................R$ 10.944,84 

15.452.0057.2033 - MANUTE:NCAO DOS SER\L.UR-BANOS 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ................................................. R.$ 5.000,00 

05- SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria Da Fàzenda. 

04.122.0010.1004.- AMPLIACAO DO SISTEMA COMPUTA'D. E MATERIAIS 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material, permanente .............R$ 2.000,00 

04.122.0010.2041.- MANUTENCAO 'DA .SECRETARIA 
3.3.90.47.00.00.00 Obrigações Tributarias e Contributivas ........... . R$ 279,34 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0, o recurso: 

\ 	05- SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria Da Fazenda 

04.122.0010.2051 - DESPESAS DO EXERCIdO ANTERIOR 
3.3.90.92.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores .................. R$ 5.000,00 

.06 - SECRETARIA D.E EDUCA-CAO E CULTURA 
05 - Cultura 

13.392.0054.2043 -AUXILIO A ENTIDADES 

ADI\/IINIS'I"IRAÇÃO CO]VI 'TRA.NSPARÊNCLA. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 L 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

3.3.50.41.00.00.00— Contribuições 
	

R$2.000,00 

. Valor proveniente do repasse da CIO............ ........ ... ................... R$ 11.224,18 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABiNETE DC PREFEITO MUNICIPAL, 12 de agosto de 
2004. 

Prefeito Municipal 

Regieublique-se: 

Haníiltofl Oliveira df4artínez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 

AD ]\/HNIS'TRAÇ ÃO CO Pvl 'I'IRAN SPARÊ NC IA 

Rua Qsvalclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Minuta de Decreto n° 05112004. 

"Abre Crédito Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAU.RINDO DOS. REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e: de acordo com autorização contida na 
Lei no 2339, de 10-1 2-2003, 

Decreta: 
Art. 1° Fica :ab&to um Crédito Suplementar de R$ 18.224,18 

(dezoito mil com duzentos e vinte quatro reais com dezoito centavos), para 
atender as seguintes datações orçamentáriàs:: 

07- SECRETARiA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Servicos Urbanos 

15.452.0069.. 1 077 - MANUTENCAO E CONSERTO  DE RUAS-dOE 
4.4.90.51.00.00.00.- Obras e instalações ........................... ...................... R$ 10.944,84 

15.452.0057.2033 - MANUTENCAO DOS SERVUR.BANOS 
3.3.90.30.00.00.00 - Material .de Consumo......... ............ .................. .......... R$ .5.000,00 

05-SECRETARIADAFAZENDA 
01 - Secretaria Da Fazenda 	

A 

04.122.0010.1004.- AMPLIACAO DO SISTEMA COMPUTAD. E MATERIAIS 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e. material: permanente .............R$ 2.000,00 

04.122.0010.2041 -WANUTENCAO DA SECRETARIA 
3.3.90.47.00.00.00 - Obrigações Tributarias e Contributivas .... ........R$ 279,34 

Art. .20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o ArL .10,  o recurso: 

05-SECRETARIADAFAZENDA 
01 - .Sretaria Da Fazenda 

04.122.001 :0.205.1 DESPESAS DO EXERCICIO ANTERIOR 
3.3.90.92.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores.................R$ 5.000,00 

06 - SECRET? RIA  DE EDUCACAO E CULTURA 
05- Cultura 

13.392.0054.2043. - AUXILIO A ENTIDADES 

AD]V[INISTIR..AÇÃO CO]V[ TIITRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Ip. Prefeitura Munici 1 de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições 
	

R$2..000,00 

. Valor proveniente do repasse da CID ........................................R$ 11.224,18 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 12 de agosto de 
2004. 

C:iaudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

r'Ií 
e Publique-se: 

Hamilton" iveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos. 

ADPv'IINIS'I'iRAÇÃO C OPvI 'FRANSPARÊNCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sra. Aline 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 18.224,18 
(dezoito mil com duzentos e vinte quatro reais com dezoito centavos), para 
atender as seguintes dotações orçamentárias: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 01 - Serviços 
Urbanos, 15.452.0069.1077 - MANUTENCAO E CONSERTO DE RUAS-CIDE, 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações, R$ 10.944,84, 15.452.0057.2033 - 
MANUTENCAO DOS SERV.URBANOS, 3.3.90.30.00.00.00 - Material de 
Consumo, R$ 5.000,00, 05 - SECRETARIA DA FAZENDA, 01 - Secretaria Da 
Fazenda, 04.122.0010.1004 - AMPLIACAO DO SISTEMA COMPUTAD. E 
MATERIAIS, 4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente, R$ 
2-000,00, 04.122.001 0.2041 - MANUTENCAO DA SECRETARIA, 
3.3.90.47.00.00.00 - Obrigações Tributarias e Contributivas,R$ 279,34 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1,  o 
recurso: 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA, 01 - Secretaria Da Fazenda, 
04.122.0010.2051 - DESPESAS DO EXERCICIO ANTERIOR, 3.3.90.92.00.00.00 
- Despesas de Exercícios Anteriores, R$ 5.000,00, 06 - SECRETARIA DE 
EDUCACAO E CULTURA, 05 - Cultura, 13.392.0054.2043 - AUXILIO A 
ENTIDADES, 33.50Ã1 .00.00.00 - Contribuições, R$ 2000,00, Valor proveniente 
do repasse da CID,R$ 11.224,18  

c SIjp3 	

udioL&win9j3Maptj.flG S0'»' Õ 	
P13EF1ITO 	GIPAL 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.772, de 19 de agosto de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, io uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município., e. de acordo com autorização contida na 
Lei n° 2.339, de 10-12-2003, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 9.900,00 

(nove mil e novecentos reais), para atender as seguintes: dotações orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MOE 

12.361.0009.1010- CONSTR.RECUP.,E AMPL.DEPRED.ESCOLAR. 
4.4.90.51.00.00.00- Obras e linstalações ... ......................... ... ......... R$ 9.900,00 

Art. 20  Servirá d:e  recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1, o recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional de 
desenvolvimento da Educação. 

Ad. 3° Este: Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

2004. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 19 de agosto de 

Cla&dõ ZQàWIlins 
Prefeito Municipal 

Regisye/e e fyiue-se: 

Ham4tlivrrtjnez 
Secretário Municipal $ Administração 
e Recursos Humanos ( 

i.D]\4INISTFiRAÇÃ0 CO1VI 'FRANSPAIRÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



!41! o odid de 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 05212004.. 

"Abre Crédito Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO .LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande  do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Mun icípio,. e de acordo com autorização contida na 
Lei n° 2.339, de 10-12-2003, 

Decreta: 
Art. 1° Fica áberto um Crédito Suplementar de R$ 9.900,00 

(nove mil e novecentos reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manutenção e Desenvolvimento :do Ensino - MOE 

12.361.0009. 1010 - CONST:R.:RECUP.EAMPL.DE PRE.D.ESCOLAR. 

4.4.90.51-00.00.00 - Obras e instalações....................................................R$ 9.900,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Ad. 1 0, o recurso proveniente dá União, através do Fundo Nacional de 
desenvolvimento da Ed ucação .  

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO jMUNICIPA ,L, 12 de agosto de 
2004. 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADPv1INISTIRAÇÃO COPvI 'TRANSPARÊNCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MENORANDO 

AO GABINETE 

Sra. ALINE 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 9.900,00 
(nove mil e novecentos reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,02 - Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino - MOE, 12.361.0009.1010 - CONSTR.RECUP.E 
AMPL.DE  PRED.ESCOLAR., 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações, R$ 
9.900,00 
Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. l, o recurso 
proveniente da União, através do Fundo Nacional de desenvolvimento da 
Educação. 

wld  
sec 

OLudio 
PJ 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 12512004 

PARA: 	O SECRETÁRIODE ADMINISTRAÇÃO 	0 ASSESSÜRIAJUR.ÍDICA 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 O ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSIJITO: MINUTA DE. DECRETO N.° 052/ 2004 QUE ABRE. CRÉDITO SUPEMENTAR DE R$ 
9.900. 

DATA: 	I3-08-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE. DECRETO N° 052/2004 QUE ABRE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR DE R$ 9.900,00, TUDO EM CONFORMIDADE COM MEMORANDO FIRMADO PELA 

SECRETARIA DA FAZENDA - DATADO DE 13/08/2004. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura: 
OBS. 3: 

Assinatura 

Assinatura 

C:\Meus  documentos.\memorandos 2004\mern125-2004.doc 13/08/2004 10:55 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.773, de 31 de agosto de 2004.. 

"Abre Crédito Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari., Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei n° 2.339, de 10-12-2003, 

Decreta: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 82.160,09 
(oitenta e dois mil, cento e sessenta reais com nove centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

02— GABINETE DO PREFEITO 
01 - GABINETE DO PREFEITO 

04.122.0010.2003— Manut. Das Atividades  do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.30.00.00.00 - Outros Serv. de terceiros - P.J ......... . .............. R$ 5.000,00 

07—SECDEOBRASESANEAMENTO 
02—D.M..E.R 

15.451 .0058.2035 - CONS. E MANUTENCAO REDE .RODOV.MUNICIPAL 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ....... ................................ R$ 22.160,09 

06- SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
03- FUNDO DESENV.00 ENSINO FUNDAM.- FUNDEF 

12.361 .0047.2016 - MANUT.DO  ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo.......................................R$ 25.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica........R$ 30.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0, das seguintes dotações: 

06- SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
03- FUNDO DESENV.DO  ENSINO FUNDAM.- FUNDEF 

.ADMINIS'I'iRAÇÃO CO]VI TFRANSP.ARÊNCI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Muni ai de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

12.361.0047.2016- MANUT.00 ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF 
3.1.90.11.02.00.00 - Venc.e Vant.Fixas dos Prof. - FUNDEF ..........R$ 25.000,00 

12.361 .0009.1010 - CONSTR.RECUP.E AMPL.DE  PRED.ESCOLAR. 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações .........................................R$ 30.000,00 

» Valor proveniente do "Auxilio Financeiro Esforço Exportador - CEX" R$ 
27.160,09 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 31 de agosto 
de 2004. 

• Aa9 d92?á. 
CIa dio aurindo os eis Martins 

Prefeito Municipal 

Regis7q-se e Pubhque-se: 

I 1- 
Hamilton Oliveira de 	rtinez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADIIVIINIS'I'R.A.ÇÃO C OPvI 'I'IR..ANSPAIRÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Minuta de Decreto fl:°  053I2004. 

"Abre Crédito Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO  DOS. REiS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei n°2.339, de 10-12-2003,. 

Decreta:: 

Ait 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 82.160,09 
(oitenta e dois mil, cento e sessenta reais com nove centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

02— GABINETE DO PREFEITO 
01 - GABINETE DO PREFEITO 

04.122.0010.2003 - Manut. Das Atividades do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.30.00.00.00 - Outros Serv. de Tèrceiros -, P.J: R$ 5.000,00 

07— SEC DE OBRAS E SANEAMENTO 
102— D.M.E.R 

15.451.0058.2035-. CONS. E MANUTE.NCAO REDE R.000V.MUNICIPAL 
3.390.30.00.00.00 -Material de Co:nsumo ............. .... ........ ................ R$ 22.160,09 

06- SECRETARIA. DE EDUCACAO E CULTURA 
03- FUNDO DESENVDO ENSINO FUNDAM.- FUNDEF 

12.361.0047.2016 -MANUT.DO ENSiNO FUNDAMENTAL - FUNDEF 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .................. ............... ....... R$ 25.000,00 

h1
3.3.90.39.00.00.00 - Outros .Serv.. Terceiros- Pessoa Jurídica........R$ 30.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0, das seguintes dotações: 

06- SECRETARIA DE EJDUCACAO E CULTURA 
03- FUNDO DESENV..DO ENSINO FUNDAM.- FUNDEF 

AD'1INISRAÇÃO C0N4 	NSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



•N• 	Prefeitura Muni ai de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

12.361.0047.2016 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL. - FUNDEF 
3.1.901 .O2MOLOO - Vence: Vant..Fixas dos Prof. - FUNDEF..... ..... R$ 25.000,00 

12.361.0009.1010- CONSTR.R'ECUP.E AMPI.DE  PRED.ESCOLAR. 

4.4.90.51.00.00.00- Obras e instalações ........................................... R$ 30.000,00 

Valor proveniente do "Auxilio Financeiro Esforço Exportador - CEX" R$ 
27.160,09 

.Art. 30:  Este Decreto entrará  em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,. 
Claudio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito 
Municipal 

Hamilton OWeira dd Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADTVIINISTRAÇÃO CO]V[ 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sra. Aline Moraes 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 82.160,09 
(oitenta e dois mil, cento e sessenta reais com nove centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

02 - GABINETE DO PREFEITO, 01 - GABINETE DO PREFEITO, 
04.122.0010.2003 - Manut. Das Atividades do Gabinete do Prefeito, 
3.3.90.30.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - P.J, R$ 5.000,00, 07 - SEC DE 
OBRAS E SANEAMENTO, 02 - D.M.E.R. 15.451.0058.2035 - CONS. E 
MANUTENCAO REDE RODOV.MUNICIPAL, 3.3.90.30.00.00.00 - Material de 
Consumo, R$ 22.160,09, 06 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA, 03 - 
FUNDO DESENV.DO  ENSINO FUNDAM.- FUNDEF, 12.361.0047.2016 - 
MANUTDO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF, 3.390.30.00.00.00 - Material 
de Consumo, R$ 25.000,00, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa 
Jurídica, R$ 30.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1 0 , das 
seguintes dotações: 

06 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA, 03 - FUNDO 
DESENV.DO  ENSINO FUNDAM.- FUNDEF, 12.361.0047.2016 - MANUT.DO  
ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF, 3.1.90.11.02.00.00 - Venc.e Vant.Fixas dos 
Prof. - FUNDEF, R$ 25.000,00, 12361.0009.1010 - CONSTR.RECUP.E 
AMPL.DE  PRED.ESCOLAR., 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações, R$ 
30.000,00, Valor proveniente do "Auxilio Financeiro Esforço Exportador - CEX", 
R$ 27.160,09 

F L CardoS° 
Helder co 

i1 
M&. 4I,j is•. j 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 13112004 

PA1A 	O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 	II] ASSESSORJA JURÍDICA 

11 SECRETÁRIO DA FAZENDA 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE CRÉDITO PARA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$:  82.160,09 - MINUTA DE DECRETO N° 053/2004. 

DATA: 	27-08-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 82.160,09 - MINUTA DE DECRETO N° 053/2004, TUDO EM 

CONFORMIDADE COM MEMORANDO FIRMADO PELA SECRETARIA DA FAZENDA - DATADO DE 

26/08/2004. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura. 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS.4 

Assinatura 

C:\Meus  documcntos\memorandos 2004\rnern131-2004.doc 27/08/2004 09:22 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.774, de 02 de setembro de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atnbuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.339, de 1011212003, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 8.000,00 (oito mil 

reais), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

04.122.0009.1023- CONCLUSAO E REEQ.CENTRO ADMINISTRATIVO 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações..................................................R$ 5.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 - Educação Infantil 

12.365.0041.2014- MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL 
3.3.90.48.00.00.00 - Outros Aux.Financeiros a Pessoas Físicas ..............R$ 3.000,00 

Art. 2° Os créditos de que trata o artigo anterior, serão cobértos 
pelos recursos das seguintes dotações orçamentánas: 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1032 - ASFALTAMENTO E CALCAMENTO DE RUAS 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações..................................................R$ 5.000,00 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04- Educação Infantil 

12.365.0041.2014 - MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL 
3.3.90.49.00.00.00 - Auxilio Transporte.....................................................R$ 3.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 02 de setembro de 2004. 

Cla/kdo do ns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HaJiffbri Oliveira de M 
Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

ADI\/IINISTFRAÇÃO COIVI 'TIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 05512004. 

"Abre Crédito Suplementar, 
aponta recurso".. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS .MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari., Estado do Rio Grande do Sul, no luso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do. Município, e conforme autorização contida na Lei n° 
2.339, de 1011212003, 

DECRETA: 

Art. ? Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 8.000,00 
(oito mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

07- SECRETARIA  DE OBRAS E SANEAMENTO 

01 - Serviços Urbanos. 

04.122.0009.1023 - CONCLUSAO E REEQ,.CENTIR:O ADMINISTRATIVO 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações ..................... .................... R$ 5.000,00 

06- SECRETARIA DE ED..CAÇÂO E CULTURA 
04 - Educação Infantil 

12.365.0041.2014 - MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL 
3.3.90.48.00.00.00 - Outros AuxFinanceiros. a Pessoas FísicasR$  3.000,00 

Art. 2° Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das: seguintes dotações orçamentárias: 

07.- S.ECRETAR:IA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01.- Serviços 'Urbanos 

15.452.0069.1032- ASFALTAMENTO E GALCAME'NTO DE RUAS 
4.4.90.51.00.00.00.- Obras e instalações ................. ............................ R$ 5.000,00 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04.- Educação hfantil 

12.365.0041.2014 - MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL. 
3.3.90.49.00.00.00 - Auxilio Transporte ........................... ................. R$ 3.000,00 

.ADPvIINISTFR..AÇÃO CON'I 'TRANSPJ\RÊNCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeiturà Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Este Decreto entrará em; vigor na data de sua 
publicação. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito. Municipal 

Registre-s, /Pubique-se:i 

Hamilton O eira d Martínez 
Secretário Municip de Administração 
e Recursos Humanos 

AD]\/IINISTFRA_ÇÃO COPvI 'TIRANSPARÊNCLA- 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



ffi 

Memorando 

Ao Gabinete 

Sra. Aline 

Solicitamos abertura um Crédito Suplementar de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 01 - Serviços 
Urbanos, 04.122.0009.1023 - CONCLUSAO E REEQ.CENTRO 
ADMINISTRATIVO, 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações, R$ 5.000,00, 06 - 
SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA, 04 - Educação Infantil, 
12.365.0041.2014 - MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL, 
3.3.90.48.00.00.00 - Outros Aux.Financeiros a Pessoas Físicas, R$ 3.000,00, 

Os créditos de que trata o artigo anterior, serão cobertos pelos recursos 
das seguintes dotações orçamentárias: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 01 - Serviços 
Urbanos, 15.452.0069.1032 - ASFALTAMENTO E CALCAMENTO DE RUAS, 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações, R$ 5.000,00, 06 - SECRETARIA DE 
EDUCAÇAO E CULTURA, 04 - Educação Infantil, 12.365.0041.2014 - 
MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL, 3.3.90.49.00.00.00 - Auxilio 
Transporte, R$ 3.000,00. 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 133/2004 

PARA: 	0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	U ASSESSOFJA JURÍDICA 

0 SECRETÁRIO. DA FAZENDA 	 [1 ..._ ................................ 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE CRÉDITO PARA ABERTURA DE:. CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$.  8.000,00— MINUTA DE DECRETO  N° 055/20€ 4. 

DATA: 	02-09-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 8.000,00 -. MINUTA DE DECRETO N° 05512004, TUDO EM 

CONFORMIDADE COM MEMORANDO FIRMADO PELA SECRETARIA DA FAZENDA - DATADO DE 

01/09/2004. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS.4 

Assinatura 

C:\Meus  docurnentos.\memorandos 2004\mem133-2004.doc 02/09/2004 08:48 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.775, de 03 de setembro de 2004. 

"Nomeia integrantes da 
equipe de coordenação do 
Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte 
Escolar". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

Decreta: 

Art. 1° Ficam nomeados os servidores Renato dos Santos 

Nunes e Claudia Maria de Souza Braga para integrarem a equipe de 

coordenação do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar, atendendo o 

disposto no artigo 18 da Resolução CD/FNDE n° 18 de 22 de abril de 2004. 

Art. 211  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 03 de 
setembro de 2004. 

CIa 	LE10 d44ns 
Prefeito Municipal 

/ 
Registre e e Publique-se: 

Hamiltorr'Oliveira de Mrtínez 
Secretário Municipal de dministração 
e Recursos Humanos 

ADPvIINIS']TIRAÇÃO CO]VI ']TIRANSPARÊINJCI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



ffiz 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 05412004 

"Nomeia integrantes da 
equipe de coordenação do 
Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte 
Escõtar". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sulç no: uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

Decreta:: 

.Art. 1° Ficam nomeados os seMdores Renato dos Santos 

Nunes e Claudia Maria, de Souza Braga para integrarem a equipe de 

coordenação do Programa Nàcional de Apoio ao Transporte Escolar, atendendo o 

disposto no artigo 18 da Resolução C:D!FNDE n° 18 de 22 de abril de 2004. 

Art. 20  Esie Decreto entrará em Vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 31 de agosto 
de 2004. 

Ciaudio Laurindo. dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

Hamilton!O'Iiveira dp Martínez 
Secretário Municipl de Administração 
e Recursos Humanos 

ADPvIINIS'I'RAÇÃO CONI 'FRANSPARÊINJCIA_ 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Mémorando 

Faiw Gabinete 

De: SMEC 

Data: 31 /08f2004 

Ret: Equipe Coordenadora do PNATE 

Solicitamos que seja feito decreto de nomeação dos servidores Renato dos Santos Nunes e 

Claudia Maria de Souza Braga, para integrarem a equipe de coordenação do Programa 

Nacional de Apoio ao Transporte Escolar, atendendo o disposto do artigo 18 Resolução 

CDIFNDE n° 18 de 22/04/2004. 

Márcia M. M. Martins 
Secretária de Educação e Cultura 



MEMORANDO INTERrO 	 N° 132/2004 

PARA 	li SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 	fl: ASSESSORIAJURIDICA 

Li SECRETÁRIO DA FAZENDJ. 	 Li. ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE CRÉDITO PARA NOMEAÇÃO EQUIPE PNATE - MtNUTA DE 

DECRETO N° 054/2004. 	
/ 

DATA 	3148.2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO PARA NOMEAÇÃO /DE EUIPE DO 

PNATE - MINUTA DE DECRETO N° 054/2004, TUDO EM CONFORMIDADE COM 14EMORANDO 

FIRMADO PELA SMEC - DATADO DE 3 1/08/2004. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS 2: 

Assinatura 
OBS 3: 

Assinatura 

Assinatura 

OBS.4 

C:\Meus  documentos\rnemorandos 2004\mem132-2004.doc 01/09/2004 16:10 



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° i .776, de 03 de setembro de 2004. 

"Abre Crédito Especial, e aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei no 2.429, de 01-09-
2004, 

Decreta: 
Art. 10  Fica aberto um Crédito Especial de R$ 5.000.00 (cinco mil 

reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

12— FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 
01 - Fundação de Ass a Criança e ao Adolesc 

08.243.0027.1078 - REDE DE PROT. A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo................................................R$ 2.500,00 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica .................R$ 1.500,00 

08.243.0027.2064 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente......................R$ 1.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o 
Art. 1, o recurso: 

12— FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 
01 - Fundação de Ass a Criança e ao Adolesc 

08.243.0027.2064 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ................................. . .............. R$ 1.000,00 

V Recurso proveniente de um repasse da Sec. do Trabalho, Cidadania e Assistência 
Social de R$ 3.200,00 e contra-partida do município de R$ 800,00 num total de 

............................................................................R$ 4.000,00. 

Art. 3 11  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 03 de setembro de 2004. 

CIa ' 10 dWtrtins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Harnilton-Oliveira de M 
Secretário Municipal de 
•e Recursos Humanos 

ADI\4INISTRAÇÃO CO]\'I ']TIJ\NSP.ARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Munici 
	

de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 05612004. 

"Abre Crédito Especial, e aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei n° 2.429, de 01-09-
2004, 

Decreta: 
Art. 10  Fica aberto um Crédito Especial de R$ 5000.00 (cinco mil 

reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

12— FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 
01 - Fundação de Ass a Criança e ao Adolesc 

08.243.0027.1078 - REDE DE PROT. A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo................................................R$ 2.500,00 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica .................R$ 1.500,00 

08.243.0027.2064 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente......................R$ 1.000,00 

Art. 211  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o 
Art. 1 0, o recurso: 

12— FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 
01 - Fundação de Ass a Criança e ao Adolesc 

08.243.0027.2064 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo................................................R$ 1.000,00 

1' Recurso proveniente de um repasse da Sec. do Trabalho, Cidadania e Assistência 
Social de R$ 3.200,00 e contra-partida do município de R$ 800,00 num total de 

................................................................................R$4.000,00. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 03 de setembro de 2004. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

HamiItoJ' Oliveira de Martínez 
Secretno MunicipI de Administração 
e 

ADT'vIJNIS']TRAÇÃO CO]VI 'TRNSPARÊNCLA_ 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 

Da 

Para:/,64&/íL1e76 

Sr.(a):j7LUi 

Sol icitarnos: 
 

.:Y. - 

Taquari, '3 deZ,~>,Q

. 	200 

ClátioLdfjWdeíBMartLns 
PMFRÍ JZ?AL -  --- --  ---- -- -------------------------------------------------- 

Gráfica Taquari Uda. - one/Fax: 653-2284 50 *18. 2 . Ramos 
CRd'RS 53.981 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 134/2004 

PARA: 	11 SECRETÁRIO DE ADMINISTRACÃO 	0 ASSESSORIA JURÍDICA 

0 SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 [1 ..................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR 

DE R$ 5.000,00 - MINUTA DE DECRETO N° 056/2004. 

DATA: 	03-09-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 

ESPECIAL NO VALOR DE R$ 5.000,00 - MINUTA DE DECRETO N° 056/2004, TUDO EM 

CONFORMIDADE COM MEMORANDO FIRMADO PELA SECRETARIA DA FAZENDA - DATADO DE 

03/09/2004. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS.4 

Assrnatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem134-2004.doc 08/09/2004 11:05 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.777, de 09 de setembro de 2004 

"Abre Crédito Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 
2.339, de 1011212003, 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 77.000,00 
(setenta e sete mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

03- SEC.DE  ADMINISTRAÇÂO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Secretaria Da Administração 

04.122.0010.2010 - MANUT. SERV. EXPED. PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.1.90.11.01.00.00- Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores 	R$ 32.000,00 

04.272.0031.2045 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS- Servidores R$ 30.000,00 

04-SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Secretaria Da Agricultura 

20.601.0076.2012- MANUT.E DESENV. DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.1.90.11.01.00.00 -Venc. eVantagens Fixas dos Servidores 	R$ 15.000,00 

Art. 211  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Secretaria Da Administração 

04.122.0032.2046 - ENCARGOS COM APOSENTADORIAS E PENSOES 
3.1.90.01.00.00.00 - Aposentadorias R$ 30.000,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Secretaria Da Agricultura 

20.601.0076.2012- MANUT.E DESENV. DAS ATIV.DA SECRETARIA 

AD IINI SÇÃ O CO 	 SPARÊ NC IA 
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___ 	Prefeitura Municipal de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 	R$ 4.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 	R$ 3.500,00 

04- SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Secretaria Da Açiricultura 

04.122.0010.1066 - RS RURAL PESCADORES 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações 	R$ 7.500,00 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0057.2033 - MANUTENCAO DOS SERV.URBANOS 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores 	R$ 32.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09 de 
setembro de 2004. 

CIa ' do d 7 trtins 
Prefeito Municipal 

Registr-$e e Publique-se: 

Hamilton

"Humanos

ez  
Secretári ministração 
e Recurs  

ADIIVHNISTRAÇÃO COIVI TITRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



ffiz  
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

MINUTA DE DECRETO N° 05712004 

"Abre Crédito Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
the confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 
2.339, de 1011212003, 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 77.000,00 
(setenta e sete mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Secretaria Da Administração 

04.122.001 0.2010 - MANUT.SERV. EXPED. PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores 	R$ 32.000,00 

04.272.0031.2045- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS- Servidores R$ 30.000,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Secretaria Da Agricultura 

20.601.0076.2012- MANUT.E DESENV. DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.1.90.11.01.00.00 -Venc. eVantagens Fixasdos Servidores 	R$ 15.000,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

K\ 	03- SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Secretaria Da Administração 

04.122.0032.2046 - ENCARGOS COM APOSENTADORIAS E PENSOES 
3.1.90.01.00.00.00 - Aposentadorias R$ 30.000,00 

04- SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Secretaria Da Agricultura 

20.601.0076.2012- MANUT.E DESENV. DAS ATIV.DA SECRETARIA 

ADMINIS'I'RAÇÃO C OIVI ']ITRANSPAIRÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 	R$ 4.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 	R$ 3.500,00 

04- SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Secretaria Da Agricultura 

04.122.001 0.1066 - RS RURAL PESCADORES 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações 	R$ 7.500,00 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Servicos Urbanos 

15.452.0057.2033 - MANUTENCAO DOS SERV.URBANOS 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores 	R$ 32.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09 de 
setembro de 2004. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre- e Publique-se: 

Hamiltoni iveira e Martínez 
Secretárib unici ai de Administração 
e Recursos Humanos 

AD] 4INIS'I RAÇÃO COILVI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Memorando 

Ao Gabinete 

Sra. Aline Moraes 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 
77.000,00(setenta e sete mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: - 

03 - SEC.DE  ADMINISTRAÇAO E RECURSOS HUMANOS, 01 - 
Secretaria Da Administração, 04.122.0010.2010 - 
MANUT.SERV. EXPED.PESSOAL, PROTOC.ASSES. ,3. 1.90.11.01.00.00 - Venc. 
e Vantagens Fixas dos Servidores, R$ 32.000,00, 04.272.0031.2045 - 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIAR1AS, 3.1.90.13.02.01.00 - INSS- Servidores, 
R$ 30.000,00, 04 - SECRETARIA DA AGRICULTURA, 01 - Secretaria Da 
Agricultura, 20.601.0076.2012 - MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA 
SECRETARIA, 3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores,R$ 
15.000,00 

Os créditos de que trata o artigo anterior, serão cobertos pelos recursos 
das seguintes dotações orçamentárias: 

03 - SEC.DE  ADMINISTRAÇAO E RECURSOS HUMANOS, 01 - 
Secretaria Da Administração, 04.122.0032.2046 - ENCARGOS COM 
APOSENTADORIAS E PENSOES,3.1.90.01.00.00.00 - Aposentadorias,R$ 
30.000,00, 04 - SECRETARIA DA AGRICULTURA, 01 - Secretaria Da Agricultura, 
20.601 .0076.2012 - MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA, 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo, R$ 4.000,00, 3.3.90.39.00.00.00 - 
Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica,R$ 3.500,00, 04 - SECRETARIA DA 
AGRICULTURA, 01 - Secretaria Da Agricultura, 04.122.0010.1066 - RS RURAL 
PESCADORES, 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações,R$ 7.500,00, 07 - 
SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 01 - Serviços Urbanos, 
15.452.0057.2033 - MANUTENCAO DOS SERV.URBANOS, 3.1.90.11.01.00.00 - 
Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores,R$ 32.00000 

Helder CqjJ4ardoso 
Secretá.b(jnjcjpal 

da VaMnda 

1 
é 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 13812004 

PARA: 	O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	O ASSESSORIAJURÍDICA 

[]SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 [1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO PARA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 70.000,00 - MINUTA DE DECRETO N° 057/2004. 

DATA: 	13-09-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 70.000,00, MINUTA DE DECRETO N° 057/2004. TUDO EM 

CONFORMIDADE COM MEMORANDO FIRMADO PELA SECRETARIA DA FAZENDA - DATADO DE 

09/09/2004. 

OBS. 1: 

Assinatur2 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS.4 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.778, de 17 de setembro de 2004. 

"Regulamenta realização de Leilão de bens 
inservíveis de propriedade do Município, conforme 
Lei n°2.027, de 16-08-2001, nomeia Leiloeiro Oficial, 
e dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
e de acordo com a Lei n°2.027, de 16 de agosto de 2001, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica regulamentada a realização de Leilão de bens 

inservíveis de propriedade do Município, conforme autorização contida na Lei n°2.027, de 
16 de agosto de 2001, nos termos em que especifica o presente Decreto. 

Art. 20  O Leilão Público dos bens referidos no laudo de 
avaliação, será realizado às 9 horas e 30 minutos do dia 27 de outubro de 2004, no pátio 
da Secretaria de Obras, na esquina da Rodovia Aleixo Rocha com a Rua Pontes Filho, 
s/n°, nesta Cidade de Taquan - RS, de acordo com especificações contidas no Edital de 
Leilão n° 00112004. 

Art. 3° Fica designado o Leiloeiro Oficial Sr. Orildo Leobethe 
da Silva, inscrito no CPF n° 085.249.980-91, Matrícula n° 879.748, para efetuar o Leilão 
Público dos bens móveis inservíveis de propriedade do Município, e previsto no Edital de 
Leilão n° 00112004, sem ônus para o Município. 

Art. 40  A realização do Leilão deverá obedecer 
rigorosamente ao disposto na Lei n° 8.666-93, e especificações contidas no Edital de 
Leilão n° 00112004. 

Art. 5° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 
de setembro de 2004. 

CIahfno do 1ns 
Prefeito Municipal 

Regist - e e Publique-se: 

Hamilton liveira de 	rtínez 
Secretário Municipal d 	dministração 
e Recursos Humanos - 

AD1\4INIS'TRAÇÃO COI1VI 'I'I\NSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 05812004. 

"Regulamenta realização de Leilão de bens 
inservíveis de propriedade do Município, conforme 
Lei n° 2.027, de 16-08-2001, nomeia Leiloeiro Oficial, 
e dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
e de acordo com a Lei n° 2.027, de 16 de agosto de 2001, 

DECRETA: 
Art. 10  Fica regulamentada a realização de Leilão de bens 

inservíveis de propriedade do Município, conforme autorização contida na Lei n° 2.027, de 
16 de agosto de 2001, nos termos em que especifica o presente Decreto. 

Art. 2° O Leilão Público dos bens referidos no laudo de 
avaliação, será realizado às 9 horas e 30 minutos do dia 27 de outubro de 2004, no pátio 
da Secretaria de Obras, na esquina da Rodovia Aleixo Rocha com a Rua Pontes Filho, 
s/n°, nesta Cidade de Taquan - RS, de acordo com especificações contidas no Edital de 
Leilão n° 00112004. 

Art. 30  Fica designado o Leiloeiro Oficial Sr. Onldo Leobethe 
da Silva, inscrito no CPF n° 085.249.980-91, Matrícula n° 879.748, para efetuar o Leilão 
Público dos bens móveis inservíveis de propriedade do Município, e previsto no Edital de 
Leilão n° 00112004, sem ônus para o Município. 

Art. 40  A realização do Leilão deverá obedecer 
rigorosamente ao disposto na Lei n° 8.666-93, e especificações contidas no Edital de 
Leilão n° 00112004. 

Art. 5° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 
de setembro de 2004. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Harníltol, Oliveira de Martír 
Secretário Municipal de Ad 
e Recursos Humanos 

ADIIVIINISTRAÇÃO c Orvi 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 14012004 

PARA: 	0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	O ASSESSORLA JURÍDICA 

0 SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 [1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO PARA REGULAMENTAÇÃO DO LEILÃO DE BENS 

INSERVÍVEIS MINUTA DE DECRETO N° 058/2004. 

DATA: 	16-09-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA M[NUTA DE DECRETO PARA REGULAMENTAÇÃO DE 

REALIZAÇÃO DE LEILÃO DE BENS INSERVÍVEIS. TUDO EM CONFORMIDADE COM MEMORANDO 

FIRMADO PELA SECRETARIA DA ADMINSITRAÇÃO - DATADO DE 15/09/2004. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS.4 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.779, de 22 de setembro de 2004. 

"Abre 	Crédito 	Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 
2.339, de 1011212003, 

Decreta: 
Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 9.000,00 

(nove mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
05 - Departamento De Meio Ambiente 

18.541.0063.2052 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENT 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica .....R$ 9.000,00 

Art. 20  Servira de recurso para cobertura do credito de que 
trata o Art. 1 0, o recurso proveniente das seguintes dotações: 

08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
05 - Departamento De Meio Ambiente 

18.541.0063.2052- MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENT 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ....................................R$ 9.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de setembro de 
2004. 

c 	dns 
Prefeito Municipal 

Regis

Z

re e Publique-se: 

 
1-1amiltonliveira de 	rtínez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 

AD ]VIINI SFRAÇÃ O CO rvl 'I'RANSPARÊ N CIA 
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P* 
	

Prefeitura Munici 
	

de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 059/2004. 

"Abre 	Crédito 	Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 
2.339, de 1011212003, 

Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 9.000,00 
(nove mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
05 - Departamento De Meio Ambiente 

18.541 .0063.2052 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENT 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica .....R$ 9.000,00 

Art. 20  Servira de recurso para cobertura do credito de que 
trata o Art. 1, o recurso proveniente das seguintes dotações: 

08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
05 - Departamento De Meio Ambiente 

18.541 .0063.2052 - MANUTENCAO DAS ATIV1ÔADES DO DEPARTAMENT 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ....................................R$ 9.000,00 

Art. 30  Esta Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de setembro de 
2004. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamilton/Oliveira e Martínez 
Secretário Munic1pal de Administração 
e Recursos Humanos 

.AD PvIINI STFRAÇÃ O CO IVII ']TJJ\NSP.ARÊ N C I.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO 

AO GABINETE 

SRA. ALINE MORAES 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 9.000,00 (nove mil 
reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
08 - SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 05 - Departamento De Meio 
Ambiente, 18.541 .0063.2052 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica, 
R$ 9.000,00 
Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1,  o recurso 
proveniente das seguintes dotações: 
08 - SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 05 - Departamento De Meio 
Ambiente, 18.541.0063.2052 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO, 3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo, R$ 9.000,00 

Helder CA~t CaTd0SO  
secretá

iCiPa
nda 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 14112004 

PARA 	Li SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	0 ASSESSORIA JURÍDICA 

II SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 II ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO PARA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 

9.000,00. MINUTA DE DECRETO N° 059/2004. 

DATA: 	22-09-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 9000,00. TUDO EM CONFORMIDADE COM MEMORANDO 

FIRMADO PELA SECRETARIA DA FAZENDA - DATADO DE 22/09/2004. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS.4 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem141-2004.doc 22/09/2004 16:27 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.780, 29 de setembro de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 
2.339, de 1011212003, 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
01-SECRETARIADA SAUDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo.......................................R$ 10.000,00 

3.3.90.36.01 .00.00 - Autônomos ......................................................R$ 6.000,00 

3.3.90.39.00. 00. 00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica........R$ 23.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - SERVICOS URBANOS 

04.122.0009.1023 - CONCLUSAO E REEQ.CENTRO ADMINISTRATIVO 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações .........................................R$ 6.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o 
Art. 1, o recurso proveniente das seguintes dotações: 

SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
01 - SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 

10.122.0009.1036 - AQUISICAO TER. ,CONSTR. ,AMPL. PREDIO PUBL. 

,4n  4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações ......... .. .............................. R$ 4.000,00 

10.122.0011.1008 -AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
44.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente .............R$ 35.000,00 

]\/IINISTRAÇÃ O CO lvi TFRANSPARÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - SERVICOS URBANOS 

15.452.0069.1032 - ASFALTAMENTO E CALCAMENTO DE RUAS 

4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações .........................................R$ 6.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 29 de setembro de 2004. 

CIa&gL4o didjns 
Prefeito Municipal 

Registre-se Publique-se: 

Iv' 
Hamiltin O iveira de M rtínez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 

.AD PvIINI S']TR.AÇÃ O CO IVII 'I'R.AN SPARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 144/2004 

PARA: 	0 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO 	II ASSESSORIAJURIDICA 

0 SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 [1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO N °  060/2004 PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 45.000,00. 

DATA: 	29-09-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO N° 06012004 PARA ABERTURA DE 

CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 45.000,00. TUDO EM CONFORMIDADE COM 

MEMORANDO FIRMADO PELA SECRETARIA DA FAZENDA - DATADO DE 29/09/2004. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem144-2004.doc 29/09/2004 15:35 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de decreto n° 06012004 

"Abre Crédito Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 
2.339, de 1011212003, 

Art. V1  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
01-SECRETARIADA SAUDE -ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo.......................................R$ 10.000,00 

3.3.90.36.01.00.00 - Autônomos ......................................................R$ 6.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica........R$ 23.000,00 

07-SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - SERVICOS URBANOS 

04.122.0009.1023 - CONCLUSAO E REEQ.CENTRO ADMINISTRATIVO 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações .........................................R$ 6.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o 	A 
Art. 1°, o recurso proveniente das seguintes dotações: 

08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
01 - SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 

10.122.0009.1036 - AQUISICAO TER.,CONSTR.,AMpL.pREDIO PUBL. 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações .........................................R$ 4.000,00 

-AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente .............R$ 35.000,00 

AD ]VIINI STRAÇÃ O CO N'J 'I'RAN SPARÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP95860-000 TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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j Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - SERVICOS URBANOS 

15.452.0069.1032 -ASFALTAMENTO E CALCAMENTO DE RUAS 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações ......... ................................ R$ 6.000,00 

Art. 30  Esta Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-subii4 

Hamilton Õliveira de 
Secretário Municipal 
e Recursos Humancí 

rtínez 
Administração 

ADI\'IINISTRAÇÃO CO1VI TIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -. CEP95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sra. Aline Moraes 

Solicitamos abertura de um Crédito Suplementar de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco 
mil reais), para atender as seguintes dotaçôes orçamentárias: 

08 - SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 01 - SECRETARIA DA SAUDE - 
ASPS, 10.301 .0010.2036 - MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE, 3.3.90.30.00.00.00 - Material 
de Consumo, R$ 10.000,00, 3.3.90.36.01.00.00 - Autônomos, R$ 6.000,00, 3.3.90.39.00.00.00 - 
Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 23.00000, 07 - SECRETARIA DE OBRAS E 
SANEAMENTO, 01 - SERVICOS URBANOS, 04.122.0009.1023 - CONCLUSAO E 
REEQ.CENTRO ADMINISTRATIVO, 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações, R$ 6.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1 0, o recurso 
proveniente das seguintes dotações: 

08 - SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 01 - SECRETARIA DA SAUDE - 
ASPS, 10.122.0009.1036 - AQUISICAO TER.,CONSTR.,AMPL.PREDIO PUBL., 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações, R$ 4.000,00, 10.122.0011.1008 - AQUISICAO DE 
EQUIP.E MAT.PERMANENTE, 4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente, R$ 
35.000,00, 07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 01 - SERVICOS URBANOS, 
15.452.0069.1032 - ASFALTAMENTO E C CA ENTO DE RUAS, 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e 
instalações, R$ 6.000,00 

Pedro A. Q. Ramos 
CRC/RS 63.981 

•'udio La 	MartIn 
PP2FEI?aP 



J.M Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°1.781, de 04 de outubro de 2004. 

"Dispõe sobre a data de 
comemoração do Dia do 
Servidor Público no ano de 
2004". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA: 

Art. 1° A comemoração do Dia do Servidor Público, constante 

como o dia 28 de outubro no Art. 242, da Lei Municipal n° 1.502, de 05 de 

setembro de 1994, e declarada como Ponto Facultativo nas repartições públicas 

do Município pela Lei no 1.865, de 06 de dezembro de 1999, fica antecipado, em 

caráter excepcional, no ano de 2004, para o dia 11 de outubro. 

Art. 2° Ficam mantidos em funcionamento, no dia 11 de 

outubro de 2004, os serviços públicos junto às Escolas Municipais e os demais 

serviços essenciais. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 
outubro de 2004. 

Cla r10 d tins 
Prefeito Municipal 

Registr se e Publique-se: 

Hanveie?ez 
Secretário Municipal de A, ministração 
e Recursos Humanos 

AD Pv'IINI STRAÇÃ O COM T{'RA.N SP.ARÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 06212004. 

"Dispõe sobre a data de comemoração do Dia 
do Servidor Público no ano de 2004". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA: 

Art. 1 0  A comemoração do Dia do Servidor Público, constante 

como o dia 28 de outubro no Art. 242, da Lei Municipal n° 1.502, de 05 de 

setembro de 1994, e declarada como Ponto Facultativo nas repartições públicas 

do Município pela Lei n° 1.865, de 06 de dezembro de 1999, fica antecipado, em 

caráter excepcional, no ano de 2004, para o dia 11 de outubro. 

Art. 2° Ficam mantidos em funcionamento, no dia 11 de 

outubro de 2004, os serviços públicos junto às Escolas Municipais e os demais 

serviços essenciais. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

outubro de 2004. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 

Cla4do dZ6rtjns 
Prefeito Municipal 

HamiltonOljei 
Secretário Mur 
	

de Administração 
e Recursos Hu 

AD1VHNISTRAÇÃO COIVI 'I'RANSP.ARÊNCII\ 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 
Da: ...0 

Para ?4fE.O............................... 

Solicitamos: .QRA4 

Taquari, .JQ.L. e .QU!t'&P......... de2OO.. 

VECTOR Taq 	 x50 O3/O4/ 



3 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.782, de 05 de outubro de 2004. 

"Altera a redação do Inciso 1 do Art. 
1 0  do Decreto no 1.624, de 1 0-04-2003, 
alterando a composição da Diretoria 
da EJORA." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e, de conformidade com o Estatuto da 
Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA, aprovado pela Lei n° 
1121, de 13 de abril de 1984, 

DECRETA: 
Art. 1 0  Fica alterada a redação do Inciso 1 do Artigo 1 0  

do Decreto no i .624, de 1 0  de abril de 2003, passando a ser a seguinte: 

"1- Diretoria: 
Diretor-Presidente: Everton Pacheco Pissaia; 
Diretor- Técnico: Even'on Pacheco Pissaia; 
Diretor-Financeiro: Ernaní de Lara." 

Art. 20  Ficam revogadas as disposições do Decreto 
1.729, de 06 de abril de 2004. 

Art. 30 Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 10  de outubro de 2004. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
05 de outubro de 2004. 

ClairÇlo do ins 
Prefeito Municipal 

Regisyefte e Publique-se: 

HarultrVOliveira de M 
Sedretário Municipal da 
e Recursos Humanos 

ADI\'HNISTRAÇÃO C O1VI 'I'IRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.782, de 05 de outubro de 2004. 

"Altera a redação do Inciso 1 do Art. 
1 0  do Decreto n° 1.624, de 1 0-04-2003, 
alterando a composição da Diretoria 
da EJORA." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e, de conformidade com o Estatuto da 
Empresa JomaJística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA, aprovado pela Lei n° 
1.121, de 13 de abril de 1984, 

DECRETA: 
Art. 1 0  Fica alterada a redação do Inciso 1 do Artigo l 

do Decreto n° 1.624, de 1 0  de abril de 2003, passando a ser a seguinte: 

"1 - Diretoria: 
Diretor-Presidente: Everton Pacheco Pissaia; 
Diretor-Técnico: Everton Pacheco Pissaia; 
Diretor-Financeiro: Ernani de Lara." 

Art. 20  Ficam revogadas as disposições do Decreto 
1.729, de 06 de abril de 2004. 

Art. 30 Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 10  de outubro de 2004. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
05 de outubro de 2004. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registpé/se e Publique-se: 

Secretário Municipal dapaiministração 
e Recursos Humanos ,,  

AD]\4INIS'I'RAÇÃO COPvI TIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de ciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 06312004. 

"Altera a redação do Inciso 1 do Art. 
1 0  do Decreto n° 1.624, de 1 0-04-2003, 
alterando a composição da Diretoria 
da EJORA." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e, de conformidade com o Estatuto da 
Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA, aprovado pela Lei n° 
1.121, de 13 de abril de 1984, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica alterada a redação do Inciso 1 do Artigo 1 0  

do Decreto n° 1.624, de 1 0  de abril de 2003, passando a ser a seguinte: 

"1- Diretoria: 
Diretor-Presidente: Everton Pacheco Pissaia; 
Diretor-Técnico: Everton Pacheco Pissaia; 
Diretor-Financeiro: Ernani de Lara." 

Art. 2° Ficam revogadas as disposições do Decreto 
1.729, de 06 de abril de 2004. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 1° de outubro de 2004. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI,. 

ClaLl?o di2 ns 
Prefeito Municipal 

Registre 	e Publique-se: 

Hamií 	Oliveira/e Martmnez 
Secrário Muniç(pal da Administração 
e Ry'cursos Hu7lanos 

.AD1\4INIS'TRAÇÃO CON'l 'FIRILNSP.ARÊINCI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



4,M 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 06312004. 

"Altera a redação do Inciso 1 do Art. 
1 0  do Decreto n° 1.624, de 1 0-04-2003, 
alterando a composição da Diretoria 
da EJORA." 

CLALJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e, de confom-iidade com o Estatuto da 
Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA, aprovado pela Lei n° 
1.121, de 13 de abril de 1984, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica alterada a redação do Inciso 1 do Artigo 1 0  

do Decreto n° 1.624, de 1 0  de abril de 2003, passando a ser a seguinte: 

"1- Diretoria: 
Diretor-Presidente: Everton Pacheco Pissaia; 
Diretor-Técnico: Everton Pacheco Pissaia; 
Diretor-Financeiro: Ernani de Lara." 

Art. 2° Ficam revogadas as disposições do Decreto 
1.729, de 06 de abril de 2004. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI,. 

ClaI4 	d2r*ns 
Prefeito Municipal 

Regi7e- e Publique-se: 

Hamííto Olivei de Martínez 
Secretário Mu cipal da Administração 
e Recursos manos 

ADIVIINISTFRACÃO C OPvI ']ITIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 No 146/2004 

PAIA: 	LI SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	0 ASSESSORIA JURÍDICA 

0 SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 EI ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO N° 062/2004 QUE DISPÕE SOBRE A COMEMORAÇÃO 
DO DIA DO SERVIDOR PÚBLICO. 

DATA: 	04-10-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO N° 062/ 2004 QUE DISPÕE SOBRE A 

COMEMORAÇÃO DO DIA DO SERVIDOR NO ANO DE 2004. TUDO EM CONFORMIDADE COM 

MEMORANDO FIRMADO PELA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - DATADO DE 04/10/2004. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS.4 

Assinatura 
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Taquari, 30 de setembro de 2004 

Senhor Prefeito 	
- - 

Tendo em vista., o falecimento do socio daJOVICAR, 
Paulo Roberto e a necessidade cio meu retorno, anossafirmae mesmo ter 
cumprido em parte a necessidade deque me propus, ou sejanaarrumaçâo 
financeira daEJORA, respeitosaniente venho solicitar a minha exoneração de 
Diretor Presidente. 

Aproveito para fazer um agradecimento, pela confiança 
demonstrada, sempre nos momentos de decisões tive o apoio de V S 

Um cordial e fraterno abraço 

Va$.rto F W Mariante 

limo Sr 	 CiÉdio Liurinc 	iB Martin 
Claudio Martins 
	 P2.EF1tMWncIPÀL 

MD Prefeito Municipal 
Taquari RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.783, de 06 de outubro de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 
2.339, de 1011212003, 

Decreta: 
Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 105.500,00 

(cento e cinco mil com quinhentos reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Secretaria De Educação 

12.122.0046.2013 - MANUT.DO  GABINETE DO SECRETARIO 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica........R$ 3.000,00 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manut. e Desenv. Do Ensino Fundam. - MDE 

12.361 .0047.2024 - MANUT.E DESENV.DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica........R$ 10.000,00 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 - Educação Infantil 

12.365.0041.2014 - MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores ........R$ 90.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica........R$ 2.500,00 

Art. 21  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0 , das seguintes dotações: 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Secretaria De Educação 

12.122.0046.2058 - CONTRIBUICAO AO FGTS 
3.1.90.13.01 01.00 - FGTS- servidores.............................................R$ 3.000,00 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ADIv1IINIST'iR..AÇAO CO]VI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



wU 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

02 - Manut. E Desenv. Do Ensino Fundam. - MDE 

12.361.0047.2024 - MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.49.00.00.00 - Auxilio Transporte............................................R$ 10.000,00 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 - Educação Infantil 

12.361 .0011.1049 - CONSTRUCAO DE PREDIOS ESCOLARES 
4.490.51.00.00.00 - Obras e instalações ....................................... ..R$ 1.500,00 

12.365.0041.2014 - MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL 
3.3.90.49.00.00.00 - Auxilio Transporte............................................R$ 1.000,00 

06- SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
02 - Manut. E Desenv. Do Ensino Fundam. - MDE 

12.272.0031.2029 - CONTRIBUICAO PREVfDENCIARIA - EDUCACAO 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS- servidores ............... ............................... R$ 50.000,00 

12.273.0046.2025 - ASSISTENCIA MEDICO - HOSPITALAR 
3.1.90.08.07.02.00 - Contr. Ent.p/Atend. Saude do Servidor..............R$ 10.000,00 

12.361 .0047.2024 - MANUT.E DESENV.DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.1.90.01.00.00.00 - Aposentadorias ...............................................R$ 15.000,00 

12.361 .0047.2027 - MANUT.DO  ENSINO FUNDAMENTAL - PRADEM 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores ....... .R$ 15.000,00 

Art. 3 0  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL6 de outubro de 

CIaktÇdo 	iins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

.AD]\411N.TISTFR.A.ÇÃO COuVE TIR.ANSP.ARÊINTCI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de decreto n° 064/2004. 

"Abre Crédito Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 
2.339, de 1011212003, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 105.500,00 

(cento e cinco mil com quinhentos reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Secretaria De Educação 

12.122.0046.2013 - MANUT.00 GABINETE DO SECRETARIO 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica........R$ 3.000,00 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manut. e Desenv. Do Ensino Fundam. - MDE 

12.361.0047.2024 - MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica........R$ 10.000,00 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 - Educação Infantil 

12.365.0041.2014 - MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL 
3.1.90.11.01.00.00 -Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores ........R$ 90.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica........R$ 2.500,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0, das seguintes dotações: 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Secretaria De Educação 

12.122.0046.2058 - CONTRIBUICAO AO FGTS 
3.1.90.1301.01.00 - FGTS- servidores .................. ........................... R$ 3.000,00 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ADI\/HNIS'I'RAÇÃO COMI 'TIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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j Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

02 - Manut. E Desenv. Do Ensino Fundam. - MDE 

12.361 .0047.2024 - MANUT.E DESENV.00 ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.49.00.00.00 - Auxilio Transporte ................ . ........................... R$ 10.00000 

06- SECRETARiA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 - Educacão Infantil 

12.361.0011.1049- CONSTRUCAO DE PREDIOS ESCOLARES 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações .........................................R$ 1.500,00 

12.365.0041.2014 - MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL 
3.3.90.49.00.00.00 - Auxilio Transporte............................................R$ 1.000,00 

06- SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
02 - Manut. E Desenv. Do Ensino Fundam. - MDE 

12.272.0031.2029 - CONTRIBU!CAO PREVIDENCIARIA - EDUCACAO 

3.1.90.13.02.01.00 - INSS- servidores..............................................R$ 50.000,00 

12.273.0046.2025 - ASSISTENCIA MEDICO - HOSPITALAR 
3.1.90.08.07.02.00 - Contr.Ent.p/Atend.Saude do Servidor .......... .... R$ 10.000,00 

12.361 .0047.2024 - MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAMENTAL 	 VII 
3.1.90.01.00.00.00 - Aposentadorias ...................... ......................... R$ 15.000,00 	1 ' 

12.361 .0047.2027 - MANUT.DO  ENSINO FUNDAMENTAL - PRADEM 
3.1.90.11 01 .00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores ........R$ 15.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 06 de outubro de 2004. 

Registrá

Hu

lique-se: 

Hamilto de Martinez 
Secretá pai de Administração 
eRecur nos 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

.ADI\/IIN.TIS'TiRAÇÃO COPvI 'TRANSPARÊNCI.A. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TÃQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sra. Aline Moraes 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 
105.500,00 (cento e cinco mil com quinhentos reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 01 - Secretaria 
De Educação, 12.122.0046.2013 - MANUT.DO  GABINETE DO SECRETARIO, 
.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 3.000,00, 06 - 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 02 - Manut. e Desenv. Do Ensino 
Fundam. - MDE, 12.361.0047.2024 - MANUT.E DESENV.DO  ENSINO 
FUNDAMENTAL, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa 
Jurídica,R$ 10.000,00, 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 04 - 
Educação Infantil, 12.365.0041.2014 - MANUTENCAO DA EDUCACAO 
INFANTIL, 3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores, R$ 
90.000,00, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 
2.500,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1, 
das seguintes dotações: 	 - 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA, 01 - Secretaria 
De Educação, 

12.122.0046.2058 	- 	CONTRIBUICAO 	AO 	FGTS, 
3.1.90.13.01.01.00 - FGTS- servidores, R$ 3.000,00, 06 - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, 02 - Manut. E Desenv. Do Ensino Fundam. - MDE, 
12.361.0047.2024 - MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAMENTAL, 
3.3.90.49.00.00.00 - Auxilio Transporte, R$ 10.000,00, 06 - SECRETARIA DE 
EDUCAÇAO E CULTURA, 04 - Educação Infantil, 12.361.0011.1049 - 
CONSTRUCAO DE PREDIOS ESCOLARES, 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e 
instalações, R$ 1.500,00, 12.365.0041.2014 - MANUTENCAO DA EDUCACAO 
INFANTIL, 3.3.90.49.00.00.00 - Auxilio Transporte, R$ 1.000,00, 06 - 
SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA, 02 - Manut. E Desenv. Do Ensino 
Fundam. - MDE, 12.272.0031.2029 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA - 
EDUCACAO, 3.1.90.13.02.01.00 - INSS- servidores, R$ 50.000,00, 
12.273.0046.2025 - ASSISTENCIA MEDICO - HOSPITALAR, 3.1.90.08.07.02.00 
- Contr.Ent.p/Atend.Saude do Servidor, R$ 10.000,00, 12.361.0047.2024 - 
MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAMENTAL, 3.1.90.01.00.00.00 - 
Aposentadorias, R$ 15.000,00, 12.361. 47.2027 - MANUT.DO  ENSINO 
FUNDAMENTAL - PRADEM, 3.1.90.11 1.00. 0- Venc. e Vantagens Fixas dos 
Servidores,R$ 15.000,00 1) / 

drÁQ Ramos 
CRC/RS 63.981 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.784, de 14 de outubro de 2004 

"Abre Crédito Suplementar, aponta 
recurso". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Prefeito Municipal em 
Exercício de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 
2.339, de 1011212003, 

Decreta: 
Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 12.544,24 

(doze mil, quinhentos e quarenta e quatro reais com vinte e quatro centavos), 
para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06- SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
02 - Manut.E Deseriv.Do Ensino Fundam. - MOE 

12.122.0047.2062 MERENDA ESCOLAR - FNDE 

3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo .....................................R$ 12.544,24 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1, o recurso das seguintes dotações: 

06- SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
02 - Manut.E Desenv.Do Ensino Fundam. - MDE 

12.122.0047.2063 MERENDA ESCOLAR - ESTADUAL 

3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo ....... .............................. R$ 12.544,24 

Art. 30  Esta Decreto entrará em vigor ria data de sua 
)ublicaçâo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de outubro 

Couto 
Prefeito Ml em Exercício 

eist.yje Publique-se: 

Hami)1on iveira de Marti z 
SEcretário Municipal de Ad inistração 
e Recursos Humanos 

.ADPvIINIS'T'R..AÇÃO CONI 'TRANSP.A.RÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 -Fax: (51) 653-2344 



___ 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MINUTA DE DECRETO N° 06512004 
"Abre Crédito Suplementar, aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 
2.339, de 1011212003, 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
12.544,24 (doze mil, quinhentos e quarenta e quatro reais com vinte e quatro 
centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06- SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
02 - Manut.E DesenvDo Ensino Fundam. - MDE 

12.122.0047.2062 MERENDA ESCOLAR - FNDE 
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo .....................................R$ 12.544,24 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1, o recurso das seguintes dotações: 

06- SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
02 - Manut.E Desenv.Do Ensino Fundam. - MDE 

12.122.0047.2063 MERENDA ESCOLAR - ESTADUAL 

3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo ........... ——— ................... R$ 12.544,24 

ArE. 30  Esta Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 13 de outubro de 2004. 

Adroaldo da Silva Couto 
Prefeito Municipal em exercício 

Registre-sele Publique-se: 

Hamilton Iiveira 	Martmnez 
Secretário Municip 1 de Administração 
e Recursos Humanos 

ADI\/HNISTIRAÇÃO COPvI TFIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sra. Aline Moraes 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 12.544,24 
(doze mil, quinhentos e quarenta e quatro reais com vinte e quatro centavos), 
para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06- SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA, 02 - Manut.E 
DesenvDo Ensino Fundam. - MDE. 12.122.0047.2062 MERENDA ESCOLAR - 
FNDE, 3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo, R$ 12.544,24 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1,  o 
recurso das seguintes datações: 

06- SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA, 02- Manut.E 
Desenv.00 Ensino Fundam. - MDE, 12.122.0047.2063 MERENDA ESCOLAR - 
ESTADUAL, 3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo, R$ 12.544,24 

Helder cVs/a CardOSO 

Adro a doutO - 
Vice-Prefeito 



LJ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.785, de 20 de setembro de 2004 

"Abre Crédito Suplementar, 
aponta recurso". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Prefeito Municipal em 
Exercício de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 
2.339, de 1011212003, 

Decreta: 
Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais), para atender as seguintes datações orçamentárias: 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0011.1008 -AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente ..........R$ 5.000,00 

Art. 2° O crédito de que trata o artigo anterior, será coberto 
pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

07-SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1032 - ASFALTAMENTO E CALCAMENTO DE RUAS 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações ......................................R$ 5.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na 	de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MU 
	

de outubro de 
2004. 

Couto 
PrefeopaI em Exercício 

Registee e Publique-se: 

Harn{lton Oliveira de M 
Secretário Municipal de 	ministração 
e Recursos Humanos 

ADN'IINISTR..A.ÇÃO COMI 1'RANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



1 W. 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de decreto n° 06612004 
"Abre Crédito Suplementar, 
aponta recurso". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Prefeito Municipal em 
Exercício de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 
2.339, de 1011212003, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0011.1008 -AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente...........R$ 5.000,00 

Art. 20 O crédito de que trata o artigo anterior, será coberto 
pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1032 -ASFALTAMENTO E CALCAMENTO DE RUAS 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações ......................................R$ 5.000,00 

publicaça 
- 	Art. 31 Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

o. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 

Adroa Ido da Silva Couto 
Prefeito Municipal em Exercício 

Registre-s uese: 

Hamilton•óIjveira de kiartínez 
Secretário Municipa/de Administração 
e Recursos Humanos 

AD IIVIINI STITRAÇÃ O CO ]VI TRANSPARÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sra. Aline Moraes 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 01 - Serviços 
Urbanos. 15.452.0011.1008 - AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE, 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente, R$ 5.000,00 

Os créditos de que trata o artigo anterior, serâo cobertos pelos recursos 
das seguintes dotações orçamentárias: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 01 - Serviços 
Urbanos. 15.452.0069.1032 - ASFALTAMENTO E CALCAMENTO DE RUAS, 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações, R$ 5.000,00 

Helder 	CardOSO 

vice-Prefeito 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 14812004 

PARA: 	0 SECRETÁI?JO DE ADMINISTRAÇÃO 	II] ASSESSORIA JURÍDICA 

[1 SECRETÁRIO DA FAZENDA 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO N° 066/2004 QUE ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 5.000,00. 

DATA: 	20-10-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO N° 066/2004 QUE ABRE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 5.000,00. TUDO EM CONFORMIDADE COM MEMORANDO 
FIRMADO PELA SECRETARIA DA FAZENDA - DATADO DE 19/10/2004. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS.4 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem148-2004.doc 20/10/2004 10:36 



4.. Prefeítura 
 

 Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°  1.786, de 27 de outubro de 2004. 

"Declara como de Utilidade Pública o 

Instituto Universal de Marketing em 

Agribusiness - 1-UMA11 . 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Prefeito Municipal em Exercício 

de Taquaii, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, e de acordo com o disposto na Lei Municipal n° 1.956, de 05 de 

outubro de 2000, e ainda 

Considerando os propósitos do Instituo, voltado para o 

desenvolvimento educacional, cultural, econômico e social em agnbusiness; 

Considerando a exatidão da documentação apresentada pela 

entidade para se habilitar ao título de utilidade pública, 

DECRETA: 

Art. 1° É declarado de utilidade pública o Instituto Universal de 

Marketing em Agribusiness, entidade de ensino superior, com sede neste município de 

Taquar-RS, na Rua Antônio Porfíno da Costa, sln°, inscrita no CNPJ sob o n° 

05.640.28410001-02, registrada no Ofício de Registro Civil das Pessoas Jurídicas sob o n° 

166, do Livro A n° 3, desta Comarca de Taquari. 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MU 
	

EXERCÍCIO, 27 de 

outubro de 2004. 

Regis~tre,/e Publique-se: 

HamU'ton Oliveira de M?tíç 
Secretário Municipal de.A 
e Recursos Humanos 

Adroald Silva Couto 
icipal em Exercício 

.ADPvIINISTR..AÇ_O CO].VI 'I'IRANSP.ARÊNCI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto no  06712004 

"Declara como de Utilidade Pública o 

Instituo Universal de Marketing em 

Agribusiness - 1-UMA11 . 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Prefeito Municipal em Exercício 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, e de acordo com o disposto na Lei Municipal n° 1.956, de 05 de 

outubro de 2000, e ainda 

Considerando os propósitos do Instituo, voltado para o 

desenvolvimento educacional, cultural, econômico e social em agribusiness; 

Considerando a exatidão da documentação apresentada pela 

entidade para se habilitar ao título de utilidade pública, 

DECRETA: 

Art. 1 0  É declarada de utilidade pública o Instituto Universal de 

Marketing em Agribusiness, entidade de ensino superior, com sede neste município de 

Taquari-RS, na Rua Antônio Porfírio da Costa, s/n°, inscrita no CNPJ sob o n° 

05.640.28410001-02, registrada no Ofício de Registro Civil das Pessoas Jurídicas sob o n° 

166, do Livro A n° 3, desta Comarca de Taquari. 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO M 
	

EXERCÍCIO, 26 de 

outubro de 2004. 
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HamiltonT Oliveira de 
Secretário Municipal 
e Recursos Humaríc 

Martinez 
de Administração 

5da Silva Couto 
Municipal em Exercício 
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Excelentíssimõ Senhor Prefeito, 	 - 	—1 

O 1-UMA ( Instituto Universal de Marketing em Agribusiness), com sede a Rua 

Porfirio da Costa, s/n nesta cidade de Taquari, registrado no cartorio civil das 

pessoas juridicas sob o O  166 do Livro A-3, como instituição de educação 

superior, reconhecida pelo MEC, autorizado a promover cursos de pos-

graduação, conforme portaria MEC no 38827-DOU, de 231dezembro/2003, e por 

estar instalando-se, em Taquari, no Campus Multiuniversitario Cooperativo do 

Idesc(lristituto de Desenvolvimento, Educação e Pesquisa em Cooperativismo, -. 

vem respeitosamente a sua presença, para requerer Declaração, de Instituição 

de Utilidade Publica, face ao seu proposito de um Instituto voltado para o 

desenvolvimento educacional, cultural, econômico e social em Agribusiness 

Nestes termos, pede e aguarda deferimento face a contribuição que estará 

realizando não apenas à cidade de Taquari, mas referenciando-a e todá a 

região do Vale do Taquari e do Estado do Rio Grande do Sul, como área de 

excelência no ensino especializado do grande setor do agronegócio. 

Taqüari, 28 de junho de 2004 

• 	 TJ 	
: 

Jo,se Americo da Silva 

P 'esidente 	 flTflWA 
p 	 •': 
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Mensagens 	Escrever 	Pastas 	Busca 	Endereços 	Limpar lixeira 	Preferências 

Anterior:: Próxima ::Voltar:: Responder:: Respondera todos : Encaminhar:: Cabeçalhos 

De: Instituto Universal de Marketing em Agnbusiness I 
Para: juridico.pm@taquari.com  

Assunto: SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO DE UTILIDADE PÚBLICA / 1 SENÇÃO DE ISSQN  

Data: 18/10/04 14:09 

Caro Dr.. Marcelo Braga, 

Reportando-nos ao nosso contato de hoje, cumpre-nos informá-lo que em relação a declaração c 
remuneração dos sócios do Instituto Universal de Marketing em Agribusiness, 1-UMA, foi encaminhada à Pr 
de Taquari em 15 de julho de 2004, nominada ao nosso Prefeito Dr. Martins. 

Quanto a solicitação da Certidão de Utilidade Pública, temos a reiterar a justificativa de propósitos 
a contribuição efetiva do 1-UMA, ao desenvolvimento sócio-econômico deste Município, face aos proç 
desenvolvidos pela Instituição e o seu reconhecimento alcançado pelas parceras que vem construindo tai 
nivel nacional quanto internacional. A exemplo de Convênios de Cooperação nas Áreas Técnica, Científica, C 
e Acadêmica, que o Instituto está firmando com outras instituições pública e privada de fora do País, para 
recursos a fundo perdido oriundos desses Países, que permitam alavancar novos negócios para Taquari.. 

Nos próximos dias estaremos em viagem oficial para a Alemanha, onde cumpriremos agenda bus 
firmar alianças com instituições congêneres da Alemanha. Este fato, nos faz reiterar a V.Sa. nosso pleito, p 
já tenhamos este documento e, desta forma, possamos incluir esta Certidão na documentação exigida por a 
instituições parceiras. 

Estamos ao seu dispor para quaisquer acréscimos e considerações. 

Atenciosamente, 

José Américo da Silva 
Presidente 

Excluir:: Movr para 	............ 

./rcadmsg.php?folder=mbox&mnum=1 6&pag'=1&ix=4&sid=(4 1 7ó5fe7ad5ac-4 1 765fe7b239e-1 098276839)&20/1012004 
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Art 1 0  - O INSTITUTO UNIVERSAL DE MARKETING EM AGRJBUSINESS - UMA, 

com sede e atuação na cidade de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, sito a rua 

Antônio Porfirio da Costa, sln.°. no Bairro Caleiras - CEP 95000-860 é .um 

estabelecimento isolado e particular de ensino, mantido pela Cassem - Marketing e 

Comunicação Social - Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda., entidade jurídica 

de prestação de Serviços Técnicos e Científicos de Assessoria e Planejamento 

Econômico e Financeiro, com sede e foro na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 

Grande do Sul, e com seu Contrato Social inscrito na Junta Comercial de Porto 

egre sob número 432.0068921-1. 

•'..:Art. 20 -0 INSTITUTO UNIVERSAL DE MARKETlNG EM AGRIBUSINESS, . 

doravante denominado "UMA".— Universal Marketing em Agribusiness, rege-se: 

1. 	pelo Estatuto da Mantenedora, onde couber; 

11. 	pelo presente regimento e 

HI 	pela legislação vigente 

Art 30 - o Instituto, como 1nst1tuição edi.cacionaI de ensino, oferecendo curso de 

especialização - Lato Sensu, bem como desenvolvendo a pesquisa, a extensão e o 

estímulo a atividade criadora, tem como objetivos: 

1. 	incentivar a cultura, o desenvolvimento do espírito científico e do pensamento 
reflexivo; 	 . 	. 	. . 

lI'» 	formar profissionais em nível superior com condições de oportunizar ao 

homem a cultura da igualdade solidariedade, cidadania e responsabilidade; . . 

1 



ser autônomo no seu conhecimento, sendo cntico e autocrítico e SUJE 

sua história; participar ativamente da sociedade na qual está inserido 

agente dinâmico para acompanhar a evolução da tecnologia e do saber; 

III 	manter cursos estruturados em consonância com as exigências do mercado 

de trabalho e as necessidades do desenvolvimento regional, utilizando os 

recursos e procedimentos didáticos mais adequados; 

i\J . . administrar cursos de extensão, programados segundo as peculiaridades e as 

necessidades locais e regionais; 

V 	levar o conhecimento dos problemas do mundo, principalmente os regionais e 

nacionais, bem como à comunidade em que se insere; 

VL 	promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão 

das conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa 

científica e tecnológica geradas na instituição; 

VII 	prestar assistência ou consultoria técnica, em sua area de atuação, a 

entidade pública e privadas, mediante convênios, contratos ou outros 

instrumentos de natureza obrigacional; 

VIII: manter intercâmbio de informações, .de pessoal docente e discente, de 

experiência, etc., com instituições congêneres, nacionais e estrangeiras. 

IX. 	Organizar centro de informações técnicas para suporte das atividades de 

ensino, pesquisa e extensão, bem .como para prestação de.' serviços à 

comunidade. 	 . 	. ,. 	. 

TÍTULO II 

DO REGIME JURÍDICO 

Ait 40 - As relações jurídicas entre a Entidade Mantenedora e o pessoal 

administrativo e docente do Instituto regem-se pela legislação trabalhista, pelo 

.2 
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Estatutodo Intituto. Universal de Maeting em Agribusiness e pelas normas.. dest 

Regimento, respeitados os direitos adquiridos 

Subsidianamente, aplicam-se a legislação e a jurisprudência do Ensino 

Súperior e as normas do Direito Público e Privado pertinentes ao assunto. 	. 

Art 50 - As relações juridicas entre o pessoal administrativo e docente do Instituto e 

L 
o corpo discente regem-se pelas normas deste Regimento, pela legislação. e 

jurisprudência do Ensino Superior e pelas normas de Direito Público e Privado 

pertinentes ao assunto 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Capítulo 1- Dos Órgâos 

Art 60  - O Instituto com vistas à viabilidade e proficiência administrativa e didático - 

cintí{ica tem os seguintes órgãos: 	 ••• 

	

.1! . 	Conselho Diretor, 	 . 

li 	Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, 

III 	Diretoria, 

IV 	Coordenação de Cursos 

Art 7° - O Conselho Diretor rege-se pelas normas a seguir 

o colegiado funciona com a presença da maioria absoluta de seus membros.e 

decide por maioria de votos presentes, salvo nos casos em que exua  quorum 

especial, previstos neste Regimento; . . 

O: presidente do calegiado participa da votação e, no caso de empate, tem o 

voto de qualidade; 	 . 	. 	 . 	 . 

.3.. 
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as reuniões.extraordinárias são convocadas com antecedência mínima de 48. 

horas, salvo em caso de urgência, constante sempre a pauta dos assuntos; 

• •. 	. :V[.. 	as reuniões são secretariadas e a ata lida e assinada pelos membros 

presentes na mesma sessão ou na seguinte 	

1 

Capítulo li - Do Conselho Diretor 

M. 80 -0 Conselho Diretor, órgão deliberativo e consultivo, é constituído: 	r... 

-pelo DiretoreVice — Diretor; . 

1 
por dois representantes indicados pela Mantenedora; 

pelos Coordenadores de Cursos; 

IV. - 	por um professor; 

V. 	por um representante dos alunos. 

§ 1 0  -.0 representante dos professores é eleito por seus pares, pelo período de dois. 

-: 
anos. 	 - 

: 20  O .representante dos alunos é eleito por seus pares, pelo período de um ario.r 

-Art. 90  - O Conselho Diretor reúne-se, ordinariamente no início e no fim de cada - . . . 	1 
semestre letivo e, extraordinariamente, quando convocado pelo Diretor por iniciativa 

própria ou a requerimento de um terço de seus membros constituintes. 

Art. 1-0 - São competências do Conselho Diretor: 

aprovar o Regimento interno do instituto e suas alterações, submetendo-o à. 

apreciação da Mantenedora, que o submeterá à aprovação no Ministério da 

Educação; 	 . 

4 
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41  

aprovar o plano anual de atividades de ensino, pesquisa e extensão, be 

como o calendano acadêmico, 

1H instituir cursos de pos - graduação "lato sensu" e outros programas, mediante 

autorização da Mantenedora e do Ministerio da Educação 

IV deliberar sobre o projeto politico - pedagogico - institucional da Unidade, 

V emitir parecer sobre a materia didatico - cientifica, alem de aprovar medidas ik 

para a melhona da qualidade de ensino, pesquisa e extensão, 

VI julgar recursos de atos da Diretoria e dos Coordenadores de Cursos, 

VII deliberar sobre a utilização de equipamentos e instalações da Escola, 

VIII deliberar e resolver, em grau de recurso, sobre assuntos de natureza 

administrativa do Instituto, 
Ul- 

constituir comissões especiais de professores para avaliação dos resultados 

• 	. alcançados, anualmente, pelo Instituto bem como para subsidiar outras 

materias de interesse acadêmico ou administrativo, 

X.  decidir sobre a concessão de dignidades acadêmicas, 

XL 	deliberar sobre o Relatório Anual da Diretoria e submetê-lo à.Mantenedora;. 

XII. aprovar os cursos de pós - graduação, bem como eventuais convênios que 

vierem a ser ajustados para sua implementação, submetendo-o à apreciação 

da Mantenedora; 

III. exercer as demais atribuições previstas, na iegisiação do ensino superior,. no 

Estatuto da Cassem, neste Regimento e no Regimento Interno do Instituto;.. 

XIV sugerir a Mantenedora, normas para ingresso, promoção, premiação, 

• . . 	:' -'. 	penalidade ou dispensa de professor; 	• 	. 	 .... 	.• • ..... 

•- 	. 	 • 	 . 
•........ XV 	disciplinar a realização de processo seletivo para ingresso nos cursos 

	

• • .. . .. 	seqüenciais, de extensão e de pós - graduação "lato sensu". 	• 	•. . . 



. ' 

Art 11 - O Conselho Diretor do Instituto funcionara com a presença da maioria d 

seus membros e decidirá por maioria simples de voto; 

- As reuniões ordinárias serão convocadas pelo Presidente ou por requerimento 

:.da  maioria dos membros, com 48 horas de antecedência, salvo em casos 

excepcionais. 

§ 
21  - Sempre que a votação se referir a pessoas o voto sera secreto 

Capítulo III - Do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

• Ali. 12-0 Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, é o órgão que supervisiona o.•• 

3 planejamento do ensino e da Desaulsa, bem como as atividades de extensão, 

composto em sua maioria por docentes, e constituido 

. 1. 	. 	pelo Diretor Acadêmico seu Presidente; 
10  

II. 	pelo Coordenador dos Cursos; 	.. 	 . 	 .. 	. 

lii 	por (três) representantes do corpo docente, eleitos por seus pares, com 

mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzido por mais um periodo, e 

IV 	por um representante do corpo discente nomeado pelos seus pares, com 

mandato de um ano e meio. 	.. 	 . 	 . 

Ali 13-0 Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão e constituído para a finalidade 

de ensino de pós - graduação Lato Sensu e de pesquisa. 

Ali. 14 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão reúne-se ordinariamente urna 

vez por semestre e, extraordinariamente, quando convocado pelo Diretor Acadêmico 

ou por 213 (dois terços) dos seus membros. 	. 

4 Ali 15 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão funciona com a maioria 
• 	 • 	 simples. 	 . 	 . 	 .. 

Ali 16— São atribuições do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 
• 	 . 

. 	 ... 	. 	 . 
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propor o Calendario Escolar, do Instituto, a ser Homologado pelo seu DIretor7\,J 
• 	 '•• •• 

IL 	propor .o plano anual do ensino, pesquisa e extensão, elabora.pIo 

Coordenador do Curso, 

-111, 	elaborar seu Regimento Interno, a ser aprovado pelo Conselho Diretor, 

IV. emitir parecer sobre propostas de criação de novos Cursos ou de novas 

disciplinas, bem como o desativamento. de Curso ou disciplinas, submetendo-

• . : 	..:. .o ao Conselho Diretor; 

• Y. • aprovar os projetos de pesquisa, submetendos, aavés do . Oiretor, à• 

entidade Mantenedora, para fins de obtenção de recursos próprios; 

VL. integrar as diversas propostas de contratação de pessoal, verificando a sua 

.: . necessidade e a qualificação dos docentes e do pessoal técnico; 

'V11 emitir parecer sobre qualquer materia de ensino, pesquisa e extensão que lhe 

seja submetida pelo Diretor Acadêmico; 

	

•V!ll. apreciar os currículos do Curso do Instituto e mantê-los atualizados; . 	•. 

IX; apreciar recursos da Comunidade Escolar que lhe sejam submetidos; 

• X. 	estabelecer normas sobre Cursos de Especialização, Aperfeiçoamento, 

Atualização, Extensão e.. Seqüenciais; 

Xl 	propor ao Conselho Diretor normas sobre transferência, 

)(iI . avaliar, semestralmente, a realização do plano de ensino e pesquisa e 

extensão;e 	. 	. 	 • . 	• 	• 

XIII apreciar o quadro de Monitoria 

Capítulo IV - Da Diretoria 

• . • Ai-L 17 - A Diretoria é o órgão executivo superior de coordenação, controle e 

fiscalização das atividades do Instituto. 

.7 



18 - A Diretoria é constituída pelo Diretor do Instituto, assessorado 

-Coordenador de Cursos. 

Em caso de ausência ou impedimento, o Diretor e substitu 	pelo 

Coordenador 
a 	 h 

A Diretoria, para o fiel desempenho de suas atividades, conta com os 

serviços de Apoio Administrativo. 	 - - 

	

- - -. -- -.At 20— O Diretor e Coordenador de Cursos são designados pela Mantenedora. 	- - - - 

§ Unico - O Diretor e o Coordenador de Cursos são designados para exercer seu 

mandato durante quatro anos, podendo ser reconduzidos. 

- - - 	,. Nt. 21 —'São atribuições do Diretor Acadêmico: 	 - 	- 	- -. 

administrar e representar o Instituto, na conformidade do Estatuto e 

Regimento da Instituição, 

II 	superintender os setores do Instituto adotando as medidas que forem 

	

• - - - - - - - - 	necessárias ao seu pleno funcionamento; 	- 	 - 	-- 	- 

III 	supervisionar a administração dos bens moveis do Instituto, a execução 

- - 	orçamentária e a prestação de conta; 	 - 	 -. - 	- - 

- firmar convênios, contratos, ajustes, etc., com instituições públicas e privadas, 

ouvida a Mantenedora; 	- 	 - 

elaborar o orçamento anual do Instituto, submetendo-o ao Conselho Diretor e, 

posteriormente, à Mantenedora; 	 - - 

VI 	designar os Coordenadores de Curso e os demais funcionarios do Instituto, 

- Vil, exercer a administração do pessoal do Instituto, sendo responsável pela- - - 

	

-- -'' contratação e fixação da remuneração do pessoal administrativo, pessoal - 	:- 

-' 	 técnico que compõem a estrutura de apoio do Instituto, bem como do corpo 	• 

- - docente, em acordo com as diretrizes estabelecidas pela Cassem; 	 - 

- - -. -VIII: - - assinar diplomas, títulos e certificados escolares; 	- - - 	- 	 - 	- - - 

- 	
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1*.. 	assegurar a ordem e a disciplina, aplicando sanções disciplinares; 

X. 	promover as ações necessárias à autorização e reconhecimento do 

bem como as que forem relativas à renovação do credenciamento do 

Xl. 	deferir requerimentos de inscrição no processo seletivo, matrículas, 

transferências, bem como praticar quaisquer atos administrativos necessários 

ao pleno funcionamento do Instituto; 

XIL . elaborar e aprovar projetos de' cursos de pós - graduação lato sensu é de. 

extensão, viabilizá-los, juntamente com projetos de pesquisas, estágios 

supervisionados e intercâmbio com instituições nacionais e estrangeiras, 

submetendo à aprovação do Conselho Diretor e, a Mantenedora; 

XII1 submeter ao Conselho Diretor, para aprovação de convênios que virem a ser 

ajustados para sua implementação; 

XIV. submeter ao Conselho Diretor, para ratificação, as medidas de urgência 

tomádas pelo Diretor, em matéria de competência deste Conselho; 

)(V. . resolver os casos omissos deste Regimento "ad referendum" do Conselho. 

Diretor;  

XVI. cumprir e fazer cumprir as disposições . deste Regimento, da legislação. 

aplicável e dos demais atos administrativos produzidos pelos demais árgãos 

integrantes da estrutura do Instituto. . . 

Art. 22 - São atribuições do Coordenador de Curso: 

L. . substituir o Diretor Acadêmico em sua ausência ou impedimento; 	. 



da 

§ Unico - O Diretor Acadêmico e a autoridade que administra o Instituto como um 

::todo, bem, como os Cursos que o constituem. 	 . 

Art 24— São atribuições do Diretor Acadêmico 

cumprir e. fazer cumprir as determinações do Estatuto da Mantenedora do 

presente regimento e da legislação do ensino superior; 

II 	participar do Conselho Diretor na conformidade com o Estatuto e 

Regulamento da Mantenedora e de diligências para que em seu âmbito, se 

tratem dos assuntos do Instituto determinados por este regimento; 

III. 	representar o Instituto em atividades oficiais, junto a pessoas e, instituições 

públicas e privadas, 

IV 	convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor, e da Diretoria, 

elaborar o calendário acadêmico e o plano anual de atividades; 

elaborar a proposta orçamentária do Instituto; 	 . 

VII 	aprovar o processo seleto de ingresso nos Cursos de Extensão, 

VIII. corferir graus, assinar diplomas, títulos e certificados escolares; 	. 	.. 	. 

IX., zelar pela manutenção da ordem e da disciplina no âmbito do. Instituto, . 

respondendo por abuso ou omissão; '' 	 . 	.' 	.. ,. .•' 	. 

convocar as eleições para a escolha dos representantes do como docente 

nos órgâos colegiados, 

Xl 	propor ao Conselho Diretor o estabelecimento ou a cessação de relações de 

emprego do pessoal docente, técnico e administrativo do Instituto; 	.. 

XII. autorizar publícações que envolvam responsabilidade do Instituto; 
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XIII rubricar os livros de atas do Conselho, da Diretoria e da Coordenação 

• Cursos e outros necessários à documentação escolar, quando houve.>X \ .
1 

XIV delegar atribuições necessarias ao bom funcionamento do Instituto, 

XV elaborar, o relatório do Instituto, encaminhando-o ao Conselho Diretor, 

XVI exercer as demais atribuições que lhe sejam previstas em lei e neste 

regimento, e 

XVII resolver os casos omissos neste regimento, ouvida a Diretoria Geral 

) 

Seção II— Da Coordenação de Cursos 

Art 25— São atribuições do Coordenador de Curso 

1 	coordenar as atividades administrativas e pedagogicas do Curso, 

11 	participar da Diretoria e do Conselho Diretor, bem como, quando devidamente 

designado, substituir o Diretor Acadêmico em seus impedimentos; 

tIL 	representar o Curso em atividades oficiais, bem como o Instituto, quando 

designado pelo seu Diretor, 

3 	IV 	participar da organização do calendario escolar, do planejamento e da 

elaboração orçamentária do Instituto, particularmente com referência aos 

interesses do Curso, bem cómo acompanhar a execução em sua área; 

V. 	estabelecer horarios, designar locais apropnados para aulas teoricas e 

práticas, prover equipamento e material didático - pedagógico necessários, 

em comum acordo com o Diretor Acadêmico; 

VI 	zelar pelo bom desenvolvimento do Ensino, da Pesquisa e da Extensão, 

conforme diretrizes educacionais da Instituição, 

VII 	rubricar os livros de atas das reuniões de Departamento e outros livros de 

registro 

11 



acompanhar a freqüência, a pontualidade e a regularidade de execução da 

• carga horária dos professores e funcionários vinculados ao Cursô, bem como 

encaminhar o controle ao Departamento de Pessoal, ao final de cada mês; 

atender aos professores, alunos e outras pessoas que desejem tratar 

assuntos próprios do Curso, bem como receber e expedir correspondência 

quando o caso, divulgá-la; 

XI 	supervisionar o trabalho dos professores e outros setores diretamente ligados 

aele; 

XII 	manter a ordem e a disciplina no âmbito do Curso e aplicar as penalidades 

• 	. . • 	regimentais; 	 •• 	. 	. 	 . 	•• 

XIII promover a seleção de professores e funcionarios de interesse direto do 

Curso, bem corno a dispensa na forma protocolar, dando-lhes o. devido 

encaminhamento; 

XIV. participar ãa seleção de candidatos ao Curso, através do processo seletivo e 

) 

	

provas de habilitação específica; 	 . 	. 

...
XV.  prestar relatório do Curso ao Diretor para a composição do relatório, da.: : ' 

Diretoria; e 	 . 	. 	. 

XVI exercer as demais atribuições que venham a sr delegadas pelo Diretor 
	

i. 

Acadêmico 

.2, 	1'. 	• 	 . 	 . 	 . 	. 	 . 

Seção III - Dos Serviços de Apoio 

Art 26— O instituto conta com os seguintes serviços de apoio 

Secretaria, vinculada diretamente ao Instituto; 

12:,ii:1 
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II 	Biblioteca, Laboratório de Informatica, Tesouraria, Departamento de 

Contabilidade e outros, vinculados a Direção Acadêmica. 

Capítulo V - Dos Serviços de Apoio Administrativo 

Art. 27 - Os Serviços de Apoio Administrativos são órgãos auxiliares da Diretoria 

que, sob sua orientação e controle, prestam serviços necessários ao correto 

desempenho do processo educativó do Instituto. 

Art. 28 - Constituem Serviços de Apoio Administrativo: 

= 	 Seção 1—Do Serviçode Secretaria 

Art 29 - A Secretaria e o orgão complementar cuja competência e centralizar a 

administração da vida escolar.  

:Àrt. 30 - As atividades do Serviço de Secretaria são executadas pelo Secretário,. 

autorizado pelo órgão competente e por seus auxiliares, indicados pelo Diretor. 

Art 31 - O Secretário é o funcionário encarregado de planejar, coordénar e verificar 

o andamento das atividades de Secretaria. 

Art 32— São atribuições do Secretário 
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) 

) 	 ,.,. 	 :.. 	 .. 	 . 

) 	 - 

comparecer as reunioes do Conselho Diretor do Instituto e lavrar aj 

respectivas atas; 	 . 

	

ll 	chefiarà Secretaria, sendo subordinado diretamente os servidores dósma; 

I.II . informaras petições que tiverem de ser submetidas a despacho do Diretor; 

	

IV 	redigir e fazer expedir a correspondência oficial, 

	

V 	abnr e encerrar os termos referentes a todos os atos escolares, submetendo- 

os a assinatura do Diretor, 

	

1 	assinar com o Diretor os Diplomas e Ceificados; 

organizar os dados e documentos necessários ao relatório do Instituto; 

responsabilizar-se pela escrituração escolar, guarda e atualização do arquivo; 

auxiliar, cumprir e fazer cumprir as determinações deste Regimento e da 

Diretoria; 

X 	exercer as demais atribuições que o cargo de Secretario exige, ou 

decorrentes de disposições legais, estatutárias e regimentais; 

proceder à matrícula dos alunos; 

providenciar diários de classe e lista de.freqüência; 

subscrever e publicar, regularmente, o quadro de notas de aproveitamento, e 

relações de faltas, para conhecimento dos alunos; 

apurar os resultados finais de aproveitamento dos alunos, à vista das notas 

lançadas nos diários de classe, assim com os percentuais de freqüências; 

comunicar, mensalmente, ao Diretor, para fins de registro, as alterações 

porventura ocorridas no quadro geral de matrículas dos cursos, em 

decorrência de trancamentos, cancelamentos ou transferências. 

Art. 33 - O Instituto manterá uma Biblioteca com normas próprias de funcionamento, 

sendo o seu acervo constituído, principalmente, de livros, revistas, vídeos, CD- 
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4 	 . 

á . 

3 ue atendam, de modo esp?cial, aos interesses dos 

funcionamento na instituição 

Art 	34 - A Biblioteca e chefiada por um bibliotecario, designado pel 	iretor, 

ih.luindo-se, entre suas atribuições, as de supervisionar os serviços de empréstimos 

e consultas, propor compra de livros e periódicos e manter contatos com livrarias e 

editoras de modo a se informar das edições mais recentes de interesse para o 

Instituto. 

§ Unico - Integram o acervo da Biblioteca, ainda, os convênios com instituições 

........... congeneres, nacionais e estrangeiras, que permitam o acesso dos corpos docentes 

e discentes a informações, periódicos, livros e demais publicações. 

Seção II— Dos Serviços de Finanças, Pessoal, Material e Gerais 

Art. .35 - Os Serviços de Finanças, Pessoal, Material e Gerais são aqueles aos quais 

compete dispor e mantero ambiente humano e físico do Instituto, de modo a 

favorecer o andamento do processo educativo. 

36. - Os SMços de Finanças, Pessoal, Material e Gerais são prestados por 

pessoas contratadas pela Mantenedora. 

..................... ....... .. 

3. .. 

Subseção 1— Do Serviço de Finanças 

) 
4 

) -Art 37-0 Serviço de Finanças esta a cargo de funcionartos de confiança, para isso 

contratados pela Direção do Instituto. 	 . 	 . 	 . . . 

. 	 . 

Art. 38— São atribuições do responsável pelo serviço: 	 .. 	 . 	. 	. 

1. 	arrecadar, controlar e movimentar os valores sob sua guarda; 	 .. 

• . 	II. 	receber contribuições, prestações e taxas de manutenção devidas pelos 

alunos; 	 . . 	. 

111.1 manter rigoroso controle dos titulos a pagar, 
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.:.. 	 .. 

IV 	proceder o numerario para suprir a folha de pagamento, 

V 	proceder o numerario para o pagamento do material adquirido pelo ln 

VI 	proceder a avaliação do Serviço, 

VII 	participar de reuniões, quando convocado 

....... 

Subseção II— Do Serviço de Pessoal 

Art 39— O Serviço de Pessoal esta a cargo de funcionarios de confiança, para isso 

contratados pela Direção do Instituto. 

Art 40— São atribuições do responsavel pelo serviço 

organizar e manter o fichario, com registros atualizados de dados funcionais e 

pessoais do corpo docente e administrativo do Instituto; 

II 	controlar a efetividade do pessoal docente eadministrativo, 

III 	informar aos professores e funcionános as alterações ocorridas em sua vida 

funcional, 

IV 	informar a Direção sobre eventuais ocorrências, bem como oferecer 

sugestões para melhor aproveitamento do pessoal disponivel, 

V. 	proceder à avaliação do Serviço, 

participar de reuniões, quando convocado, 

Vil 	preencher mensalmente, as folhas de pagamento e efetuar os pagamentos 

via rede bancária. 

Subseção lii - Do Serviço de Matenal 

Art 41 - O Serviço de Material esta a cargo de funcionarios de confiança, para isso 

contratados pela Direção do Instituto 
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Art 42— São atribuições do responsavel pelo Serviço 

prever e requisitar material de consumo; 

conferir e receber material e consumo; 

registrar o movimento de material e zelar para qu••e não venha a faltar; 

supervisionar a conservação e consumo de materiais; 

encomendar de acordo com o Serviço de Finanças e distribuir o material 

fazendo o assentamento em livros apropriados; 

VI 	proceder o tombamento do material permanente, 

VII 	interessar-se pelo reparo de material que porventura se danifique, 

VIII proceder a avaliação do Serviço 

Subseção IV - Dos Serviços Gerais 

) 	 Art 43—Os Serfiços Gerais compreendem 

1.11 

) 

Setor de Reprografia, 

lL 	Setor de limpeza e Conservação, 

b) trabalho de multiplicação de textos, confecção de lâminas e outros; 



.a)manutenção rigorosa das condições de higiene e limpez :dQ 1 

suas dependências e instalações, 

b) realização de reparos e consertos de regular monta para a conservação 

do predio 

lll' 	Setor de Portaria e Vigilância 

abertura e fechamento diario das dependências do Instituto, 

responsabilidade por todo o movimento da Portaria, 

e) prestação de informações, quando solicitadas, 

DA ATIVIDADE ACADÊMICA 

Capítulo 1 - Do Ensino 

Seção i - Dos Cursos 

Nt 45 - O Instituto desenvolvera, segundo as normas do Conselho Nacional de 

Educação, Cursos "Jato-sensu. 	 . 	 •. 

De especialização, aberto a candidatos que preencham aos requisitos pre-

estabelecidos de acordo com as normas vigentes do ensino de. Cursos der 

Especialização homologados pelo Conselho Nacional de Educação. 

Art. 46— Os programas e projetos do Curso de Pós Graduação "lato-sensu', aberto a 

portadores de diplomas de graduação ou equivalente, destinam-se à capacitação de 

is 



1rofissionaIs, mediante aprofundamento dos estudos superiores ou treinamen -

técnicas especializadas que atendam a finalidade do Instituto e seus objetivos. 

Ait 47 - Os Cursos de programas de educação continuada e Pós-Graduação lato- 

sensu", sua duração, conteúdos, condições de matrícula são definidos e propotos 	- 

.peJDiretoria Acadêmica, obedecendo os trâmites regimentais. 

Capítulo II— Da Pesquisa 

Arr 48 - O Instituto incentiva a pesquisa visando estudos de casos de sucesso a 

geração de conhecimentos e novos conhecimentos através de intercâmbio com 

outras Instituições, divulgação de resultados das pesquisas realizadas, da execução 

de projetos científicos, da concessão de Bolsa de Capacitação, formação de pessoal 

pós - graduado, promoção de congressos e seminários, Workshops, e outros meios 

ao seu alcance, visando prioritariamente ao desenvolvimento das comunidades 

produtivas e seus benefícios sociais. 

Art. 49-0 Ano letivo compreende uma carga horária que pode se compiementar no 

ano subseqüente com o prazo necessário à atender um mínimo de 360 horas aula 

ou outra carga horária mínima que vier a ser estabelecida pelo MEC. 

§ 1°. - O período letivo prolongar-se-á sempre que necessário para que se 

completem os dias previstos, bem como o integral cumprimento do conteúdo e carga 

horária estabelecidos nos programas das disciplinas nela ministrada. 

§ 20 - Entre os períodos letivos regulares podem ser efetuados programas de 

enriquecimento curricular e de pesquisa, a critérioda Diretoria Acadêmica. 

-- 	 . 
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Capítulofl- ÓoProcessoSeletivo 	. ., 

• 	Ali 50 - O Processo Seletivo, destina-se à admissão aos Cursos "Lato-sensu» . 

ministrado pelo Instituto Universal de Marketing em Agribusiness, dentro do limite de 

vagas oferecidas. 	 . 

§ i .- As vagas a serem oferecidos para cada curso serão aquelas autorizadas pelo 

Conselho Nacional de Educação, ou conforme determinar a Legislação de Ensino. 

• 	§ .21 . - As inscrições para o Processo Seletivo são abertas em edital, do qual 

constarão os Cursos a serem oferecidas com as respectivas vagas, os prazos de 

inscrição, a relação das provas, os critérios de classificação e demais informações 

úteis. .. 

Ali 51 - O Processo Seletivo, para todos os Cursos, abrange conhecimentos 

comuns às diversas formações de Cursos de Graduação, a serem 'avaliados em 

provas escritas, na forma disciplinada pela Diretoria Acadêmica. 

• 	Ali. 52 - A classificação faz-se pela ordem decrescente dos, resultados obtidos sem 

ultrapassar o limite de vagas fixadas, excluídos os candidatos que não obtiverem os 

níveis mínimos estabelecidos. 

Ali 53 - A matrícula ato formal de ingresso no Curso e de vinculação ao Instituto, 

realiza-se na Secretaria, em prazos pré - estabelecidos,, instruído o requerimento 

com a seguinte documentação: , , . .. ... • 

1. 	certificado de conclusão do curso de graduação devidamente registrado, 

II 	prova de quitação com o Serviço Militar e eleitoral, 

111 	fotocopia da certidão de nascimento ou casamento, 

fotocópia da Carteira de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança 	•' 

Pública ou por órgão militar; 	 . 	 . 	. 

2 (duas) fotografias 3 x 4; e. 	• . 	, 	'• 	• 	, 	, 	. • 	• .' 
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VÍ 	Comprovante de pagamento referente a matricula 

Art 54 - E concedido o trancamento do Curso para efeito de, interrpjn idos 

temporariamente os estudos, manter o aluno sua vinculação ao Curso e seu direito 

) 	 ao retorno do Curso 

O periodo maximo de trancamento e de 1 ano e meio, permitindo assim que o 

aluno retome no início do proximo Curso 

. 	.. 

Capítulo iii - Da Avaliação do Desempenho Escolar 

a 	. ... . Ad. 55—A avaliação do desempenho é feita por disciplina, incluindo a freqüência e o 

aproveitamento acadêmico. 	 . 	... ... 

Ad 56 —A freqüência as aulas e demais atividades e obrigatoria, vedado o abono de 

faltas, salvo para casos previstos em lei 

§ 1 1  - Independentemente dos resultados obtidos e considerado reprovado na 

disciplina o aluno que não tenha freqüência de, no mínimo, 75% (setenta e cinco.por 

cento) das aulas -e demais atividades programadas. 

§ 20  - A verificação e registro das freqüências e de responsabilidade do professor e o 

controle, para efeito do parágrafo anterior, da Secretaria do Instituto: 	. 

Ad. 57 - O aproveitamento acadêmico é obtido pelo acompanhamento contínuo e 

permanente do processo de aprendizagem dos alunos através de exerçícios . 	= 

• 	avaliativos. 	 . 	 . 	. 	. 

§ 1 0  - Compete ao docente elaborar a proposta de avaliação geral da disciplina 

incluindo, procedimentos, instrumentos e respectivos critérios a serem utilizados, . . 

respeitadas as normas legais e regimentos vigentes. 	. 	 . . 

20  - A proposta de avaliação deve constar de diferentes instrumentos dentre 

provas, relatórios de pesquisa, de observação, de entrevista, de experimentos, 

testes, resenhas, argüições orais e outros. 
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• . 	-Fica vedada a auto - avaliação como instrumento de verificação 

.1 aprendizagem com atribuição de grau. 

§ 4°... Para conferir grau de aproveitamento na disciplina o professor deve propor, no 

íniriio, um exercício avaliativo, preferencialmente distinto, baseando os critérios de 

• análise no domínio cognitivo, nas habilidades e/ou atitudes 

Art 58 - O registro de grau de aproveitamento da disciplina sera de O (zero) a 10 

(dez) 

Art 59 - O aluno que obtiver grau igual ou superior a 7 (sete) está aprovado 

respeitando o disposto no art. 86, parágrafo primeiro. 

Os alunos que obtiverem grau entre 4 (quatro), inclusive, e 6,9 (seis vírgula 

nove) são submetidos a atividades avaliativas abrangendo todo conteúdo trabalhado 

durante o período do Curso. 

.2° - Atribui-se grau O (zero) ao aluno que deixar de submeter-se às situações 

avaliativas berD como ao que nelas se utilizar de meio fraudulento, no momento de 

sua realização. 

Art 60 - Os graus obtidos são registrados até a pnmeira decimal, sem 

arredondamento. 	 . 	• 	 • 	 • • 

Art 61 - O aluno reprovado por não ter alcançado a frequência ou media mínima 

exigida, repetirá a disciplina, com as mesmas exigências de freqüência e: de 

• aproveitamento estabelecidas neste regimento. 	 • 	• 

Capítulo 1- Do Corpo Docente 	 ••. '.• 

• A!t 62-0 corpo docente distribui-se entre as seguintes classes do quadro regular.. • 

Doutores; 
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III 	Especialistas 	 uí' 	1 
ffil Art 63 - A título eventual e por tempo estritamente determinado, o Instituto pode 

dispor do concurso de professores visitantes e de professores substitutos 

1 0  -. Professores visitantes são os que, exercendo regularmente atividades 

docentes de Pesquisa ou de Extensão em uma Instituição de Ensino Superior, 

.:sejam convidados a desempenhar funções docentes sob a responsabilidade do 

professor que responde pela disciplina. 

§ 2° - Professores substitutos são os que suprem a falta temporária de docentes do 

quadro regular.  

Art 64— A admissão de professor e feita pela Mantenedora, por indicação do Diretor 

• Acadêmico nos termos regimentais, observados os seguintes critérios: 

1. 	idoneidade moral do candidato; 1 

11 	titulação acadêmica, didática e profissional, em conformidade com as fixadas 

pelo Conselho Nacional de Educação; 

• III. 	posicionamento pedagógico compatível com as diretrizes da Instituição; e 

IV. 	critérios de seleção estabelecidos pelo Conselho Diretor. 

Art 65— São atribuições do professor 

1« elaborar o plano de ensino de sua disciplina, explicitando critérios e 

• 	instrumentos de avaliação e submetendo-o .à aprovação da Diretoria 

Acadêmica; 

li 	divulgar para seus alunos, planos de ensino, instrumentos e critérios de 

avaliação; 

111. 	orientar, dirigir e ministrara ensino de sua disciplina, cumprindo integralmente 

o conteúdo e a carga horária; 
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IV 	organizar e aplicar os instrumentos de avaliação do aproveitamento e la v. _ 

os resultados apresentados pelos alunos, 

V 	entregar a Secretaria os resultados das avaliações do aproveitamento escolar 

) 	 nos prazos fixados; 
• : 

VI 	observar o regime escolar e disciplinar, normas e diretrizes da Instituição, e 

VII 	elaborar e executar Projetos de Pesquisa e Extensão 

São direitos do professor: 

votar e ser votado para a Coordenação do Curso e representação no 

Conselho Diretor e Diretoria Acadêmica; 

participar das reuniões e trabalhos de órgãos colegiados, quando membro e. •  

de comissões para as quais for designado; 

recorrer de decisões dos órgãos deliberativos ou executivos; e 

)V.. exercer as demais atribuições que lhe foram previstas em lei e neste 

• 	•• 	Regimento. 

Capítuloli —Do Corpo Discente 

ArL 67 - Constituem o corpo discente os alunos regulares e os alunos especiais; • 

§ 1 - Aluno regular é o que preenche as exigências legais e regimentais para a 

obtenção de Diploma ou certificado de Especialização de Curso oferecido, pelo 

Instituto; 

• 	• : § 20 - Aluno especial é o que preenche as exigências legais e regimentais para a 

obtenção de certificado de Extensão, Atualização e Aperfeiçoamento. 

• 	Art. 68— São direitos e déveres dos membros do corpo discente: 	 . 

frequentar as aulas e demais atividades acadêmicas, 
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) 
IIutilizar os serviços administrativos e tecnicos oferecidos pela Instituição, " 

	

.."tffl 	votar e ser votado, na forma deste regimento, nas eleições para 

representação estudantil; 

	

IV 	recorrer de decisões dos orgãos deliberativos ou executivos, 

- 	------------- •-. - 	- - - .__-_ -- - •__J.!I. 

.V.: .oDservar as uiremzes que norieiam a Insutuiçao, uem como o regime eseoia[ 

e disciplinar, e 
. 	.ç. 	 .. 	 .. 

	

VI 	zelar pelo patrimônio utilizado pela comunidade acadêmica 

-Art., 69 - O corpo discente tem como orgão de representação no Instituto, sua 

participação no Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

ri 

Capítulo III - Do Corpo Técnico Administrativo 

•Art. 70 - O Corpo Técnico-Administrativo, constituído por todos os servidores não - 

docentes, tem a seu cargo os servicos necessários ao funcionamento do Instituto. 

§ Único - O Instítuto zela pela manutenção de padrões de recrutamento, condições 

de trabalho condizentes com sua natureza de instituição educacional, bem como por 

- oferecer oportunidade de aperfeiçoamento técnico - profissional a seus funcionários... 

............. :1,.' 
. 	. 	* ...... ., 

.................. ....... 

' 	, 	:- • ...... - 	. 	' .......... -------------- 
. 	- 

) 	- 

... 

.TITULOVI 

•ÔÕ' -RÉIMEDICIPLINAR - .'. 

Capítulo 1- Do Regime Disciplinar 

Art. 71 - O ato de matrícula e de investidura em cargo ou função docente e técnico - 

i administrativa importa em compromisso formal de respeito à Instituição, à dignidade- 

- acadêmica, às normas contidas na legislação do ensino, neste regimento, e às 

complementarmente elaboradas pelos órgãos competentes, bem como pelas 

autoridades constituídas.. 
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Art 72 - Constitui infração disciplinar, punivel na forma deste regimento, o n 	\ - 

atendimento ou transgressão do compromisso a que se refere o artigo anterior...' - - - 

, 1 .0  Na aplicação das sanções disciplinares será considerada a gravidade da 

infração, à vista dos seguintes elementos 

1. 	primariedade do infrator, 

doloouculpa; 	 . 	. 	. 

valor do bem moral, cultural ou material atingido; e 

grau de ofensa. 	 . 	. 	. .. ... 

§21  - Ao acusado será sempre assegurado o direito de defesa. 	. 	i ... 

§ ° - A aplicação ao aluno ou ao doente de penalidade que implique afastamento 

das, atividades acadêmicas, temporária ou . definitivamente, será precedida de 

inquérito administrativo mandado instaurar pelo Diretor Acadêmico. 

§ 41  - Em caso, de dano material ao patrimônio, da Instituição, além da sanção 

disciplinar aplicável, o infrator estará obrigado ao ressarcimento. 

Capítulo li - Do Regime Disciplinar do Corpo Docente 

Art. 73 - Os membros do corpo docente estão sujeitos às seguintes penalidades 

disciplinares:. 
 

1. 	advertência, por escrito, por:'  

não apresentarem, no prazo estipulado, os programas, plan'de ' 	' 1 
ensino e notas de verificações, trabalhos e exames referentes às disciplinasa 

seu cargo; 

faltarem à reunião do Departamento, do Conselho Diretor ou . , da 

Diretoria Acadêmica, quando convocado, sem motivo justificado; . 

impontualidade e infreqciência às aulas; ou 
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desrespeitarem qualquer aodade de ensino ou não procedere. 

com dignidade no exercicio do magistério ou infringirem a etica profissiona 

4L 	repreensão e suspensão, com perda de vencimentos, por 

reincidência nas faltas previstas no item 1, 

desatenaerem as disposições expressas neste regimento, ou 

não cumprirem, sem motivo justificado, o programa ou carga horaria 

de disciplina a seu cargo 

demissão, por reincidência nas faltas anteriores, confirmando-se a prevista na 

alínea "d° do item 1. 	 . 

• 	 1 0  - São competentes para aplicação das penalidades: 

1. 	de advertência, o Diretor e o Coordenador de Cursos, 

II 	de repreensão e suspensão, o Diretor do Instituto, e 

111 	de demissão, o Diretor Presidente da Mantenedora, por proposta do Diretor 

Acadêmico observados os trâmites regimentais, assegurando antes de seu 

encaminhamento, o disposto do § 20  deste artigo. 

À aplicação das penas ae repreensão e suspensão, bem como da proposta ae 

demissão, cabe recurso ao Conselho Diretor.  

Capítulo lii - Do Regime Disciplinar do Corpo Discente 	• 

ArL 74—Os alunos estão sujeitos às seguintes penalidades disciplinares: 

I. 	advertência, por 

a) 	desobediência ou desrespeito às determinações do Diretor do 

Instituto, de qualquer membro do corpo docente, do corpo administrativo 

ou autoridade Jnstitucional; 	 . 	 . 

27 



>: 

1 

b). 	perturbações da ordem no recinto do Instituto; 

ofensa a colegas; e 

dano ao patrimônio. 

repreensão, por: 

reincidência em faltas previstas no item 1; e 

b)• 	falta de cumprimentà dos deveres. 
) 

) III. exclusão da classe, por: 

) 	 a) 	perturbação do desenvolvimento dos trabalhos escolares, e 

: H  b) 	desonestidade na realização dos trabalhos escolares; 

) 	 IV. 	suspensão, por: 	 . .. 	 . 

a) 	reincidência nas faltas de que tratam os itens anteriores 

V. 	desligamento, por: 

• a) 	insistência nas faltas de que tratam os itens anteriores 

• 	• .10 - São competentes para a aplicação das penalidades: 

1 	de advertência e repreensão e Coordenador de Curso, 

11. 	de exclusão da classe, o Professor, e 

III 	de suspensão e desligamento, o Diretor do Instituto 

•. :21  - Da aplicação das penalidades de advertência, repreensão e exclusão da ... 

classe cabe recurso à Diretoria Acadêmica e ao Conselho Diretor. 	. 	. 	. • 

Art. 75 - O registro da penalidade aplicada será feito em documento próprio, não. 

constante no histórico escolar do aluno. 	. 

Único - Será cancelado o registro da.penalidade de advertência e de repreensão 

se, no prazo de um ano de sua aplicação, o aluno não incorrer em reincidência. 
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Capítulo IV - Do Regime Disciplinar do Corpo Técnico- 

Administrativo 

Art 76—Aos membros do corpo tecnico - administrativo aplicam-se as penalidades 

previstas na legislação trabalhista 

§ Único - É de competência do Diretor a aplicação das penalidades, ressalvada a de 

demssão ou de rescisão de contrato, de competência do Diretor Presidente do 

Instituto. 

TITULO VII 

DA CONSTITUIÇÃO DOS CURSOS 

Capítulo 1- Das Modalidades dos Cursos 

Art. 77-0 Instituto Universal de Marketing em Agribusiness, desenvolvera segundo 

as normas do Conselho Nacional de Educação, as seguintes modalidades de 

cursos - 

1. 	de especialização "lato sensu", aperfeiçoamento e outros, abertos a 

candidatos diplomados em cursos de graduação e que atendam às exigências 

• 	 da Instituição de Ensino; 

li. 	de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos 

em cada caso pela Instituição de Ensino; 	 . . 

........................................................................ 
Art 78 - Os Cursos de especialização "lato-sensu", abertos à matrícula de 

. candidatos que concluíram o Ensino de Graduação e tenham sido classificados em 

processo seletivo, destinam-se à especialização de profissionais com cursos de 

graduação. 

Art 79— Os cursos de extensão, atualização e treinamentos, aberto à matricula de 

candidatos portadores de requisitos exigidos em cada caso, destinam-se à 
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Capítulo II— Da Estrutura dos Cursos 

Art 80 - O curriculo pleno de cada curso de especialização lato sensu" e 

constituído pelo curriculo minimo e øelo curnculo complementar, conforme 

formalizado no Anexo deste Regimento 

Art 81 - O currículo de cada curso abrangera uma sequência ordenada de 

disciplinas correspondentes ao desdobramento das matérias fixadas nos curríóulos 

mínimos respectivos e das matérias complementares fixadas pelo Instituto; 

• Art. 82— Para a Coordenação acadêmica de cada curso de especialização, em caio 

de necessidade, o Diretor designa um professor. 

TÍTULO VIII 

DA ORGANIZAÇÃO DIDÁTICA 

Capítulo 1— Do Ano Letivo 

Art 83 - O ano letivo, independendo do ano cwil, abrange, no mínimo, 200 

(duzentos) dias, distribuídos em dois períodos letivos semestrais. 

- . Art.. 84 -. A programação das atMdades escolares constará do respectivo Guia 

Acadêmico, que preverá o ano letivo, com duração mínima de 200 (duzentos) dias 

divididos em dois períodos ordinários de 100 (cem) dias letivos, incluídos os dias 

reservados para provas ou exames finais. 

Art 85 - O Guia Acadêmico será organizado pelo Diretor e ouvidos os 

Coordenadores de Cursos. 	 . 	 . 
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Capitulo II- Do Regime Semestral 	 (\ 

Art: 86.-0 Instituto, para melhor consecução de seus objetivos, adota o siste 

conjunto de disciplinas exigidos oara Cursos "lato sensu" e o regime de matrícula 

• 	',.iiii.ial, atendido pré-requisitos e limites mínimos e máximo de matrículas 'por 

	

• 	semestre. 

§ 1°-0 programa de cada disciplina, sob forma de plano de ensino, e elaborado pelo 

respectivo professor e aprovado pela Coordenação de Curso. 

o -A duração da hora/aula não pode ser inferior a 50 (cinqüenta) minutos. 

§ 3° - E obrigatorio o cumprimento integral do conteudo e carga horána 

	

• 1: 	..estabelecidos no plano de ensino de cada disciplina. 

.,Art. 87 - Cada semestre letivo tem duração de 100 (cem) dias de trabalhoescolar 

efetivo, incluindo o tempo reservado a exames. 

§ Unico - Por trabalho escolar efetivo entendem-se as aulas teóricas e práticas, 

seminários, pesquisas e trabalhos escolares equivalentes, realizados em sala de 

• aula. 

. 	 .. 

Capítulo 111 - Do Processo Seletivo 

Art 88— A admissão de alunos aos cursos de especialização "lato sensu" sera feita 

semestralmente mediante processo seletivo. 

Art. 89 - O processo seletivo será aberto a todos os candidatos que hajam concluído 

o curso de Graduação. 

Art. 90— Edital próprio anunciará o processo seletivo, fixando datas para inscrições e 

realizações das provas, número de vagas para cada curso e demais determinações 

legais vigentes. 

' -A t.91 - Anualmente, o Instituto fixará normas relativas ao processo seletivo, ouvida 

aMantenedora e respeitando a legislação vigente. 

) 	
31 

) 

• 	
•.::• 	 . 	 . 	 - 	 . 	 . 	 . 	 . 	 • 	 . 



92 - Aclassificação dos candidatos obedecera a ordem decrescente deponto 

obtidos, até o preenchimento das vagas fixadas. 	 -- 

Ait 93 - Quando o número de candidatos não preencher as vagas exiss, 

poder-se-a realizar novo processo ou nelas receber alunos transferidos de 

-instituições congêneres 

Capítulo IV - Da Matrícula 

:Art: 94 - A matrícula é tornada efetiva mediante despacho pela Direção, de 

requerimento feito pelo candidato ou seu bastante procurador, até 10 (dez) dias 

depois de realizado o processo seletivo classificatório. 

• Único - No ato da matrícula o candidato deve entregar a documentação respectiva 

constante de Edital, não podendo haver matrícula condicional. 

AL 95 - A matrícula é de responsabilidade do aluno, no seu preenchimento em 

formulário próprio do Instituto. 	 . 

Art 96 - É concedido o trancamento de matrícula para efeito de, interrompidos 

temporariamente os estudos, manter o aluno vinculado ao Instituto e seu direito à 

renovação da matrícula. 

Único. - • O trancamento é • concedido, mediante requerimento, por tempo 

expressamente estipulado no ato, que não pode ser superior a dois semestres. 

Art. 97 - É concedido o trancamento de matrícula em até duas disciplinas, se 

requerido até o decurso de, no máximo, (quarenta e cinco) dias. 

Art. 98 - O cancelamento de matrícula é concedido mediante solicitaçãà do aluno, . . 

devidamente protocolada. 

- . 	99 - O aluno transferido de outra instituição de ensino congênere está sujeito às 

'adaptações curriculares que se fizerem necessárias, . aproveitando os estudos 

realizados, com aprovação, no curso de origem 
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§ Uaico - Oaproveitamento e concedido e as adaptações são determinadas pe

Coordenação de Cursos, observadas as seguintes normas, além das prevista 

legislação específica: 

nenhuma disciplina, resultante de materia do currículo minimo 

.. . ,. .:<•* 	'estabelecida pelo órgão competente, pode ser dispensada ou substituída por 

outra; 	 . 	 . 	 . 

as disciplinas, desdobradas de materias componentes do currículo 

minimo, em que o aluno houver sido aprovado no curso de origem, são 

automaticamente reconhecidas, atribuindo-se-lhes as notas e carga horária 

obtidas no estabelecimento de origem, dispensando-o de qualquer adaptação 

e da suplementação da carga horana, 

a verificação, para efeito do disposto na letra "b", esgota-se com a 

constatação de que o aluno foi regularmente aprovado em tõdas as 

disciplinas correspondentes a cada matéria; 

disciplina complementar do curriculo pleno do curso de origem pode ser 

aproveitada, em substituição a congênere, do Instituto, quando não for inferior 

a carga "horária e, a critério da coordenadoria do curso, equivalentes os 

conteúdos formativos; 	. 

para integralização do curso exige-se carga horaria total não infenor a 

prevista no curnculo pleno do curso nesta Escola, bem como o cumprimento 

regular de todas as disciplinas e atividades, 

O o cumprimento de carga horana adicional, em termos globais, e exigido 

para efeito de integralização curncular, em função de carga horana total, 

obrígatória à expedição do diploma. . .. ... . .... . . 

Art. 100 - Na elaboração dos planos de adaptação são observados os seguintes . 

princípios gerais: 	 . 

a adaptação deve ser, processada mediante o cumprimento do regime 

especial de estudos que possibilite o melhor aproveitamento do tempo e de 

capacidade de aprendizagem do aluno; 
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' II 	quando forem prescritos estudos complementares no processo de adapta 
	

1 
- 

.poaerao estes realizar-se em regime ae mairicuia especial; 	. 

JIL 	quando a transferência se. processar durante o período letivo, .•.serão. 

aproveitados conceitos, notas e freauência, obtidos pelo aluno, na instituição 

de origem, até a data em que se tenha desligado 

A. 101 O aproveitamento de estudos pode ser concedido a qualquer aluno, 

mediante análise de seu histórico escolar e programas cursados com êxito, na forma 

prevista pelo Conselho Superior, 

Capítulo V - Da Transferência e do Aproveitamento de Estudos 

.Art. 102 - É permitida a transferência de alunos oriundos de estabelecimentos de •. 

ensino superior nacionais e estrangeiros para prosseguimento de estudos nos 

cursos congêneres deste Instituto, desde que atendidas as disposições legais: 

Art 103 - As matérias componentes do curriculo minimo do curso em que e 

. efetuada a transferência, estudadaspelo aluno no estabelecimento de origem, são 

automaticamente reconhecidas, atribuindo-se créditos, notas e carga horária obtida. 

§ 1 1  - O reconhecimento a que se refere.esté artigo implica na dispensa de qualquer 

adaptação e suplementação de carga horária. 

§ 20  - A verificação para efeito do disposto ro § 1 0  esgota-se com a constatação de 

que o aluno foi regularmente aprovado em todas as disciplinas correspondentes a 

cada matéria. 

Art 104 - Observado o disposto no artigo antenor exige-se do aluno, para 

integralização do curnculo pleno, o cumprimento regular das demais disciplinas e da 

carga horária total. : 

- 	Único—O cumprimento da carga horária adicional, em termos globais exigido para 

efeito de integralização curricular, em função do total de horas obrigatórias à . 

expedição do diploma. 	 . 	. 	. . . 	. 	. 
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- 	 -11 
Ar: 1.05. A.:transferencaa de alunos para outro estabelecimento e feita. median - 

. 	 . 	 .. 	 . 

expedição de guia de transferência. 	 . 	. . 

:h. ....... 

§ 1° - A transferência fica condicionada a apresentação da declaração de vaga 

§ 2° - Todos os casos de transferência serão observados os procedimentos e 

exigências neste Regimento 

M 106 - Os processos de transferências de alunos regularmente matriculados 

devera atender as exigências da legislação em vigor.  

ArL 107 - A transferência é aceita no periodo regular das matrículas, dependendo 

da existência de vaga 
.. 	., 

Art 108 - A aceitação de transferência, o reconhecimento e aproveitamento de 

estudos sujeitam-se à decisão da Diretoria. 	 . 	. . 

Art 109 - O requerimento de transferência deve ser instruido com os seguintes 

documentos 

1 	guia de transferência, 

.,,...: . : : :ilL. históricoescolar; 	 .. 	. 	 . 

lii 	programa das disciplinas cursadas ou em estudo 

Capítulo VI— Da Frequência 
........ . .. ............ 

Art 110— A frequência as aulas, aos trabalhos escolares, aos exames e as demais 

atividades programadas é obrigatória para os alunos regularmente matriculados. 

Art. 111 - Os alunos cuja freqüência mínima em qualquer disciplina , for inferior a 

75% (setenta e cinco por cento) das aulas teoricas e praticas previstas, ficam 

impedidos de prestar exames finais e concluir trabalhos no semestre 

Art 112 - Cabe ao aluno o direito de solicitar prestação de provas e de exames a 

que tiver faltado quando devidamente justificado e requerido dentro do prazo de até 
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'. 
3 (três) dias, cabendo ao Diretor apreciar e decidir sobre o motivo da falta, poden - 

ser oiivido o professor e/ou Coordenador do Curso. 

Art 113— Cabe ao professor responsável pela disciplina, o controle da freqüê a de 

seus alunos, observando necessariamente: 

1 	não ha abono de faltas, 

II 	as faltas coletivas serão punidas por observância, repreensão ou ate 

suspensão 

§ Unico - O professor que faltar a qualquer aula prevista, deve recupera-la antes de 

• 	concluir o semestre letivo, sem o que não pode haver exame ou atribuição de nota 

final 

Capítulo Vil - Da Avaliação do Rendimento Escolar 

Art 114 - A verificação do rendimento escolar sera atribuida por disciplina 

conferindo-se uma nota ao aluno. 

§ 10 - Para atribuição de nota, será levada em conta a freqüência aos trabalhos 

- 	 escolares e o efetivo aproveitamento da disciplina; 	 1 

.. 	 . 
§ 20  - A avaliação do rendimento escolar será expressa em graus numéricos de 0-. 

(zero) a 10 (dez) 

Art 115— É considerado aprovado o aluno que alcançar a média por disciplina igual 

ou superiora 7 (sete). 	 . 	 . 	• 

Art 116-0 aluno que não obtiver na disciplina a media igual ou superior a 7 (sete), 

deverá ser submetido ao exame final. 	 . 	 .- 

... § 1 0  - Não poderá submeter-se ao exame final o aluno que obtiver, na disciplina, 

nota médià do semestre inferior a 5 (cinco). 	 . 	. 	. . 

............ . . .... 
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A nota final do aluno submetido a exame final sera o produto de 

MB + EF 

sendo, 

MB = media das notas dos semestres 
1  

EF nota do exame final 

00  Será considerado aprovado na disciplina o aluno que 

Obtiver nota final igual ou supenor a 7 (sete), 

	

li 	Tiver frequência minima de 75 % (setenta e cinco por cento) 

Art 117 - Podem ser ministradas aulas de dependência e de adaptação de cada 

disciplina, em horário ou periodo especial, incluindo-se o recesso escolar, ferias e 

sábados, a critério da Coordenação de CursoL 

17 

Capítulo VIII— Das Ações Complementares 

Art 118— As ações complementares constam de atividades de prática exercida em 

situações reais de trabalho 

§ Único - Para cada aluno é obrigatorio a elaboração e apresentação em banca de 

um Plano de Marketing e Negócios, trabalho este a ser orientado durante a disciplina 

'Planejamento Estratégico", prevista no currículo do curso. 

Art 119 - A orientação, supervisão, acompanhamento e avaliação do Plano de 

Marketing e Negocios esta sob a responsabilidade de uma Coordenação, designada 

pelo Diretor Acadêmico, entre os professores aprovados pelo Conselho Nacional de 

Educação. 

	

- 	
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DA COMUNIDADE ACADÊMICA 

Capítulo 1- Do Corpo Docente 

Au 120 — O corpo docente dos cursos do Instituto se distribui entre as seguintes 

classes 

professor auxiliar, 

II 	professor adjunto, 

liL 	professor titular.  

*. 121 -. Os professores são contratados pela Mantenedora, segundo regime das 

leis trabalhistas, observados os critérios e normas deste Regimento. . 	. 

Art. 1.22 - A admissão é feita mediante indicação, procedida pelo Diretor e 

homologada pelo Conselho Direto, observado o seguinte critério: além da 

idoneidade moral do candidato, são considerados os seus títulos acadêmicos, 	.• 

cientificos, didaticos e orofissionais, relacionados com a materia a ser, por ele 

lecionada. 	 . . 	. 

§ 1 0  Para admissão de professor auxiliar, exige-se, com titulação acadêmica 

mínima, certificado de curso de aperfeiçoamento ou especialização, obtido nas 

condições para este fim definidas pelo Conselho Nacionl de Educação ou 

aprovação em equivalente conjunto de disciplinas de mestrado 

§ 20  - Para admissão de professor adjunto e promoção a este nivel, exige-se a 

titulação de mestre, obtida em curso nacional credenciado ou equivalente 

estrangeiro. 

§30  - Para admissão de professor titular ou promoção a este nível, exige-se:. . . 

1.. 	título de doutor, obtido:  em curso nacional credenciado ou equivalente 

estrangeiro, ou título de livre docente, obtido na forma da lei; 
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ll 	a titulação prevista no inciso 1, acrescida de trabalhos publicados de real va lo 

ou de exercício efetivo, de no mínimo dois anos de magistério superior ou 

atividade técnico - profissional. 

Art 123 - São atribuições do professor 

1.1 	elaborar o plano de ensino de sua disciplina, submetendo-a à aprovação da 

Coordenação de Curso; 

II. 	orientar, dirigir• e ministrar o ensino de sua disciplina, cumprindo-lhe 

integralmente o programa e carga horária; 

• .. !IL 	organizar e aplicar os instrumentos de avaliação do aproveitamento e.julgar 

os resultados apresentados pelos alunos; 

IV 	entregar na Secretaria os resultados das avaliações do aproveitamento 

escolar, nos prazos fixados; 

V 	observar o regime escolar disciplinar Instituto, 

VI 	elaborar e executar projetos de pesquisa, 

VII. votar e ser votado para representante de sua classe no Conselho Diretor 

Vil, participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados a que pertencer e 

de comissões para as quais for designado; 

IX.: 	participar da avaliação global da atuação do Instituto; 	 .. 

X 	exercer as demais atribuições, previstas em lei e neste Regimento, 

XL 	comparecer a reuniões e solenidades programadas = pela Diretoria è pelos... 

. . . 	órgãos colegiados; 	 . . 

XII 	planejar e orientarpesquisas, estudos e publicações, 

• . . XI!.!, . participar da elaboração do Projeto Pedagógico e Institucional do Instituto.. 

§ Único - É assegurado ao professor o direito de recorrer de decisão dos órgãos 

deliberativos ou executivos. 	 . 	 .. 
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Art 124— Constituem o corpo discente todos os alunos regulamiente matnculados e 

os alunos especiais 

§ Unico - Aluno especial e o aluno inscnto em cursos de extensão, atualização ou 

treinamento ou em.disciplinas isoladas do curso regularmente oferecido. 

Art. 125 - São direitos e deveres do corpo discente: 

1 	freqüentar as aulas e demais atividades curnculares, aplicando a maxima 
: 	exigência no seu aproveitamento; 

• II. 	utilizar os serviços administratativos e técnicos oferecidos pelo Instituto; 

votar e ser votado nas eleições de representação estudantil; 

recorrer de decisões dos órgãos•deliberativos e/ou executivos; 	. 

• V. 	observar o regime escolar e disciplinar e comportar-se, dentro e fora do - 
• 	

.. 	Instituto, de acordo com os princípios éticos condizentes; 

VL 	zelar pelo patrimônio do Instituto. 

Àrt. 126 - O corpo disçente tem cornà representação a participação de Um alúnono 

Conselho ou Diretoria, regido pelo Regimento do Instituto 

T. 

§ 1O Os mandatos têm duração de um ano, vedada a acumulação 	. • 

§ 20  - O exercício da representação não exime .0 estudante do cumprimento de suas 

obrigações escolares. 

• 	.•• Ai't 127 - O Instituto poderá instituir. Monitoria, sendo os monitores selecionados 

pelos Professores das respectivas disciplinas e pela Coordenação de curso, com 

nomeação pelo Diretor. 
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Únio - No processo de seleção deve ser levado em consideração o rendimeni 

satisfatório do candidato, na disciplina ou área de monitoria, bem corno aptidão ar 	ri 

as atividades auxiliares, de ensino, pesquisa e extensão. 

III 	Serviços Gerais 

§ Urco - Outros orgãos ou serviços podem ser criados ou ampliados, tendo em 

vista as necessidades do Instituto. 

Au. 129 - Os serviços de Secretaria são exercidos por pessoas qualificadas, 

auxiliadas por pessoal habilitado nas áreas de matrícula, registros escolares 

arquivamento, material de secretaria, serviços de portaria e de expediente e de 

outros próprios dos cargos e da natureza do ambiente escolar. 

Art. 130 — À Tesouraria e à Contabilidade estão afetos os serviços relacionados aos 

movimentos financeiros, econômicos, patrimoniais e os respectivos registros. 

§ Único - O Secretário, o Tesoureiro e o Contador são admitidos pela Mantenedora, 

segundo as leis trabalhistas. . 	 . . . 	,. . 

Art 131 - Os Serviços Gerais são executados por pessoal competente, admitidos 

segundo as leis trabalhistas pela Direção do Instituto e colocados à disposição do 

mesmo Instituto no âmbito de suas atribuições. 

§ Único - O Diretor do Instituto baixa normas para desempenho dos. Serviços 

Gerais, podendo alterá-las sempre que necessário e conveniente. 

. 	. 	 . 	. 	. 	. 	 . 	. 	41 
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Ait 132 - A Direção pode efetuar a contratação de serviços tecnicos para tarefs, 7  
• 	•. específicas, segundo planos submetidos previamente ao referido órgão, quan 	: -• 

) 	.necessário. 

Art 133 - Cabe ao Diretor do Instituto, movimentar o pessoal que forma o Corpo de 

Àpoio Administrativo segundo as necessidades do trabalho. 

) 	 TÍTULOX 

DO REGIME DISCIPLINAR 

Capítulo 1— Das Disposições Aplicáveis ao Corpo D ocente .: 

• 	Art. 134 - Os membros do Corpo Docente estarão sujeitos às seguintes sanções 

disciplinares 	 1t 
1. 	advertência verbal, 

II 	advertência escnta, 

III; 	suspensão; 

•!V. 	suspensão até 30 (trinta) dias; 	 . 	. 	 . ... 

V . 	destituição 

••Art. 135 - A pena de advertência é aplicada nos casos de negligência pela falta de 

• cumprimento dos deveres. 

Art. 136 - A pena de suspensão é aplicada no. caso de revestir-se de deveres, bem. 

como no .de reincidência em falta já punida com advertência por escrito. 

§ 1 0  - O docente é suspenso das suas funções quando deixar de comparecer, sem 

justificação, a 25% (vinte e cinco por cento) das aulas previstas e exercícios, ou não 

ministrar, pelo menos três quartos do programa a seu cargo, na respectiva disciplina. 

.:. 42 .. 
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li 	desidia no desempenho das respectivas atribuições, 

1, 

III 	pratica de ato incompativel com a moral, 

IV 	reincidência na falta do § 1 0  do artigo anterior, 

V. 	faltas previstas em qualquer legislação pertinente 

Art. 138 - As penas de suspensão e destituição só podem ser aplicadas após 

parecer elaborado por uma comissão especial designada pelo Diretor e aprovada 

pelo Conselho Diretor, com a presença de pelo menos dois terços de seus membros, 

assegurando-se ao interessado o direito de defesa. 

Art. 139— As penas de advertência, verbal e escrita, são de competência do Diretor, 

de acordo com a Entidade Mantenedora; a de dispensa é de competência da 

Direção, após decisão do Conselho Diretor. 

Capítulo II— Das Disposições Aplicáveis ao Corpo Discente 

Art. 140— São infrações disciplinares os atos contra 

1. 	a integridade fisica e moral da pessoa, 

II 	o patrimônio moral, cientifico e cultural do Instituto, 

III 	o exercício das funções pedagogicas, cientificas e administrativas 

Art. 141 - Os membros do Corpo Discente ficam sujeitos às seguintes sanções 

43 
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, IV 	desligamento 

§ Unico - A aplicação de sanções devera considerar 

.1. 	prirnariedade do infrator; 

II 	dolo ou culpa, 

III 	valor e utilidade dos bens atingidos 

Art' 142 - As penalidades serão aplicadas pelo Diretor do instituto, sendo as de 

suspensão ou desligamento precedidas de inquérito, no qual será assegurado o 

direito de defesa. 

Art. 143 - Dosatos que impuserem penas disciplinares cabe recurso às autoridades 

ou órgãos imediatamente superiores. 

§ Único - Os recursos interpostos pelo interessado, em petição fundamentada no 

prazo de 15 (quinze) dias, a contar do ato ocorrido. 

Art. 144—A aplicação de pena disciplinar não exclui a responsabilidade penal, caso 

existente. 

Art. 145 - São passíveis das penas de advertência ou repreensão os alunos que 

cometerem as seguintes faltas: 

1. 	desrespeito ao Diretor, profssor, servidores ou colegas no recinto do 

Instituto; 

• • 	
II. 	pertubação da ordem no recinto do Instituto; 	 •• 

lii; • danificação do material do Instituto, caso em que, além da pena disciplinar, 

fica obrigado à indenização do dano ou substituição do objeto danificado; 

IV. 	improbabilidade na execução de atos ou trabalhos escolares. 
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• •: 	de reincidência nas faltas enumeradas no artigo anterior, 	 : 

II 	de pratica de atos incompativeis com a dignidade e do decoro, 

111 	de injuria ou agressão ao Diretor, aos professores, servidores ou colegas no 

recinto do Instituto, 

prática de atos definidos por lei como crime ou contraversão punida com a 

pena privativa da liberdade. 

§ 1 - O Diretor comunicará o Coordenador de Curso casos mencionados. neste 

• . . artigo e a abertura do competente inquérito. 

- A aplicação de pena disciplinar é comunicada ao aluno por escrito,, com a. 

indicação dos motivos que determinaram. 

Art. 147 —O registro da sanção aplicada ao discente não constará de seu htórico 

escolar. 

Capítulo III - Das Disposições Aplicáveis ao Corpo Administrativo...: •. • 

Art. 148 - Compete à Mantenedora o estabelecimento e aplicação de penas 

disciplinares aos membros do Corpo Administrativo. 

TÍTULO Xi 

DA ORGANIZAÇÃO. ECONÔMICOFINANCEJRÃ.. .. .• . ' 	 . 

• M. 149 - .0 Instituto Universal de Marketing em Agribusiness será organizado de •  . 

forma a prever a exeqüibilidade econômico - financeira. 	 . 
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Único - São de competência da Entidade Mantenedora e do Diretor do Instituto a '  

medidas de caráter econômico - financeiro nos termos deste Regimento. 

Art. 150 - Os bens recebidos em doação ou adquiridos pelo Instituto com recursos 

provenientes de sua receita, incorporar-se-ão ao patrimônio da Entidade 

Mantenedora. 

Art 151 - A Direção fixa, em nivel condigno, mas dentro da viabilidade orçamentária 

:do Instituto, o valor hora - aula dos professores titulares e, a partir deste valor, serão 

determinados os salários dos professores adjuntos, dos professores auxiliares e dos 

membros da Diretoria, respeitados os direitos adquiridos. 

• 	Art. 152 - A Direção, ouvido o Conselho Diretor, dentro da viabilidade orçamentária 

do Instituto, estipulara os salanos mensais do pessoal administrativo, bem como o 

valor das rubricas contábeis de despesas não compreendidas no artigo anterior 

déste Regimento. . . . 

.Art. 153 - Os valores da taxa do processo seletivo e das disciplinas ou créditos são 

fixados, respeitadas as dispbsiçôes legais pertinentes, pela Direção. 	. . 

Art. 154— As cobranças serão efetivadas por intermédio da Tesouraria. 

Ad. 155 - Os valores das taxas de requerimento de exames em época especial, de 

realização do estágio, de inscrição em cursos extraordinários e das taxas de casos 

similares são fixados pela Diretoria. 

TÍTULO. XII 

DOS DIPLOMAS E CERTIFICADOS 

Ad. 156 - Ao concluinte de curso de especialização "lato sensu" será, conferido o 

respectivo grau e expedido o diploma correspondente, assinado pelo Diretor do; 

Instituto, pelo Secretário e pelo diplomado. 
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Art 157—Os graus acadêmicos são conferidos pelo Diretor do Instituto, em sessão 

pública é solene do Conselho Superior, no qual os pós graduandos presta 

compromissos na forma aprovada pelo Instituto. 

Art. 158 — Ao concluinte do Curso da Especialização, Aperfeiçoamento, Atualização 

e. Extensão é expedido o respectivo certificado, assinado pelo Diretor Acadêmico do. 

Instituto, pelo coordenador dos Cursos de Especialização, pelo Secretário do 

Instituto e pelo aluno. 

TÍTULOXIV• 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Capítulo 1— Das Relações com a Mantenedora 

Art. 159 - O orçamento do lnstituto para ser executado, necessita do exame e 

aprovação da Mantenedora. 	. 	 . 	. 	 . 

Art 160 - A Mantenedora é responsável, perante as autoridades públicas e. .0 

público em geral, pelo Instituto incumbindo-lhe tomar medidas necessárias ao seu. 

bom funcionamento, respeitados os limites da lei e deste regimento e das 

incumbências previstas na Lei de Diretrizes e Bases, a liberdade acadêmica do. 

corpo docente e discente ë a autoridade própria de .seus órgãos deliberativos e 

executivos. 

Ai-t 161 - Compete a Mantenedora promover adequadas condições de 

fLnbionamento das atividades do Instituto, colocando-lhe à disposição os bens 

móveis necessários, de seu patrimônio ou de terceiros a ela cedidos e assegurando-

lhes os suficientes recursos financeiros de custeio. 
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12 Os Dirigentes do Instituto são pessoas reconhecidamente habiIitadasé 

nomeadas pelo Conselho Diretor da Mantenedora 	 - 

Árt 163 A criação e a manutenção de Cursos, como parte do Instituto s 	e 

éonsabilidade da respectiva Mantenedora, à qual ficarão vinculados, obseados 

os dispostos deste regimento e da legislação do ensino superior. 

Art 164 - Todo pessoal docente e tecnico - administrativo do Instituto e das partes 

que a constituem e contratado pela Entidade Mantenedora, pelo regime da 

Consolidação das Leis Trabalhistas. 

,Art 165 - Convênios e decisões que acarretem ônus financeiros, bem como 

despesas extra-orçamentarias, devem ser previamente aprovadas pelo Conselho 

Diretor. . 

Art 166—O Instituto goza de autonomia para 

escolher e designar os chefes e suplentes dos Departamentos, 

li 	selecionar o corpo docente, tecn1co e administrativo, 

III 	resolver questões pedagógicas e administrativas de seu âmbito, 

I .V.aplicar o regime disciplinar, so cabendo recursos a Entidade Mantenedora 

quando se tratar de pessoal administrativo, e 

V 	representar-se junto aos orgãos publicos e particulares 

' Art 167— Os bens e direitos adquiridos pelo Instituto passam a integrar o patrimônio 

da Mantenedora 

Art 168— Ao Diretor Acadêmico do Instituto cabe a responsabilidade de representar 

- os interesses do mesmo perante a Entidade Mantenedora. 

Art 169 - O ato de contratação do pessoal• docente ou administrativo é. de 

competência e responsabilidade da direção do Instituto, após aprovação pela 

Direção da Mantenedora. 
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= Art. 170 	O present.e Regimento poderá ser modificado, quando houver(4..._ - . 

conveniência para o ensino, exigindose dois terços dos votos do Conselho Dire 

• para aprovação das alterações, que só terão validade legal após aprovaçã elo 

Conselho Nacional de Educação. 

• Alt 171 —Nenhuma publicidade oficial ou que envolva responsabilidadé do Instituto 

poderá ser feita sem autorização prévia da Diretoria. 

Alt 172.— È vedada à Diretoria do Instituto, aos seus órgão técnicos e colegiados, 

bem como às agremiações estudantis, qualquer manifestação de natureza políticà - 

partidária, dentro da Instituição. 

.Art. 173 - O Instituto Universal de Marketing em Agribusiness. informará aos 

interessados, antes de cada período letivo, os programas dos cursos e demais 

componentes curriculares, sua duração, requisitos, qualificação dos professores, 

recursos disponiveis e criterios de avaliação, obrigando-se a cumprir as respectivas 

condições 

Ai-t 174 - O Instituto Universal de Marketing em Agribusiness segue as diretrizes 

curriculares propostas pelo Ministério da Educação, para os cursos de• pós - 

graduação "lato-sensu". . . 

Ai-t 175 - Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela Direção, "ad 

referendum" do Conselho Diretor. 	 . 	. 

Ad. 176 - Este Regimento só poderá ser :alterado após aprovação pelo seu 

Conselho Diretor. 	 . 

Taquari, A5'eOubbro de 2002 
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CONTRATO SOCIAL 

?or este Instruídento (1) JOSÉ AMÉRICO DA SILVA, brasilei 

ro, casado, economista, domiciliado e residente em Porto Alegre-

RS, à Rua Paraguã no 19, Vila. Assunção, Cédula de Identidade RS-

-SSP - RG no 1003635123 e CIC no l.352 360-20; e (2) AiNDRLZ 

ZEVEDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior, estudante, domic. 

liado e residente em rnorto Alegre-RS, à Rua ?araguã no 19, Vila 

Assunção,.'Cêdu1a de identidade RS-SSP-RS RG nO 9018485641e . de .  

nO 43.9 809 880-15, contratam sociedade comercial por quotas de. 
responsabilidade limitada nos termos das seguintes cláusulas: 

Art. 19 - A sociedade é .  denominada CASSEM-.MARTING -. Consulto- 

ria e Assessoria mpresarial Ltda., com sede e foro em 
Porto A1egre-RS, à Rua dos Andradas nO 1137 - Conj1 .160517 - fone. 
25.0704 e 21.7719, podendo, por deliberação da maioria, instalar 

ou suprir, filiais ou outros. estabelecimentos em . qualquer pàrte'..' 
do território, nacional ou do exterior. 	 ,. 

Art. 29 - O objeto social a prestação de serviços técnicos e 

cienttcos de assessoria e planejamento econômico e 

financeiro a empresas, marketing e representaçôes comerciais em 

geral. . . . .. 

.39 - O prazo ,  de duração da sociedade indeterminado. 

•Art, 49 - O. Capital Social é do Cr$ 888.000,00 (oitocentos e 

tenta e oito mil cruzeiros)., dividido em 888,000 (oit2 

centos e oitenta e oito mil) quotas do valor nominal unitrO de 

Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada uma, totalmente realizado neste ato, 

em moeda corrente nacional, 3 '  assim distribuído:» 

JOSÉ .AiRICO DA SILVA 	 Cr 799,200,00 . e 
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Wp'LUtZ AZEVEDO D21 SILVA ... 	... 	: Cr$. 88,800.0O-- 

Art. 59 A responsabilidade de cada quocista á limitad 	va 

lor total do capital sccal. 

Art. 69 A geráncia, a adiiinistração e a representação ativa e 

paselva, judicial e extrajudical da sociedade serão 

exercidas por ambos os sócios que, na qualidade de sócios geren 
.....tC$ g  nomeados e firmados no art. 22, exercerão suas funç6es:at 

ulterIor deliberação da naiorla. Os sócios gerentes poderão usar 

isoladamente da denoninação social em todos os atos de admnis-

tração e disposição, ressalvado o disposto no parágrafo adiante. 

nico - Os sócios gerentes deverão usar da denominação social 

em conjunto para a prática dos atos a seguir relacio 

nados: 

alienação e oneração dos bens do ativo permanente, 

inclusive imóveis; e 

outorga de avais ou fianças. 

Art. 79 Os sócios gerentes poderão retirar, enquanto no efeti 

voexercício da gerêncla, a título de "prolabor&, a 

. importância que for fixada pela maioria, assim como a gratifica. 
) 	ção eventualmente fixada pela mesma maioria. 	•• 	. 

rt, 89 	Os quo-cistas estão dispensados de prestar caução ao 

exercício da gerência e poderão ser destituídos a qual 

quer tempo pela maioi-ia sem 	enção ã causa, não dando . a respecti 
va deliberação direito a recesso. 

)iflI 	ji 	• 

IJ \. 
. 	 . 	..• 	 •. 	 . 	 . 	.... 

Ar-t. 99 - O exercício social fnidará em 31 de dezembro de 
. 	 . 	 . 

cada 

ano 	data. em que se levantara o balanço geral da socie 

dade, 	 . 	 . 

Arte 10 Do resultado do exercício serão 2eduzdos 7  antes 	da 

gratificação de que trata o artjgo 79, os prejuízos 

acumulados e a provisão para o imposto de renda, devendo os s6 

cios, por maioria, deliberarem a destinação do lucro líquido do 

erc!cio para reservas, retenção ou distribuição aos quotstas, 



•í1 

• 	 . 	 :- 

- 

- 

1 

-, 

1° Tabetonato da Comarca de Porto Pegre 
Francisco de Mss IAarques 

RUI. I&Q,1P.OEtRO 	75 - 

AU1ENTIÇÇAO 
Autentico a. presente c6pe repro9r4flca contorme ao 

•.. 	....- 

ongsnal a mm apresentado, do que dou te -. 

PtoAIe9re; 	
• 

2Ü03 5 ABR. . .-. • 

Francisca de As is Marque5 	Tabeli 	• 	
• 

Luiz Carlos da 5 	- Sub 	tut 	beio Cu tas R$/ 	- - 	 . 	 . 	 • 	 -. 

Paulo Ricardo Santos 	ortes - Eweveril - 	 tori 	do :- 

disn de Otivwra Zeter,no 	scrcveflW Auto 	CIO 

- 	 - 	
. 	 .... 



d 	valor 	 de na poporçao 	 reaizado 	suas guOcas 	 ( 

) 

) CA?tTULO V 

De1ieração Sociais e Alteraçóes Contratuais 

• 	Art. II 	A cada quota corresponde um votb. Tõdà:refrncia', Lei 

ta neste instrumento à maioria dos quotistas, ou 	sim- 

plesmente à maioria, deve ser entendida como relativa à 	maioria 

do caoital social 	 . 	 .. 	 ... 	

. 

- 	
- 

Art. 12 - Todas as deliberaçoes dos quotistas, que mao importem 

em alteração deste contrato social, serão tomadas 	em 

reinião informal convocada por qualquer dos sócios. Inclui-se en 

tre elas as que solucionam casos omissos, no presente instruinento .• 

§ 19 	A convccaçao será considerada feita pela entrega 	de 

carta particular no endereço supramencionado de 	cada 

quotista, ou pelo Simples protocolo da carta no Cartório de 	Re- 

gistro Especil do domicílio do quotista. A carta deverá .mencio ' 

mar local, data e a hora da reunião. Entre a data da reunião e 

o dia em que considerada feita a convocação mediará o prazo mÍni 
1/ 	mo de 5 (cinco) dias 	 . . 	 . 	, , 	•: 

§ 29 	A reunião só se instalará com a presença de quotista 

ou quotistas representando no mínimo a maioria do capi 

tal social, e de1ierará também por idêntica maioria. O delibera 

do obrigará tcdos os sócos. 

Art. 13 - As quotas ae capital são indivisíveis e sua oneração, 

cessão e transferência só poderá ser efetuada após au- 
r • torização do outro quotista ao qual fica assegurado. o .,direito. 

de opção em igualdade de conaições, nos termos da cláusula sus 
quente..  

Art.. 14. - O. quotista que quiser transferir..suas quotas de capi- 

tal, ou parte delas, comunicará sua intenção por escri 

to ao outro, indicando o nome, qualificação e endereço do preten 

dente, bem como o preço e condiç8e ajustadas.. Esta comunicaão 
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rotoçolada ao Cart6ro de eistro 'cc 	o do- 

) 

	

	 ici1io. 	O que ezerce 	opção terá 30 (trinta) dias para, 

depcitar o prço das quotas em conta bancária s  em nome do alie- .• 

nentej valendo o comprovante de d5sito como u1tação do preço 

•Se ao tero. do prazo de.. 10 (dez) dias suprarnencionado o 	sacio 

aao exercer o ireto de eLeroncia, ou no prazo 	30 (trinta) 

d.as não pagar,  o preço o uotista po.er trane1as ao pe 

tondente indicado, contanto que o faça dentro do prazo de •. 30 

(trnta) d..as. 

riico - A oferta do toda sua participaão pelo aUennte, ou 

) 	
opção pela aqwLslção de todas as quotas oferecidas 

• eio outro quotista valerao como declaraçao da vontade de, dis 

o1vor a sociedade. 	 . 

j .  
rt, 15 - 	caso de morta,nso1vnc 	ncapacedade o.1 reta 

da de urt dos UõcIos, a sociedade se disolverâ 

• Zrt.. L - Este contrato rformãve1 eia qualquer de 5U3S CliUt3U 
- . 

	

	 las sendo que todas as. deliberç5es que importarem em 

alteração do presente instrumento ou dissolução da sociedade s 

rão tornadas por maioria, mediante assinatura, obrigando-se ambos. 
os sócios a cuprj:em as mesmas.  

Arte 17 Salvo exceção Prevista neste instrunento, asite ao 
quoti.sca qUC úIVer'gix; aa a1teraão do contrato soc141,, 

a faculdade de se Ôt..rar da sociedade. 

.Art 19 - Os cauos 	P.estantruerzco ser& 	gu1dos i 

acQrdc com a le. 1ção rente, 
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sc'a& ser. 1itdda 	~ :n-tanes ccs de 

30 1 UÇP0 p V'sOs Ct 'ei 	'3t "O 	tO, CPi e 

) 	-. •.. os socios a respeto. devendo os bens serei .artlnaaos e ..e os 	-' 

s6cio na properão de ua uota tia forra aprovada e balanço 

geral especalmente levantado. 
... . . . .... 

rt. 2]. - Fica eleito o foro da Comarca de Porto Alegre, para to 

das as ações oriundas do pactado neste contrato, com 

renuncia a qualquer outro a que as partes tenhaa ou vennam a tsr 

direito. . . 

.rt. 22 - Como s6cios gerentes da sociedade os quotistas assina- 

	

rão. 	 ... 	. 	 . 

CA3SEM-1ARIETING - Consultoria e Assessoria,Emoresarial Ltda. 

-'1 	1 
JOSÉ AMÉRICO DA SILVA: 	 . 	 . •. . 

Gerente 

C?SSEI'I-NARI<LTINGÇ Consultoria e Assessoria Eitpresaral Ltda. 

LUIZ AZEVEDO DA SILVA:  

	

- 	. 	

. 	 Gerente 	 .. . 

' 	 JUSTOS E COTRATADOS ,assnam este irstrumento em 	vias 

de icnial teor e for, juntannte com as duas testemrnhas abaixo 

nozneadas e firmadas, que atudo foram presentes. 

Pgre, 02 de outubr7 1983. 

JOSÉ .Ai'RICO DA SILVA 

C 	- 	- 
NDR Lu:z ZEVEDO DA SILVA 
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DO INSTITUTO UNIVERSAL DE .MARKETING. 

 

Aos dias sete de outubro de 2002, nas dependências da Cassem - Marketing e 
Comunicação, Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda, sito a rua Mariante,.288; 
conjunto 809, 80  andar, às 18 hs, reuniram-se os que esta subscrevem, para o ato 
de Fundação do Instituto Universal de Marketing em Agribusiness, a ser mantido 
pela Cassem - Marketing e Comunicação. Na pauta da reunião, a. justificativa da. 
importância da criação do Instituto como fator de grande relevância e de igual 
contribuição ao desenvolvimento da mantenedora, a Cassem, não sómente .péIo. 
objeto social de seus estatutos, mas, tambérnpela contribuição sócio-econômica às 
comunidades . onde tem atuado através de seus clientes. Vocacionada que é a 
Cassem - Marketing e ComLnicação ao processo do ensino e da capacitação 
profissional, justifica pela oportunidade de mercado no ensino especializado, das 
suas parcerias institucionais e da idéia de um Instituto Universal, amplamente 
abrangente, para tratar de assuntos estratégicos de desenvolvimento de toda a 
cadeia produtiva do Agribusiness.. E, considerando também que a oportunidade 
reveste-se de tal importância .sob a visão de, além de buscar o seu próprio 
crescimento, gerar crescimento tambem atraves do preparo das tratativas todas, 
técnicas e científicas que o Instituto passará a desenvolver sob sua competência e,  
responsabilidade e de sua rnàntenedora, . a geração de st.icesso àoutras pessoas e ... 
instituições envolvidas pelo propósito de seu.regimento interno. Regimento este, quê 
especifica, a tal vocação para o ensino e a pesquisa vo!tados a consecução.de 
objetivos de seus clientes e das comunidades onde atuar, .seja em nível regional, 
nacional ou internacional. Assim sendo, os sócios da Cassem. -. ,Marketing e 
Comunicação, sr. Jose Americo da Silva, CPF 011352360-20, RG 1003635123, 
.Jussara Costa da Rosa, CPF203977630-34, RG 3007228368 e AndrÓ Luiz.Aze'edo 
da Silva CPF 439809880-15, RG 9018485641, todos imbuídos do poder quê lhes . 
cabe na sociedade com a Cassem - Marketing e Comunicação, e sob a graça.do 

pírito que inspira tal iniciativa e empreendimento,, consideram como criado o 
Vdtltuto e ajustam todos os esforços para a efetiva concretização da criação e 

ização para o sucesso do mesmo. Nad.a mais havendo a tratar, encerrou-se a 
sç. éocuja ata é assinada pelÕresentes. 	 . 	 LI » 

/ 

Joé Americo$ilva 	 Jussara Costa da-F 'sa 
7 Presidq,$ 	 / 	Diretora 

11 
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CASSEM. - MARKETING. E PNU1ÇAO. SOC 
CONSULTORA E ASSÉSSdRIÀ EYVIÍEÃRJÃL LTDA 

CNPJ. 89.453.42710001-59 
AJteraçâo de. Contrato Social 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, JOSÉ'AMÉRICO' DA 
SILVA, brasileiro, divorciado, economista, residente e domiciliado em Porto 
Alegre/RS, à rua Anita Garibaldi, 'no 1,78.6 - apto.203, Bairro Mont Serrat -. 
CEP 90480-200, portador da. Carteira de Identidade no. 1003635123, emitida 
pela SJTC/RS, inscrito no CPF/MF. sob no 011.352.360-20 e registro no 
CREPIRS sob no 1.884 e, ANDRE LUIZ AZEVEDO. DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, maior, contador, residente e domiciliado em Porto AIegreJRS, à rua 
Paraguá, no 19 - Vila Assunção - .CEP 91.900-470, portador da Carteira de 
Identidade no. 9018485641, emitida peal SJTC/RS, inscrito no CPFIMF. sob 
no.. 439.809.880.15, sócios representando a totalidade do capital social, da 
empresa que gira sob a denominação social de CASSEM - MARKETING E' 
COMUNICAÇAO SOCIAL, CONSULTORIA E ASSESSORJA EMPRESARIAL 
LTDA., com seus atos constitutivos arquivados na MM.Junta Comercial do 
Estado sob rio 43200689211, em data de 07 de novembi&-de 1.983, havendõ 
posteriores alterações sendo a última ocorrida em 12 de abril de 2.000, 
arquivada na mesma Repartição sob no.1933801, no dia 19 de abril de 2.000, 
com sede social, em Porto Alegre/RS à rua Fernando Gornes, no 128 - Sala 
1003, Bairro Moinhos de Vento  —CEP 90510-010, inscrita no CNPJ sob 
no.898.453.42710001 -5, , ésôlvem novamente alterar seu contrato social 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

Proceder na mudança da: sede social para à rua Maria'nte, no. 288 .—coflj 
809— CEP 90430-180, BairroRio Branco, Nesta Capital. 
E admitida neste ato na sociedade a Sra. JUSSARA COSTA DA ROSA, ' 
brasileira, solteira, maior, Bacharel em Comunicação Social, portadora da 

rteira dé Identidade no.3007228368, emitida pela SJTC/RS, inscrita no 	Ii 
CPFIMF. sob no 203.977.630134, residente  e domiciiiada em Porto 
Alegre/RS, à rua Anita Garibaldi, no 1.786 —apto.203 - Bairro Mont Serrat - 
CEP9O480-200 . 	. . . 	 . 	 - 

3). Proceder na múdánça 'do . objetivo social 'para: PRESTAÇAO DE., 
SERVIÇOS TECNICOS E . C!ENTIFICOS DE ASSESSORIA E 
PLANEJAMENTO ECONÔMICÕ E FINANCEIRO À EMPRESAS E. 
ENTIDADES, MARKETING E COMUNICAÇÃO SOCIAL; REALIZAÇÃO DE 
CURSOS, SEMINÁRIOS E . EVENTOS,' RELAÇÕES PÚBLICAS, 

Mt&, .1& 288 - C.»i 3QJ - Br 	Bric& -CP Q43Q-18O 
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PROPÃGANDA, PROMOÇÕES E O ÔSS IÇO  ERTINEN 
ÁREA DE COMUNICAÇÃO SOCIAE.RÈE&ETSCOMERCIAIS. 
A sócia ora admitida JUSSARA COSTA DA ROSA, subscreve uma quota 
de capital social, no valor de R$ 3.675,00 (tres mil seiscentos setenta e 
cinco reais), mediante cessão e transferência de quotas do sócio André 
Luiz Azevedo da Silva. 	 . 	. 
O sócio André Luiz Azevedo da Silva, cõde e transfere parte do seu 
capitai social, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquentà reais), ao sócio. 
José Américo da Silva. 
Em função da.admissão e transferência de quotas de capital social, é a 
seguinte composição societária: . 

José Américo da Silva ............................R$ 7.650,00 
And-ré Luiz Azevedo da Silva .................R$ 3.675,00 
Jussara Costa da Rosa ............... . ....... ... .R$ 3.675 300 

Total do Capital Social .................R$ 1.5.000,00-- 

(QUINZE MIL REAIS). 

Em função da admissão de sócia, mudanças no ramo de 
atividades e endereço, e atendendo a .praticidade na 
empresa, todos os sócios resolvem proceder na 
consolidação do contrato social, em substituição a qualquer 
dispositivo societário anterior, que passará reger-se pelas 
seguintes óláusulas e condições: 

01 - A sociedade é por quotas de responsabilidade limitada, girando sob a 
denominação social de: CASSEM - MARKETING .E COMUNICA ÇA-O SOCIAL, 
CONSULTOR/A E ASSESSORIA EMPRESARIAL, usando como nome de 
fantasia "cASSEM— MARKETING E COMUNICAÇÃO". 

02 A sede social da empresa será em PORTO ALEGREJRS, -  à rua. Mariante, 
no. -288 - Conjunto 809 - Bairro Rio Bríncõ —CEP 90430-180. 

A empresa poderá abrir ou fechar filiais ou agências em qualquer ponto 
do território; nacionaL Poderá participar de outras sociedades ou delas se 
desvincular. 	. 	. 	 . 

O-prazo de. duração da sociedade é por tempo indeterminádo. 

MrtC 288 - 	80 - Bar& )& Brc -CP 10430 -180 

	

PORTO AL9RE/RS 	. 	 - 
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05 - O objetivo social da empre .PráY 	ST,l?Ãb DÊ SE IÇOS 
TECNICOS E CIENTIFICOS DE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 
ECONÔMICO E FINANCEIRO À EMPRESAS E ENTIDADES; MARKETING E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL, REALIZAÇÃO DE CURSOS, SEMINÁ RIOS E 
E VENTOS, RÉLAÇÕES PÚBLICAS, PROPAGANDA, PROMOÇÕES E 
OUTROS SERVIÇOS PERTINENTES A ÁREA bE COMUNICAÇÃO SOCIAL E 
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS. 

06 .0. Capital Social, totalmente subscrito e integralízado -em. -noeçIa 
corrente- nacional,: neste ato, no valor global de R$-15.000,00 (quinze miI 
reais), cabendo aó sócio a) JOSE AMERICO DA SILVA - R$ 7,650,00 (sete 
mil, seiscentos e cinqüenta reais), b) ANDRE LUIZ AZE VEDO DA SiLVA - R$ 
3,675,00 (tres mil, seiscentos setenta e cinco reais), e c) JUSSARA COSTA 
DA ROSA - R$ 3.675,00 (tres mil seiscentos setenta e cinco reais). O Capita! 
Social, é assim dividido pelas atividades: a) R$ 1.000,00 . (h.um mil rõais,•- - 
para o ramo de representações comerciais .e b) R$ 14.000,00 (quatorze mil 
reais), para as demais atividades. 	.. 	 . 	 . 

07. - A responsabilidade dos sócios é limitada até a importância total do 
capital social. 	 . 	 . . 	.. 

08 - A sociedade será administrada por todos os sócios, isoladamente. ou.-
em conjunto de dois, com a designação de sócio-gerente, caberá a 
representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele,, sendo-. 
lhes vedado o uso da denominação social, em operações estranhas, como 
em abonos .ou saques de favor. E obrigatória assinatura em conjunto no 
caso de alienação e onera ção dos bens do ativo permanente, inclusive 
imóveis. ena outorga de avais ou fianças. . . 

09:.' O sócio que quiser transferir suas quotas . de capital social, ou parte, 
delas, comunicará sua intenção por escrito aos outros, indicando o nome, 
qualificação e endereço do pretendente, bem como preço e condições de 
pagamento, dando um prazo de 30 dias aos sócios remanescentes para 
exercem o direito .de preferência. ná aquisição ou mesm.o na indicação de um 
novo sócio de súai preferência, nas mesmas condições. 

10-Anualmente, em 31de dezembro, será levantado um Balanço Patrimonia,. 
e de• Resultados, para fins de constituição de reservas, provisões contábeis 
e os resultados líquidos de lucros- ou prejuízos, poderão ser- distribuídos ou 
atribuídos a cada sócio, na proporção de suas quotas de capital social. - 

1 

L 
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11 - Em retribuição aos serviços que os sócios prestarem à sociedade, será 
assegurada uma retirada mensal a título de pro-labore, a qual será fixada 
ehtre os sócios, sempre pela suà maioria. . . . 

12- As deliberações societá rias serão tomadas sempre pela simples maioria 
de capital social, em reunião de sócios quotistas- a qual será convocada por - -
escrito mediante carta protocolada e ou via Cartório .de Registro Especial, 
com uma antecedência mínima de 05. dias. Na convocação constará data, 
local e hora da reünião. Cada quota de capital dá direito a um voto. 

13 - Em caso de morte, insolvência, incapacidade ou retirada . de sócio, a 
sociedade não será dissolvida, podendo a critério dos sócios remanescentes 
continuar com os herdeiros. Caso não haja interesse por parte dos herdeiros 
do sócio falecido e ou incapacitado, os seus bens e haveres serão pagos a 
quem . de direito em -12 parcelas mensais e consecutivas, apuradas em 
Balanço Especialmente levantado na data do evento. 

14 —. Em caso de qualquer litígio societárjo será resolvido junto ao Foro de . .. . -. 

	

Porto Alegre/RS, desde já renunciando a qualquer outro. 	. 	..• 

15 — A . sociedade poderá ser liquidada pelos sóciõs ou extinta nos casos 
previstos em lei e neste contrato, dellberandó os sócios a respeito, devendo 
os bens partilhados entre os sócios na proporção de suas quotas na forma 
aprovada em Balanço especialmente levantado. 

16.- DECLARAMk todos os àócioà,-qué não estão - sendo -presos, -  processados 
ou condenados definitivamente, por quaisquer crimes que impeçam o 
exercício da atividade mercantiL Declaram ainda que estão cientes da 
legislação comercial vigente. 

L 
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17 - Firmam o presente instrumet 	. •04 	 igual eor e 

forma, na presença de duas testemunhas.. 	 . 

PORTO ALEGRE, 01 DE JULHO DE 2.001. 

• 	• 	 •JO AMERICO DA SILVA 

ANDRE L'UJZ ÁZEVEDO DA SILVA 

J)JSARA COSTØA ROSA 

TES7 U 

P 	ÇZUK 
C 1 1892 230104 
dJ1S4OO7085733 	• 	.
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AMÉLIA\DROWAL RAJCZUK 
CPFIMF 1 221 016 83G-91 
Cl/SJTC/RS 3020740291 





Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.787, de 28 de outubro de 2004 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Prefeito Municipal em 
Exercício de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 
2.339, de 1011212003, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 36.300,00 

(trinta e seis mil e trezentos reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

02- GABINETE DO PREFEITO 
01 - Secretaria Geral 

04.122.001 0.2076 - MANDO CONSELHO DE TRANSITO 
3.1.90.11.06.00.00 - Remuneracao dos Integrantes dos Jaris .........R$ 1.300,00 

02- GABINETE DO PREFEITO 
03 - Conselho Munic. de Desportos 

27.812.0103.2005 - MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica........R$ 5.000,00 

08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
01 - Secretaria Da Saude - Asps 

10.122.0009.1036 AQUISICAO TER. ,CONSTR. ,AMPL. PREDIO PUBL. 
4.4.90.51.00.00.00 Obras e Instalações ..........................................R$ 30.000,00 

Art. 21  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 

fl 
trata o Art. 1, as seguintes dotações: 

02- GABINETE DO PREFEITO 
01 - Secretaria Geral 

04.122.0010.2076 - MANDO CQNSELHO DE TRANSITO 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo.......................................R$ 650.00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica........R$ 650.00 

02- GABINETE DO PREFEITO 

AD ]VIINI S']T RAÇ ÃO CO PvI TRANSP.ARÊ NC LA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88..067.780/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

03 - Conselho Munic. de Desoortos 

27.812.0103.2005 - MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .................................. ..... R$ 5.000.00 

• Recurso proveniente de um repasse do Ministério da Saúde "Fundo 
Nacional de Saúde", sob o convenio no 277212003 para ampliação da 

	

Unidade de Saúde do Bairro Coqueiros 	 R$ 30.000,00 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL;

nicipSal'vm  

tíïbro'de 2004. 

Adroa a Couto 

	

Prefeito 	Exercício 

Registre/sé e Publique-se: 

//â _ 
HamiItoc5liveira deínez 
Secretário Municipal de4tdministração 
e Recursos Humanos " 

ADIvIINISTFRAÇÃO CO]V1 'I'RANSPARÊNCIA 

• 	Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 06812004 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Prefeito Municipal em 
Exercício de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 
2.339, de 1011212003, 

Decreta: 
Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 36.300,00 

(trinta e seis mil e trezentos reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

02- GABINETE DO PREFEITO 
01 - Secretaria Gera! 

04.122.0010.2076 - MANDO CONSELHO DE TRANSITO 
3.1.90.11.06.00.00 - Remuneracao dos Integrantes dos Jaris .........R$ 1.300,00 

02- GABINETE DO PREFEITO 
03 - Conselho Munic. de Desiortos 

27.812.0103.2005 - MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica ........R$ 5.000,00 

08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
01 - Secretaria Da Saude - Asrs 

10.122.0009.1036 AQUISICAO TER. ,CONSTR. ,AMPL. PREDJO PUBL. 
4.4.90.51.00.00.00 Obras e Instalações ..........................................R$ 30.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0, as seguintes dotações: 

02- GABINETE DO PREFEITO 
01 - Secretaria Geral 

04.122.0010.2076 - MANDO CONSELHO DE TRANSITO 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo.......................................R$ 650.00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica ........R$ 650.00 	/ 

/ 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
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03 - Conselho Munic. de Desportos 

27.812.0103.2005 - MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo.......................................R$ 5.000,00 

• Recurso proveniente de um repasse do Ministério da Saúde "Fundo 
Nacional de Saúde", sob o convenio no 277212003 para ampliação da 
Unidade de Saúde do Bairro Coqueiros R$ 30.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 27 de outubro de 2004. 

Adroaldo da Silva Couto 
Prefeito Municipal em Exercício 

ReisyJLse  e Publique-se: 

Han4lto Oliveira de 	rtínez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 

$ 
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Memorando 

Ao Gabinete 

Sra.Aline 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 36.300,00 
(trinta e seis mil e trezentos reais), para atender as seguintes dotações 
orçameritárias: 

02 - GABINETE DO PREFEITO,01 - Secretaria Geral,04.122.0010.2076 
- MANDO CONSELHO DE TRANSITO,3.1.90.11.06.00.00 - Remuneracao dos 
Integrantes dos Jaris,R$ 1.300,00,02 - GABINETE DO PREFEITO,03 - Conselho 
Munic. de Desportos,27.812.0103.2005 - MANUT. DO SETOR DE ESPORTES, 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 5.000,00, 08 - 
SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 01 - Secretaria Da Saude - Asps, 
10.122.0009.1036 AQUISICAO TER.,CONSTR.,AMPL.PREDIO PUBL., 
4.4.90.51.00.00.00 Obras e Instalações, R$ 30.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1 0 , o 
recurso proveniente do excesso de arrecadação, calculado para o exercício de 
2003. 

02 GABINETE DO PREFEITO,01 - Secretaria GeraLO4i22.0010.2076 - 
MAN.DO  CONSELHO DE TRANSITO, 3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo, 
R$ 650.00, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 
650.00, 02 - GABINETE DO PREFEITO, 03 - Conselho Munic. de Desportos, 
27.812.0103.2005 - MANUT. DO SETOR DE ESPORTES, 3.3.90.30.00.00.00 - 
Material de Consumo, R$ 5.000,00, Recurso proveniente de um repasse do 
Ministério da Saúde "Fundo Nacional de Saúde", sob o convenio no 277212003 
para ampliação da Unidade de Saúde do Bairro Coqueiros R$ 30.000,00 

CRC/RS 6i 

Adroaldo da Silva Couto 
Vice-Prefeito 
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Decreto n° 1.788, de 03 de novembro de 2004. 

"Disciplina os procedimentos necessários 
para emissão de notas fiscais, a 
autorização para impressão e 
credenciamento dos estabelecimentos 
gráficos localizados em outros municípios 
e dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atnbuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei 
n°1.720, de 3111211997, 

DECRETA: 

DOS DOCUMENTOS FISCAIS 

Seção 1 - das Disposições Comuns 

Art. 1 0  - Os contribuintes enquadrados como prestadores de 
serviços deverão emitir, conforme as operações ou prestações que realizarem, 
um dos seguintes documentos identificados através das espécies: 

Nota Fiscal de Serviço (NFS); 
Nota Fiscal de Fatura de Serviço (NFF); 
Documento Equivalente (DE). 

§ 1 0  - O estabelecimento prestador emitirá documentos: 

Sempre que executar serviços; 
Quando receber adiantamentos, sinais ou pagamentos; 
Na regularização decorrente de diferença de preço ou reajustamento do 

serviço, que implique em aumento do valor original da prestação de 
serviço, quando já tenha sido emitido documento fiscal. 

§ 20- Nos serviços prestados para recebimento à prazo, o sujeito 
passivo deverá incluir na base do cálculo do imposto sobre serviços, os juros ou 
o ônus decorrente do prazo, ainda que cobrados em separado. 

§ 30 A nota fiscal poderá servir como fatura, feita a inclusão dos 
elementos necessários, caso em que a sua denominação passará a ser "Nota 
Fiscal Fatura de Serviço". 

n § 4°- O documento equivalente referido no inciso III, do caput 
deste artigo, poderá levar a denominação que melhor atender as peculiaridades 
da atividade da empresa. 
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§ 
50 - Os documentos referidos no caput deste artigo poderão ser 

substituidos, mediante requerimento, por cupom fiscal emitido por máquina 
registradora. 

Art. 20- Para os documentos fiscais mencionados nos incisos 1 e li 
do Art. 1 0  serão adotadas as designações das seguintes séries: 

- Série T - nos serviços tributados pelo ISSQN à vista - modelo 
anexo 1; 

II - Série E - nos serviços tributados pelo ISSQN à prazo - modelo 
anexo II; 

III - Série NT - nos serviços executados por autônomos e empresas 
isentas de ISSQN - modelo anexo III; 

IV - Série modelo UM - para empresas do ramo de comércio que 
também prestam serviços - modelo conforme estabelecido pela Fazenda 
Estadual. 

§ 1° - Quando contribuinte executar mais de uma atividade de 
prestação de serviços e necessitar efetuar diferenciação entre as receitas, com a 
finalidade de controle interno, será facultada a emissão da "Série F" para uma 
das atividades. 

§ 20  - O procedimento de que trata o parágrafo anterior deverá ser 
requerido mediante exposição das razões. 

Art. 30 - Quanto ao tipo, os documentos fiscais poderão ter a 
designação de Talonáno, Bloco e Formulário Contínuo. 

Art. 40 - Cada estabelecimento, seja matriz, filial, sucursal, agência, 
depósito ou qualquer outro, terá documento fiscal próprio. 

Art. 50- Quando o valor da base do cálculo for diverso do valor da 
prestação de serviço, o contribuinte mencionará esta circunstância no documento 
fiscal, indicando o montante sobre o qual foi calculado o imposto. 

Art. 60- O regime constitucional da imunidade tributána e a isenção 
fiscal concedida por lei municipal não dispensam o uso e a emissão das Notas 
Fiscais. 

Art. 70- As prestações de serviços de valor inferior a R$ 25,00 (vinte 
e cinco reais) poderão ser lançadas, no ato de sua realização, em relação 
separada e somada diariamente para fins de emissão de uma única nota fiscal, 
correspondente ao total daquele dia. 

17n § 1 0- Para a adoção do procedimento de que trata o caput deste 
artigo, o contribuinte deverá obter autorização do fisco municipal que levará em 
conta a atividade para o deferimento. 
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20- Quando o contribuinte solicitar nota fiscal, no caso dos 
serviços enquadrados neste artigo, esta deverá ser emitida para a operação 
individualizada e excluída da soma diária da nota fiscal única. 

Art. 80- O contribuinte ficará obrigado a fornecer ao seu cliente, no 
ato da prestação de serviço, a via própria dos documentos fiscais que trata este 
Decreto. 

Seção II - Atividades dispensadas da emissão de Notas Fiscais 

Art. 90- Serão dispensados da emissão de notas fiscais de serviços, 
em relação às suas atividades específicas, os seguintes contribuintes: 

1) 	Os cinemas, quando usarem ingressos padronizados, 
instituidos pelo órgão federal competente ou pelo órgão de classe e 
comprovarem a autorização; 

Os promotores de bailes, "shows", festivais, recitais, feiras e 
eventos similares, ou outras empresas de diversões públicas, desde que, em 
substituição à Nota Fiscal de Serviços, emitam bilhetes individuais de ingresso, 
observadas as características previstas neste Regulamento; 

Os estabelecimentos de ensino, desde que, em substituição 
a Nota Fiscal de Serviços, emitam Documentos Equivalentes de pagamento para 
todas as mensalidades escolares, observadas as características previstas neste 
Regulamento; 

As empresas de transporte urbano de passageiros, desde 
que submetam à prévia aprovação do órgâo fiscalizador os documentos de 
controle que serão utilizados na apuração dos serviços prestados; 

As instituições financeiras, desde que mantenham a 
disposição do Fisco Municipal os documentos determinados pelo Banco Central 
do Brasil; 

As corretoras de seguros, desde que comprovem através de 
outros documentos o valor das comissões recebidas; 

Os profissionais autônomos; 

As pessoas jurídicas que se dediquem à distribuição e venda 
de bilhetes de loteria, cartões, cupons de apostas, sorteios ou prêmios, desde 
que apresentem à Fiscalização, quando solicitadas, os registros contábeis das 
operações efetuadas. 

ADTLV111N1STRAçÃO Gôlvi TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



1 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo único - Os documentos de controle, referidos no inciso 
1V, deverão ser efetuados "por linha" de transporte coletivo e conter no mínimo 
os seguintes itens: 

número de controle da planilha; 
data; 
identificação da linha efetuada; 
número do carro; 
horários de saída e chegada da linha; 
número da roleta inicial e final; 
diferença da roleta; 

ri) 	quantidade total de usuários por linha em cada horário; 
1) 	quantidade individualizada de vales transporte, passagens escolar, 
cortesia, operária, passes e passagens comuns; 

totalizador do número de usuános por dia; 
valor das passagens comuns e valor das demais passagens; 

1) 	valor a transportar para o livro do ISS; 
m) 	quilometragem carro, no início e final da linha. 

Seção III - Campos dos Documentos Fiscais 

Art. 10 - Os documentos fiscais deverão conter as seguintes 
indicações: 

- Elementos impressos tipograficamente: 

denominação "Nota Fiscal de Serviços" ou espécie; 
série, número de ordem ou número de controle, no caso de emissão por 

processamento eletrônico de dados; 
número da via e sua destinação; 
nome, endereço, inscrição no Alvará de Licença para Localização e/ou 

Funcionamento, CNPJ do emitente e inscrição estadual quando for o caso; 
nome, endereço, inscrição no Alvará de Licença para Localização e/ou 

Funcionamento, CNPJ do estabelecimento gráfico; 
data, quantidade, série, número de ordem do primeiro e último documento 

impresso, e número da AIDOF. 

II - Indicações e espaços para preenchimento dos seguintes dados: 

data da emissão; 
nome, endereço, número da inscrição municipal no Alvará de Licença para 

Localização e/ou Funcionamento, estadual e/ou federal(CNPJ/CPF) do usuário 
do serviço; 

discriminação das unidades e quantidades; 
discriminação dos serviços e da operação; 
os valores unitários e totais dos serviços e o valor total da operação; 
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CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

L  11  IZ 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

o dispositivo legal relativo à imunidade, não incidência ou isenção do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, ou Substituição Tributária, se for 
o caso; 

no caso de emissão por processamento eletrônico de dados, deverá ainda 
constar o número do documento fiscal. 

Art.11- Os documentos fiscais poderão apresentar ainda: 

1) 	indicações necessárias ao controle de outros tributos federais e Estaduais; 
indicações de interesse do emitente, que não prejudiquem a clareza; 
alteração do tamanho e disposição de qualquer campo, desde que não 

haja prejuízo à finalidade e clareza. 

Art. 12- A numeração, por espécie, série e tipo, será feita em ordem 
crescente de 000.001 a 999.999, atingindo o número limite, a numeração deverá 
recomeçar de 000.001. 

Art. 13 - Os documentos fiscais deverão ser enfeixados em blocos 
uniformes de no máximo cinqüenta jogos e serão dispostos em ordem crescente, 
de maneira que a primeira via anteceda a Segunda e esta a terceira e assim 
sucessivamente, não se substituindo em suas respectivas funções. 

Seção IV - Preenchimento dos Documentos Fiscais 

Art. 14 - Os documentos fiscais serão emitidos em rigorosa ordem 
crescente de numeração, de acordo com as disposições deste Decreto, e 
extraídas por decalque a carbono ou em papel carbonado, a máquina ou 
manuscritos a tinta, com os dizeres e indicações legíveis em todas as vias, com 
clareza e exatidão. 

Parágrafo único - Os talonários ou blocos novos não poderão ser 
utilizados sem que já tenham sido utilizados os de numeração anterior. 

Art. 15 - Os documentos fiscais serão extraídos em duas vias, no 
mínimo, que terão o seguinte destino: 

1) 	a primeira será entregue ao usuário do serviço; 
li) 	a Segunda ficará presa ao talonário, em poder do emitente, à 

disposição do fisco; 
III) 	as demais, se houverem, terão indicada sua destinação de 

acordo com o interesse e estrutura organizacional do emitente. 

Art. 16 - Os estabelecimentos que emitirem documentos fiscais por 
processo mecanizado, em equipamento que não utilize arquivo magnético ou 
equivalente, poderão usar formulários contínuos, desde que numerados 
tipograficamente. n 
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Parágrafo único - Na hipótese do "capur deste artigo, as vias dos 
documentos fiscais destinadas à exibição ao fisco deverão ser encadernadas em 
grupos de até quinhentas, obedecida sua ordem numérica seqüencial. 

Art. 17 - Quando o serviço prestado for abrangido pela substituição 
tnbutána, a retenção do imposto deverá ser declarada no documento fiscal; 

Art. 18 - Quando for estabelecido prazo de garantia do serviço 
prestado, este poderá ser declarado na Nota Fiscal de Serviços. 

Seção V - Cancelamento de Documentos Fiscais 

Art. 19 - Quando um documento fiscal for cancelado, todas as suas 
vias deverão ser conservadas no talonáno ou bloco encadernado e deverá 
constar, se for o caso, o motivo que determinou o cancelamento e o número do 
novo documento emitido. 

§ 1 0  - Na hipótese de formulários contínuos ou jogos soltos de 
documento fiscal, todas as vias do formulário ou documento cancelado deverão 
ser encadernadas na devida ordem numérica, juntamente com as vias 
destinadas à exibição ao Fisco. 

§ 20  - Se o cancelamento, de que trata este artigo, ocorrer após a 
escrituração do documento no livro fiscal, o emitente poderá estornar os 
respectivos valores escriturados, por meio de lançamento como dedução, 
conforme o caso. 

Seção VI— Documentos Fiscais Inidôneos 

Art. 20 - Serão considerados inidôneos os documentos fiscais que: 

1) 	omitam indicação ou requisito previsto na legislação; 
sejam confeccionados sem a autorização fiscal; 
contenham declarações inexatas ou estejam preenchidos de forma 

ilegível; 
apresentem emendas ou rasuras que lhes prejudique a clareza; 
apresentem divergências entre os dados constantes em suas diversas 

vias; 
sejam emitidos por quem não esteja inscrito ou, se inscrito, esteja com sua 

inscrição desativada ou com sua inscrição cancelada de ofício; 
que não correspondam, efetivamente, a uma operação realizada; 
que tenham sido emitidos por pessoa distinta da que constar como 

emitente; 
ainda que formalmente regular, tiver sido emitido ou utilizado com dolo, 

fraude, simulação ou erro que possibilite, mesmo que a terceiro, o não 
pagamento do imposto ou qualquer outra vantagem indevida. 
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Art. 21 - Quando for verificada uma das hipóteses previstas no 
artigo anterior e não for possível determinar o valor do imposto, o valor do 
documento fiscal será arbitrado, incidindo as penalidades cabíveis. 

Seção VII— Encerramento da Atividade 

Art. 22 - Na hipótese do encerramento da atividade, quando da 
solicitação da baixa, o contribuinte deverá apresentar todos os documentos 
fiscais, inclusive os não utilizados, para cancelamento e inutilização pelo Fisco. 

Seção VIII— Do Bilhete do Ingresso 

Art. 23 - Os promotores de diversões públicas deverão emitir 
bilhetes de ingresso, em substituição à Nota Fiscal de Serviços. 

Parágrafo único - A impressão dos bilhetes, de que trata o caput, 
sujeitar-se-á à prévia autorização da repartição fiscal municipal, mediante 
preenchimento da Autorização de Impressão de Documentos Fiscais. 

Art. 24 - Além das características de interesse da empresa 
promotora do evento, o bilhete de ingresso deverá conter impresso, 
tipograficamente, o seguinte: 

os números de ordem, bem como a sua destinação; 
o título, a data e o horário do evento; 
o nome e o CNPJ/CPF do promotor do evento; 
o valor do ingresso, mesmo que se trate de convite ou cortesia; 

Parágrafo único - Os ingressos serão numerados em ordem 
crescente e confeccionados em uma única via contendo duas partes, 
preferencialmente separadas por picotes, com a seguinte destinação: 

primeira via ou seção para o espectador, 
segunda via ou seção para o promotor/fiscalização. 

Art. 25 - Sempre que houver diversidade de preços para o mesmo 
espetáculo, serão autorizadas numerações distintas para os diferentes preços. 

Art. 26 - A falta de apresentação, à repartição fiscal, dos bilhetes 
não vendidos, implicará na exigibilidade do imposto sobre o valor dos ingressos 
confeccionados. 

Art. 27 - Serão considerados inidôneos os ingressos 
confeccionados em desacordo com as normas estabelecidas neste 
Regulamento, servindo de prova apenas em favor da Fazenda Municipal, como 
fonte de informação para fixação de uma base de cálculo arbitrada. 

AD1vI11N1.1 RAçÃO COIvI TRAN5ANCIA 

• Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51)653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Seção IX - Da Autorização para Confecção de Impressos Fiscais 

Art. 28 - Os estabelecimentos gráficos somente poderão 
confeccionar os documentos fiscais, enumerados neste Decreto, mediante 
autorização prévia. 

Parágrafo único - A autorização, de que trata o caput deste artigo, 
será concedida por solicitação do estabelecimento gráfico à repartição fiscal 
municipal a que estiver junsdicionado o seu cliente, mediante preenchimento 
integral da Autorização de Impressão de Documentos Fiscais (AIDOF). 

Art. 29 - A AIDOF - modelo anexo IV, deverá conter as seguintes 
indicações minimas: 

1) 	a denominação "Autorização de Impressão de Documentos Fiscais"; 
número de ordem; 
razão social, endereço e números do Alvará de Licença, inscrição federal 

e estadual do estabelecimento gráfico; 
razão social, endereço e números do Alvará de Licença, inscrição federal 

e estadual do usuário dos documentos fiscais a serem impressos; 
razão social ou nome, endereço e números do Alvará de Licença, 

inscrição federal e registro do contabilista responsável; 
espécies do documento fiscal; 
série; 
tipo; 
número inicial e final dos documentos a serem impressos e quantidade; 
identidade pessoal e assinatura do responsável pelo contribuinte que fizer 

o pedido; 
Xl) 	identidade pessoal e assinatura do responsável pelo estabelecimento 
gráfico; 

identidade funcional e assinatura do servidor que autorizar a impressão; 
data da entrega dos documentos impressos pelo estabelecimento gráfico 

com o respectivo número da nota fiscal de serviço; 
e a identidade e assinatura da pessoa para a qual tenham sido entregues; 

§ 1 0  - As indicações constantes dos incisos de "1" a "III" do caput 
deste artigo serão impressas tipograficamente e as do inciso "XIII" e "XIV" 
constarão, apenas, da terceira via. 

§ 2°- Cada estabelecimento gráfico deverá possuir Autorização de 
Impressão de Documentos Fiscais própria, que será numerada tipograficamente 
em ordem crescente, as quais deverão ser arquivadas seqüencialmente e 
colocadas à disposição do fisco, quando solicitado. 
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§ 30.. A AIDOF será preenchida, no mínimo, em 3 (três) vias que, 
conforme consta: 

1 8  via - repartição fiscal, para arquivamento de controle; 
2a via - estabelecimento usuário, será apresentada a fiscalização e 

postenormente arquivada com os documentos da empresa; 
3a via - estabelecimento gráfico, não será apresentada a fiscalização, 

ficará na gráfica para fins de controle do fornecimento da AIDOF, devendo estar 
anexada a respectiva taxa quitada, no caso de liberação para impressão do 
documento fiscal. 

§ 40  - Para obter a autorização, a AIDOF deverá ser apresentada à 
repartição fiscal acompanhada de: 

Apresentação de todos os documentos fiscais liberados para 
confecção no último AIDOF; 

Livro de Registro Especial de Apuração do ISSQN. 

Certidão Negativa de Débitos. 

§ 50  - A AIDOF será concedida observados os seguintes critérios: 

para a solicitação inicial, será autorizada a impressão de 01 (um) 
talonário, ou seja, cinqüenta (50) documentos fiscais; 

para as demais solicitações, será autorizada a impressão, com 
base na média mensal de emissão, cuja quantidade seja suficiente para suprir a 
demanda do prestador de serviço por um período de, no máximo, 04 (quatro) 
meses. 

Art. 30 - Os contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, que também sejam do Imposto sobre Circulação de Mercadorias, 
poderão, caso haja autorização do Fisco Estadual, utilizarem-se do modelo de 
AIDOF aprovado pela Exatoria Estadual, para autorização de Notas Fiscais de 
Prestação de Serviço da Série Modelo Um. 

§ 1 1  - A AIDOF apresentada deverá estar assinada pelo 
responsável pelo estabelecimento usuário do documento fiscal. 

§ 20  - A confecção do Modelo Um pela gráfica, para fins de serviço, 
dependerá da autorização do Fisco Municipal, no corpo do impresso utilizado 
pelo Fisco Estadual, sob pena de autuação dos serviços executados. 

Seção X - Obrigações dos Estabelecimentos Gráficos 
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Art. 31 - O estabelecimento gráfico, quando confeccionar 
documentos fiscais, deverá fazer constar no rodapé do documento as seguintes 
informações: 

1) 	a firma ou a razão social; 
o endereço; 
o número de inscrição municipal e estadual; 
a data; 
a quantidade de cada impressão; 
o número da Autorização para Impressão de Documentos 

Fiscais. 

Parágrafo único - O não cumprimento do "capur' deste artigo, 
sujeitará o contribuinte às penalidades previstas em lei. 

Art. 32 - Será vedado aos estabelecimentos enquadrados como 
empresas gráficas, imprimir notas fiscais de prestação de serviços sem 
autorização expressa do Fisco Municipal. 

Seção XI— Do Credenciamento das Empresas Gráficas estabelecidas em 
Outros Municípios. 

Art. 33 - As empresas gráficas estabelecidas em outros municípios 
deverão providenciar a solicitação de credenciamento no município de Taquari 
para fins de confecção de documentos fiscais. 

Art. 34 - Para o credenciamento, deverá ser encaminhado ao Fisco 
Municipal ofício acompanhado da seguinte documentação: 

1) 	cópia da Declaração de Firma Individual, Contrato Social ou 
Estatuto Social devidamente registrado nos órgãos competentes; 

cópia do CNPJ atualizado; 
cópia da Carteira de Identidade dos Sócios; 
cópia do Alvará de Localização do Estabelecimento no 

município de origem, atualizado, ou Certidão de Inscrição do Município de 
Origem. 

§ 1 0  - As empresas gráficas, que se localizarem no município de 
Taquari e estiverem devidamente inscritas, ficarão dispensadas do procedimento 
descrito no caput. 

§ 2° - O credenciamento de que trata este artigo será específico 

fl
para obtenção da autorização de confecção de documentos fiscais e não 
implicará na obtenção da Licença para Localização de Estabelecimentos e de 
Atividades. 
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Seção XII - Extravio, Inutilização ou Furto de Documento Fiscal 

Art. 35 - O extravio, inutilização ou furto de Documentos Fiscais 
deverão ser comunicadas, por escrito, à Fiscalização Tnbutária, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de ocorrência do fato. 

§ 10 - A comunicação deverá: 

1) 	mencionar as circunstâncias do fato; 
identificar os Documentos Fiscais que foram extraviados, 

inutilizados ou furtados; 
informar a existência de débito fiscal; 
anexar Cópia da Publicação de edital sobre o fato, em jornal 

de circulação no Estado: 
anexar Cópia do Registro Policial da Ocorrência. 

§ 20  - A autorização de novos documentos fiscais ficará 
condicionada ao cumprimento das exigências estabelecidas no parágrafo 
anterior. 

Art. 36 - No caso do artigo anterior, deverá ainda, o sujeito passivo 
comprovar o montante dos serviços prestados para a verificação do pagamento 
do tributo. 

Parágrafo único - Não havendo a comprovação dos serviços, o 
montante da receita aufenda nos documentos fiscais será arbitrado. 

Seção XIV - Das Disposições Gerais 

Art. 37 - Sem prévia autorização do fisco, os documentos e os 
impressos fiscais não poderão ser retirados do estabelecimento, salvo nos 
seguintes casos: 

1) 	para atender à requisição da justiça; 
para serem levados à repartição fiscal; 
se estiverem sob a guarda de escritório de profissional 

contabilista. 

§ 1 0  - Ocorrendo mudança de escritório ou de profissional 
contabilista, esta circunstância deverá ser comunicada, através de ofício, ao 
Fisco Municipal, para fins do disposto neste artigo. 

§ 20 - Presumir-se-á retirado do estabelecimento, o documento 
fiscal não exibido ao fisco quando solicitado. 
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Art. 38 - Os documentos fiscais, bem como faturas, duplicatas, 
triplicatas, guias de recolhimento, recibos e todos os demais documentos 
relacionados com o imposto, deverão ser conservados, no mínimo, pelo prazo de 
5 (cinco) anos. 

§ jO - Quando os documentos fiscais relativos à prestação de 
serviços forem objeto de processo administrativo ou judicial pendente, o prazo de 
guarda e conservação será de cinco anos após a decisão definitiva. 

§ 20  - Ocorrendo sucessão a qualquer título, o novo titular do 
estabelecimento assumirá a responsabilidade integral pela guarda, conservação 
e exibição ao fisco dos documentos fiscais referidos neste artigo. 

§ 30  - Em caso de dissolução da sociedade, com referência aos 
documentos relativos aos negócios sociais que estejam relacionados com o 
imposto, deverão ser observadas as normas comerciais que regulam a guarda e 
conservação, e deverá ser indicada, dentre os sócios ou terceiros por eles 
nomeados, a pessoa que ficará responsável pelos documentos, bem como o 
local onde poderão ser encontrados. 

Art. 39 - Aplicam-se, no que couberem, as demais disposições 
legais e regulamentares que disciplinam o ISSQN no Município. 

Art. 40 - Este decreto entrará em vigor em noventa dias após a data 
de sua publicação. 

Art. 41 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 03 de novembro de 2004. 

Claiá ' o d ins 
Prefeito Municipal 

e publique-se 
- 

Han'ffltõrf Oliveira de r 
Secretário da Adminis 
e Recursos Humanos 
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"Disciplina os procedimentos necessários 
para emissão de notas fiscais, a 
autorização para impressão e 
credenciamento dos estabelecimentos 
gráficos localizados em outros municípios 
e dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei 
n°1.720, de 3111211997, 

DECRETA: 

DOS DOCUMENTOS FISCAIS 

Seção 1 - das Disposições Comuns 

Art. l' - Os contribuintes enquadrados como prestadores de 
serviços deverão emitir, conforme as operacões ou prestações que realizarem, 
um dos seguintes documentos identificados através das espécies: 

Nota Fiscal de Serviço (NFS); 
Nota Fiscal de Fatura de Serviço (NFF); 
Documento Equivalente (DE). 

§ jO 
- o estabelecimento prestador emitirá documentos: 

Sempre que executar serviços; 
Quando receber adiantamentos, sinais ou pagamentos; 
Na regularização decorrente de diferença de preço ou reajustamento do 

serviço, que implique em aumento do valor original da prestação de 
serviço, quando já tenha sido emitido documento fiscal. 

§ 20- Nos serviços prestados para recebimento à prazo, o sujeito 
passivo deverá incluir na base do cálculo do imposto sobre serviços, os juros ou 
o ônus decorrente do prazo, ainda que cobrados em separado. 

§ 30.. A nota fiscal poderá servir como fatura, feita a inclusão dos 
elementos necessários, caso em que a sua denominação passará a ser "Nota 
Fiscal Fatura de Serviço". 

§ 40- O documento equivalente referido no inciso III, do caput 
deste artigo, poderá levar a denominação que melhor atender as peculiaridades 
da atividade da empresa. 
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§ 5° - Os documentos referidos no caput deste artigo poderão ser 
substituídos, mediante requerimento, por cupom fiscal emitido por máquina 
registradora. 

Art. 20- Para os documentos fiscais mencionados nos incisos 1 e II 
do Ad. 1 0  serão adotadas as designações das seguintes séries: 

- Série T - nos serviços tributados pelo ISSQN à vista - modelo 
anexo 1; 

II - Série F - nos serviços tributados pelo ISSQN à prazo - modelo 
anexo II; 

lii - Série NT - nos serviços executados por autônomos e empresas 
isentas de ISSQN - modelo anexo III; 

IV - Série modelo UM - para empresas do ramo de comércio que 
também prestam serviços - modelo conforme estabelecido pela Fazenda 
Estadual. 

§ 10 - Quando contribuinte executar mais de uma atividade de 
prestação de serviços e necessitar efetuar diferenciação entre as receitas, com a 
finalidade de controle interno, será facultada a emissão da "Série F" para uma 
das atividades. 

§ 20  - O procedimento de que trata o parágrafo anterior deverá ser 
requerido mediante exposição das razões. 

Art. 311 - Quanto ao tipo, os documentos fiscais poderão ter a 
designação de Talonário, Bloco e Formulário Contínuo. 

Art. 40  - Cada estabelecimento, seja matriz, filial, sucursal, agência, 
depósito ou qualquer outro, terá documento fiscal próprio. 

Art. 50- Quando o valor da base do cálculo for diverso do valor da 
prestação de serviço, o contribuinte mencionará esta circunstância no documento 
fiscal, indicando o montante sobre o qual foi calculado o imposto. 

Art. 60- O regime constitucional da imunidade tributária e a isenção 
fiscal concedida por lei municipal não dispensam o uso e a emissão das Notas 
Fiscais. 

Art. 70  As prestações de serviços de valor inferior a R$ 25,00 (vinte 
e cinco reais) poderão ser lançadas, no ato de sua realização, em relação 
separada e somada diariamente para fins de emissão de uma única nota fiscal, 
correspondente ao totat daquele dia. 

§ 1 0- Para a adoção do procedimento de que trata o caput deste 
artigo, o contribuinte deverá obter autorização do fisco municipal que levará em 
conta a atividade para o deferimento. 

EMÍVmueu 	 UIWi 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 20- Quando o contribuinte solicitar nota fiscal, no caso dos 
serviços enquadrados neste artigo, esta deverá ser emitida para a operação 
individualizada e excluída da soma diária da nota fiscal única. 

Art. 80- O contribuinte ficará obrigado a fornecer ao seu cliente, no 
ato da prestação de serviço, a via própria dos documentos fiscais que trata este 
Decreto. 

Seção li - Atividades dispensadas da emissão de Notas Fiscais 

Art. 90- Serão dispensados da emissão de notas fiscais de serviços, 
em relação às suas atividades específicas, os seguintes contribuintes: 

1) 	Os cinemas, quando usarem ingressos padronizados, 
instituídos pelo órgão federal competente ou pelo órgão de classe e 
comprovarem a autorização; 

Os promotores de bailes, "shows", festivais, recitais, feiras e 
eventos similares, ou outras empresas de diversões públicas, desde que, em 
substituição à Nota Fiscal de Serviços, emitam bilhetes individuais de ingresso, 
observadas as características previstas neste Regulamento; 

Os estabelecimentos de ensino, desde que, em substituição 
a Nota Fiscal de Serviços, emitam Documentos Equivalentes de pagamento para 
todas as mensalidades escolares, observadas as características previstas neste 
Regulamento; 

As empresas de transporte urbano de passageiros, desde 
que submetam à prévia aprovação do órgão fiscalizador os documentos de 
controle que serão utilizados na apuração dos serviços prestados; 

As instituições financeiras, desde que mantenham a 
disposição do Fisco Municipal os documentos determinados pelo Banco Central 
do Brasil; 

As corretoras de seguros, desde que comprovem através de 
outros documentos o valor das comissões recebidas; 

Os profissionais autônomos; 	
)~ 'k 

As pessoas jurídicas que se dediquem à distribuição e venda 
de bilhetes de loteria, cartões, cupons de apostas, sorteios ou prêmios, desde 
que apresentem à Fiscalização, quando solicitadas, os registros contábeis das 
operações efetuadas. 
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Parágrafo único - Os documentos de controle, referidos no inciso 
IV, deverão ser efetuados "por linha" de transporte coletivo e conter no mínimo 
os seguintes itens: 

número de controle da planilha; 
data; 
identificação da linha efetuada; 
número do carro; 
horários de saída e chegada da linha; 
número da roleta inicial e final; 
diferença da roleta; 
quantidade total de usuários por linha em cada horário; 
quantidade individualizada de vales transporte, passagens escolar, 

cortesia, operária, passes e passagens comuns; 
totalizador do número de usuários por dia; 
valor das passagens comuns e valor das demais passagens; 

1) 	valor a transportar para o livro do ISS; 
m) 	quilometragem carro, no início e final da linha. 

Seção III - Campos dos Documentos Fiscais 

Art. 10 - Os documentos fiscais deverão conter as seguintes 
indicações: 

- Elementos impressos tipograficamente: 

denominação "Nota Fiscal de Serviços" ou espécie; 
séne, número de ordem ou número de controle, no caso de emissão por 

processamento eletrônico de dados; 
número da via e sua destinação; 
nome, endereço, inscrição no Alvará de Licença para Localização e/ou 

Funcionamento, CNPJ do emitente e inscrição estadual quando for o caso; 
nome, endereço, inscrição no Alvará de Licença para Localização e/ou 

Funcionamento, CNPJ do estabelecimento gráfico; 
data, quantidade, série, número de ordem do primeiro e último documento 

impresso, e número da AIDOF. 

II - Indicações e espaços para preenchimento dos seguintes dados: 

\ 	a) 	data da emissão; 
nome, endereço, número da inscrição municipal no Alvará de Licença para 

Localização e/ou Funcionamento, estadual e/ou federal(CNPJ/CPF) do usuário 
do serviço; 

discriminação das unidades e quantidades; 
discriminação dos serviços e da operação; 
os valores unitários e total dos serviços e o valor total da operação; 
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o dispositivo legal relativo a imunidade, não incidência ou isenção do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, ou Substituição Tributária, se for 
o caso; 

no caso de emissão por processamento eletrônico de dados, deverá ainda 
constar o número do documento fiscal. 

Attll- Os documentos fiscais poderão apresentar ainda: 

1) 	indicações necessárias ao controle de outros tributos federais e Estaduais; 
indicações de interesse do emitente, que não prejudiquem a clareza; 
alteração do tamanho e disposição de qualquer campo, desde que não 

haja prejuízo à finalidade e clareza. 

Art. 12- A numeração, por espécie, série e tipo, será feita em ordem 
crescente de 000.001 a 999.999, atingindo o número limite, a numeração deverá 
recomeçar de 000.001. 

Art. 13 - Os documentos fiscais deverão ser enfeixados em blocos 
uniformes de no máximo cinqüenta jogos e serão dispostos em ordem crescente, 
de maneira que a primeira via anteceda a Segunda e esta a terceira e assim 
sucessivamente, não se substituindo em suas respectivas funções. 

Seção IV - Preenchimento dos Documentos Fiscais 

Art. 14 - Os documentos fiscais serão emitidos em rigorosa ordem 
crescente de numeração, de acordo com as disposições deste Decreto, e 
extraídas por decalque a carbono ou em papel carbonado, a máquina ou 
manuscritos a tinta, com os dizeres e indicações legíveis em todas as vias, com 
clareza e exatidão. 

Parágrafo único - Os talonários ou blocos novos não poderão ser 
utilizados sem que já tenham sido utilizados os de numeração anterior. 

Art. 15 - Os documentos fiscais serão extraídos em duas vias, no 
mínimo, que terão o seguinte destino: 

1) 	a primeira será entregue ao usuário do serviço; 
a Segunda ficará presa ao talonário, em poder do emitente, à 

\ 	 disposição do fisco; 
as demais, se houverem, terão indicada sua destinação de 

acordo com o interesse e estrutura organizacional do emitente. 

Art. 16 - Os estabelecimentos que emitirem documentos fiscais por 
processo mecanizado, em equipamento que não utilize arquivo magnético ou 
equivalente, poderão usar formulários contínuos, desde que numerados 
tipograficamente. 
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Parágrafo único - Na hipótese do "caput" deste artigo, as vias dos 
documentos fiscais destinadas à exibição ao fisco deverão ser encadernadas em 
grupos de até quinhentas, obedecida sua ordem numérica seqüencial. 

Art. 17— Quando o serviço prestado for abrangido pela substituição 
tnbutária, a retenção do imposto deverá ser declarada no documento fiscal; 

Art. 18 - Quando for estabelecido prazo de garantia do serviço 
prestado, este poderá ser declarado na Nota Fiscal de Serviços. 

Seção V - Cancelamento de Documentos Fiscais 

Art. 19 - Quando um documento fiscal for cancelado, todas as suas 
vias deverão ser conservadas no talonário ou bloco encadernado e deverá 
constar, se for o caso, o motivo que determinou o cancelamento e o número do 
novo documento emitido. 

§ 1 0  - Na hipótese de formulários contínuos ou jogos soltos de 
documento fiscal, tõdas as vias do formulário ou documento cancelado deverão 
ser encadernadas na devida ordem numérica, juntamente com as vias 
destinadas à exibição ao Fisco. 

§ 20 - Se o cancelamento, de que trata este artigo, ocorrer após a 
escrituração do documento no livro fiscal, o emitente poderá estornar os 
respectivos valores escriturados, por meio de lançamento como dedução, 
conforme o caso. 

Seção VI— Documentos Fiscais lnidôneos 

Art. 20 - Serão considerados inidôneos os documentos fiscais que: 

1) 	omitam indicação ou requisito previsto na legislação; 
sejam confeccionados sem a autorização fiscal; 
contenham declarações inexatas ou estejam preenchidos de forma 

ilegível; 
apresentem emendas ou rasuras que lhes prejudiquem a clareza; 
apresentem divergências entre os dados constantes em suas diversas 

vias; 
sejam emitidos por quem não esteja inscrito ou, se inscrito, esteja com sua 

inscrição desativada ou com sua inscrição cancelada de ofício; 
que não correspondam, efetivamente, a uma operação realizada; 

\ 	VIII) que tenham sido emitidos por pessoa distinta da que constar como 
emitente; 
IX) 	ainda que formalmente regular, tiver sido emitido ou utilizado com dolo, 
fraude, simulação ou erro que possibilite, mesmo que a terceiro, o não 
pagamento do imposto ou qualquer outra vantagem indevida. 
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Art. 21 - Quando for verificada uma das hipóteses previstas no 
artigo anterior e não for possível determinar o valor do imposto, o valor do 
documento fiscal será arbitrado, incidindo as penalidades cabíveis. 

Seção VII— Encerramento da Atividade 

Art. 22 - Na hipótese do encerramento da atividade, quando da 
solicitação da baixa, o contribuinte deverá apresentar todos os documentos 
fiscais, inclusive os não utilizados, para cancelamento e inutilização pelo Fisco. 

Seção VIII - Do Bilhete do Ingresso 

Art. 23 - Os promotores de diversões públicas deverão emitir 
bilhetes de ingresso, em substituição à Nota Fiscal de Serviços. 

Parágrafo único - A impressão dos bilhetes, de que trata o caput, 
sujeitar-se-á à prévia autorização da repartição fiscal municipal, mediante 
preenchimento da Autorização de Impressão de Documentos Fiscais. 

Art. 24 - Além das características de interesse da empresa 
promotora do evento, o bilhete de ingresso deverá conter impresso, 
tipograficamente, o seguinte: 

os números de ordem, bem como a sua destinação; 
o título, a data e o horário do evento; 
o nome e o CNPJ/CPF do promotor do evento; 
o valor do ingresso, mesmo que se trate de convite ou cortesia; 

Parágrafo único - Os ingressos serão numerados em ordem 
crescente e confeccionados em uma única via contendo duas partes, 
preferencialmente separadas por picotes, com a seguinte destinação: 

primeira via ou seção para o espectador; 
segunda via ou seção para o promotor/fiscalização. 

Art. 25 - Sempre que houver diversidade de preços para o mesmo 
espetáculo, serão autorizadas numerações distintas para os diferentes preços. 

Art. 26 - A falta de apresentação, à repartição fiscal, dos bilhetes 
não vendidos, implicará na exigibilidade do imposto sobre o valor dos ingressos 
confeccionados. 

Art. 27 - Serão considerados inidôneos os ingressos 
confeccionados em desacordo com as normas estabelecidas neste 
Regulamento, servindo de prova apenas em favor da Fazenda Municipal, como 
fonte de informação para fixação de uma base de cálculo arbitrada. 
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Seção IX - Da Autorização para Confecção de Impressos Fiscais 

Art. 28 - Os estabelecimentos gráficos somente poderão 
confeccionar os documentos fiscais, enumerados neste Decreto, mediante 
autorização prévia. 

Parágrafo único - A autorização, de que trata o caput deste artigo, 
será concedida por solicitação do estabelecimento gráfico à repartição fiscal 
municipal a que estiver jurisdicionado o seu cliente, mediante preenchimento 
integral da Autorização de Impressão de Documentos Fiscais (AIDOF). 

Art. 29 - A AIDOF - modelo anexo IV, deverá conter as seguintes 
indicações mínimas: 

1) 	a denominação "Autorização de Impressão de Documentos Fiscais; 
li) 	número de ordem; 

razão social, endereço e números do Alvará de Licença, inscrição federal 
e estadual do estabelecimento gráfico; 

razão social, endereço e números do Alvará de Licença, inscrição federal 
e estadual do usuário dos documentos fiscais a serem impressos; 

razão social ou nome, endereço e números do Alvará de Licença, 
inscrição federal e registro do contabilista responsável; 

espécies do documento fiscal; 
série; 
tipo; 
número inicial e final dos documentos a serem impressos e quantidade; 
identidade pessoal e assinatura do responsável pelo contribuinte que fizer 

o pedido; 
identidade pessoal e assinatura do responsável pelo estabelecimento 

gráfico; 
identidade funcional e assinatura do servidor que autorizar a impressão; 
data da entrega dos documentos impressos pelo estabelecimento gráfico 

com o respectiva número da nota fiscal de serviço; 
e a identidade e assinatura da pessoa para a qual tenham sido entregues; 

§ jO - As indicações constantes dos incisos de "J" a "III" do caput 
\ 	 deste artigo serão impressas tipograficamente e as do inciso "XIII" e "XIV" 

constarão, apenas, da terceira via. 

§ 20- Cada estabelecimento gráfico deverá possuir Autorização de 
Impressão de Documentos Fiscais própria, que será numerada tipograficamente 
em ordem crescente, as quais deverão ser arquivadas seqüencialmente e 
colocadas a disposição do fisco, quando solicitado. 
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§ 30 A AIDOF será preenchida, no mínimo, em 3 (três) vias que, 
conforme consta: 

1a via - repartição fiscal, para arquivamento de controle; 
2a via - estabelecimento usuário, será apresentada a fiscalização e 

posteriormente arquivada com os documentos da empresa; 
3a via - estabelecimento gráfico, não será apresentada a fiscalização, 

ficará na gráfica para fins de controle do forneamento da AIDOF, devendo estar 
anexada a respectiva taxa quitada, no caso de liberação para impressão do 
documento fiscal. 

§ 
40 - Para obter a autorização, a AIDOF deverá ser apresentada a 

repartição fiscal acompanhada de: 

Apresentação de todos os documentos fiscais liberados para 
confecção no último AIDOF; 

Livro de Registro Especial de Apuração do ISSQN. 

Certidão Negativa de Débitos. 

§ 
50 - A AIDOF será concedida observados os seguintes critérios: 

para a solicitação inicial, será autorizada a impressão de 01 (um) 
talonário, ou seja, cinquenta (50) documentos fiscais; 

para as demais solicitações, será autorizada a impressão, com 
base na média mensal de emissão, cuja quantidade seja suficiente para suprir a 
demanda do prestador de serviço por um período de, no máximo, 04 (quatro) 
meses. 

Art. 30 - Os contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, que também sejam do Imposto sobre Circulação de Mercadorias, 
poderão, caso haja autorização do Fisco Estadual, utilizarem-se do modelo de 
AIDOF aprovado pela Exatoria Estadual, para autorização de Notas Fiscais de 
Prestação de Serviço da Série Modelo Um. 

§ 10 - A AIDOF apresentada deverá estar assinada pelo 
responsável pelo estabelecimento usuário do documento fiscal. 

§ 20  - A confecção do Modelo Um pela gráfica, para fins de serviço, 
dependerá da autorização do Fisco Municipal, no corpo do impresso utilizado 
pelo Fisco Estadual, sob pena de autuação dos serviços executados. 

Seção X - Obrigações dos Estabelecimentos Gráficos 
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informações: 

1) 
	

a firma ou a razão social; 
o endereço; 
o número de inscrição municipal e estadual; 
a data; 
a quantidade de cada impressão; 
o número da Autorização para Impressão de Documentos 

Fiscais. 

Parágrafo único - O não cumprimento do "capur deste artigo, 
sujeitará o contribuinte às penalidades previstas em lei. 

Art. 32 - Será vedado aos estabelecimentos enquadrados como 
empresas gráficas, imprimir notas fiscais de prestação de serviços sem 
autorização expressa do Fisco Municipal. 

Seção Xl - Do Credenciamento das Empresas Gráficas estabelecidas em 
Outros Municípios. 

Art. 33 - As empresas gráffcas estabelecidas em outros municípios 
deverão providenciar a solicitação de credenciamento no município de Taquari 
para fins de confecção de documentos fiscais. 

Art. 34 - Para o credenciamento, deverá ser encaminhado ao Fisco 
Municipal ofício acompanhado da seguinte documentação: 

1) 	cópia da Dedaração de Firma Individual, Contrato Social ou 
Estatuto Social devidamente registrado nos órgãos competentes; 

cópia do CNPJ atualizado; 
cópia da Carteira de Identidade dos Sócios; 
cópia do Alvará de Localização do Estabelecimento no 

município de origem, atualizado, ou Certidão de Inscrição do Município de 
Origem. 

§ 1 1  - As empresas gráficas, que se localizarem no município de 
Taquari e estiverem devidamente inscritas, ficarão dispensadas do procedimento 
descrito no caput. 

§ 20 
- O credenciamento de que trata este artigo será específico 

para obtenção da autorização de confecção de documentos fiscais e não 
implicará na obtenção da Licença para Localização de Estabelecimentos e de 
Atividades. 
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fiscais, de ácfaercbortar 	 dumento as seguintes 

informações: 

1) 	a firma ou a razão social; 
li) 	o endereço; 

o número de inscrição municipal e estadual; 
a data; 
a quantidade de cada impressão; 
o número da Autorização para Impressão de Documentos 

Fiscais. 

Parágrafo único - O não cumprimento do "caput" deste artigo, 
sujeitará o contribuinte às penalidades previstas em lei. 

Art. 32 - Será vedado aos estabelecimentos enquadrados como 
empresas gráficas, imprimir notas fiscais de prestação de serviços sem 
autorização expressa do Fisco Municipal. 

Seção Xl - Do Credenciamento das Empresas Gráficas estabelecidas em 
Outros Municípios. 

Art. 33 - As empresas gráficas estabelecidas em outros municípios 
deverão providenciar a solicitação de credenciamento no município de Taquari 
para fins de confecção de documentos fiscais. 

Art. 34 - Para o credenciamento, deverá ser encaminhado ao Fisco 
Municipal ofício acompanhado da seguinte documentação: 

1) 	cópia da Declaração de Firma Individual, Contrato Social ou 
Estatuto Social devidamente registrado nos órgãos competentes; 

li) 	cópia do CNPJ atualizado; 
cópia da Carteira de Identidade dos Sócios; 
cópia do Alvará de Localização do Estabelecimento no 

município de origem, atualizado, ou Certidão de Inscrição do Município de 
Origem. 

§ 1 0  - As empresas gráficas, que se localizarem no município de 
Taquari e estiverem devidamente inscritas, ficarão dispensadas do procedimento 
descrito no caput. 

§ 211  - O credenciamento de que trata este artigo será específico 
para obtenção da autorização de confecção de documentos fiscais e não 
implicará na obtenção da Licença para Localização de Estabelecimentos e de 
Atividades. 
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Seção XII - Extravio, Inutilização ou Furto de Documento Fiscal 

Art. 35 - O extravio, inutilização ou furto de Documentos Fiscais 
deverão ser comunicadas, por escrito, à Fiscalização Tributária, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de ocorrência do fato. 

§ 10 - A comunicação deverá: 

1) 	mencionar as circunstâncias do fato; 
identificar os Documentos Fiscais que foram extraviados, 

inutilizados ou furtados; 
informar a existência de débito fiscal; 
anexar Cópia da Pubhcação de edital sobre o fato, em jornal 

de circulação no Estado; 
anexar Cópia do Registro Policial da Ocorrência. 

§ 20 - A autorização de novos documentos fiscais ficará 
condicionada ao cumprimento das exigências estabelecidas no parágrafo 
anterior. 

Art. 36 - No caso do artigo anterior, deverá ainda, o sujeito passivo 
comprovar o montante dos serviços prestados para a verificação do pagamento 
do tributo. 

Parágrafo único - Não havendo a comprovação dos serviços, o 
montante da receita auferida nos documentos fiscais será arbitrado. 

Seção XIV - Das Disposições Gerais 

Art. 37 - Sem prévia autorização do fisco, os documentos e os 
impressos fiscais não poderão ser retirados do estabelecimento, salvo nos 
seguintes casos: 

1) 	para atender à requisição da justiça; 
para serem levados à repartição fiscal; 
se estiverem sob a guarda de escritório de profissional 

contabilista. 

§ 1 0  - Ocorrendo mudança de escritório ou de profissional 
contabilista, esta circunstância deverá ser comunicada, através de ofício, ao 
Fisco Municipal, para fins do disposto neste artigo. 

§ 20 - Presumir-se-á retirado do estabelecimento, o documento 
fiscal não exibido ao fisco quando solicitado. 
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Ad. 38 - Os documentos fiscais, bem como faturas, duplicatas, 
triplicatas, guias de recolhimento, recibos e todos os demais documentos 
relacionados com o imposto, deverão ser conservados, no mínimo, pelo prazo de 
5 (cinco) anos. 

§ 10 - Quando os documentos fiscais relativos a prestação de 
serviços forem objeto de processo administrativo ou judicial pendente, o prazo de 
guarda e conservação será de cinco anos após a decisão definitiva. 

§ 2° - Ocorrendo sucessão a qualquer título, o novo titular do 
estabelecimento assumirá a responsabilidade integral pela guarda, conservação 
e exibição ao fisco dos documentos fiscais referidos neste artigo. 

§ 30  - Em caso de dissolução da sociedade, com referência aos 
documentos relativos aos negócios sociais que estejam relacionados com o 
imposto, deverão ser observadas as normas comerciais que regulam a guarda e 
conservação, e deverá ser indicada, dentre os sócios ou terceiros por eles 
nomeados, a pessoa que ficará responsável pelos documentos, bem como o 
local onde poderão ser encontrados. 

Ad. 39 - Aplicam-se, no que couberem, as demais disposições 
legais e regulamentares que disciplinam o ISSQN no Município. 

Ad. 40 - Este decreto entrará em vigor em noventa dias. 

Ad. 41 - Revogam-se disposição em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,. 

Registte se e publique-se 

Ham'Wnra'ez 
Secretário da Administraçã&. 
e Recursos Humanos 

Adroaldo da Silva Couto 
Prefeito Municipal em Exercício 
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ANEXO 1 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

SÉRIE T 

	

Via 	 N° 

	

lnscr. Mun. 	lnscr. Est. 
lnscr. CNPJ/CPF 
Nat. da Operação 
Data da Emissão  

Usuário ou Destinatário 
Nome: 
Endereço: 
Município: 	Estado:_______________________________ 
CNPJ/CPF: 	lnscr. Est. 	lnscr.Mun.  

Unid. Quant. Discriminação Pr. Unitário Preço Total 

Valor Total da Nota .............................. 	R$ 1  

Imposto sobre serviços incluído no preço, à alíquota de % R$ ....................... 

Nome estabelecimento gráfico 	lnscr. Est. n  ------- ---------------------------------- 	Inscr. no CNPJ n° ......................................... 
/ ...... . ....... Quant. ......... Série .............. 0001 a 9999 Autorização para impressão - Prefeitura Municipal n° ....................... 

Recebi (emos) de 	 os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços - 
Série T. 
.............................................. ........... .. .......................... de 



ANEXO II 

NOTA FISCAL- FATURA DE SERVIÇOS 
SÉRIE F 

Via 	 N° 
lnscr. Mun. 	lnscr. Est. 
lnscr. CNPJ/CPF 
Nat. da Operação 
	

Data da Emissão  

FATURA N ° 	 FATURA DUPLICATA 
Valor R$ 

DUPLICATA 	 VENCIMENTO 
N °  de Ordem 	11 

Desconto de 
	

até 

Nome do sacado: 
Endereço: 	 Município: 	Estado:___________ 
Praça de Pagamento: 
CNPJ/CPF: 	 Inscr. Est. 	 Inscr. Mun. 

Valor por extenso: 

Deve(m) à 
	

a importância acima por extenso, referente a 
constante(s) da(s) nota(s), abaixo discriminada(s).  

Quant. 1 	 DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 	 Preço Unitário 	Valor R$ 

Total da Nota .............................. R$  

Nome estabelecimento gráfico Inscr. Est. n° ........... ....................... Inscr. no CNPJ n ...................................... / ...... . ....... Quant. ......... 	Série .............. 0001 a 9999 AIDOF n ...... 

Recebi (emos) de 	 os serviços constantes da Nota Fiscal - Fatura de Serviços - Série E. 
.......... ........... de ..........................de ................... 



ANEXO III 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

SÉRIE NT 

	

Via 	 N° 

	

lnscr. Mun. 	Inscr. Est. 
lnscr. CNPJ/CPF 
Nat. da Operação 
Data da Emissão  

Usuário ou Destinatário 
Nome: 
Endereço: 
Município: 	Estado:_______________________________ 
CNPJ/CPF: 	lnscr. Est. 	(nscr.Mun._____________ 

Unid. Quant. Discriminação Pr. Unitário Preço Total 

Valor Total da Nota .............................. R$ 

Não incidência do I.S.S.Q.N. de acordo com a legislação. 

Nome estabelecimento gráfico 	lnscr. Est. n° ......................................... lnscr. no CNPJ n° .......................................... 
/ ....... Quant. ......... Série ........... ... 0001 a 9999 Autorização para impressão - Prefeitura Municipal n° ....................... 

Recebi (emos) de 	 os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços - 
Série NT. 

........ 

..................... ........... . ..... de ..........................de ................... 
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ANEXOIV 

UTORIZAÇÃO DE IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS 

1. 0  VIA FISCALIZAÇÃO 	N°  DE ORDEM 
IDENTIFICAÇÃO DO 	ESTABELECIMENTO GRÁFICO 

NOME: 
EI4DEREÇO: FONE:  
INSCRIÇÃO MUNICIPAL:  
CNPJ:  INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

1 IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO SOLICITANTE 
NOME: 
EIIDEREÇO: FONE:  
INSCR.MUN.: CNPJ/CPF: 	 INSC..EST.:  
RESPONSÁVEL CONTÁBIL: ENDEREÇO:  
RGISTRO PROFISSIONAL: INSCR. MUN.: 

DOCUMENTOS A SEREM IMPRESSOS  
NUNEPAÇÃO SÉRIE ESPÉCIE QUANTIDADE TIPO 

IA  

IA  

IA  

Identificação do responsável solicitante: 1 

CIC: 
Data: 
ssinatura: 

Identificação do responsável gráfico: 
Nome: 
CIC: 
Data: 
Assinatura: 

IMPORTANTE 
No rodapd das notas fiscais deverá constar obrigatoriamente: 
- 	quantidade de cada impressão 
- 	o numero da autorização para impressão 
- 	oCNPJ e o numero de inscrição municipal da gráfica 
- 	data e endereço 
- 	firma ou razão social 

USO DA REPARTIÇÃO FISCAL 

Assinatura e carimbo da autoridade competente 

Data: 	 N°NF do serviço 
Recebido por: 
N°Doc. 



Prefeitura Municipal de Taquari. 
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a) Sempre que executar serviços, 
Quando receber adiantamentos, sinais ou pagamentos, 

Na regularização decorrente de diferença de• preço• ou ... 
Reajustamento do serviço, que implique em aumento do valor originál 

DINISTÇÃO COM 	NSPARÊNC1A 
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Estado do Rio Grgnde do Sul 

da prestação de serviço, quando ja tenha sido emitido documento 
fiscal 

§ 2°- Nos serviços prestados para recebimento a prazo, o 
suj eito passivo devera incluir, na base do calculo do imposto sobre serviços, 	

f 

os juros ou o ônus decorrente do prazo, ainda que cobrados em separado .. 	r 

§ 3°- A nota fiscalpoderá servir como fatura, feita a inclusão 
dos elementos necessarios, caso em que a sua denominação passara a ser 
"Nota Fiscal Fatura de Serviços" 

§ 40- O documento equivalente referido no inciso III, do caput 
deste artigo, podera levar a denommação que melhor atender as 
peculiaridades da atividade da empresa. . . . 

§ 5° - Os documentos referidos no caput deste artigo poderão 
ser substituidos, mediante requerimento, por cupom fiscal emitido por 
maquina registradora 

Art 2°- Para os documentos fiscais mencionados nos incisos 1 
e II do Art 1° serão adotadas as designações das seguintes series 

1 - Serie T - nos serviços tributados pelo ISSQN a vista - 
modelo anexo 1, 

II - Serie F - nos serviços tributados pelo ISSQN a prazo - 
modelo anexo II; 	 . 	.................... 

III - Séria NT - nos serviços executados por autônomos .. modelo. . 
anexo III;  

IV - Série modelo UM - para empresas do ramo de .comrcio:. 
que também prestam serviços. 	 . . 	. . 	. 
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§ 1 
O - Quando a empresa executar mais de uma atividade de prestação de 

serviços e necessitar efetuar diferenciação entre as receitas, com a finalidade de 
controle interno, será facultada a emissão da "Série F" para uma das atividades. 

§ 2° - O procedimento de que trata o parágrafo anterior deverá ser 
requerido mediante exposição das razões. 

Art. 3° - Quanto ao tipo, os documentos fiscais poderão Ter a designação de 

Talonário, Bloco, Formulário Contínuo. 

Art. 4° - Cada estabelecimento, seja matriz, filial, sucursal, agência, depósito ou 
qualquer outro, terá documento fiscal próprio. 

Art. 5°- Quando o valor da base do cálculo for diverso do valor da 
prestação de serviço, o contribuinte mencionará esta circunstância no documento fiscal, 
indicando o montante sobre o qual foi calculado o imposto. 

Art. 6°- O regime constitucional da imunidade tributária e a isenção fiscal 
concedida por lei municipal não dispensam o uso e a emissão das Notas Fiscais. 

__ s 1o) 
Art. 7°- As prestações de serviços de valor inferior a F.UPR' (a 	C,urC.O Ct3).Oi) 

lida J"13 Ir Pcfcrea) poderão ser lançadas, no ato de sua realização, em 

relação separada e somadas diariamente para fms de emissão de urna única nota fiscal, 

correspondente ao total daquele dia. 

§ 1° Para a adoção do procedimento de que trata o caput deste artigo, o 
contribuinte deverá obter autorização do fisco municipal que levará em conta a 
atividade para o deferimento. 
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§ 2°- Quando o contribuinte so1iitar nota fiscal, no caso dos• 
erviços enquadrados neste artigo, esta devera ser emitida para a operação 
ndividuahzada e excluida da soma diaria da nota fiscal urnca 

Art 8°- O contribuinte ficara obrigado a fornecer ao seu cliente, 
io ato da prestação de serviço, a via propria dos documentos fiscais que trata 
ste Decreto. ........ . 

Seção II - Atividades dispensadas da emissão de Notas Fiscais 

Art. 9°- Serão dispensados da emissãó de notas fiscais • e 
serviços, em relação às suas atividades específicas, os seguintes 1 •. 

contribuintes: 	.. 	. 	. 	. 	. . 

	

1) 	Os cinemas, quando usarem ingresso padronizados, 
instituídos pelo órgão federal . competente ou pelo órgão de;. . .. .. 
classe e comprovarem a autorização; 	 . 	.. . . . 

Os promotores de bailes, "shows", festivais, recitais, feiras e. : 
eventos similares, ou outras empresas de diversões públicas, 
desde que, em substituição a Nota Fiscal de Serviços, 
emitam bilhetes individuais de ingresso, observadas as 
caractensticas previstas neste Regulamento, 

Os estabelecimentos de ensino, desde que, em substituição a 
Nota Fiscal de Serviços, emitam Documentos Equivalentes. 
de pagamento para todas as mensalidades escolares, 	. 1 
observadas as características previstas neste Regulamento; ... . 

As empresas de transporte urbano de passageiros, desde que 
submetam à prévia aprovação do órgão fiscalizador os 
documentos de controle que serão utilizados na apuração. 
dos serviços prestados; 	. . . 	 . 
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As instituições fnanceiras, desde que mantenham .à 
disposição do Fisco Mumcipal os documentos determinados 
pelo Banco Central do Brasil, 

As corretoras de seguros, desde que comprovem atraves de 
outros documentos o valor das comissões recebidas, 

Os profissionais autônomos, 

As pessoas juridicas que se dediquem a distribuição e venda 
de bilhetes de loteria, cartões, pulem ou cupons de apostas, 
sorteios ou prêmios, desde que apresentem à Fiscalização; : 
quando solicitadas, os registros contábeis das operações 
efetuada 	 . 	. 

Paragrafo urnco - Os documentos de controle, referidos no inciso 
IV deverão ser efetuados "por linha" de transporte coletivo e conter no 
mínimo os seguintes itens: . . . . . 

numero de controle da plamlha, 
data, 
identificação da linha efetuada, 
numero do carro, 	 V 
horarios de saida e chegada da linha,  

numero da roleta inicial e final, 	- 
diferença da roleta, 
quantidade total de usuarios por linha em cada horario, 
quantidade individualizada de vales transporte, passagens. 
escolar, cortesia, operária, passes e passagens comuns; 
totalizador do número de usuários por dia; 
valor das passagens comuns e valor das demais passagens; 

1) valor a transportar para o livro do ISS; 	. 
m) quilometragem carro, no início e final da linha. . 

Seção III - Campos dos Documentos Fiscais 
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Art 10 - Os documentos fiscais deverão conter as seguintes 
indicações 

1 - Elementos impressos tipograficamente 

denominação "Nota Fiscal de Serviços" ou especie, 
serie, número de ordem ou numero de controle, no caso 
de emissão por processamento eletrônico de dados, 
numero da via e sua destinação, 
nome, endereço, inscrição, no Alvará de Licença para 	.... 

Localização e/ou Funcionamento, CNPJ do emitente e 
inscrição estadual quando for o caso, 
nome, endereço, mscrição no Alvara de Licença para 
Localização 	e/ou 	Funcionamento, 	CNPJ 	do 
estabelecimento grafico, 
data, quantidade, serie, numero de ordem do primeiro e 
ultimo documento impresso, e número da AIDOF 

II - Indicações e espaços para preenchimento dos 
seguintes dados 

data da emissão, 
nome, endereço, numero da inscrição municipal no 
Alvara de Licença para Localização e/ou Funcionamento, 
estadual e/ou federal(CNPJ/CPF) do usuátio do serviço; 
discriminação das unidades e quantidades; 	.. . 

discriminação dos serviços e da operação, 
os valores umtarios e total dos serviços e o valor total da 
operação;  
o dispositivo legal relativo a imumdade, não mcidência 
ou isenção do. Imposto.. sobre Serviços de :Qualquer.. . . 
Natureza, ou Substituição Tributaria, se for o caso, 
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g) no caso de emissão por processamento eletrônico de:,  
dados, devera ainda constar o numero do documento 
fiscal 

p 

Art 11- Os documentos fiscais poderam apresentar ainda 

1) 	indicações necessanas ao controle de outros 
tributos federais e Estaduais, 
indicações de interesse do emitente, que não 
prejudiquem a clareza, 

31 

alteração do tamanho e disposição de qualquer 
campo, desde que não haja prejuizo a finalidade e 
clareza 

	

Art 12- A numeração, por especie, serie e tipo, sera feita 	ffi 
em ordem crescente de 000.001 a 999 999, atingindo o numero limite, a 
numeração deverá recomeçar de 000.001. 

• 	 Art. 13 - Os documentos fiscais deverão ser enfeixados 	: 
em blocos uniformes de no maximo cinquenta jogos e serão dispostos em 
ordem crescente, de maneiraque a primeira via anteceda a Segunda e esta a 
terceira e assim sucessivamente, não se substituindo em suas respectivas 
funções. 

Seção IV - Preenchimento dos Documeiitos Fiscais 

Art 14 - Os documentos fiscais serão emitidos em 
rigolosa ordem crescente de numeração, de acordo com as disposições deste 
Decreto, e extraídas por decalque a carbono ou em papel carbonado; a • 
rnáquina ou manuscritos a tinta, com os dizeres e indicações legíveis em 
todas as vias, com clareza e exatidão. 
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Parágrafo único - Os talonários ou blocos novos não poderão ser 
utilizados sem que já tenham sido utilizados os de numeração anterior. 

Art. 15 - Os documentos fiscais serão extraídos em duas vias, no mínimo, que terão o 
seguinte destino: 

a primeira será entregue ao usuário do serviço; 
a Segunda ficará presa ao talonário, em poder do emitente, à disposição do fisco; 
as demais, se houverem, terão indicada sua destinação de acordo com o interesse e 

estrutura organiz aciona! do emitente. 

Art. 16 - Os estabelecimentos que emitirem documentos fiscais por 
processo mecanizado, em equipamento que não utilize arquivo magnético ou 
equivalente, poderão usar formulários contínuos desde que numerados tipograficamente. 

Parágrafo único - Na hipótese do "caput" deste artigo, as vias dos 
documentos fiscais destinadas à exibição ao fisco deverão ser encadernadas em grupos 
de até quinhentas, obedecida sua ordem numérica seqüencial. 

Art. 17 - Quando o serviço prestado for abrangido pela substituição 
tributára, a retenção do imposto deverá' ser declarada no documento fiscal; 

Art. 18 - Quando for estabelecido prazo de garantia do serviço prestado, 
este poderá ser declarado na Nota Fiscal de Serviços. 

Seção V - Cancelamento de Documentos Fiscais 

Art. 19 - Quando um documento fiscal for cancelado, todas as suas 
vias deverão ser conservadas no talonário ou bloco encadernado e 
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-. 	- 	- 	- 

deverá constar, se for o caso, os motivos que determinam o cancelamento e o, - 
numeio do novo documento emitido 

§ - Na hipotese de formularios continuos ou jogos soltos 
de documento fiscal, todas as vias do formulario ou documento cancelado 
deverão ser encadernadas na devida ordem -  numérica, juntamente com as vias - - 
destinadas à exibição ao Fisco. 	 - 

2° - 	Se o cancelamento, de -  que trata este artigo, :--- 
ocorrer apos a escrituração do documento no livro fiscal, o emitente podera 
estornar os respectivos valores escriturados, por meio de lançamento como 
dedução, conforme o caso. - - - - -- 

Seção VI— Documentos Fiscais Inidôneos 

Art 20 - Serão considerados inidôneos os documentos 
fiscais que 

1) omitam indicação ou requisito previsto na legislação, 
 sejam confeccionados sem a autorização fiscal, 

 contenham 	declarações 	inexatas 	ou 	estejam 
preenchidos de forma ilegivel, 

 apresentem emendas ou rasuras que lhes prejudiquem 
a clareza, 

 apresentem divergências entre os dados constantes em: 
suas diversas vias, 

 sejam emitidos por quem não esteja inscrito ou, se 
inscrito, esteja com sua inscrição desativada ou com 
sua inscrição cancelada de oficio, 

 que -não correspondam, efetivamente, a- uma operaçãÕ 	- - - 	 - -- 

realizada;  
 que tenham sido emitidos por pessoa distinta da• que 

constar como emitente, 
 ainda que formalmente regular, tiver sido emitido OU: - 

- - 	 - 	 - utilizado com dolo, fraude, simulação ou - erro que 
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possibilite, mesmo que a terceiro, o não pagamento do 
imposto ou qualquer outra vantagem indevida. 

Art 21 - Quando for verificada uma das hipoteses previstas 
o artigo anterior e não for possivel determmar o valor do imposto, o valor,  

lo documento fiscal será arbitfado, incidindo as penalidades cabíveis. 

	

Seção VII- Encerramento da Atividade 	.. 

Art 22 - Na hipotese do encerramento da atividade, 
quando da solicitação da baixa, o contribuinte devera apresentar todos os 
documentos fiscais, inclusive os não utilizados, para cancelamento e 
inutilização pelo.Fisco. 

Seção VIII - Do Bilhete  do Ingresso 

Art. 23 - Os promotores de di\ersões públicas, deverão 
emitir bilhetes de ingresso, em substituição a Nota Fiscal de Serviços 

Parágrafo único - A impressão dos bilhetes, de que trata 
caput, sujeitar-se-a a previa autorização da repartição fiscal municipal, 
mediante preenchimento da Autorização de Impressão de DoeumentosH 
Fiscais. 	 . 	. 

Art. 24 -. Além das características de interesse. da •. 
empresa promotora do evento, o bilhete de mgresso devera conter impresso, 
tipograficamente, o seguinte 

os números de ordem, bem coino a suadestinação;.. .:.:. 
o titulo, a data e o horario do evento, 
o nome e o CNPJ do promotor do evento, 
.o valor do ingresso,mesmo que se trate deconvite.ou 
cortesia; 	. 	 . 	. 
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Parágrafo único - Os ingressos serão numerados em 
ordem crescente e confeccionados em uma única viã contendo duas partes,..: 
preferencialmente separadas por picotes, com a seguinte destinação: 

primeira via ou seção para o espectador; 
Segunda via ou. seção para o promotor/fiscalização. 

Art. 25 - Sempre que houver diversidade de preços para 
o mesmo espetaculo, serão autorizadas numerações distintas para os 
diferentes preços 

Art 26 - A falta de apresentação, a repartição fiscal, dos 
bilhetes não vendidos, implicara na exigibilidade do imposto sobre o valor 
dos ingressos confeccionados 

Art 27 - Serão considerados inidôneos os ingressos 
confeccionados em desacordo com as normas 1 estabelecidas neste 
Regulamento, servindo de prova apenas em favor da Fazenda Municipal, 
corno fonte de informação para fixação de uma base de cálculo arbitrada. . . .. .. 

Seção IX - Da Autorização para Confecção de Impressos Fiscais , 	.... 

Art 28 - Os estabelecimentos graficos somente poderão 
confeccionar os documentos fiscais, enumerados neste Decreto, mediante 
autorização prévia. . . . . .. . . . . ... •.. . 

Parágrafo único: .:. At:autorização, de que trata o caput ....'.. . . 

deste artigo, sera concedida por solicitação do estabelecimento grafico a 
repartição fiscal municipal a que estiver júrisdièionado o seu cliente,..... 
mediante preenchimento integral da Autorização de Impressão de 
Documentos Fiscais (AIDOfl. 	.. 	. 	. 	 . . 
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Art 29 - A AIDOF - modelo anexo IV, devera conter 
as seguintes indicações mínimas:. 

1) a denominação 	"Autorização 	de Impressão 	de 
Documentos Fiscais; 	 . 

 numero de ordem, 
 razão social, endereço e numeros do Alvara de 

Licença, 	inscrição 	federal 	e 	estaduaL 	do 
estabelecimento grafico, 

 razão social, endereço e numeros do Alvara de 
Licença, inscrição federal e estadual do usuario dos 
documentos fiscais a serem impressos, 

 razão social ou nome, endereço e numeros do Alvara 
de 	Licença, 	inscrição 	federal 	e 	registro 	do 
contabilista responsavel, 

 especies do documento fiscal, 
 serie, 

 tipo; 	. 	. 	 . 	. 
 numero micial e final dos documentos a serem 

impressos .e quantidade; 	.. 	
: 

 identidade pessoal e assinatura do responsavel pelo 
contnburnte que fizer o pedido, 

 identidade pessoal e assinatura do responsavel pelo 
estabelecimento gráfico; 

 identidade funcional 	e assinaturw do servidor. qu..e . 
autorizar a impressão, 

 data da entrega dos documentos impressos pelo 
estabelecimento grafico com o respectiva numero da 
nota fiscal de serviço, 

 e a identidade e assinatura da pessoa para a qual 
tenham sido entregues, 

§ 10 - 	As indicações constantes dos incisos de "1" a 
"III" do caput deste artigo serão impressas tipograficamente e as do inciso 
"XIII" e "XIV" constarão, apenas, da terceira via. 	 . 
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§ 2°- Cada estabelecimento gráfico deverá possuir Autorização 
de Impressão de Documentos Fiscais própria, que será numerada tipograficamente em 
ordem crescente, as quais deverão ser arquivadas seqüencialmente e colocadas a 
disposição do fisco, quando solicitado. 

§ 3°- A AIDOF será preenchida, no mínimo, em 3 (três) vias 
que, conforme consta: 

1' via - repartição fiscal, para arquivamento de controle; 
2a via - estabelecimento usuário, será apresentada a fiscalização e posteriormente 

arquivada com os documentos da empresa; 
3a via - estabelecimento gráfico, não será apresentada a fiscalização, ficará na gráfica 
para fins de controle do fornecimento da AIDOF, devendo estar anexada a respectiva 
taxa quitada, no caso de liberação para impressão do documento fiscal. 

§ 40 - Para obter a autorização, a AIDOF deverá ser apresentada 
a repartição fiscal acompanhada de: 

Apresentação de todos os documentos fiscais liberados para confecção no último 
AIDOF; 

Livro de Registro Especial de Apuração do ISSQN. 
e) Certidão negativa de débitos municipais. 

§ 5° - A AIDOF será concedida observados os seguintes critérios: 

a) para a solicitação inicial, será autorizada, a impressão de 01 (um) talonário, ou seja, 
cinquenta (50) documentos fiscais; 
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b) para as demais solicitações, será autorizada a 
impressão, com base na média mensal de emissão, 
cuja quantidade seja suficiente para suprir a 
demanda do prestador de serviço por um período de, 
no máximo, 04 (quatro) meses. 

Art. 30 - Os contribuintes do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer, Natureza, que também sejam do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias, poderão, caso haja autorização do Fisco 
Estadual, utilizarem-se do modelo de AIDOF aprovado pela Exatoria 
Estadual, para autorização de Notas Fiscais de Prestação de Serviço da Série 
Modelo Um. 

. 1° - A AIDOF apresentada deverá estar assinada 
pelo responsável pelo estabelecimento usuário do documento fiscal. 

§ 2° - A confecção da Modelo Um pela gráfica, 
para fins de serviço, dependerá da autorização do Fisco Municipal, no corpo 
do impresso utilizado pelo Fisco Estadual., sob pena de autuação dos - 
serviços executados. 

Seção X - Obrigações dos Estabelecimentos Gráficos 

Art. 31 	O estabelecimento gráfico, quando 
confeccionar documentos fiscais, deverá fazer constar no rodapé do 
documento as seguintes informações: 

1) 	a firma ou a razão social; 
o endereço; 
o número de inscrição municipal e estadual; 
a data; 
a quantidade de cada impressão; 
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VI) o número da Autorização para Impressão de 
Documentos Fiscais. 

Parágrafo Únio O não cumprimento do "caput' 
deste artigo, sujeitará o contribuinte às penalidades previstas em lei. 

Art. 32 - 	Será vedado aos estabelecimentos 
enquadrados como empresas gráficas, imprimir notas fiscais de prestação de 
serviços sem autorização expressa do Fisco Municipal 

Seção XI - Do .Credenciamento das Empresas Gráficas 
estabelecidas em Outros Municípios. 

Art 3 3  - As empresas graficas estabelecidas em 
outros municipios deverão providenciar a solicitação de credenciamento no 
municipio de Charqueadas para fins de confecção de documentos fiscais 

Art. 34 - 	Para o credenciamento, deverá ser 
encaminhado ao Fisco Municipal oficio acompanhado da seguinte' 
documentação: 

1) 	copia da Declaração de Firma Individual, Contrato 
Social ou estatuto Social deidamente registrado, 
nos órgãos competentes; 	- 
cópia do CNN atualizado;  
cópia da Carteira de Identidade dos Sócios; 
cópia do 	Alvará de Localização 	do 	: 
Estabelecimento no município de origem, 	' 
atualizado, ou Certidão de Inscrição do Município 
deOrigem. 

§ 1° -. As empresas gráficas, que se localizarem no 
município de e estiverem devidamente inscritas, ficàrão 
dispensadas do procedimento descrito no caput. 
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§ 2°  - O credenciamento de que trata este artigo será 
específico para obtenção da autorização de confecção de documentos fiscais 
e não implicará üa obtenção da Licença para Localização de 
Estabelecimentos e de Atividades. 

Seção XII - Extravio, Inutilização ou Furto de Documento Fiscal 

Art 35 - O extravio, inutilização ou furto de 
Documentos Fiscais deverão ser comunicadas, por escrito, à Fiscalização ' 
Tributária, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de 
ocorrência do fato., 	 . 

§ 1° - A comunicação deverá: 

1) 	mencionar as circunstâncias do fato; . 	... ' . .. . . 
identificar os Documentos Fiscais que foram 
extraviados, inutilizados ou furtados; 	:. 
informar a existência de débito fiscal; 	. . . 
anexar Cópia da Publicação de edital sobre o.' 
fato, em jornal de circulação no Estado, 
anexar. Cópia do. Registro ' Policial ;.da , 
Ocorrência. 	 . . 

§ . 20 
 - A autorização de novos documentos fiscais ficará 

condicionada ao cumprimento das exigências estabelecidas no parágrafo 
anterior. 

Art. 36 - No: caso do artigo anterior, deverá ainda,: 
o sujeito passivo comprovar o montante dos serviços prestados para 'a 
verificação do pagamento do tributo. 
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Parágrafo único - Não havendo a comprovação 
dos serviços, o montante da receita aufrida nos documentos fiscais será 
arbitrado. 

Seção XIV - Das Disposições Gerais 

Art. 37 - Sem prévia autorização do fisco, os 
documentos e. os impressos fiscais não poderão ser retirados do 
estabelecimento, salvo nos seguintes casos: . . .. 

1) 	para atender à requisição da justiça; 
para serem levados a repartição fiscal, 
se estiverem sob a guarda de escritório .. de• 
profissional contabilista.. 	 . . 	. 

§ 1 °  - Ocorrendo mudança de escritório... ou de 
profissional contabilista, esta circunstância deverá ser comunicada, através 
de oficio, ao Fisco Municipal, para fins do disposto neste artigo. 

§ 2° - Presumir-se-á retirado do estabelecimento, o. 
documento fiscal não exibido ao fisco quando solicitado. 	. 	. 

Art. 38 - Os documentos fiscais, bem: comb 
faturas, duplicatas, triplicatas, guias de recolhimento, iecibos e todos os 
demais documentos relacionados com o imposto, deverão ser conservados, 
no mínimo, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

§ 1 °  - Quando os documentos fiscais relativos a 
prestação de serviços forem objeto de processo ãdministrativo ou judicial - 
pendente, o prazo de guarda e conservação será de cinco anos após a decisão 
definitiva. 

60 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNC 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51)653-1266 -Fax: (51) 653-2344 



3 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 20 - Ocorrendo sucessão a qualquer título, o novo 
titular do estabelecimento assumirá a responsabilidade integral, pela guarda, 
conservação e exibição ao fisco dos documentos fiscais referidos neste 
artigo. 

§ 3 0 	Em caso de dissolução da sociedade, com• 
referência aos documentos relativos aos negócios sociais, que estejam 
relacionados com o imposto, deverão ser observadas as normas comerciais 
que regulam a guarda e conservação de deverá ser indicada, dentre os sócios 
ou terceiros por eles nomeado, a pessoa que ficará responsável pelos 
documentos, bem como o local onde poderão ser encontrados. 

39 - Aplicam-se, no que couberem, as demais 
disposições legais e regulamentares que disciplinam o ISSQN no Município. 

Art 40 - As omissões deste Decreto serão supridas 
por normas emitidas pelo Encai7egado do Fisco Municipal. 

Art. 4- Este decreto entrará em vigor noventa dias ' 
após a sua publicação.  

Art. 42 - Revogam-se disposição em contrário;  
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"Disciplina os procedimentos necessários 
para emissão de notas fiscais, a 
autorização para impressão e 
credenciamento dos estabelecimentos 
gráficos localizados em outros municípios 
e dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei 
n° 1.720, de 3111211997, 

DECRETA: 

DOS DOCUMENTOS FISCAIS 

Seção 1 - das Disposições Comuns 

Art. 11 - Os contribuintes enquadrados como prestadores de 
serviços deverão emitir, conforme as operacões ou prestações que realizarem, 
um dos seguintes documentos identificados através das espécies: 

1- 	Nota Fiscal de Serviço (NFS); 
Nota Fiscal de Fatura de Serviço (NFF); 
Documento Equivalente (DE). 

§ 1° - O estabelecimento prestador emitirá documentos: 

Sempre que executar serviços; 
Quando receber adiantamentos, sinais ou pagamentos; 
Na regularização decorrente de diferença de preço ouajustamento 

do serviço, que implique em aumento do valor original d j- a prestação de 
serviço, quando já tenha sido emitido documento fiscal. 

§ 2°- Nos serviços prestados para recebimento'a prazo, o sujeito 
passivo deverá incluina base do cálculo do imposto sobre serviços, os juros ou 
o ônus decorrente do prazo, ainda que cobrados em separado. 

§ 30.. A nota fiscal poderá servir como fatura, feita a inclusão dos 
elementos necessários, caso em que a sua denominação passará a ser "Nota 
Fiscal Fatura de Serviço". 

§ 40.. O documento equivalente referido no inciso III, do caput 
deste artigo, poderá levar a denominação que melhor atender as peculiaridades 
da atividade da empresa. 
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§ 50  - Os documentos referidos no caput deste artigo poderão ser 
substituidos, mediante requerimento, por cupom fiscal emitido por máquina 
registradora. 

Art. 20- Para os documentos fiscais mencionados nos incisos 1 e II 
do Art. 1 0  serão adotadas as designações das seguintes séries: 

- Série T - nos serviços tributados pelo ISSQN à vista - modelo 
anexo 1; 

II - Série E - nos serviços tributados pelo ISSQN à prazo - modelo 
anexo II; 

III - Séria NT - nos serviços executados por autônomos - modelo 
anexo III; 

IV - Série modelo UM - para empresas do ramo de comércio que 
também prestam serviços 7  c 

§ 10 - Quando.a—empresa- executar mais de uma atividade de 
prestação de serviços e necessitar efetuar dWerenciação entre as receitas, com a 
finalidade de controle interno, será facultada a emissão da "Série F" para uma 
das atividades. 

§ 20 - O procedimento de que trata o parágrafo anterior deverá ser 
requerido mediante exposição das razões. 

Att 30 - Quanto ao tipo, os documentos fiscais poderão ter a 
designação de Talonário, Bloco e Formulário Contínuo. 

Art. 40  - Cada estabelecimento, seja matriz, filial, sucursal, agência, 
depósito ou qualquer outro, terá documento fiscal próprio. 

Art. 50- Quando o valor da base do cálculo for diverso do valor da 
prestação de serviço, o contribuinte mencionará esta circunstância no documento 
fiscal, indicando o montante sobre o qual foi calculado o imposto. 

Art. 60- O regime constitucional da imunidade tributána e a isenção 
fiscal concedida por lei municipal não dispensam o uso e a emissão das Notas 
Fiscais. 

Art. 70- As prestações de serviços de valor inferior a R$ 25,00 (vinte 
e cinco reais) poderão ser lançadas, no ato de sua realização, em relação 
separada e somadas diariamente para fins de emissão de uma única nota fiscal, 
correspondente ao total daquele dia. 

§ 10 Para a adoção do procedimento de que trata o caput deste 
artigo, o contribuinte deverá obter autorização do fisco municipal que levará em 
conta a atividade para o deferimento. 
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§ 2°- Quando o contribuinte soilcitar nota fiscal, no caso dos 
serviços enquadrados neste artigo, esta deverá ser emitida para a operação 
individualizada e excluída da soma diária da nota fiscal única. 

Art. 81- O contribuinte ficará obrigado a fornecer ao seu cliente, no 
ato da prestação de serviço, a via própria dos documentos fiscais que trata este 
Decreto. 

Seção II - Atividades dispensadas da emissão de Notas Fiscais 

Art. 90- Serão dispensados da emissão de notas fiscais de serviços, 
em relação às suas atividades específicas, os seguintes contribuintes: 

1) 	Os cinemas, quando usarem ingresso padronizados, 
instituidos pelo órgão federal competente ou pelo órgão de classe e 
comprovarem a autorização: 

li) 	Os promotores de bailes, "shows", festivais, recitais, feiras e 
eventos similares, ou outras empresas de diversões públicas, desde que, em 
substituição à Nota Fiscal de Serviços, emitam bilhetes individuais de ingresso, 
observadas as características previstas neste Regulamento; 

Os estabelecimentos de ensino, desde que, em substituição 
a Nota Fiscal de Serviços, emitam Documentos Equivalentes de pagamento para 
todas as mensalidades escolares, observadas as características previstas neste 
Regulamento; 

As empresas de transporte urbano de passageiros, desde 
que submetam à prévia aprovação do órgão fiscalizador os documentos de 
controle que serão utilizados na apuração dos serviços prestados; 

As instituições financeiras, desde que mantenham à 
disposição do Fisco Municipal os documentos determinados pelo Banco Central 
do Brasil; 

As corretoras de seguros, desde que comprovem através de 
outros documentos o valor das comissões recebidas; 

Os profissiona autônor 

VIII) As pessoas jurídicas que se dediquem à distribuição e venda 
de bilhetes de loteria, cartôes.-ptilerweu cupons de apostas, sorteios ou prêmios, 
desde que apresentem à Fiscalização, quando solicitadas, os registros contábeis 
das operações efetuadas. 
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Parágrafo único - Os documentos de controle, referidos no inciso 
IV, deverão ser efetuados "por linha" de transporte coletivo e conter no mínimo 
os seguintes itens: 

número de controle da planilha; 
data; 
identificação da linha efetuada; 
número do carro; 
horários de saída e chegada da linha; 
número da roleta inicial e final; 
diferença da roleta; 
quantidade total de usuários por linha em cada horário; 

1) 	quantidade individualizada de vales transporte, passagens escolar, 
cortesia, operária, passes e passagens comuns; 

totalizador do número de usuários por dia; 
valor das passagens comuns e valor das demais passagens; 

1) 	valor a transportar para o livro do ISS; 
m) 	quilometragem carro, no início e final da linha. 

Seção III - Campos dos Documentos Fiscais 

Art. 10 - Os documentos fiscais deverão conter as seguintes 
indicações: 

- Elementos impressos tipograficamente: 

denominação "Nota Fiscal de Serviços" ou espécie; 
série, número de ordem ou número de controle, no caso de emissão por 

processamento eletrônico de dados; 
- c) 	número da via e sua destinação; 

nome, endereço, inscrição no Alvará de Licença para Localização e/ou 
Funcionamento, CNPJ do emitente e inscrição estadual quando for o caso; 

nome, endereço, inscrição no Alvará de Licença para Localização e/ou 
Funcionamento, CNPJ do estabelecimento gráfico; 

data, quantidade, série, rÇmero de 
impressõ, e número da AIDOF. 

II - Indicações e espaços para preenchimento dos seguintes dados: 

data da emissão; 
nome, endereço, número da inscrição municipal no Alvará de Licença para 

Localização e/ou Funcionamento, estadual e/ou federal(CNPJ/CPF) do usuário 
do serviço; 

discriminação das unidades e quantidades; 
discriminação dos serviços e da operação; 
os valores unitários e total dos serviços e o valor total da operação; 

AD1vI11NISTÇÃO COTvI TN3PARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
5 

Estado do Rio Grande do Sul 

o dispositivo legal relativo a imunidade, não incidência ou isenção do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, ou Substituição Tributária, se for 
o caso; 

no caso de emissão por processamento eJetrônico de dados, deverá ainda 
constar o número do documento fiscal. 

Art.11- Os documentos fiscais poderão apresentar ainda: 

1) 	indicações necessárias ao controle de outros tributos federais e Estaduais; 
indicações de interesse do emitente, que não prejudiquem a clareza; 
alteração do tamanho e disposição de qualquer campo, desde que não 

haja prejuízo à finalidade e clareza. 

Art. 12- A numeração, por espécie, série e tipo, será feita em ordem 
crescente de 000.001 a 999.999, atingindo o número limite, a numeração deverá 
recomeçar de 000.001. 

Art. 13 - Os documentos fiscais deverão ser enfeixados em blocos 
uniformes de no máximo cinqüenta jogos e serão dispostos em ordem crescente, 
de maneira que a primeira via anteceda a Segunda e esta a terceira e assim 
sucessivamente, não se substituindo em suas respectivas funções. 

Seção IV - Preenchimento dos Documentos Fiscais 

Art. 14 - Os documentos fiscais serão emitidos em rigorosa ordem 
crescente de numeração, de acordo com as disposições deste Decreto, e 
extraídas por decalque a carbono ou em papel carbonado, a máquina ou 
manuscritos a tinta, com os dizeres e indicações legíveis em todas as vias, com 
clareza e exatidão. 

Parágrafo único - Os talonários ou blocos novos não poderão ser 
utilizados sem que já tenham sido utilizados os de numeração anterior. 

Art. 15 - Os documentos fiscais serão extraídos em duas vias, no 
mínimo, que terão o seguinte destino: 

1) 	a primeira será entregue ao usuário do serviço; 
a Segunda ficará presa ao talonáno, em poder do emitente, à 

disposição do fisco; 
as demais, se houverem, terão indicada sua destinação de 

acordo com o interesse e estrutura organizacionai do emitente. 

Art. 16 - Os estabelecimentos que emitirem documentos fiscais por 
processo mecanizado, em equipamento que não utilize arquivo magnético ou 
equivalente, poderão usar formulários contínuos, desde que numerados 
tipograficamente. 
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Parágrafo único - Na hipótese do "capuV' deste artigo, as vias dos 
documentos fiscais destinadas à exibição ao fisco deverão ser encadernadas em 
grupos de até quinhentas, obedecida sua ordem numérica seqüencial. 

Art. 17 - Quando o serviço prestado for abrangido pela substituição 
tnbutária, a retenção do imposto deverá ser declarada no documento fiscal; 

Art. 18 - Quando for estabelecido prazo de garantia do serviço 
prestado, este poderá ser declarado na Nota Fiscal de Serviços. 

Seção V - Cancelamento de Documentos Fiscais 

Art. 19 - Quando um documento fiscal for cancelado, todas as suas 
vias deverão ser conservadas no talonário ou bloco encadernado e deverá 
constar, se for o caso, os motivos que determinaram o cancelamento e o número 
do novo documento emitido. 

§ 1 0  - Na hipótese de formulários contínuos ou jogos soltos de 
documento fiscal, todas as vias do formulário ou documento cancelado deverão 
ser encadernadas na devida ordem numérica, juntamente com as vias 
destinadas à exibição ao Fisco. 

§ 20  - Se o cancelamento, de que trata este artigo, ocorrer após a 
escrituração do documento no livro fiscal, o emitente poderá estornar os 
respectivos valores escriturados, por meio de lançamento como dedução, 
conforme o caso. 

Seção VI— Documentos Fiscais Inidôneos 

Art. 20 - Serão considerados inidôneos os documentos fiscais que: 

1) 	omitam indicação ou requisito previsto na legislação; 
sejam confeccionados sem a autorização fiscal; 
contenham declarações inexatas ou estejam preenchidos de forma 

ilegível; 
apresentem emendas ou rasuras que lhes prejudiquem a clareza; 
apresentem divergências entre os dados constantes em suas diversas 

vias; 
sejam emitidos por quem não esteja inscrito ou, se inscrito, esteja com sua 

inscrição desativada ou com sua inscrição cancelada de ofício; 
que não correspondam, efetivamente, a uma operação realizada; 
que tenham sido emitidos por pessoa distinta da que constar como 

emitente; 
ainda que formalmente regular, tiver sido emitido ou utilizado com dolo, 

fraude, simulação ou erro que possibilite, mesmo que a terceiro, o não 
pagamento do imposto ou qualquer outra vantagem indevida. 
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Art. 21 - Quando for verificada uma das hipóteses previstas no 
artigo anterior e não for possível determinar o valor do imposto, o valor do 
documento fiscal será arbitrado, incidindo as penalidades cabíveis. 

Seção VII— Encerramento da Atividade 

Art. 22 - Na hipótese do encerramento da atividade, quando da 
solicitação da baixa, o contribuinte deverá apresentar todos os documentos 
fiscais, inclusive os não utilizados, para cancelamento e inutilização pelo Fisco. 

Seção VIII - Do Bilhete do Ingresso 

Art. 23 - Os promotores de diversões públicas deverão emitir 
bilhetes de ingresso, em substituição à Nota Fiscal de Serviços. 

Parágrafo único - A impressão dos bilhetes, de que trata o caput, 
sujeitar-se-á à prévia autorização da repartição fiscal municipal, mediante 
preenchimento da Autorização de Impressão de Documentos Fiscais. 

Art. 24 - Além das características de interesse da empresa 
promotora do evento, o bilhete de ingresso deverá conter impresso, 
tipograficamente, o seguinte: 

os números de ordem, bem como a sua destinação; 
o título a data e o horário do evento 
o nome e o CNPJ'd'promotor do evento; 
o valor do ingreso, mesmo que se trate de convite ou cortesia; 

Parágrafo único - Os ingressos serão numerados em ordem 
crescente e confeccionados em uma única via contendo duas partes, 
preferencialmente separadas por picotes, com a seguinte destinação: 

primeira via ou seção para o espectador; 
Segunda via ou seção para o promotor/fiscalização. 

Art. 25 - Sempre que houver diversidade de preços para o mesmo 
espetáculo, serão autorizadas numerações distintas para os diferentes preços. 

Art. 26 - A falta de apresentação, à repartição fiscal, dos bilhetes 
não vendidos, implicará na exigibilidade do imposto sobre o valor dos ingressos 
confeccionados. 

Art. 27 - Serão considerados inidôneos os ingressos 
confeccionados em desacordo com as normas estabelecidas neste 
Regulamento, servindo de prova apenas em favor da Fazenda Municipal, como 
fonte de informação para fixação de uma base de cálculo arbitrada. 

Ák 
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Seção IX - Da Autorização para Confecção de Impressos Fiscais 

Art. 28 - Os estabelecimentos gráficos somente poderão 
confeccionar os documentos fiscais, enumerados neste Decreto, mediante 
autorização prévia. 

Parágrafo único - A autorização, de que trata o caput deste artigo, 
será concedida por solicitação do estabelecimento gráfico à repartição fiscal 
municipal a que estiver junsdicionado o seu cliente, mediante preenchimento 
integral da Autorização de Impressão de Documentos Fiscais (AIDOF). 

Art. 29 - A A1DOF - modelo anexo IV, deverá conter as seguintes 
indicações mínimas: 

1) 	a denominação "Autorização de Impressão de Documentos Fiscais; 
número de ordem; 
razão social, endereço e números do Alvará de Licença, inscrição federal 

e estadual do estabelecimento gráfico; 
razão social, endereço e números do Alvará de Licença, inscrição federal 

e estadual do usuário dos documentos fiscais a serem impressos; 
razão social ou nome, endereço e números do Alvará de Licença, 

inscrição federal e registro do contabilista responsável; 
espécies do documento fiscal; 
série; 
tipo; 
número inicial e final dos documentos a serem impressos e quantidade; 
identidade pessoal e assinatura do responsável pelo contribuinte que fizer 

o pedido; 
Xl) 	identidade pessoal e assinatura do responsável pelo estabelecimento 
gráfico; 

identidade funcional e assinatura do servidor que autorizar a impressão; 
data da entrega dos documentos impressos pelo estabelecimento gráfico 

com o respectiva número da nota fiscal de serviço; 	 - 
e a identidade e assinatura da pessoa para a qual tenham sido entregues; 

§ jO - As indicações constantes dos incisos de "1" a "III" do caput 
deste artigo serão impressas tipograficamente e as do inciso "XIII" e "XIV" 
constarão, apenas, da terceira via. 

§ 20- Cada estabelecimento gráfico deverá possuir Autorização de 
Impressão de Documentos Fiscais própria, que será numerada tipograficamente 
em ordem crescente, as quais deverão ser arquivadas seqüencialmente e 
colocadas a disposição do fisco, quando solicitado. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP95860-000 - TAQUARI - RS 
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§ 30.. A AIDOF será preenchida, no mínimo, em 3 (três) vias que, 
conforme consta: 

1a via - repartição fiscal, para arquivamento de controle; 
2a via - estabelecimento usuário, será apresentada a fiscalização e 

posteriormente arquivada com os documentos da empresa; 
3a via - estabelecimento gráfico, não será apresentada a fiscalização, 

ficará na gráfica para fins de controle do fornecimento da AIDOF, devendo estar 
anexada a respectiva taxa quitada, no caso de liberação para impressão do 
documento fiscal. 

§ 40 - Para obter a autorização, a AIDOF deverá ser apresentada a 
repartição fiscal acompanhada de: 

Apresentação de todos os documentos fiscais liberados para 
confecção no último A)DOF; 

Livro de Registro Especial de Apuração do ISSQN. 

Certidão Negativa de Débitos. 

§ 50 - A AIDOF será concedida observados os seguintes critérios: 

para a solicitação inicial, será autorizada a impressão de 01 (um) 
talonáno, ou seja, cinquenta (50) documentos fiscais; 

para as demais solicitações, será autorizada a impressão, com 
base na média mensal de emissão, cuja quantidade seja suficiente para suprir a 
demanda do prestador de serviço por um período de, no máximo, 04 (quatro) 
meses. 

Art. 30 - Os contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, que também sejam do Imposto sobre Circulação de Mercadorias, 
poderão, caso haja autorização do Fisco Estadual, utilizarem-se do modelo de 
AIDOF aprovado pela Exatoria Estadual, para autorização de Notas Fiscais de 
Prestação de Serviço da Série Modelo Um. 

§ 10 - A AIDOF apresentada deverá estar assinada pelo 
responsável pelo estabelecimento usuário do documento fiscal. 

§ 211  - A confecção do Modelo Um pela gráfica, para fins de serviço, 
dependerá da autorização do Fisco Municipal, no corpo do impresso utilizado 
pelo Fisco Estadual, sob pena de autuação dos serviços executados. 

Seção X - Obrigações dos Estabelecimentos Gráficos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP95860-000 - TAQUARI - RS 
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Art. 31 - O estabelecimento gráfico, quando confeccionar 
documentos fiscais, deverá fazer constar no rodapé do documento as seguintes 
informações: 

1) 	a firma ou a razão social; 
o endereço; 
o número de inscrição municipal e estadual; 
a data; 
a quantidade de cada impressão; 
o número da Autorização para Impressão de Documentos 

Fiscais. 

Parágrafo único - O não cumprimento do "caput" deste artigo, 
sujeitará o contribuinte às penalidades previstas em lei. 

Art. 32 - Será vedado aos estabelecimentos enquadrados como 
empresas gráficas, imprimir notas fiscais de prestação de serviços sem 
autorização expressa do Fisco Municipal. 

Seção Xl— Do Credenciamento das Empresas Gráficas estabelecidas em 
Outros Municípios. 

Art. 33 - As empresas gráficas estabelecidas em outros municípios 
deveFão—.povidenciar a solicitação de credenciamento no município de 
Charqueadapara fins de confecção de documentos fiscais. 

Art. 34 - Para o credenciamento, deverá ser encaminhado ao Fisco 
Municipal ofício acompanhado da seguinte documentação: 

1) 	cópia da Declaração de Firma Individual, Contrato Social ou 
Estatuto Social devidamente registrado nos órgãos competentes; 

cópia do CNPJ atualizado; 
cópia da Carteira de Identidade dos Sócios; 
cópia do Alvará de Localização do Estabelecimento no 

município de origem, atualizado, ou Certidão de Inscrição do Município de 
Origem. 

§ 1 0  - As empresas gráficas, que se localizarem no município de 
Taquari e estiverem devidamente inscritas, ficarão dispensadas do procedimento 
descrito no caput. 

§ 2° - O credenciamento de que trata este artigo será específico 
para obtenção da autorização de confecção de documentos fiscais e não 
implicará na obtenção da Licença para Localização de Estabelecimentos e de 
Atividades. 

AD[vn1N ISTRAÇÃO COTvI RAN3FAIÊNCIÂ 
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Seção XII - Extravio, Inutilização ou Furto de Documento Fiscal 

Art. 35 - O extravio, inutilização ou furto de Documentos Fiscais 
deverão ser comunicadas, por escrito, à Fiscalização Tributária, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de ocorrência do fato. 

§ 1 0  - A comunicação deverá: 

1) 	mencionar as circunstâncias do fato; 
identificar os Documentos Fiscais que foram extraviados, 

inutilizados ou furtados; 
informar a existência de débito fiscal; 
anexar Cópia da Publicação de edital sobre o fato, em jornal 

de circulação no Estado; 
anexar Cópia do Registro Policial da Ocorrência. 

§ 20  - A autorização de novos documentos fiscais ficará 
condicionada ao cumprimento das exigências estabelecidas no parágrafo 
anterior. 

Art. 36 - No caso do artigo anterior, deverá ainda, o sujeito passivo 
comprovar o montante dos serviços prestados para a verificação do pagamento 
do tributo. 

Parágrafo único - Não havendo a comprovação dos serviços, o 
montante da receita auferida nos documentos fiscais será arbitrado. 

Seção XIV - Das Disposições Gerais 

Art. 37 - Sem prévia autorização do fisco, os documentos e os 
impressos fiscais não poderão ser retirados do estabelecimento, salvo nos 
seguintes casos: 

1) 	para atender à requisição da justiça; 
para serem levados à repartição fiscal; 
se estiverem sob a guarda de escritório de profissional 

contabilista. 

§ l - Ocorrendo mudança de escritório ou de profissional 
contabilista,, esta circunstância deverá ser comunicada, através de ofício, ao 
Fisco Municipal, para fins do disposto neste artigo. 

§ 20 - Presumir-se-á retirado do estabelecimento, o documento 
fiscal não exibido ao fisco quando solicitado. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



H Prefeitura Municipal de Taquari 12 

Estado do Rio Grande do Sul 
Art. 38 - Os documentos fiscais, bem como faturas, duplicàtas, 

triplicatas, guias de recolhimento, recibos e todos os demais documentos 
relacionados com o imposto, deverão ser conservados, no mínimo, pelo prazo de 
5 (cinco) anos. 

§ 11 - Quando os documentos fiscais relativos a prestação de 
serviços forem objeto de processo administrativo ou judicial pendente, o prazo de 
guarda e conservação será de cinco anos após a decisão definitiva. 

§ 2° - Ocorrendo sucessão a qualquer título, o novo titular do 
estabelecimento assumirá a responsabilidade integral pela guarda, conservação 
e exibição ao fisco dos documentos fiscais referidos neste artigo. 

§ 30 - Em caso de dissolução da sociedade, com referência aos 
documentos relativos aos negócios sociais, que estejam relacionados com o 
imposto, deverão ser observadas as normas comerciais que regulam a guarda e 
conservação de deverá ser indicada, dentre os sócios ou terceiros por eles 
nomeado, a pessoa que ficará responsável pelos documentos, bem como o local 
onde poderão ser encontrados. 

Art. 39 - Aplicam-se, no que couberem, as demais disposições 
legais e regulamentares que disciplinam o ISSQN no Município. 

emitidas pelo Encarregado do Fisco deste Decreto 

	
por 

Art. 41 - Este decreto entrará em vigor em noventa dias. 

Art. 42 - Revogam-se disposição em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário da Administração 
e Recursos Humanos 

12 

AD TVIINISTR.AÇÃ O CO 1\'l ']TRANSPARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



(E»O / 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

SÉRIE T 

Via 	 N° 

lnscr. Mun. 	lnscr. Est. 
lnscr. CNPJ/CC 
Nat. da Operação 
Data da Emissão 	/ 

Usuário ou Destinatário 

Endereço: 
Município: 	Estado:_________________________________ 
CNP'F 	 lnscr. Est. 	CCM  

Unid. Quant. 	 Discriminação 	 Pr. Unitário 	Preço Total 

Valor Total da Nota .................. ............ R$ 

Imposto sobre serviços incluído no preço, à alíquota de % R$ ....................... 

dome estabelecimento gráfico 	Inscr. Est. n° ..................... . ................... 	Inscr. no CNPJ n° .......................................... 
... . 1. ..... / ....... Quant . ......... Sée .............. 0001 a 9999 Aoação para impressão - Prefeitura Municipal n° ........................ 

Recebi (emos) de 	 os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços - 
Série T. 
............................................. . ........... de ..........................de ................... 



NOTA FISCAL- FATURA DE SERVIÇOS 
SERIE F 

Via 	 N° 
lnscr. Mun. 	lnscr. Est. 
lnscr. CNPJ/cPE 
Nat. da Operação 	Data da Emissão _j_I._ 

VENCIMENTO 

Desconto de 	 até 

 

Nome do sacado: 
Endereço: 	 Município: 	Estado:___________ 
Praça de Pagamento:_______________________________________________________ 
CNPJ:(C 	 Inscr. Est. 	CCM  

Valor por exten 

Deve(m) à 
	

a importância acima por extenso, referente a P 
constante(s) da(s) nota(s), abaixo discriminada(s). 	 - 

Quant. 1 	 DISCRIMINAÇAO DO SERVIÇO 	 Preço Unitário 	Valor R$ 

Total da Nota .............................. R$  

Nome estabelecimento gráfico Inscr. Est. n° ................ .................. Inscr. no CNPJ n° ...................................... / ...... / ....... Quant. ......... 	Série ........ . ..... 	0001 a 9999 AIDOF n° ...... 

Recebi (emos) de 	 os serviços constantes da Nota Fiscal - Fatura de Serviços - Série F. 
......... 	........... de ..........................de ................... 

& 



AUTORIZAÇÃO DE IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS FISCAI / 

10 VIA FISCLIZACÃO 
	(Vl' JY" 

IDENTIFICAÇÃO DO 	ESTABELECIMENTO GRÁFICO 
NOME: 
ENDEREÇO: FOME:  
INSCRIÇÃO MUNICIPAL:  
CNPJ:  INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

IDENTIFIcAÇÃO DO ESTABELECIMENTO SOLIC ITANTE 
NOME: 
ENDEREÇO: FONE:  
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: CNPJ/(IC') 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: RESPON'*VEL CONTÁBIL:. 

DOCUMENTOS A SEREM IMPRESSOS  
NUMERAÇÃO 	. SÉRIE ESPÉCIE QUANTIDADE TIPO 

A 

A 

A 

OBSERVAÇÕES: 

Identificação do responsável solicitante: 
Nome 
CIC: 
Data: 
Assinatura: 

Identificação do responsável gráfico: 
Nome: 
CIC: 
Data: 
Assinatura: 

IMPORTANTE 

No rodapé das notas fiscais deverá constar obrigatoriamente: 
- quantidade de cada impressão 
- o numero da autorização para impressão 
- o CNPJ e o numero de inscrição municipal da gráfica 
- data e endereço 
- 	firmn nu I raãn sneinl 	 -- - 

USO DA REPARTIÇÃO FISCAL 

/ 

Assinatura e carimbo da autoridade competente 

ENTREGA 

Data: 	 o 	LJ 

Recebido por: 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 14512004 

PARA: 	0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	LI ASSESSORIA JURÍDICA 

II] SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 [1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO N° 061/2004 PARA REGULAMENTAÇÃO DA AIDOF. 

DATA: 	04-10-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO N° 06112004 PARA 

REGULAMENTAÇÃO DA AIDOF. TUDO EM CONFORMIDADE COM MEMORANDO FIRMADO PELA 

SECRETARIA DA FAZENDA - DATADO DE 29/09/2004, 

OBS.1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS.4 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem145-2004.doc 04/10/2004 10:18 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.789, de 04 de novembro de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 
2.339, de 1011212003, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 11.000 

(onze mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
04- SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Secretaria Da Agricultura 
20.601.0076.2012- MANUT.E DESENV. DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica..........R$ 11.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Ad. 1 0, as seguintes dotações: 

04-SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Secretaria Da Agricultura 

20.601.0076.2043 - AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00.00— Contribuições ................................................ .... R$1 .000,00 

20.601 .0076.2012 - MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.20.00.00.00 - Auxilio Financeiro a Pesquisadores.................R$ 1.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo........................................R$ 9.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 04 de novembro de 2004. 

CIa&do £trtins 
Prefeito Municipal 

Regisfrç"-se ë Publique-se: 
IIii. 

Haníiltort'Oliveira de M 
Secretário Municipal de 
	

ist ração 
e Recursos Humanos 

AD N'uNI S'I'RAÇÃ O CO lvi 'TIRANSP.ARÊ NC IA 
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MEMORANDO INTERNO 	 2004 

PARA: 	0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRACÃO 

[]SECRETÁRIO DA FAZENDA 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: 0 EXP. MOT.______ 

g 'MINUTA DE DECRETO O(QJO 
DATA: 	 -2004 

D ASSESSORIA JURÍDICA 

II......................................... 

Assrnatur 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS.4 

Assinatura 
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Of. Gab. n° 26812004 
	

Taquari, 23 de agosto de 2004. 

Prezado Senhor: 

Vimos através deste informá-lo que já expirou o prazo 

para regularização dessa empresa em relação ao equipamento de transmissão 

instalado na parte superior do Centro Administrativo, nos termos do art. 4 0  da Lei 

Municipal n° 2Ã02, de 09 de junho de 2004. 

Assim, solicitamos a regularização imediata ou a 

retirada do aparelho, em caso de falta de interesse na continuidade da cedência. 

No aguardo de providências, despedimo-nos. 

Atenciosamente, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

A Sua Senhoria o Senhor 
Gelson Ferreira 
Supervisor Técnico da RBS TV dos Vales do Rio Pardo e Taquari 
Santa Cruz do .Sul/RS 

ADJ\/IINISTIR.AÇÃO COMI FI\NSPAIRÊNCLA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 06912004 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 
2.339, de 1011212003, 

Decreta: 
Art. ? Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 11.000 

(onze mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
04- SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Secretaria Da Açricultura 
20.601 .0076.2012 - MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica ... ....... R$ 11.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1,  as seguintes dotações: 

04- SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Secretaria Da AQricultura 

20.601.0076.2043 - AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições .................................................... R$1 .000,00 

20.601 .0076.2012 - MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.20.00.00.00 - Auxilio Financeiro a Pesquisadores ............... ..R$ 1.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo........................................R$ 9.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 03 de novembro de 2004. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
/ 	 Prefeito Municipal 

que-se: 

Hamilon Oliveir~de Martínez 
Secre'tário Muru'cipal de Administração 
e Recursos Humanos 

.AD IIVIIIN.TI STITRAÇÃ O CO rvl TITRAN SPARÊ NC I.A 
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Memorando 
Ao gabinete 
Sra. Atine Moraes 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de 
R$ 11.000 (onze mil reais), para atender as seguintes datações orçamentárias: 
04 - SECRETARIA DA AGRICULTURA, 01 - Secretaria Da Agricultura, 
20.601.0076.2012 - MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA, 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 11.000,00 
Os créditos de que trata o artigo anterior, serão cobertos pelos recursos das 

seguintes dotações orçamentárias: 
04 - SECRETARIA DA AGRICULTURA, 01 - Secretaria Da Agricultura, 
20.601.0076.2043 - AUXILIO A ENTIDADES, 3.3.50.41.00.00.00— Contribuições, 
R$1.000,00, 20.601 .0076.2012 - MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA 
SECRETARIA, 3.3.90.20.00.00.00 - Auxilio Financeiro a Pesquisadores, R$ 
1.000,00, 3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo, R$ 9.000,00 

4r 
Pedro A. Q. Ramos 

CRC/RS 63.981 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.790, de 10 de novembro de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.339, de 10 de 
dezembro de 2003, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 24.774,47 (vinte 

e quatro mil com setecentos e setenta e quatro reais e quarenta e seté centavos), para 
atender as seguintes dotações orçamentánas: 

03- SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Secretaria Da Administração 

04.272.0031.2045- CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS- Servidores...................................................R$ 24.774,47 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

06- SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
05 - Cultura 

13.392.0054.2043 - AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições........................................................R$ 20.000,00 

03- SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Secretaria Da Administração 

04.272.0031.2045 - CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS 
3.1.90.13.02.03.00 - INSS- Agentes Políticos .... . ................................... R$ 4.774,47 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNFIPAL, 10 de novembr de 2004. 

Cláí16lo dit ns 
Prefeito Municipal 

Registr,e-e e Publique-se: 
II 

Hamiífn liveira de Ma ez 
Secretário Municipal de Ad inistração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 07112004 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 
2.339, de 10 de dezembro de 2003, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 24.774,47 

(vinte e quatro mil com setecentos e setenta e quatro reais e quarenta e sete 
centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

03- SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Secretaria Da Administração 

04.272.0031.2045 - CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS 

3.1.90.13.02.01.00 - INSS- Servidores ..........................................R$ 24.774,47 

Art. 2° Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
05 - Cultura 

13.392.0054.2043 -AUXILIO A ENTIDADES 

3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições... ............................................ R$ 20.000,00 

03- SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Secretaria Da Administração 

04.272.0031.2045 - CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS 
3.1.90.13.02.03.00 - INSS- Agentes Políticos................................R$ 4.774,47 

publicação. 
	 Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

/ 	 CIaq4rfÇido 	is 	rtins 
Prefeito Municipal 

que-se: 

Hamiltor Oliveira d4 Martínez 
Secretário Municipl de Administração 
e Recursos Humaos 
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Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. Aline 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 24.774,47 
(vinte e quatro mil com setecentos e setenta e quatro reais e quarenta e sete 
centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

03 - SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS, 01 - 
Secretaria Da Administração. 04.272.0031.2045 - CONTRIBUICOES 
PREVIDENCIARIAS, 3.1.90.13.02.01.00 - INSS- Servidores, R$ 24.774,47. 

Os créditos de que trata o artigo anterior, serão cobertos pelos 
recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

06- SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA, 05— Cultura, 
13.392.0054.2043 - AUXILIO A ENTIDADES, 3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições, 
R$ 20.000,00, 03- SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS, 01 - 
Secretaria Da Administração, 04.272.0031.2045 - CONTRIBUICOES 
PREVIDENCIARIAS, 3.1.90.13.02.03.00 - INSS- Agentes Políticos, R$ 4.774,47. 

O 

Helder CoS 	
ardOS 

SeCtetaibo 

Pedro A. Q. RamoS 
CRC/RS 63.961 

udio LW1fl%21B Martins 
I(at 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 07012004. 

"Regulamenta a venda ambulante nas ruas 
centrais da cidade no período de 1 0-12-2004 a 
06-01-2005, durante as festividades do 13 0  
Natal Açoriano em Terra Gaúcha". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REÍS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. 10  Somente será permitida a venda ambulante durante as 

Festividades do 130  Natal Açoriano em Terra Gaúcha a vendedores credenciados no Município. 
Art. 2° As licenças para comércio com barracas fixas somente 

serão concedidas a empresas legalmente constituídas, cujo objeto social seja a comercialização de 
bebidas e alimentos e para entidades sem fins lucrativos. 

Art. 30  Os locais designados para atividades de comercialização 
serão os seguintes: 

- a comercialização de alimentos para comerciantes cadastrados 
com barracas será exclusivamente na Praça da Bandeira, dentro da cancha de esportes; 

li - a comercialização de alimentos para comerciantes cadastrados 
com veículos será exclusivamente na Praça da Bandeira, fora da cancha de esportes; 

III - a comercialização de alimentos e bebidas para ambulantes 
sem veículo será exclusivamente na Rua Daniel Bizarro, na quadra compreendida entre as ruas 
Cônego Tostes e Osvaldo Aranha. 

IV - a comercialização de artesanato será exclusivamente na rua 
José Rodrigues de Castro, em frente à Praça da Bandeira. 

Parágrafo único: Fora destes locais determinados somente será 
permitida a venda de alimentos e bebidas por comerciantes que já possuem alvará de localização 
e funcionamento. 

Art. 30  Em razão da segurança do público visitante, fica 
expressamente proibido o comércio nas outras ruas que margeiam a Lagoa Armênia. 

Art. 4° Fica estabelecido o valor de R$ 66,11 (sessenta e seis reais 
e onze centavos) para licenciamento de ambulantes sem veículo e R$ 13223 (cento e trinta e dois 
reais e vinte e três centavos) para ambulantes com barraca e/ou veículo. 

§ 100 licenciamento referido no caput será concedido pelo período 
de 10  à 15 de dezembro de 2004 e pelo período de 16 de dezembro de 2004 à 06 de janeiro de 
2005, sendo cobrada uma taxa de licenciamento para cada período. 

§ 2° Toda a atividade de comercialização de produtos alimentícios 
deverá pagar a taxa correspondente à Vigilância Sanitária, por todo o período do evento, e os 
artesãos, possuidores de Carteira de Artesão, estarão isentos de taxas tnbutánas. 

Art. 50  Os comerciantes cadastrados com barraca e/ou veículo 
deverão estar uniformizados e identificados, ficando expressamente proibida a exploração de 
serviços de menores de 18 (dezoito) anos. 

Art 61  Os comerciantes que não portarem o crachá de 
credenciamento, terão suas mercadorias e equipamentos apreendidos pela Fiscalização do 
Município, os quais somente serão devolvidos no primeiro dia útil após o término do evento, em 
horário de expediente, no Setor de Fiscalização da Prefeitura Municipal de Taquari. 

.ADI\/IINIS'TR.A.ÇÃO COPvI 'TRANSPAIRÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 1.791, de 10 de novembro de 2004. 

"Regulamenta a venda ambulante nas ruas 
centrais da cidade no período de 1 0-12-2004a 
06-01-2005, durante as festividades do 13 0  
Natal Açoriano em Terra Gaúcha". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. 1 0  Somente será permitida a venda ambulante durante as 

Festividades do 13° Natal Açoriano em Terra Gaúcha a vendedores credenciados no Município. 
Art. 2° As licenças para comércio com barracas fixas somente 

serão concedidas a empresas legalmente constituídas, cujo objeto social seja a comercialização de 
bebidas e alimentos e para entidades sem fins lucrativos. 

Art. 3° Os locais designados para atividades de comercialização 
serão os seguintes: 

- a comercialização de alimentos para comerciantes cadastrados 
com barracas será exclusivamente na Praça da Bandeira, dentro da quadra de esportes, em locais 
demarcados pela Comissão Organizadora do evento, distribuídos através de sorteio; 

11 - a comercialização de alimentos para ambulantes cadastrados 
com ou sem veículos será exclusivamente na Rua José Rodngues de Castro, do portão da quadra 
de esportes da Praça da Bandeira até a esquina da Rua Sete de Setembro, em locais demarcados 
pela Comissão Organizadora do evento, distribuídos através de sorteio; 

III - a comercialização de artesanato será exclusivamente na rua 
José Rodrigues de Castro, do portão da quadra de esportes da Praça da Bandeira até a esquina 
da Rua Osvaldo Aranha. 

Parágrafo único: Fora destes locais determinados somente será 
permitida a venda de alimentos e bebidas por comerciantes com pontos fixos e que já possuem 
alvará de localização e funcionamento. 

Art. 3° Em razão da segurança do público visitante e para não 
afetar o trânsito do local, fica expressamente proibido o comércio nas outras ruas que margeiam a 
Lagoa Armênia. 

Art. 40  Fica estabelecido o valor de R$ 66,11 (sessenta e seis reais 
e onze centavos) para licenciamento de ambulantes sem veículo e R$ 132,23 (cento e trinta e dois 
reais e vinte e três centavos) para ambulantes com barraca e/ou veículo. 

§ 100 licenciamento referido no caput será concedido pelo período 
de 10  à 15 de dezembro de 2004 e pelo p .eríodo de 16 de dezembro de 2004 à 06 de janeiro de 
2005, sendo cobrada uma taxa de licenciamento para cada período. 

§ 2° Toda a atMdade de comercialização de produtos alimentícios 
deverá pagar a taxa correspondente à Vigilância Sanitária, por todo o período do evento, e os 

rtesãos, possuidores de Carteira de Artesão, estarão isentos de taxas tributarias. 
Art. 50  Os comerciantes cadastrados com barraca e/ou veículo 

de erão estar uniformizados e identificados, ficando expressamente proibida a exploração de 
ser1iços de menores de 18 (dezoito) anos. 

Art 60  Os comerciantes que não portarem o crachá de 
credenciamento, terão suas mercadorias e equipamentos apreendidos pela Fiscalização do 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município, os quais somente serão devoMdos no primeiro dia útil após o término do evento, em 
horário de expediente, no Setor de Fiscalização da Prefeitura Municipal de Taquan. 

Parágrafo único. Passadas 24 (vinte e quatro) horas da 
apreensão, as mercadorias perecíveis apreendidas e não reclamadas à fiscalização, e que 
estiverem em condições de consumo, serão doadas à Instituições Beneflcentes do Município. 

Art. 70  Os casos omissos no presente Decreto deverão ser 
encaminhados à Secretaria de DesenvoMmento Econômico, Social e Turismo para resolução, 
tendo-se sempre como premissa o cumprimento ao que dispõe a Legislação Municipal. 

Ad. 81  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de 
novembro de 2004. 

Clg4áo dm kas 
Prefeito Municipal 

Hamilton Oliveira de Martíne2 
Sec/etário Municipal de Ad miptistração 
e Recursos Humanos 	( 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 07012004. 

"Regulamenta a venda ambulante nas ruas 
centrais da cidade no período de 1 0-12-2004a 
06-01-2005, durante as festividades do 13 0  
Natal Açoriano em Terra Gaúcha". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. 1 0  Somente será permitida a venda ambulante durante as 

Festividades do 130  Natal Açoriano em Terra Gaúcho a vendedores credenciados no Município. 
Art. 20  As licenças para comércio com barracas fixas somente 

serão concedidas a empresas legalmente constituídas, cujo objeto social seja a comercialização de 
bebidas e alimentos e para entidades sem fins lucrativos. 

Art. 30  Os locais designados para atividades de comercialização 
serão os seguintes: 

- a comercialização de alimentos para comerciantes cadastrados 
com barracas será exclusivamente na Praça da Bandeira, dentro da quadra de esportes, em locais 
demarcados pela Comissão Organizadora do evento, distribuídos através de sorteio; 

II - a comercialização de alimentos para ambulantes cadastrados 
com ou sem veículos será exclusivamente na Rua José Rodngues de Castro, do portão da quadra 
de esportes da Praça da Bandeira até a esquina da Rua Sete de Setembro, em locais demarcados 
pela Comissão Organizadora do evento, distribuídos através de sorteio; 

III - a comercialização de artesanato será exclusivamente na rua 
José Rodrigues de Castro, do portão da quadra de esportes da Praça da Bandeira até a esquina 
da Rua Osvaldo Aranha. 

Paragrafo único: Fora destes locais determinados somente será 
permitida a venda de alimentos e bebidas por comerciantes com pontos fixos e que já possuem 
alvará de localização e funcionamento. 

Art. 30  Em razão da segurança do público visitante e para não 
afetar o trânsito do local, fica expressamente proibido o comércio nas outras ruas que margeiam a 
Lagoa Armênia. 

Art. 4° Fica estabelecido o valor de R$ 66,11 (sessenta e seis reais 
e onze centavos) para licenciamento de ambulantes sem veículo e R$ 132,23 (cento e trinta e dois 
reais e vinte e três centavos) para ambulantes com barraca e/ou veículo. 

§ 100 licenciamento retendo no caput será concedido pelo período 
de 10  à 15 de dezembro de 2004 e pelo período de 16 de dezembro de 2004 à 06 de janeiro de 
2005, sendo cobrada uma taxa de licenciamento para cada período. 

§ 20 Toda a atividade de comercialização de produtos alimentícios 
deverá pagar a taxa correspondente à Vigilância Sanitána, por todo o período do evento, e os 
artesãos, possuidores de Carteira de Artesão, estarão isentos de taxas tributarias. 

Art. 50  Os comerciantes cadastrados com barraca e/ou veículo 
Ueverão estar uniformizados e identificados, ficando expressamente proibida a exploração de 
serviços de menores de 18 (dezoito) anos. 

Art 6° Os comerciantes que não portarem o crachá de 
credenciamento, terão suas mercadorias e equipamentos apreendidos pela Fiscalização do 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município, os quais somente serão devolvidos no primeiro dia útil após o término do evento, em 
horário de expediente, no Setor de Fiscalização da Prefeitura Municipal de Taquari. 

Parágrafo único. Passadas 24 (vinte e quatro) horas da 
apreensão, as mercadorias perecíveis apreendidas e não reclamadas à fiscalização, e que 
estiverem em condições de consumo, serão doadas à Instituições Beneficentes do Município. 

Art. 70  Os casos omissos no presente Decreto deverão ser 
encaminhados à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo para resolução, 
tendo-se sempre como premissa o cumprimento ao que dispõe a Legislação Municipal. 

Art. 80  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Hamilton 0fleira de 
Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

Claudio Launndo dos Reis Mans 

P4udio LWhldÁfíf218 Martins 
PF ? TCIPAL  
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J..a Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto no 07012004. 

"Regulamenta a venda ambulante nas ruas 
centrais da cidade no período de 1 0-12-2004a 
06-01-2005, durante as festividades do 13 0  
Natal Açoriano em Terra Gaúcha". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. 1° Somente será permitida a venda ambulante durante as 

Festividades do 130  Natal Açoriano em Terra Gaúcha a vendedores credenoados no Município. 
Art. 2° As licenças para comércio com barracas fixas somente 

serão concedidas a empresas legalmente constituídas, cujo objeto social seja a comercialização de 
bebidas e alimentos e para entidades sem fins lucrativos. 

Art. 30  Os locais designados para atividades de comercialização 
serão os seguintes: 

- a comercialização de alimentos para comerciantes cadastrados 
com barracas será exclusivamente na Praça da Bandeira, dentro da cancha de esportes; 

II— a comercialização de alimentos para comerciantes cadastrados 
com veículos será exclusivamente na Praça da Bandeira, fora da cancha de esportes; 

III - a comercialização de alimentos e bebidas para ambulantes 
sem veículo será exclusivamente na Rua Daniel Bizarro, na quadra compreendida entre as ruas 
Cônego Tostes e Osvaldo Aranha. 

IV - a comercialização de artesanato será exclusivamente na rua 
José Rodngues de Castro, em frente à Praça da Bandeira. 

Parágrafo único: Fora destes locais determinados somente será 
permitida a venda de alimentos e bebidas por comerciantes com pontos fixos e que já possuem 
alvará de localização e funcionamento. 

Art. 30  Em razão da segurança do público visitante, fica 
expressamente proibido o comércio nas outras ruas que margeiam a Lagoa Armênia. 

Art. 40  Fica estabelecido o valor de R$ 66,11 (sessenta e seis reais 
e onze centavos) para licenciamento de ambulantes sem veículo e R$ 132,23 (cento e trinta e dois 
reais e vinte e três centavos) para ambulantes com barraca e/ou veículo. 

§ 1° O licenciamento referido no cáput será concedido pelo período 
de 1° à 15 de dezembro de 2004 e pelo período de 16 de dezembro de 2004 à 06 de janeiro de 
2005, sendo cobrada uma taxa de licenciamento para cada período. 

§ 2° Toda a atividade de comercialização de produtos alimentícios 
deverá pagar a taxa correspondente à Vigilância Sanitária, por todo o período do evento, e os 
artesãos, possuidores de Carteira de Artesão, estarão isentos de taxas tnbutánas. 

Art. 5° Os comerciantes cadastrados com barraca e/ou veículo 
deverão estar uniformizados e identificados, ficando expressamente proibida a exploração de 
serviços de menores de 18 (dezoito) anos. 

Art 6° Os comerciantes que não portarem o crachá de 
edenciamento, terão suas mercadorias e equipamentos apreendidos pela Fiscalização do 

Mu cípio, os quais somente serão devolvidos no primeiro dia útil após o término do evento, e 
rhorá o de expediente, no Setor de Fiscalização da Prefeitura Municipal de Taquari. 
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3 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo único. Passadas 24 (vinte e quatro) horas da 
apreensão, as mercadonas perecíveis apreendidas e não reclamadas à fiscalização, e que 
estiverem em condições de consumo, serão doadas à Instituições Beneflcentes do Município. 

Art. 70  Os casos omissos no presente Decreto deverão ser 
encaminhados à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo para resolução, 
tendo-se sempre como premissa o cumprimento ao que dispõe a Legislação Municipal. 

Art. 80  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e-se: 

Hamilth Oliveira de fvlartínez 
Secretário Municipal/de Administração 
e Recursos Humanós 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto no 070/2004. 

"Regulamenta a venda ambulante nas ruas 
centrais da cidade no período de 1 0-12-2004a 
06-01-2005, durante as festividades do 13 0  
Natal Açoriano em Terra Gaúcha". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atilbuições legais, 

DECRETA: 
Art. 1 0  Somente será permitida a venda ambulante durante as 

Festividades do 130  Natal Açoriano em Terra Gaúcha a vendedores credenciados no Município. 
Art. 20  As licenças para comércio com barracas fixas somente 

serão concedidas a empresas legalmente constituídas, cujo objeto social seja a comercialização de 
bebidas e alimentos e para entidades sem fins lucrativos. 

Art. 30  Os locais designados para atividades de comercialização 
serão os seguintes: 

- a comercialização de alimentos para comerciantes cadastrados 
com barracas será exclusivamente na Praça da Bandeira, dentro da cancha de esportes, em locais 
demarcados pela Comissão Organizadora do evento, distribuídos através de sorteio; 

II - a comercialização de alimentos para ambulantes cadastrados 
com ou sem veículos será exclusivarnente na Rua José Rodrigues de Castro, do portão da Cancha 
de Esportes da Praça da Bandeira até a esquina da Rua Sete de Setembro, em locais demarcados 
pela Comissão Organizadora do evento, distribuídos através de sorteio; 

III - a comercialização de artesanato será exclusivamente na rua 
José Rodrigues de Castro, do portão da Cancha de Esportes da Praça da Bandeira até a esquina 
da Rua Osvaldo Aranha. 

Parágrafo único: Fora destes locais determinados somente será 
permitida a venda de alimentos e bebidas por comerciantes com pontos fixos e que já possuem 
alvará de localização e funcionamento. 

Art. 30  Em razão da segurança do público visitante e para não 
afetar o trânsito cio local, fica expressamente proibido o comércio nas outras ruas que margeiam a 
Lagoa Armênia. 

Art. 4° Fica estabelecido o valor de R$ 66,11 (sessenta e seis reais 
e onze centavos) para licenciamento de ambulantes sem veículo e R$ 132,23 (cento e trinta e dois 
reais e vinte e três centavos) para ambulantes com barraca e/ou veículo. 

§ 1° O licenciamento referido no caput será concedido pelo período 
de 1° à 15 de dezembro de 2004 e pelo período de 16 de dezembro de 2004 à 06 de janeiro de 
2005, sendo cobrada uma taxa de licenciamento para cada período. 

§ 2° Toda a atividade de comercialização de produtos alimentícios 
deverá pagar a taxa correspondente à Vigilância Sanitária, por todo o período do evento, e os 
artesãos, possuidores de Carteira de Artesão, estarão isentos de taxas tributánas. 

Art. 50  Os comerciantes cadastrados com barraca e/ou veículo 
deverão estar uniformizados e identificados, ficando expressamente proibida a exploração de 
serviços de menores de 18 (dezoito) anos. 

Art 60  Os comerciantes que não portarem o crachá de 
credenciamento, terão suas mercadorias e equipamentos apreendidos pela Fiscalização do 
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e as disponibilidas de recursos financeiros, observados, ainda os seguintes 

sobre no 

custas de 

— os investimentos em face de execução terão preferência 
projetos; \ 

programação de novos projetos poderá dar-se às 
5es destinadas a invest.inentornbame; 
agamento dos serviços da dívida, de pessoal e de 
cia sobre as ações de expansão; 
prjtos e atividades constantes d lei orçamentária 
e como Plano Plurianual e esta Lei. 

seus encargos 

devem manter 

de dofai 
til — 0 

lv — os 

\Art. 6°. A previso de recursos., a titulo de subvenções, 
auxílios ou qualquer o'utro benefício a erflidades pri.vadas,. filantrópi.cas e sem fins 
lucrativos, atenderá à' exigências da 1e municipal que regula o Plano de 
Subvenções e Auxitios " a. lei que regua a Politica de Assistência Social, 
sujeitando-se, ainda, ao p?crito no art. 116, Lei n° 8666-93. 

§1°. Fm estabeiecidos'\s seguintes limites para os 
recursos de que trata este artigà 

—. para 'ptidades de assitncia à saúde, até R$ 
15.000,00; 

li para entidaàs de assistência .sol, até 	R$ 
18.000,00; 

§20. Os valores lrefedos no §1° podem r\excedidos, no 
caso de execução de Iprogramasou prcjeto:específico, através de càvênio. 

Art. 70  A previsão de .recuros orçamentáriôs para custeio 
de despesas de competência de outros entes fedados somente será admitida 
para as áreas de segurança pública, justiça eleitoral,icatização e tributária e de 
meio ambiente, educação, alistamento militar,. ou à\execução de projetos 
específicos de desenvolvimento econômico social. 

CAPÍTULO 1 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 81  A proposta orçamentária,, que o Poder Executivo 
J encaminhará à. Câmara de Vereadores até o dia 30 de outubro de 2004, conterá 

as receitas e despesas dos Poderes do Município, .seus fundos, órgãos e 
entidades de administração direta e indireta. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.792, de 17 de novembro de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 
2.339, de 10 de dezembro de 2003, 

Decreta: 
Art. jO  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

12.122.0047.2063 - Merenda Escolar - ESTADUAL 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ......................................R$ 20.000,00 

Art. 21  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. l, o recurso proveniente: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

12.361 .0009.1010 - Construção, Recuperação e Ampliação de prédio Escolar 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ........................................R$20.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de novembro de 
2004. 

Cla''ádo di?ns 
Prefeito Municipal 

Registr e e Publique-se: 

Hamifto?ÓIiveira de Ma ínez 
Secretário Municipal de dministração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 07212004 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso" 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 
2.339, de 10 de dezembro de 2003, 

Decreta: 
Art. jO  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 20.000 

(vinte mil reias) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

12.122.0047.2063 - Merenda Escolar - ESTADUAL 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ......................................R$ 20.000,00 

Art. 20  Servira de recurso para cobertura do credito de 
que trata o Art. 1, o recurso proveniente: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

12.361.0009.0010 - Constr.Recup.e AmpI.de pred.Escolar 
4.4.90.51.00.00.00— Obras e Instalações ........................................R$20.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de novembro de 
2004. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Memorando 
Ao Gabinete 
Sra. Aline Moraes 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 20.000 (vinte 
mil relas) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA ,02 - Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino - MDE,12.122.0047.2063 - Merenda Escolar - 
ESTADUAL,3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo R$ 20.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. l', o 
recurso proveniente: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,02 - Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino - MDE,12.361.0009.0010 - Constr.Recup.e AmpLde 
pred.Escolar,4.4.90.51 .00.00.00 - Obras e Instalações R$20.000,00 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.793, de 22 de novembro de 2004. 

"Abre 	Crédito 	Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS  MARTJNS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 
2.339, de 10 de dezembro de 2003, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 42.000,00 

(Quarenta e dois mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
06- SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
01 - Secretaria De Educação 

12.122.0046.2013 - MANUT.DO  GABINETE DO SECRETARIO 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídico........R$ 2000,00 

06-SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06 - Departamento De Legislação E Normas 

12.122.0046.2015 - MANUT.DEPTO.DE  LEGISLACAO E NORMAS 
3.1.90.11.01.00.0 -Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores...........R$ 500,00 

06- SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
04 - Educacao Infantil 

12.365.0041.2014 - MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL 
3.3.90.39.00.00.0 -Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica...........R$ 1.500,00 

06-SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
02 - Manut.e Desenv.do Ensino Fundam. - MDE 

12.361.0047.2017 -TRANSPORTE DE ESTUDANTES 

3.3.90.39.00.00.0 -Outros Serv. Terceiros - Pessoa Juridica .........R$ 5.000,00 

12.361.0047.2024 - MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAMENTAL 

/ 	3.1.90.01.00.00.0 	Aposentadorias...................................................R$ 8.000,00 

06-SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

•1 	 03- Fundo Desenv.do Ensino Fundam.- FUNDEF 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

12.361 .0047.2016 - MANUT.DO  ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF 
3.3.90.30.00.00.0 Material de 	 R$ 10.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica .........R$ 15.000,00 

Art. 2 11  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1,  o recurso proveniente: 

06- SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
01 - Secretaria De Educação 

12.122.0046.2013 - MANUT.DO  GABINETE DO SECRETARIO 
3.1.90.11.03.00.0 	-Subsidios ........................................... ............ R$ 4.000,00 

06- SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
02 - Manut.e Desenv.do Ensino Fundam. - MDE 

12.273.0046.2025 - ASSISTENCIA MEDICO - HOSPITALAR 
3.1.90.08.07.02.0 -Contr. Ent.pfAtend.Saude do Servidor ..................... R$ 5.000,00 

12.361.0011.1004- AMPLIACAO DO SISTEMA COMPUTADORIZADO E 
MATERIAIS 
4.4.90.52.00.00.0 - Equipamentos e material permanente............R$ 8.000,00 

06- SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
03 - Fundo Desenv.do Ensino Fundam.- FUNDEF 

12.361 .0011.1004 -AMPLIACAO DO SISTEMA COMPUTADORIZADO E 
MATERIAIS 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente...........R$ 25.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de novembro de 
2004. 

C Ia%a' 4o dZins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Harvíiltãrt'Oliveira deMa?{nez 
Secretário Municipal de i9ldministração 
e Recursos Humanos (. 
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j, M Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 07412004. 
"Abre Crédito Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 
2.339, de 10 de dezembro de 2003, 

Decreta: 
Art. jO  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 168.500,00 

(cento e sessenta e oito mil e quinhentos reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

03- SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Secretaria Da Administração 

04.122.001 0.2028 - AUXILIO A ESTUDANTES DO 3o GRAU 
3.3.90.48.01.00.00 -Aux. Financeiro Pes.Fisic. - Estudantes .........R$ 5.000,00 

04.272.0031.2045 - CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS 
3.1.90.13.02.01.00 -INSS- servidores ............................ ................... RS 75.000,00 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Servicos Urbanos 

04.121 .0002.2042 - MANUTENCAO DA SEC.00 PLANEJAMENTO 
3.1.90.11.01.00.00 -Venc. eVantagens Fixas dos Servidores .........R$ 25.000,00 

02-GABINETE DO PREFEITO 
02 -Junta De Alistamento Militar 

04.122.001 0.2004 - MANUT. DA JUNTA DE SERV. MILITAR 
3.1.90.11.01.00.00 -Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores .........R$ 1.000,00 

02- GABINETE DO PREFEITO 
03 -Conselho Munic. de Desportos 

27.812.0103.2005 - MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores ........R$ 10.000,00 

08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
0 1 -Secretaria Da Saude - Asps 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

10.301.0010.2036 - MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3-1 9011 01 -00.00 -Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores ........R$ 30.000,00 

08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
04 -Programa De Assistencia Basica - Pab 

10.301 .0010.2037 - MANUTENCAO SERV.DA SAUDE - PAB 
3.1.90.11.01.00.00 -Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores .....R$ 20.000,00 

04-SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Secretaria Da Agricultura 

20.601.0076.2012- MANUT.E DESENV. DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo....................................R$ 2.500,00 

Art. 20  Os créditos de qe trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

03- SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 
01-Secretaria Da Administraçao 

04.122.001 0.2010 - MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.1.90.11.01.00.00- Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores......R$ 20.000,00 

3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo .....................................R$ 10.000,00 

3.3.90.49.00.00.00 Auxilio Transporte .........................................R$ 5.000,00 

10- SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENACAO 
01 -Sec.De Planejamento E Coordenacao 

04.121 .0002.2042 - MANUTENCAO DA SEC.DO  PLANEJAMENTO 
3.1.90.11.01.00.00- Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores......R$ 10.000,00 

09-SECRET.DE DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
01 - Sec.Desen.Economjco Social E Turismo 

04.122.0094.2057 - MANUTENCAO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURI 
3.1.90.11 .01 .00.00- Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores ......R$ 10.000., 00 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

04.122.0009.1036 - AQUISICAO TER. .CONSTR. ,AMPL.PREDIO PUBL. 

	

4.4.90.51.00.00.0 	-Obras e instalacoes .....................................R$ 10.000,00 

05- SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria Da Fazenda 

04.122.0010.2041- MANUTENCAO DA SECRETARIA 
3.3.90.47.00.00.00- Obrigacoes Tributarias e Contributivas - - R$ 10.000,00 

04.122.0010.2051 - DESPESAS DO EXERCICIO ANTERIOR 
3.3.90.92.00.00.00- Despesas de Exercicios Anteriores .............R$ 5.000,00 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Servicos Urbanos 

15.452.0069.1032- ASFALTAMENTO E CALCAMENTO DE RUAS 

	

4.4.90.51.00.00.0 	-Obras e instalações.....................................R$ 25.000,00 

02- GABINETE DO PREFEITO 
01 - Secretaria Geral 

04.122.0010.2003- MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO PREFEITO 
3.1.90.11.03.00.00 - Subsídios ................ .. ............ . .................... R$ 11.000,00 

08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
01- Secretaria Da Saude - Asps 

10.122.0010.2025 - ASSISTENCIA MEDICO - HOSPITALAR 
3.1.90.08.07.02.00 - Contr.Ent.p/Atend.Saude do Servidor.........R$ 10.000,00 

10.271 .0031 .2038 - CONTRIB.PREVIDENCIARIA - SAUDE 

	

3.1.90.13.02.01.0 	-INSS-servidores .......................................... R$20.000,00 

08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
03 - Programa De Assistencia Basica - Pab 

10.301 .0010.2056- DISTRIBUICAO DE REMEDIOS 
3.3.90.32.00.00.00- Material de Distribuicao Gratuita.................R$ 20.000,00 
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Estado do Rio Grande do Sul 

04-SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 -Secretaria Da AQricultura 

04.122.0010.1066 - RS RURAL PESCADORES 
4.490.51.00.00.00 - Obras e instalações .................................R$ 2.500,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

/ 
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Memorando 
Ao gabinete 
Sra. Aline Moraes 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 168.500,00 (cento e sessenta e oito mil e 
quinhentos reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

03 - SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS, 01 - Secretaria Da Administração, 
04.122.0010.2028 - AUXILIO A ESTUDANTES DO 3o GRAU, 3.3.90.48.01.00.00 -Aux. Financeiro Pes.Fisic. - 
Estudantes,R$ 5.000,00, 04.272.0031.2045 - CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS,3.1.90.13.02.01.00 -INSS-
servidores,RS 75.000,00, 07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 01 - Servicos 
Urbanos.04.121.0002.2042 - MANUTENCAO DA SEC.DO  PLANEJAMENTO,3.1.90.11.01.00.00 -Venc. e 
Vantagens Fixas dos Servidores,R$ 25.00000, 02 -GABINETE DO PREFEITO,-Junta De Alistamento 
Militar,04.122.0010.2004 - MANUT. DA JUNTA DE SERV. MILITAR, 3.1.90.11.01.00.00 -Venc. e Vantagens Fixas 
dos Servidores, R$ 1.000,00, 02 - GABINETE DO PREFEITO, 02-Conselho Munic. de Desportos, 
27.812.0103.2005 - MANUT. DO SETOR DE ESPORTES, 3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos 
Servidores, R$ 10.000,00, 08 - SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE., 01-Secretaria Da Saude - Asps, 
10.301 .0010.2036 - MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE, 3.1.90.11.01.00.00 -Venc. e Vantagens Fixas dos 
Servidores, R$ 30.000,00, 08 - SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE., 02 - Programa De Assistencia Basica 
- Pab, 10.301.0010.2037 - MANUTENCAO SERV.DA SAUDE - PAB, 3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens 
Fixas dos Servidores, R$ 20.000,00, 04 -SECRETARIA DA AGRICULTURA, 01 - Secretaria Da Agricultura, 
20.601.0076.2012 - MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA, 3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo, 
R$ 2.500,00. 

Os créditos de que trata o artigo anterior, serão cobertos pelos recursos das seguintes dotações 
orçamentárias: 

03 - SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS,01-Secretaria Da 
Administração,04. 122.0010.2010 - 	MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES.,3.1 .90.11.01.00.00- 
Vénc. e Vantagens Fixas dos Servidores, R$ 20.000,00,3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo,R$ 10.000,00, 
3.3.90.49.00.00.00 Auxilio Transporte,R$ 5.000,00, 10- SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENACAO, 01 - 
Sec.De Planejamento 	E Coordenação,04.121.0002.2042 - 	MANUTENCAO 	DA SEC.DO  
PLANEJAMENTO,3.1.90.11.01.00.00- Venc e Vantagens Fixas dos Servidores,R$ 10.000,00, 09-SECRET.DE 
DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS.,01 - Sec.Oesen.Economico Social E Turismo,04.122.0094.2057 - 
MANUTENCAO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURI,31.90.11.01.00.00- Venc. e Vantagens Fixas dos 
Servidores,R$ 10.000,00,04.122.0009.1036 - AQUISICAO TER.,CONSTR.,AMPL.PREDIO PUBL.,-Obras e 
instalações,R$ 10.000,00,05 - SECRETARIA DA FAZENDA 01 - Secretaria Da Fazenda,04.122.0010.2041-
MANUTENCAO DA SECRETARIA,3.3.90.47.00.00.00- Obrigacoes Tributarias e Contributivas R$1 0.000,00, 
04.122.0010.2051- 	DESPESAS DO EXERCICIO ANTERIOR,3.3.90.92.00.00.00- Despesas de Exercicios 
Anteriores, R$ 5.000,00, 07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 01 - Servicos 
Urbanos,15.452.0069.1032- ASFALTAMENTO E CALCAMENTO DE RUAS,-Obras e instalações, R$ 25.000,00, 
02 - GABINETE DO PREFEITO, 01 - Secretaria Geral,04.122.0010.2003- MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO  
PREFEITO,31.90.11.03.00.00 - Subsídios,R$ 11.000,00,08 - SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE., 01-
Secretaria Da Saude - Asps,10.122.0010.2025 - ASSISTENCIA MEDICO - HOSPITALAR,3.1.90.08.07.02.00 - 
,Contr. Ent. p/ Atend. Saude do Servidor, R$ 10.000,00,10.271.0031.2038 -,CONTRIB. PREVIDENCIARIA - 
SAUDE, -INSS- servidores.,R$ 20.000,00,08 - SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE.,01 - Secretaria Da 
Saude - Asps, 10.271.0031.2038 -CONTRIB.PREVIDENCIARIA - SAUDE,3. 1.90.13.02.01.00- INSS-
servidores,R$ 20.000,00,08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE.,03 - Programa De Assistencia Basica - 
Pab, 10.301.0010.2056 - DISTRIBUICAO DE REMEDIOS,3.3.90.32.00.00.00- Material de Distribuicao Gratuita,R$ 
20.000,00,04 -SECRETARIA DA AGRICULTURA,01 -Secretaria Da Agricultura,04.122.0010.1066 - RS RURAL 
PESCADORES, 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações, R$ 2.500,00. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.794, de 22 de novembro de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 
2.339, de 10 de dezembro de 2003, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 168.500,00 

(cento e sessenta e oito mil e quinhentos reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

03- SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Secretaria Da Administraâo 

04.122.001 0.2028 - AUXILIO A ESTUDANTES DO 3o GRAU 
3.3.90.48.01.00.00 -Aux. Financeiro Pes.Fisic. - Estudantes .........R$ 5.000,00 

04.272.0031.2045 - CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS 
3.1.90.13.02.01.00 -INSS- servidores... .................... ........................ RS 75.000,00 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Servicos Urbanos 

04.121 .0002.2042 - MANUTENCAO DA SEC.00 PLANEJAMENTO 
3.1.90.11.01.00.00 -Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores .........R$ 25.000,00 

02-GABINETE DO PREFEITO 
02 -Junta De Alistamento Militar 

04.122.001 0.2004 - MANUT. DA JUNTA DE SERV. MILITAR 
3.1 .90 11.01.00.00 -Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores.........R$ 1.000,00 

02- GABINETE DO PREFEITO 
03 -Conselho Munic. de Desrortos 

27.812.0103.2005 - MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores ........R$ 10.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COILVI 'TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
01-Secretaria Da Saude - Asps 

10.301 .0010.2036 - MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.1.90.11.01.00.00 -Venc. eVantageris Fixas dos Servidores ........R$ 30.000,00 

08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
04 -Programa De Assístencia Basica - Pab 

10.301 .001 0.2037 - MANUTENCAO SERV.DA SAUDE - PAB 
3.1.90.11.01.00.00 -Venc. eVantagens Fixas dos Servidores.....R$ 20.000,00 

04-SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Secretaria Da Agricultura 

20.601 .0076.2012 -MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo....................................R$ 2.500,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

03- SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 
01-Secretaria Da Adminístraçao 

04.122.001 0.2010 - MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.1.90.11.01.00.00-Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores......R$ 20.000,00 

3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo .....................................R$ 10.000,00 

3.3.90.49.00.00.00 Auxilio Transporte .... . .................................... R$ 5.000,00 

10- SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENACAO 
01 -Sec.De Planejamento E Coordenacao 

04.121.0002.2042 - MANUTENCAO DA SEC.00 PLANEJAMENTO 
3.1.90.11.01.00.00-Venc. eVantagens Fixas dos Servidores......R$ 10.000,00 

09-SECRET.DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
01 - Sec.Desen.Economico Social E Turismo 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

04.122.0094.2057 - MANUTENCAO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURI 
3.1.90.11.01.00.00- Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores......R$ 10.000,00 

04.122.0009.1036 - AQUISICAO TER.,CONSTR.,AMPL.PREDIO PUBL. 

	

4.4.90.51.00.00.0 	-Obras e instalacoes .....................................R$ 10.000,00 

05- SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria Da Fazenda 

04.122.0010.2041- MANUTENCAO DA SECRETARIA 
3.3.90.47.00.00.00- Obrigacoes Tributarias e Contributivas... R$ 10.000,00 

04.122.0010.2051- DESPESAS DO EXERCICIO ANTERIOR 
3.3.90.92.00.00.00- Despesas de Exercicios Anteriores .............R$ 5.000,00 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Servicos Lirbanos 

15.452.0069.1032- ASFALTAMENTO E CALCAMENTO DE RUAS 

	

4.4.90.51.00.00.0 	-Obras e instalações.....................................R$ 25.000,00 

02-GABINETE DO PREFEITO 
01 - Secretaria Geral 

04.122.001 0.2003- MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.00 PREFEITO 
3.1.90.11.03.00.00 - Subsídios .................. . ................................ R$ 11.000,00 

08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 
01- Secretaria Da Saude - Asrs 

10.122.001 0.2025 - ASSISTENCIA MEDICO - HOSPITALAR 
3.1.90.08.07.02.00 - Contr.Ent.plAtend.Saude do Servidor.........R$ 10.000,00 

10.271.0031.2038 - CONTRIB.PREVIDENCIARIA - SAUDE 

	

3.1.90.13.02.01.0 	-INSS-servidores .......................................... R$20.000,00 

08-  SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
03 - Programa De Assistencia Basica - Pab 

ADMINISÇÃO COM =ANSPARÊNCIA 
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10.301 .0010.2056 - DISTRIBUICAO DE REMEDIOS 
3.3.90.32.00.00.00- Material de Distribuicao Gratuita.................R$ 20.000,00 

04-SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 -Secretaria Da AQricultura 

04.122.001 0.1066 - RS RURAL PESCADORES 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações .................................R$ 2.500,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de novembro de 
2004. 

C lau 'o do ns 
Prefeito Municipal 

e PbIç -se: 

Hami{tcin"Oliveira de MWtínez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 07312004. 
"Abre 	Crédito 	Suplementar, 

aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 
2.339, de 10 de dezembro de 2003, 

Decreta: 
Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 42.000,00 

(Quarenta e dois mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
06- SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
01 - Secretaria De Educação 

12.122.0046.2013 - MANUT.DO  GABINETE DO SECRETARIO 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídico........R$ 2.000,00 

06- SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06 - Departamento De Legislação E Normas 

12.122.0046.2015 - MANUT.DEPTO.DE  LEGISLACAO E NORMAS 
3.1.90.11.01.00.0 -Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores...........R$ 500,00 

06-SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
04 - Educacao Infantil 

12.365.0041.2014 - MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL 
3.3.90.39.00.00.0 -Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica...........R$ 1.500,00 

06-SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
02 - Manut.e Desenv.do Ensino Fundam. - MDE 

12.361.0047.2017 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES 

3.3.90.39.00.00.0 -Outros Serv. Terceiros - Pessoa Juridica .........R$ 5.000,00 

12.361 .0047.2024 - MANUT.E DESENV.00 ENSINO FUNDAMENTAL 
3.1.90.01.00.00.0 	Aposentadorias...................................................R$ 8.000,00 

06- SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
03 - Fundo Desenv.do Ensino Fundam.- FUNDEF 

.A.DI\'IINISTFiRAÇÃO COPvI 'T'IRANSP.ARÊNCI.A 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

12.361.0047.2016 - MANUT.DO  ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF 

	

3.3.90.30.00.00.0 	Material de Consumo ................ . ........................ R$ 10.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica .........R$ 15.000.00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0, o recurso proveniente: 

06- SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
01 - Secretaria De Educação 

12.122.0046.2013 - MANUT.DO  GABINETE DO SECRETARIO 

	

3.1.90.11.03.00.0 	-Subsidios .................................. . .................... R$ 4.000,00 

06- SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
02 - Manut.e Desenv.do Ensino Fundam. - MDE 

12.273.0046.2025 - ASSISTENCIA MEDICO - HOSPITALAR 
3.1.90.08.07.02.0 -Contr. Ent.p/Atend.Saude do Servidor..................... R$ 5.000,00 

12.361 .0011.1004 - AMPLIACAO DO SISTEMA COMPUTADORIZADO E 
MATERIAIS 
4.4.90.52.00.00.0 - Equipamentos e material permanente............R$ 8.000,00 

06- SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
03 - Fundo Desenv.do Ensino Fundam.- FUNDEF 

12.361 .0011.1004 -AMPLIACAO DO SISTEMA COMPUTADORIZADO E 
MATERIAIS 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente ..........R$ 25.000,00 

Art. 31  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Cláudio Laurindo dos Reis Marfins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Memorando 
Ao gabinete 
Sra. Aline Moraes 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 42.000,00 
(Quarenta e dois mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA,01 - Secretaria De 
Educação. 12.122.0046.2013 - MANUT.DO  GABINETE DO 
SECRETARIO,3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurídicoR$ 
2.000,00,06 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA,06 - Departamento De 
Legislação E Normas, 12.122.0046.2015 - MANUT.DEPTO.DE  LEGISLACAO E 
NORMAS,-Venc. e Vantagens Fixas dos ServidoresR$ 500,00, 06 - 
SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA, 04 - Educacao Infantil 
,12.365.0041.2014 - MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL,3.3.90.39.00.00-
Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica ... R$ 1.500,00 ,06 - SECRETARIA DE 
EDUCACAO E CULTURA, 02 - Manut.e Desenv.do Ensino Fundam. - 
MDE,12.361.0047.2017 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES, -Outros Serv. 
Terceiros - Pessoa Juridica R.$ 5.000,00, 12.361.0047.2024 - MANUT.E 
DESENV.DO  ENSINO FUNDAMENTAL, Aposentadorias, R$8.000,00, 06-
SECRETARIA DEEDUCACAO E CULTURA, 03 - Fundo Desenv.do Ensino 
Fundam.- FUNDEF,12.361.0047.2016 - MANUT.DO  ENSINO FUNDAMENTAL - 
FUNDEF,Material de Consumo,R$ 10.000,00, 3.3.90.39.00.00.00 Outros Serv. 
Terceiros - Pessoa Jurídica,R$ 15.000,00. 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1, o recurso 
proveniente: 

06 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA, 01 - Secretaria De 
Educação , 12.122.0046.2013 - MANUT.DO  GABINETE DO SECRETARIO,-
Subsidios ,R$ 4.000,00, 06 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA, 02 - 
Manut.e Desenv.do Ensino Fundam. - MDE. 12.273.0046.2025 - ASSISTENCIA 
MEDICO - HOSPITALAR, -Contr.Ent.p/Atend.Saude do Servidor, R$ 5.000,00, 
12.361.0011.1004 - AMPLIACA DO SISTEMA COMPUTADORIZADO E 
MATERIAIS,4.4.90.52.00.00-Equipamentos e material permanente,R$ 8.000,00,06 
- SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA, 03 - Fundo Desenv.do Ensino 
Fundam.- FUNDEF. 12.361.0011.1004 - AMPLIACAO DO SISTEMA 
COMPUTADORIZADO E MATERIAIS, 4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e 
material permanenteR$ 25.000,00. 

1I 
Pedro A. Q. Ruamos 

CRCIRS 63.981 



Prefeitura Municipal de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.795, de 23 de novembro de 2004. 
"Abre Crédito Suplementar, aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 
2.339, de 10 de dezembro de 2003, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 16.000,00 

(dezesseis mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

05- SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria Da Fazenda 

04.122.0010.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.30.93.01.00.00 - Restit. Conv.e Trarisf. Receb.do Estado..........R$ 16.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1, o recurso: 

05- SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria Da Fazenda 

04.122.0010.1007 - LIQUIDAÇÃO DA DIVIDA PUBLICA 
4.6.90.71.00.00.00 - Principal da Divida Resgatada.........................R$ 16.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 de novembro de 
2004. 

Cla liâodu i Anão oertins 
Prefeito Municipal 

Registree e Publique-se: 

/J 
Harnito Oliveira de 	rtínez 
Secretário Municipal deAdministração 
e Recursos Humanos 

.AD IIVIINI STIRAÇÃ O CO Iv1 TITIR.ANSPARÊ N C IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
li,m Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de decreto n° 07512004. 
"Abre Crédito Suplementar, aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 
2.339, de 10 de dezembro de 2003, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 16.000,00 

(dezesseis mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

05-SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria Da Fazenda 

04.122.0010.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.30.93.01.00.00 - Restit. Conv.e Transf. Receb.do Estado..........R$ 16.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0, o recurso: 

05- SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria Da Fazenda 

04.122.0010.1007 - LIQUIDAÇÃO DA DIVIDA PUBLICA 
4.6.90.71.00.00.00 - Principal da Divida Resgatada.........................R$ 16.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 de novembro de 
2004. 

CIao Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Reg 

Hamilton ,O'l'iveira dl Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD.1\4INISTL'R.AÇÃ O CO lvi 'I'RANSPARÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sra. Aline 

Solicitamos abertura de um Crédito Suplementar de R$ 16.000,00 
(dezesseis mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA, 01 - Secretaria Da Fazenda, 
04.122.0010.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA, 3.3.30.93.01.00.00 - 
Restit. Conv.e Transf. Receb.do Estado, R$ 16.000,00. 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1,  o 
recurso: 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA. 01 - Secretaria Da Fazenda. 
04.122.0010.1007 - LIQUIDAÇÃO DA DIVIDA PUBLICA, 4.6.90.71.00.00.00 - 
Principal da Divida Resgatada, R$ 16.000,00. 

Helder 

da 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.796, de 25 de novembro de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçães que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.339, de 10 de 
dezembro de 2003, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 35.000,00 (trinta 

e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 
08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
01 - Secretaria Da Saúde - ASPS 

10.301 .0010.2036 - MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo................................................R$ 5.000,00 

3.3.90.36.01.00.00 — Autônomos ....................... . ...................................... R$ 15.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica .................R$ 15.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o 
Art. 1°, o recurso proveniente das dotações. 

08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
02 - Fundo Municiral Da Saúde - FMS 

10.301 .0034.2078 - PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores.................R$ 25.000,00 

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ................ . ............................... R$ 3.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica .................R$ 2.000,00 

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente......................R$ 5.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP , 25 de novembro de 2004. 

Cl/ido 	 rtins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secetário Municipal c 
e Recursos Humanos 

AD il\/IINI S'TIRAÇÃ O COM 'TIRAN SP.ARÊ N C LA. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 07612004. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.339, de 10 de 
dezembro de 2003, 

DECRETA: 
Art. jO  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 35.000,00 (trinta 

e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
01 - Secretaria Da Saúde - ASPS 

10.301 .0010.2036 - MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo................................................R$ 5.000,00 

3.3.90.36.01.00.00 —Autônomos ..................................................... ......... R$ 15.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica .................R$ 15.000,00 

Art. 2 11  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o 
Art. 1 0, o recurso proveniente das dotações. 

08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
02 - Fundo Municipal Da Saúde - FMS 

10.301 .0034.2078 - PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores.................R$ 25.000,00 

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo................................................R$ 3.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica .................R$ 2.000,00 

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente......................R$ 5.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 24 de novembro de 2004. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipa' 

Publique-se: 

Hamiltorl oliveira )de Martínez 
Secretário Munig(pal de Administração 
e Recursos Hurianos 

AD.]\41N1 STITR.AÇÃ O CO JVI I'I ANSP.ARÊ NC LA. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. Aline 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 01 - Secretaria Da 
Saúde - ASPS, 10.301.0010.2036- MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE, 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo, R$ 5.000,00, 3.3.90.36.01.00.00 - 
Autônomos,R$ 15.000,00, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa 
Jurídica,R$ 15.000,00. 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1 0, o 
recurso proveniente das dotações. 

08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 02 - Fundo Municipal 
Da Saúde - FMS, 10.301.0034.2078 - PROGRAMA CUCA LEGAL, 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores, R$ 25.000,00, 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo,. R$ 3.000,00, 3.3.90.39.00.00.00 - 
Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 2.000,00, 4.4.90.52.00.00.00 - 
Equipamentos e material permanente, R$ 5.000,00 

H 	
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul.. 

Decreto n° 1.797. de 25 de novembro de 2004. 

"Nomeia os membros da Comissão 
Executiva do 13 0  Natal Açoriano em 
Terra Gaúcha e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAIJRINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art 1° Ficam nomeados os seguintes membros para comporem a 
Comissão Executiva do 130  Natal Açoriano em Terra Gaúcha: 
Coordenação Geral: Cármen Lúcia Silveira Dilli e Márcia Margaret Machado Martins 
Demais membros da Comissão: Sílvia Couto, Lilian Mana Reis Kem, Jair Barcelios 
Pereira, Sabrina Pereira de Freitas, Manvone Lautert, Aurora Palagi, Everton Pacheco 
Pissaia, Alice Sulzbach, Renilda Garcia Britzke, Maria Lenira Guaragni, Daiane Vilanova 
Reis, Lisandra Bizarro Coutinho, Raquel Garcia Serpa, Isabel Cristina Medeiros da Silva,. 
José Celso Marques, Nóe da Rocha, Ana Cristina de Oliveira Goethel, Marcos Pereira 
Nogueira de Freitas, Aline Pereira de Moraes, Cristiano Zluhan Pereira, César Augusto 
Porto, Ademir Barbosa, Círio Lopes de Souza, Oládio Luis Pereira, Marino Hackenhain, 
Maria Clara Padoin Chielle, Silvana Emer Kerber, Daliani Oliveira de Borba, Maria Neci de 
Vargas Klagemberg, Tatiane Flores, Maria Andréia Lautert Kronbauer e Gabriel Liessen 
Nunes. 

Art. 2° A incumbência de membro da Comissão Executiva será 
considerada serviço público de relevância ao Município, e não será remunerada. 

Art 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

novembro de 2004. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNIC1PAL DE TAQIJARI, 25 de 

Claio d ins 
Prefeito Municipal 

Registpe se e Publique-se: 

Hanilt&bijveira dertínez 
Secretário Municipal dlAdministração e 
Recursos Humanos 

AD}VIINIST["RAÇÃO COJVI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88..067.780/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 2004 

PARA: 	[!SECRETÁRJO DE ADMINISTRAÇÃO 	LI ASSESSORJA JURÍDICA 

LI SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 [1 ..................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: LI EXP. MOT. 

MINUTA DE DECRETO  

DATA: 	ÇA -2004 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS.4 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 07712004. 

"Nomeia os membros da Comissão 
Executiva do 13° Natal Açoriano em 
Terra Gaúcha e dá outras 
providências." 

CLAIJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art 1° Ficam nomeados os seguintes membros para comporem a 
Comissão Executiva do 13 0  Natal Açoriano em Terra Gaúcha: 
Coordenação Geral: Cármen Lúcia Silveira Dilil e Márcia Margaret Machado Martins 
Demais membros da Comissão: Sílvia Couto, Lilian Maria Reis Kern, Jair Barcelios 
Pereira, Sabrina Pereira de Freitas, Manvone Lautert, Aurora Palagi, Everton Pacheco 
Pissala, Alice Sulzbach, Renilda Garcia Britzke, Mana Lenira Guaragni, Daiane Vilanova 
Reis, Lisandra Bizarro Coutinho, Raquel Garcia Serpa, Isabel Cristina Medeiros da Silva, 
José Celso Marques, Nóe da Rocha, Ana Cristina de Oliveira Goethe!, Marcos Pereira 
Nogueira de Freitas, Aline Pereira de Moraes, Cristiano Zluhan Pereira, César Augusto 
Porto, Ademir Barbosa, Círio Lopes de Souza, Oládio Luis Pereira, Marino Hackenhain, 
Maria Clara Padoin Chielle, Silvana Emer Kerber, Daliani Oliveira de Borba, Maria Neci de 

I Vargas Klagemberg, Tatiane Flores, Maria Andréia Lautert Kronbauer e Gabriel Liessen 
Nunes 

Art. 20  A incumbência de membro da Comissão Executiva será 
considerada serviço público de relevância ao Município, e não será remunerado. 

Art 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

novembro de 2004. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

CJíudioLaurd É 8~ 

AD]\/IINIS'I'RAÇÃO COJVI TFRANSPARÊI).JCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

Registrp- e e Publique-se: 

liveira  
Sec etário Municipal e Administração e 
Recursos Humanos 



IPki Prefeitura Munici 1 de Taquari 

	M 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 07712004. 

"Nomeia os membros da Comissão 
Executiva do 130  Natal Açoriano em 
Terra Gaúcha e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art 10  Ficam nomeados os seguintes membros para comporem a 
Comissão Executiva do 13 0  Natal Açoriano em Terra Gaúcha: 
Coordenação Geral: Cármen Lúcia Silveira Dilli e Marcia Margaret Machado Martins 
Demais membros da Comissão: Sílvia Couto, Lilian Maria Reis Kern, Jair Barcellos 
Pereira, Sabrina Pereira de Freitas, Marivone Lautert, Aurora Palagi, Everton Pacheco 
Pissaia, Alice Sulzbach, Renilda Garcia Britzke, Mana Lenira Guaragni, Daiane Vilanova 
Reis, Lizandra Bizarro Coutinho, Raquel Garcia Serpa, Isabel Cristina Medeiros da Silva, 
José Celso Marques, Nóe da Rocha, Ana Cristina de Oliveira Goethel, Marcos Pereira 
Nogueira de Freitas, Aline Pereira de Moraes, Cristiano Zluhan Pereira, César Augusto 
Porto, Ademir Barbosa, Círio Lopes de Souza, Oládio Luis Pereira, Marino Hackenhain, 
Maria Clara Padoin Chielie, Silvana Emer Kerber. 
Comissão de Bares e Restaurantes: Maria Neci de Vargas Klagemberg, Tatiane Flores, 
Maria Andréia Lautert Kronbauer e Gabriel Liessen Nunes 

Art. 20  A incumbência de membro da Comissão Executiva será 
considerada serviço público de relevância ao Município, e não será remunerado. 

Art 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

novembro de 2004. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martmnez 
Secretário Municipal de Administração e 
Recursos Humanos 

1DJvIIiNISiTRAÇÃO corvI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. Aline 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 01 - Secretaria Da 
Saúde —ASPS, 10.301 .0010.2036 - MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE, 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo, R$ 5.000,00, 3.3.90.36.01.00.00 - 
Autônomos,R$ 15.000,00, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa 
Jurídica,R$ 15.000,00. 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1 0, o 
recurso proveniente das dotações. 

08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 02- Fundo Municipal 
Da Saúde - FMS. 10.301 .0034.2078 - PROGRAMA CUCA LEGAL, 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores, R$ 25.000,00, 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo, R$ 3.000,00, 3.3.90.39.00.00.00 - 
Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 2.000,00, 4.4.90.52.00.00.00 - 
Equipamentos e material permanente, R$ 5.000,00 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.797, de 25 de novembro de 2004. 

"Nomeia os membros da Comissão 
Executiva do 13 0  Natal Açonano em 
Terra Gaúcha e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art 1° Ficam nomeados os seguintes membros para comporem a 
Comissão Executiva do 13 0  Natal Açoriano em Terra Gaúcha: 
Coordenação Geral: Cármen Lúcia Silveira DilIl e Márcia Margaret Machado Martins 
Demais membros da Comissão: Sílvia Couto, Lilian Mana Reis Kem, Jair Barceilos 
Pereira, Sabrina Pereira de Freitas, Manvone Lautert, Aurora Palagi, Everton Pacheco 
Pissaia, Alice Sulzbach, Renilda Garcia Bhtzke, Mana Lenira Guaragni, Daiane VHanova 
Reis, Lisandra Bizarro Coutinho, Raquel Garcia Serpa, Isabel Cristina Medeiros da Silva, 
José Celso Marques, Nóe da Rocha, Ana Cristina de Oliveira Goethel, Marcos Pereira 
Nogueira de Freitas, Aline Pereira de Moraes, Cristiano Zluhan Pereira, César Augusto 
Porto, Ademir Barbosa, Círio Lopes de Souza, Oládio Luis Pereira, Marino Hackenhain, 
Maria Clara Padoin Chielie, Silvana Emer Kerber, Daliani Oliveira de Borba, Maria Neci de 
Vargas Klagemberg, Tatiane Flores, Maria Andréia Lautert Kronbauer e Gabriel Liessen 
Nunes. 

Art. 2° A incumbência de membro da Comissão Executiva será 
considerada serviço público de relevância ao Município, e não será remunerada. 

Art 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

novembro de 2004. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de 

ClaI4'1'do 
Prefeito Municipal 

Registpe se e Publique-se: 
/ /úA 

Han7fIt8i biiveira dertínez 
Secretário Municipal dAdministração e 
Recursos Humanos 

ADPYIINISTFRAÇÃO C ON'l TFRANSPARÊNC1A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 2004 

PARA: 	LI SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	0 ASSESSORIA JURÍDICA 

0 SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 ii ..................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: 0 EXP. MOT. 

MINUTA DE DECRETO  

DATA: 	QÇA 1-2004 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2; 

Assinatura 
OBS. 3; 

Assinatura 
OBS.4 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 07712004. 

"Nomeia os membros da Comissão 
Executiva do 130  Natal Açoriano em 
Terra Gaúcha e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art 1° Ficam nomeados os seguintes membros para comporem a 
Comissão Executiva do 13 0  Natal Açoriano em Terra Gaúcha: 
Coordenação Geral: Cármen Lúcia Silveira DiIIi e Márcia Margaret Machado Martins 
Demais membros da Comissão: Sílvia Couto, Lilian Maria Reis Kern, Jair Barcelios 
Pereira, Sabnna Pereira de Freitas, Manvone Lautert, Aurora Palagi, Everton Pacheco 
Pissaia, Alice Sulzbach, RenhIda Garcia Britzke, Mana Lenira Guaragni, Daiane Vilanova 
Reis, Lisandra Bizarro Coutinho, Raquel Garcia Serpa, Isabel Cristina Medeiros da Silva, 
José Celso Marques, Nóe da Rocha, Ana Cristina de Oliveira Goethel, Marcos Pereira 
Nogueira de Freitas, Aline Pereira de Moraes, Cristiano Zluhan Pereira, César Augusto 
Porto, Ademir Barbosa, Círio Lopes de Souza, Oládio Luis Pereira, Marino Hackenhain, 
Maria Clara Padoin Chielie, Silvana Emer Kerber, Daliani Oliveira de Borba, Maria Neci de 
Vargas Klagemberg, Tatiane Flores, Maria Andréla Lautert Kronbauer e Gabriel Liessen 
Nunes 

Art. 2° A incumbência de membro da Comissão Executiva será 
considerada serviço público de relevância ao Município, e não será remunerado. 

Art 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de 
novembro de 2004. 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

CláudioLeund4diBM&í'UPA 

ADN1INISTRILÇÃ0 COrvi TRANSPARÊI).JCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

Registrp-/ e Publique-se: 

Sec etário Municipal e Administração e 
Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 07712004. 

"Nomeia os membros da Comissão 
Executiva do 130  Natal Açonano em 
Terra Gaúcha e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art 1° Ficam nomeados os seguintes membros para comporem a 
Comissão Executiva do 130  Natal Açoriano em Terra Gaúcha: 
Coordenação Geral: Cármen Lúcia Silveira Dilli e Marcia Margaret Machado Martins 
Demais membros da Comissão: Sílvia Couto, Lilian Maria Reis Kern, Jair Barceilos 
Pereira, Sabrina Pereira de Freitas, Marivone Lautert, Aurora Palagi, Everton Pacheco 
Pissaia, Alice Sulzbach, RenhIda Garcia Bntzke, Mana Lenira Guaragni, Daiane Vilanova 
Reis, Lizandra Bizarro Coutinho, Raquel Garcia Serpa, Isabel Cristina Medeiros da Silva, 
José Celso Marques, Nóe da Rocha, Ana Cristina de Oliveira Goethel, Marcos Pereira 
Nogueira de Freitas, Aline Pereira de Moraes, Cristiano Zluhan Pereira, César Augusto 
Porto, Ademir Barbosa, Círio Lopes de Souza, Oládio Luis Pereira, Marino Hackenhain, 
Maria Clara Padoin Chielie, Silvana Emer Kerber. 
Comissão de Bares e Restaurantes: Maria Neci de Vargas Klagemberg, Tatiane Flores, 
Maria Andréia Lautert Kronbauer e Gabriel Liessen Nunes 

Art. 20  A incumbência de membro da Comissão Executiva será 
considerada serviço público de relevância ao Município, e não será remunerado. 

Art 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

novembro de 2004. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração e 
Recursos Humanos 

AD IIvIINI S'I'RAÇÃ O CO IVI 'I'RA.N SPARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.798, de 25 de novembro de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.339, de 10 de 
dezembro de 2003, 

Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06- SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
02 - Manut.E Desenv.Do Ensino Fundam. - Mde 

12.122.0047.2062 - MERENDA ESCOLAR - FNDE 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .......................................R$ 5.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso: 

05- SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 
02 - Manut.E Desenv.Do Ensino Fundam. - Mde 

12.361.0009.1010 CONSTR.RECUP. E AMPL.DE  PRED. ESCOLAR. 
4.4.90.51.00.00.00 Obras e instalacoes .........................................R$ 5.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 25 de novembro de 
2004. 
	 CII14 'ndo d ns 

Prefeito Municipal 

Registre- e e Publique-se: 

Hamilton Oliveira d4artínez 
Secretário Municipal db Administração 
e Recursos Humanos 
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___ 	Prefeitura Municipal de Tcu 

Estado do Rio Grande do Sul 

1 '  

Minuta de Decreto n° 07812004. 
"Abre Crédito Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.339, de 10 de 
dezembro de 2003, 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06- SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
02 - Manut.E Desenv.Do Ensino Fundam. - Mde 

12.122.0047.2062 - MERENDA ESCOLAR - FNDE 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .......................................R$ 5.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1,  o recurso: 

05- SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 
02 - Manut.E Desenv.Do Ensino Fundam. - Mde 

12.361.0009.1010 CONSTR.RECUP.E AMPL.DE  PRED.ESCOLAR. 
4.4.90.51.00.00.00 Obras e instalacoes .........................................R$ 5.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton ¶1iieira d'Martínez 
Secretáriq Municipél de Administração 
e Recursos Humanos 

.ADI1VIINISTR.AÇÃO COMI 'T}NSPARÊNCI.A. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
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Memorando 
Ao Gabinete 
Sra. Aline Moraes 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA,02 - 
Manut.E Desenv.Do Ensino Fundam. - Mde,12.122.0047.2062 - MERENDA 
ESCOLAR - FNDE, 90.30.00.00.00 - Material de Consumo R$ 5.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que 
trata o Art. 1 1 , o recurso: 

05- SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 
02 - Manut.E Desenv.Do Ensino Fundam. - Mde,12.361 .0009.1010 
CONSTR.RECUP.E AMPL.DE  PRED.ESCOLAR. 4.4.90.51.00.00.00 Obras e 
Instalacoes R$ 5.000,00. 

ófr 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.799, de 02 de dezembro de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.339, de 10 de 
dezembro de 2003, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$30.000,00 (trinta 

mil reais), para atender as seguintes dotaçôes orçamentánas: 

09- SECRETARIA DE DESENVOLV.ECON. SOC. E TU RIS. 
01 —Sec. Desen. Econômico Social e Turismo 

04.122.0094.1076 - REMODELAÇÃO DE PONTOS TURISTICOS 

4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações.........................................R$ 30.0000,00 

Art. 21  Servirá para cobertura do crédito de que trata o Art. 1 0 , o 
recurso proveniente da União, através do repasse Ministério do Turismo convenio sob o 
numero 0160763-9412003. 

Art. 31  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de 
dezembro de 2004. 

Cljrfo "is 
Prefeito Municipal 

Registr e e Publique-se: 
/ 

Hami on liveira de Marti 
Secretário Municipal de Admi istração 
e Recursos Humanos 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 07912004. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.339, de 10 de 
dezembro de 2003, 

DECRETA: 
Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$30.000,00 (trinta 

mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

09- SECRETARIA DE DESENVOLV.ECON. SOC. E TU RIS. 
01 -Sec. Desen. Econômico Social e Turismo 

04.122.0094.1076 - REMODELAÇÃO DE PONTOS TURISTICOS 

4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações .........................................R$ 30.0000,00 

Art. 20  Servirá para cobertura do crédito de que trata o Art. 1 0 , 

recurso proveniente da União, através do repasse Ministério do Turismo convenio sob o 
numero 0160763-9412003. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, l de 
dezembro de 2004. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Regi 

HamiltonOIiveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Memorando: Fazenda 
Para: Gabinete 
Data : 3011112004 

Solicitamos a abertura de um crédito 	Suplementar de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para atender as seguintes dotações 

orçamentárias: 

09- SECRETARIA DE DESENVOLV.ECON. SOC. E TURIS. 
01 —Sec. Desen. Econômico Social e Turismo, 04.122.0094.1076 - MODELAÇÃO 
DE PONTOS TURISTICOS , 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações 
R$ 30.0000,00. 

Servirá para cobertura do credito de que trata o Art. 1,  o recurso 
proveniente da União, através do repasse Ministério do Turismo convenio sob o numero 
0160763-9412003. 

Pedro A. Q. Ramos 
CRC/RS 63.981 
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Prefeitura Municipalde Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.800, de 02 de dezembro de 2004. 

"Altera a redação do Inciso 1 do Art. 
1 0  do Decreto n° 1.624, de 1 0-04-2003, 
alterando a composição da Diretoria 
da EJORA." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e, de conformidade com o Estatuto da 
Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA, aprovado pela Lei no 
1.121, de 13 de abril de 1984, 

DECRETA: 
Art. 1 0  Fica alterada a redação do Inciso 1 do Artigo 1 0  

do Decreto n° 1.624, de 1 0  de abril de 2003, passando a ser a seguinte: 

"1- Diretoria: 
Diretor-Presidente: Everton Pacheco Pissaia; 
Diretor-Técnico: Everton Pacheco Pissaia; 
Diretor-Financeiro: Márcio Cardoso de Souza." 

Art. 2° Ficam revogadas as disposições do Decreto 
1.782, de 05 de outubro de 2004. 

Art. 3 11  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI,02 de dezembro de 2004. 

Cl aLdr(o d2 ins 
Prefeito Municipal 

RegistyqLse e Publique-se: 
/ Li _- 

Haniiltõh Oliveira de 1' 
Secretário Municipal 
e Recursos Humanos 

AD]\4INISTRA.ÇÃO CO]V[ ']ITRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

w  F~

" 

Minuta de Decreto n° 08012004. 

"Altera a redação do Inciso 1 do Art. 
1 0  do Decreto n° 1.624, de 1 0.04-2003, 
alterando a composição da Diretoria 
da EJORA." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e, de conformidade com o Estatuto da 
Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA, aprovado pela Lei n° 
1.121, de 13 de abril de 1984, 

DECRETA: 
Art. 1" Fica alterada a redação do Inciso 1 do Artigo 1 0  

do Decreto n° 1.624, de 1 0  de abril de 2003, passando a ser a seguinte: 

"1- Diretoria: 
Diretor-Presidente: Everton Pacheco Pissaia; 
Diretor-Técnico: Everton Pacheco Pissaia; 
Diretor-Financeiro: Márcio Cardoso de Souza." 

Art. 2° Ficam revogadas as disposições do Decreto 
1.782, de 05 de outubro de 2004. 

Art. 3 11  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI,. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-s 	lique-se: 

Hamilton 	veira e Martínez 
Secretário Munici ai da Administração 
e Recursos Hum nos 

AD]VIINISTIftAÇÃO CO]VI TFRA1N.TSPARÊIN.TCII\. 
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Taquari, 29 de novembro de 2004 

A/C 
Sr. Cláudio Martins 
MD. Prefeito Municipal 
Taquari 

Solicitação 

Venho por meio desta Solicitar ao Senhor Prefeito Municipal, que, por 
motivo de economia, seja exonerado da função de Diretor - Financeiro da 
Empresa Jornalística de Radiodifusão Açoriana, o Sr. Ernani de Lara, e que 
para seu lugar seja nomeado o Sr. Marcio Cardoso de Souza. 

Certos de que essa solicitação será atendida, desde já agradeço. 

Atenciosamente, 

Everton Pacheco 
Diretor-Presidente da EJORA 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.801, de 02 de dezembro de 2004. 

"Altera o art. 1° do Decreto n° 
1.794, de 24 de novembro de 
2004". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

Decreta: 
Art. 1° Fica alterado o art. 10  do Decreto n° 1.794, de 24 de 

novembro de 2004, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 168.500,00 (cento e sessenta e oito mil e 
quinhentos reais), para atenderas seguintes dota ções orçamentárias: 

03- SEC.DE  ADMINISTRA CAO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Secretaria Da Administração 

04.122.0010.2028 - AUXILIO A ESTUDANTES DO 3o GRAU 
3.3.90.48.0 1.00.00 -Aux. Financeiro Pes.Fisic. - Estudantes ..................R$ 5.000,00 

04.272.0031.2045- CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS 
3.1.90.13.02.01.00 -INSS- seividores ................................ ..... .... .............. RS 75.000,00 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Servicos Urbanos 

15.452.0057.2033 - MANUTENCAO DOS SER V.URBANOS 
3,3.90.39. 00. 00. 00 - Outros Seí'v. Terceiros Pessoa Jurídica.. .................. R$ 25.000,00 

02 -GABiNETE DO PREFEiTO 
02 -Junta De Alistamento Mi!ifar 

04.122.0010.2004- MANUT. DA JUNTA DE SERV. MILITAR 

/ 	
3.1.90.11.01.00.00 -Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores .................. R$ 1.000,00 

) 	 02- GABINETE DO PREFEITO 
03 -Conselho Munic. de Desportos 

27.812.0103.2005 - MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores.................R$ 10.000,00 

08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

ADP'v'HNISTR.AÇÃO COIIVI 'I'RA.NSPARÊNCIA 
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__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

01-Secretaria Da Saude - Asos 

10.301.0010.2036 - MANUTENCAO DOS SER V.DA SAUDE 
3.1.90.11.01.00.00 -Venc. e Vantagens Fixas dos Seividores 	R$ 30.000,00 

08- SECREI DA SAUDE E MEiO AMBiENTE. 
04 -Programa De Assistencia Basica - Pab 

10.301.0010.2037 - MANUTENCAO SER V.DA SAUDE - PAB 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores..............R$ 20.000,00 

04-SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Secretaria Da Agricultura 

20.601.0076.2012 - MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ............................................R$ 2.500,00" 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de 
dezembro de 2004. 

Cla i?do ' iins 
Prefeito Municipal 

Regist-s e Publique-se: 

Hamil(o?{ liveira de Ma nez 
Secretário Municipal de A ministração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 08212004. 

"Abre 	Crédito 	Suplementar, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

Decreta: 
Art. 1 0  Fica alterada a redação do art. 1° do Decreto n° 1.794, de 

24 de novembro de 2004, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 168.500,00 (cento e sessenta e oito mil e 
quinhentos reais), para atenderas seguintes dota ções orçamentárías: 

03- SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 

01 - Secretaria Da Administração 

04.122.0010.2028 - AUXILIO A ESTUDANTES DO 3o GRAU 
3.3.90.48.01.00.00 -Aux. Financeiro Pes.Fisic. - Estudantes ..................R$ 5.000,00 

04.272.0031.2045- CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIA S 
3.1.90.13.02.01.00 -INSS- seivídores .......................................................RS 75.000,00 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Seivicos Urbanos 

15.452.0057.2033 - MANUTENCAO DOS SER V.URBANOS 
3.3.90.39. 00. 00. 00 - Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica .................... R$ 25.000,00 

02-GABINETE DO PREFEITO 
02 -Junta De Alistamento Militar 

04.122.0010.2004- MANUT. DA JUNTA DE SERV. MILITAR 
3.1.90.1 1.0 1.00.00 -Venc. e Vantagens Fixas dos Setvidores.... .............. R$ 1.000,00 

02- GABiNETE DO PREFEiTO 
03 -Conselho Muníc. de Desportos 

27.812.0103.2005 - MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 

3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores.................R$ 10.000,00 

08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
01-Secretaria Da Saude—Asps 

AD]\4INISTRAÇÃO COIVI 'I'IR..ANSPARÊNCIA 
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Ir. •- -- / Prefeitura Munici 1 de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

10.301.0010.2036 - MANUTENCAO DOS SER V.DA SAUDE 
3r. 1.90. 11.01.00.00 -Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores ......... 

........ 
R$ 30.000,00 

08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
04 -Programa De Assistencia Basica - Pab 

10.30 1.0010.2037 - MANUTENCAO SER V.DA SAUDE - PAB 
3.1.90.11.01.00.00- Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores..............R$ 20.000,00 

04-SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Secretaria Da Agricultura 

20.601.0076.2012 - MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ............................................R$ 2.500,00" 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,. 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

Hamilton ifveira de Martínez 
Secretário Municip de Administração 
e Recursos Humanos 

ADZIVIINISTIRAÇÃO COrvI TFIRANSPARÊNCIA 
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CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 
Da Sec.da Fazenda 
Para Gabinete 

Solicitamos a alteração do art.1 0  da minuta do decreto n° 08212004 
de um Crédito Suplementar de R$ 168.500,00 (cento e sessenta e oito mil e 
quinhentos reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

03- SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS , 01 - 
Secretaria Da Administração, 04.122.0010.2028 - AUXILIO A ESTUDANTES DO 
3o GRAU, 3.3.90.48.01.00.00 -Aux. Financeiro Pes.Fisic. - Estudantes R$ 
5.000,00, 04.272.0031.2045 - CONTRI BUICOES PREVIDENCIARIAS 
3.1.90.13.02.01.00 -INSS- servidores RS 75.000,00, 07- SECRETARIA DE 
OBRAS E SANEAMENTO, 01 - Servicos Urbanos,15.452.0057.2033 - 
MANUTENCAO DOS SERV.URBANOS, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros 
Serv.Terceiros Pessoa Jurídica R$ 25.000,00, 02 -GABINETE DO PREFEITO 
02-Junta De Alistamento Militar. 04.122.0010.2004 - MANUT. DA JUNTA DE SERV. 
MILITAR, 3.1.90.11.01.00.00 -Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores R$ 1.000,00, 
02 - GABINETE DO PREFEITO, 02-Conselho Munic. de Desportos, 27.812.0103.2005 
- MANUT. DO SETOR DE ESPORTES, 3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens 
Fixas dos Servidores R$ 10.000,00, 08 - SECRET. DA SAUDE E MEIO 
AMBIENTE., 01-Secretaria Da Saude - AsDs, 10.301.0010.2036 -, 
MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE, 3.1.90.11.01.00.00 -Venc. e Vantagens 
Fixas dos Servidores R$ 30.000,00, 08 - SECRET. DA SAUDE E MEIO 
AMBIENTE., -Programa De Assistencia Basica - Pab, 10.301.0010.2037 - 
MANUTENCAO SERV.DA SAUDE - PAB, 3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e 
Vantagens Fixas dos Servidores R$ 20.000,00, 04 -SECRETARIA DA 
AGRICULTURA, 01 - Secretaria Da Agricultura, 20.601.0076.2012 - MANUT.E 
DESENV. DAS ATIV.DA SECRETARIA, 3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 
R$ 2.500,00. 

Os créditos de que trata o artigo anterior, serão cobertos pelos 
recursos das seguintes dotações orçamentárias, 

03 - SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS, 01-
Secretaria 	da 	Administração. 	04.122.0010.2010 	- 
MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES., 3.1.90.11.01.00.00- Venc. e 
Vantagens Fixas dos Servidores R$ 20.000,00 , 3.3.90.30.00.00.00 Material de 
Consumo R$ 10.000,00, 3.3.90.49.00.00.00 Auxilio Transporte R$ 5.000,00, 
10- SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENACAO, 01 - Sec.De Planejamento E 

Coordenação, 04.121.0002.2042 - MANUTENCAO DA SEC.DO  PLANEJAMENTO 

AQRUmOS  Péãlo 
cRCIR 
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3.1.90.11.01.00.00- Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores R$ 10.000,00, 	09- 
SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS., 01 - Sec.Desen.Economico 
Social E Turismo. 04.122.0094.2057 - MANUTENCAO DA SECR. DO DESENVOLV. 
E TURI, 3.1.90.11.01.00.00- Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores R$ 10.000,00, 
04.122.0009.1036 - AQUISICAO TER.,CONSTR.,AMPL.PREDIO PUBL, 
4.4.90.5 1 .00.00.0, Obras e instalacoes.R$ 10.000,00, 05 - SECRETARIA DA FAZENDA 
,01 - Secretaria Da Fazenda, 04.122.0010.2041- MANUTENCAO DA SECRETARIA 
3.3.90.47.00.00.00- 	Obrigacoes 	Tributarias 	e 	Contributivas 	R$10.000,00, 
04.122.0010.2051 - DESPESAS DO EXERCICIO ANTERIOR, 3.3.90.92.00.00.00-
Despesas de Exercicios Anteriores R$ 5.000,00, 07 - SECRETARIA DE OBRAS E 
SANEAMENTO, 01 - Servicos Urbanos, 15.452.0069.1032- ASFALTAMENTO E 
CALCAMENTO DE RUAS, -Obras e instalaçôes.R$ 25.000,00, 
02 - GABINETE DO PREFEITO, 01 - Secretaria Geral, 04.122.0010.2003-
MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.00 PREFEITO, 3.1.90.11.03.00.00 - Subsídios 
R$ 11.000,00, 08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE., 01- Secretaria 
Da Saude — Asps, 10.122.0010.2025 - ASSISTENCIA MEDICO - HOSPITALAR 
3.1.90.08.07.02.00 - Contr.Ent.p/Atend.Saude do Servidor R$ 10.000,00, 
10.271 .0031 .2038 - CONTRIB.PREVIDENCIARIA - SAUDE, -INSS- servidores 
R$ 20.000,00, 08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE.,03 - Programa De 
Assistencia Basica - Pab, 10.301 .0010.2056 - DISTRIBUICAO DE REMEDIOS 
3.3.90.32.00.00.00- Material de Distribuicao Gratuita.R$ 20.000,00, 04-SECRETARIA 
DA AGRICULTURA, 01 -Secretaria Da Agricultura, 04.122.0010.1066 - RS RURAL 
PESCADORES, 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações R$ 2.500,00 

Q Ran&S 	
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Iii Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.802, de 02 de dezembro de 12004. 

"Prorroga a validade de Concurso 
Público e dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e, de conformidade como art. 37, inciso III 
da Constituição Federal e o art. 11 da Lei n° 1.502, de 05 de setembro de 1994, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica prorrogado por mais dois anos o prazo de 

validade do Concurso Público homologado pelo Edital de Concurso n° 1512002, de 
11 de dezembro de 2002. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI,02 de dezembro de 2004. 

ClaAano do??ns 
Prefeito Municipal 

RegistØ-fee Publis: 

Hamilton Oliveira de M 
Secretário Municipal da 	nistração 
e Recursos Humanos 

.ADIvIINISTITIR.AÇÃO CO]VI TFRANSP.ARÊNCI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 08312004. 

"Prorroga a validade de Concurso 
Público e dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e, de conformidade com o art. 11 da Lei 
n° 1.502, de 05 de setembro de 1994, 

DECRETA: 
Art. 10  Fica prorrogado por mais dois anos o prazo de 

validade do Concurso Público homologado pelo Edital de Concurso n° 1512002, de 
11 de dezembro de 2002. 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI,. 
	

CIaLàno d ins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTFRAÇÃO COIIVI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 8&067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.803, de 02 de dezembro de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.339, de 10 de 
dezembro de 2003, 

DECRETA: 
Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 3.000,00 (três mil 

reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

12- FUNDACAO DE ASS A CRIANCA E AO ADOLESC 
01 - Fundação De Ass A Criança E Ao Adolesc 

08.243.0027.2064 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.36.00.00.00 Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física .....R$ 3.000,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão cobertos 
pelos recursos das seguintes datações orçamentánas: 

12- FUNDACAO DE ASS A CRIANCA E AO ADOLESC 
01- Fundação De Ass A Criança E Ao Adolesc 

08.243.0027.2064 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 

3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo ..................................... ...R$ 3.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de 
dezembro de 2004. 
	

CIa&10 doVtVns 
Prefeito Municipal 

Re9ist7/ Pubhque-se: 

Ham{ton Oliveira de M 
Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

.AD lV[INI STIR.AÇÃ O CO lvi TIT1RA.1N.T SP.A.RÊ NC I.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNP.J: 88.067.780/0001 -38 -Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Tac 
	

1 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 08512004. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atnbuiçôes que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.339, de 10 de 
dezembro de 2003, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 3.000,00 (tres mil 

reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

12- FUNDACAO DE ASS A CRIANCA E AO ADOLESC 
01 - Fundação De Ass A Criança E Ao Adolesc 

08.243.0027.2064 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.36.00.00.00 Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física .....R$ 3.000,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão cobertos 
pelos recursos das seguintes dotaçôes orçamentánas: 

12- FUNDACAO DE ASS A CRIANCA E AO ADOLESC 
01- Fundação De Ass A Criança E Ao Adolesc 

08.243.0027.2064 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.30.00.0000 Material de Consumo ........................................R$ 3.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de 
dezembro de 2004. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Reg 

Hamilton Çeira qé'v1artír 
Secretárk MinicipaI!de Ad 
e Recurss Humanos 

AD ]VIINI STRAÇÃ O CO lvi TLRANSPAIRÊ N C LA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Memorando da Fazenda 
Para Gabinete 
Sra.Aline Moraes 

Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 3.000,00 (tres 
mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

12- FUNDACAO DE ASS A CRIANCA E AO 
ADOLESC, 01 - Fundação De Ass A Criança E Ao Adolesc, 08.243.0027.2064 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT, 3.3.90.36.00.00.00 Outros 
Serviços Terceiros- Pessoa Física R$ 3.000,00. 

Os créditos de que trata o artigo anterior, serão cobertos 
pelos recursos das seguintes dotaçôes orçamentárias: 

12- FUNDACAO DE ASS A CRIANCA E AO ADOLESC, 
01- Fundação De Ass A Criança E Ao Adolesc, 08.243.0027.2064, ANUTENCAO 
DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT,3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo R$ 
3.000,00. 

CardosO 
HeldC t j 	ipal 

1' 

 

Sect tá 4cia 

Pedro A. Q. Ramos 
CRC/RS 63.981 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.804, 08 de dezembro de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar e 
aponta recurso". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no exercício 
do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme 
autorização contida na Lei n° 2.339, de 10 de dezembro de 2003, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um crédito suplementar de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

03- SEC DE ADMINISTRAÇÃO RECURSOS HUMANOS 
01 - Secretaria da Administração 

04.272.0031.2045 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS Servidores 	 . 	 R$ 50.000,00 

07— SECRETRAIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0057.2033 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 
3.1.90.11.01.00.00—Venc. e Vantagens Fixas Servidores ................R$ 10.000,00 

05—SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.122.001 0.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica R$ 18.000,00 

03- SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
01- Secretaria da Administração 

4.122.0010.2028 —AUXILIO A ESTUDANTES DO 3 0  GRAU 
3 3.90.48.01.00.00 - Auxílio Financeiro - Pessoa Física - ..................R$ 2.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1, o recurso: 	 7 

06—SEC. DEEDUCAÇÂOE CULTURA 
05 - Cultura 

ADIIVIINISTR.AÇÃO COiVI 'TIRANSP.ARÊNCI.A 

Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari __  
Estado do Rio Grande do Sul 

13.392.0054.2043 - AUXILIO A ENTIDADES 
3.3-50.41.00.00.00 - Contribuições .....................................................R$ 50.000,00 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

ri 15.452.0069.1032 - ASFALTAMENTO E CALÇAMENTO DE RUAS 
4.4.0.51 .00.00.00 - Obras e instalações ..........................................R$ 10.000,00 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.122.0010.1007 - LIQUIDAÇÃO DA DIVIDA PÚBLICA 
4.6.90.71.00.00.00 - Principal da Dívida Resgatada ..................... . .... R$ 20.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREF 
	

PAL DE TAQUARI, 08 de 
dezembro de 2004. 

a Silva Couto 
Vice-Prefeito no 	cio do cargo de Prefeito Municipal 

ique-se: 

Hamilton' Olivei 
	

Martínez 
Secretário Mun 
	

1 de Administração 
e Recursos Hui 

AD IVIINI S'TRAÇÃ O CO lvi 'I'RAN SPARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 086/2004. 

"Abre Crédito Suplementar e 
aponta recurso". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no exercício 
do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme 
autorização contida na Lei n° 2.339, de 10 de dezembro de 2003, 

DECRETA: 
Art. 1 0  Fica aberto um crédito suplementar de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

03- SEC DE ADMINISTRAÇÃO RECURSOS HUMANOS 
01 - Secretaria da Administração 

04.272.0031.2045— CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
3.1.90.13.02.01.00— INSS Servidores 	 . 	 R$ 50.000,00 

07— SECRETRAIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0057.2033 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 
3.1.90.11.01.00.00 — Venc. e Vantagens Fixas Servidores ................R$ 10.000,00 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.122.001 0.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica R$ 18.000,00 

03- SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
01- Secretaria da Administração 

04.122.0010.2028 — AUXILIO A ESTUDANTES DO 3 0  GRAU 
3.3.90.48.01.00.00 - Auxílio Financeiro - Pessoa Física - .................. R$ 2.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
t ta o Art. 1,  o recurso: 

06—SEC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05 - Cultura 

ADIVIINIS'I'IR.AÇÃO COI1VI TITRA..NSPARÊNCIA 

Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

13.392.0054.2043— AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições ....................................................R$ 50.000,00 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1032- ASFALTAMENTO E CALÇAMENTO DE RUAS 
4.4.50.51.00.00.00 - Obras e instalações ..........................................R$ 10.000,00 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.122.0010.1007 - LIQUIDAÇÃO DA DIVIDA PÚBLICA 
4.6.90.71.00.00.00 - Principal da Dívida Resgatada ..........................R$ 20.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Adroaldo da Silva Couto 
Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal 

Hamilton!Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal, de Administração 
e Recursos Humanos 

f 

.A.D PvIINI S'I"IRA.Ç ÃO CO ]VII 'I"IRA.N SPARÊ NC IA. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Da: Secretaria da Fazenda 
Para: Gabinete 
Data: 06/12/2004 

Solicitamos a abertura de crédito suplementar de R$ 80,000,00 
(oitenta mil reais ), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

03- SEC DE ADMINISTRAÇÃO RECURSOS HUMANOS 
01 - Secretaria da Administração, 04.272.0031.2045 - CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS, 3.1.90.13.02.01.00— INSS Servidores R$ 50.000,00 
07 —SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 01 - Serviços Urbanos 
15.452.0057.2033 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 
3.1.90.11.01.00.00—Venc. e Vantagens Fixas Servidores .R$ 10.000,00 
05 - SECRETARIA DA FAZENDA.,01 - Secretaria da Fazenda 04.122.0010.2041 
- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica.R$ 18.000,00, 03 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS, Secretaria da Administração,04. 122.0010.2028 - 
AUXILIO A ESTUDANTES DO 30  GRAU, 3.3.90.48.01.00.00 - Auxilio Financeiro 
Pessoa Física - . R$ 2.000,00 

Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata 
o Art. 1,  o recurso: 

06— SEC DE EDUCAÇÃO E CULTURA,05 - 
cultura,13.392.0054.2043 - AUXILIO A ENTIDADES,3.3.50.41.00.00.00 - 
Contribuições R$ 50.000,00, 07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 
01 - Serviços Urbanos,15.452.0069.1032 - ASFALTAMENTO E CALÇAMENTO 
DE RUAS, 4.4.50.51.00.00.00 - Obras e instalações R$ 10.000,00, 05 - 
SECRETARIA DA FAZENDA,, 01 - Secretaria da Fazenda,04.122.0010.1007 - 
LIQUIDAÇÃO DA DIVIDA PUBLICA, 4.6.90.71.00.00.00 - Principal da Dívida 
Resgatada .R$ 20.000,00 

Pedro A. QRamOS 
CRC/RS 63.981 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.805, de 08 de dezembro de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta 
recurso". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.339, de 10 de 
dezembro de 2003, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
01- Secretaria Da Saúde -Asps 

10.122.0010.2025 - ASSISTÊNCIA MÉDICO - HOSPITALAR 
3.1.90.08.07.02.00 -Contr. Ent. p/Atend. Saúde do Servidor ...............R$ 4.000,00 

10.271.0031.2038- CONTRIB.PREVIDENCIÁRIA - SAÚDE 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS- servidores ......................................... . ........................ R$ 16.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Art. 1 0 , 
o recurso: 

08- SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
01 - Secretaria Da Saúde - Asrs 

10.301 .0010.2036 - MANUTENCAO DOS SERV.DA SAÚDE 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Ser. de Terceiros - Pessoa Jurídica..........................R$ 13.000,00 
3.3.90.36.01.00.00 - Autônomos ..........................................................................R$ 	5.000,00 

10.122.0011.1008 - AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.52.00.00.00 -Equipamentos e material permanente .............. ..................... R$ 2.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vi 	data de sua publicação. 

de 2004. 	
GABINETE DO PREF, Yr6jlL DE TAQUARI, 08 de dezembro 

Vice-Prefeito no 

Regis711

~ 

 PubIiqu

Hamiveira de i?ft!ez 
Secretário Municipal de Ad/Tinistração 
e Recursos Humanos 

SiIva Couto 
do cargo de Prefeito Municipal 

ADIIVIINIS'I'RAÇÃO CO]VI 'I'IRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88..067.780/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 087/2004. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta 
recurso". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atnbuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida 
na Lei n° 2.339, de 10 de dezembro de 2003, 

DECRETA: 
Art. 10  Fica 	aberto um Crédito Suplementar de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais), para atender as seguintes dotaçôes orçamentárias: 

08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
01- Secretaria Da Saúde - Asps 

10.122.0010.2025 -ASSISTÊNCIA MÉDICO - HOSPITALAR 
3.1.90.08.07.02.00 -Contr. Ent. p/Atend. Saúde do Servidor .. ....... R$ 4.000,00 

10.271.0031.2038 - CONTRIB.PREVIDENCIÁRIA - SAÚDE 
31-90.13.02.01-00 - INSS- servidores.......................................................R$ 16.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o 
Art. 1 1, o recurso: 

08- SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
01 - Secretaria Da Saúde - Asps 

10.301.0010.2036 - MANUTENCAO DOS SERV.DA SAÚDE 
33.90.3900-00.00 - Outros Ser de Terceiros - Pessoa Jurídica .............R$ 13.000,00 
3.3.90.36.01.00.00- Autônomos ..................................................... . ........ R$ 5.000,00 

10.122.0011.1008 - AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.52.00.00.00 -Equipamentos e material permanente.......................R$ 2.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Adroaldo da Silva Couto 
Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal 

HamiItoi Oliveira ce Martínez 
Secretário MunicipI de Administração 
e Recursos Humanos 

ADI1VIINIS'TIRAÇÃO COIVI ']TII\NSPARÊNCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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cardoS° 

14( 

Da: Secretaria da Saúde 
Para: Gabinete 
Data: 08/12/2004 

Solicitamos abertura de um crédito suplementar de 
R$20.000,00 (vinte mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
01 - Secretaria Da Saúde - Asps, 10.122.0010.2025 - ASSISTÊNCIA MÉDICO - 
HOSPITALAR, 3.1.90.08.07.02.00 -Contr.Ent.p/Atend.Saúde do Servidor 	R$ 
4.000,00 	10.271.0031.2038 - CONTRIB.PREVIDENCIÁRIA - SAÜDE, 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS- servidores R$ 16.000,00. 

Servira de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1, o recurso: 

08- SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE., 
01 - Secretaria Da Saúde - Asps, 10.301.0010.2036 - MANUTENCAO DOS 
SERV.DA SAUDE, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Ser. de Terceiros - Pessoa 
Jurídica R$ 13.000,00 3.3.90.36.01.00.00 - Autônomos R$ 5.000,00, 
10.122.0011.1008 - 	AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE, 
4.4.90.52.00.00.00 -Equipamentos e material permanente R$ 2.000,00 

Ad, j1vacout0 
ice-Prefeito 

Pedro . Q. RamOS 

CRCIRS 63.981 



Prefeitura Municipal de 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.806, de 20 de dezembro de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.339, de 10 de 
dezembro de 2003, 

Decreta: 
Ari. 1 1  Fica 	aberto um Crédito Suplementar de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
01- Secretaria Da Saúde - Asps 

10.301 .0010.2036 - MANUTENCAO DOS SERV.DA SAÚDE 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Ser. de Terceiros - Pessoa Jurídica..............R$ 13.000,00 
3.3.90.36.01.00.00 - Autônomos ...............................................................R$ 5.000,00 

10.122.0011.1008 - AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.52.00.00.00 -Equipamentos e material permanente........................R$ 2.000,00 

Art. 21  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0, o recurso: 

08- SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
01 - Secretaria Da Saúde - Asps 

10.122.0010.2025 - ASSISTÊNCIA MÉDICO - HOSPITALAR 
3.1.90.08.07.02.00 -Contr. Ent. p/Atend.Saúde do Servidor .........R$ 4.000,00 

10.271 .0031 .2038 - CONTRIB.PREVIDENCIÁRIA - SAÚDE 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS- servidores.......................................................R$ 16.000,00 

Art. 3° Fica revogado o decreto n° 1.805, de 16 de 
novembro de 2004. 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 
de dezembro de 2004. 	 / 

(/aiidc' ?1a. CIa io c. rindo dos rei iviartins 
Prefeito Municipal 

Registrep1'ubIique-se: 

Pau44 erto Marti s 
C,f'e do Setor d essoal 

.AD JVIIN STRAÇÃ O CO IIVI TFRANSP.ARÊ N C IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 08812004. 
"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.339, de 10 de 
dezembro de 2003, 

Decreta: 
Art. 10 Fica 	aberto um Crédito Suplementar de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
0 1 - Secretaria Da Saúde - Asps 

10.301 .0010.2036 - MANUTENCAO DOS SERV.DA SAÚDE 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Ser. de Terceiros - Pessoa Jurídica .............R$ 13.000,00 
3.3.90.36.01.00.00 - Autônomos ..............................................................R$ 	5.000,00 

10.122.0011.1008- AQUISICAO DE EQUIP.E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.52.00.00.00 -Equipamentos e material permanente.......................R$ 2.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1,  o recurso: 

08- SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
01 - Secretaria Da Saúde - Asps 

10.122.0010.2025 - ASSISTÊNCIA MÉDICO - HOSPITALAR 
3.1.90.08.07.02.00 -Contr. Ent. p/Atend. Saúde do Servidor . ....... .R$ 4.000,00 

10.271.0031.2038 - CONTRIB.PREVIDENCIÁRIA - SAÚDE 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS- servidores.......................................................R$ 16.000,00 

Art. 3° Fica revogado o decreto n° 1.805, de 16 de 
novembro de 2004. 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 
de dezembro de 2004. 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

blique-sé: 

Paulo 
do Setor de 

.AD]\4INI'TiRAÇÃO COIVI 'TIANSP.ARÊNCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 
Da Fazenda 
Para Gabinete 
Sra.Aline Moraes 

Solicitamos a alteração do decreto n° 1 .805 como 
segue: 

08 - SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 
Secretaria Da Saúde —AsDs, 10.301.0010.2036- MANUTENCAO DOS SERV.DA 
SAÚDE, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Ser. de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 
13.000,00, 3.3.90.36.01.00.00 - Autônomos R$ 5.000,00, 10.122.0011.1008 - 
AQUISICAO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE, 4.4.90.52.00.00.00 - 
Equipamentos e material permanente R$ 2.000,00. 

Servira de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1,  o recurso: 

08- SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 01 - 
Secretaria Da Saúde - ASDS, 10.122.0010.2025 - ASSISTÊNCIA MÉDICO - 
HOSPITALAR, 3.1.90.08.07.02.00 - Contr. Ent.p/Atend. Saúde do Servidor, R$ 
4.000,00, 10.271.0031.2038 - CONTRIB. PREVI DENCIÁRIA - SAÚDE 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS- servidores R$ 16.000,00. 

c&dio 
FEFE 	GU'ÀL 

Pedro A. Q. Ramos 
CRC/RS 63.981 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.807, de 22 de dezembro de 2004. 
"Abre Crédito Suplementar, aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.339, de 10 de 
dezembro de 2003, 

Decreta: 
Art. 1° Fica 	aberto um Crédito Suplementar de R$ 

91.633,10 (noventa e um mil, seiscentos e trinta e três reais, dez centavos), para 
atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06- SECRET. DA EDUCAÇÃO E CULTURA. 

01- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
12.361.0011.1050 — AQUISIÇÃO DE VEÍCULO E EQUIPAMENTOS 
4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente ...............R$ 4.500,00 

06- SECRET. DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manut.e Desenv. Do Ensino Fundamental - MDE 

12.361.0047.2024 — Manut. E Desenvolvim. Do Ensino Fundamental 
3.3.70.41.01.00.00 Transferência para õ FUNDEF ..........................R$ 60.000,00 

12.272.0031.2029 - Contribuição Previdenciária - Educação 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS - Servidores...........................................R$ 27.133,10 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0 : 

- O valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) proveniente de 
leilão de veículo da Secretaria da Educação. 

- O valor de R$ 87.133,10 (oitenta e sete mil cento e trinta e três reais, dez 
centavos) proveniente de Receitas do ano de 2004 não repassadas pelo 
Estado à Educação, qual está sendo feito encontro. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MV CIPAL DE TAQUARI, 2 de 
dezembro de 2004. 	

CIi41Rido d fis 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

do Setop'de Pessoal 

S'I'iR.AÇ ÃO CO Pvl 'I'R.AN SP.ARÊ N C I.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



lüw 
___ 	Prefeitura Municipal de aquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 089/2004. 
"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização coritida na Lei n° 2.339, de 10 de 
dezembro de 2003, 

Decreta: 
Art. 1° Fica 	aberto um Crédito Suplementar de R$ 

91.633,10 (noventa e um mil, seiscentos e trinta e três reais, dez centavos), para 
atender as seguintes datações orçamentárias: 

06- SECRET. DA EDUCAÇÃO E CULTURA. 
01- SECRETARIA DA EDUCACÃO 

12.361.0011.1050 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO E EQUIPAMENTOS 
4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente ...............R$ 4.500,00 

06- SECRET. DA EDUCAÇÃO E CULTURA. 
02 - Manut.e Desenv. Do Ensino Fundamental - MDE 

12.361.0047.2024 — Manut. E Desenvolvim. Do Ensino Fundamental 
3.3.70.41.01.00.00 Transferência para o FUNDEF ..........................R$ 60.000,00 

12.272.0031.2029 - Contribuição Previdenciária - Educação 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS - Servidores...........................................R$ 27.133,10 

Art. 21  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Ad. 1 0 : 

- O valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) proveniente de 
leilão de veículo da Secretaria da Educação. 

- O valor de R$ 87.133,10 (oitenta e sete mil cento e trinta e três reais, dez 
centavos) proveniente de Receitas do ano de 2004 não repassadas pelo 
Estado à Educação, qual está sendo feito encontro. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de 
dezembro de 2004. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre,4 Publique-se: 

1 / &4•i '-, 
Paulp' Roberto Mttins 
Chefe do Setor de Pessoal 

.AD PvIINI S'TR..AÇÃ O CO N'li -FPANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 - 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 08912004. 
"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.339, de 10 de 
dezembro de 2003, 

Decreta: 
Art. 1° Fica 	aberto um Crédito Suplementar de R$ 

91.633,10 (noventa e um mil, seiscentos e trinta e três reais, dez centavos), para 
atender as seguintes dotações orçamentárias: 

c4 - SECRET. DA EDUCAÇÃO E CULTURA. 
01- SECRETARIA DA EDUCACÃO 

12.361.0011.1050 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO E EQUIPAMENTOS 
4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente ...............R$ 4.500,00 

01- SECRET. DA EDUCAÇÃO E CULTURA. 
02 - Manut.e Desenv. Do Ensino Fundamental - MDE 

12.361 .0047.2024 - Manut. E Desenvolvim. Do Ensino Fundamental 
3.3.70.41.01.00.00 Transferência para o FUNDEF ..........................R$ 60.000,00 

12.272.0031.2029— Contribuição Previdenciária - Educação 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS - Servidores ................ . .......................... R$ 27.133,10 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0 : 

- O valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) proveniente de 
leilão de veículo da Secretaria da Educação. 

- O valor de R$ 87.133,10 (oitenta e sete mil cento e trinta e três reais, dez 
centavos) proveniente de Receitas do ano de 2004 não repassadas pelo 
Estado à Educação, qual está sendo feito encontro. 

Art. 3 11  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de 
dezembro de 2004. 

Claudio Laurindo dos Reis Martíns 
Prefeito Municipal 

Pau 
do Setor 

rvlINI S']TRA O CO ].V[ 'I'RANSPAIRÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. ista1 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO 

DA: CONTABILIDADE 

PARA: SECRETARIA GERAL 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar no 
valor de R$ 91.633,10 (noventa e um mil, seiscentos e trinta e três reais, dez 
centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08- SECRET. DA EDUCAÇÃO E CULTURA. 
01- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

12.361.0011.1050 - AQUISIÇÃO DE VEICULO E EQUIPAMENTOS 
4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente................R$ 4.500,00 

08- SECRET. DA EDUCAÇÃO E CULTURA. 
02 - Manut.e Desenv. Do Ensino Fundamental - MDE 

12.361 .0047.2024 - Manut. E Desenvolvim. Do Ensino Fundamental 
3.3.70.41.01.00.00 Transferência para o FUNDEF............................R$ 60.000,00 

12.272.0031.2029 - Contribuição Previdenciária - Educação 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS - Servidores ............................ . ............... R$ 27.133,10 

Servirá de recurso para cobertura do crédito: 
O valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) proveniente de leilão 
de veículo da Secretaria da Educação. 
O valor de R$ 87.133,10 (oitenta e sete mil cento e trinta e três reais, dez 
centavos) proveniente de Receitas do ano de 2004 não repassadas pelo 
Estado à Educação, qual está sendo feito encontro. 

d,LRarnos 
CRC/RS 63.981 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.808, de 22 de dezembro de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atnbuiçôes que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.445, de 16 de 
dezembro de 2004, 

Decreta: 
Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 317.023,79 

(trezentos e dezessete mil e vinte e três reais e setenta e nove centavos), para atender 
as seguintes dotações orçamentánas: 

09 -SECRETARIA DA FAZENDA 
01 —Secretaria da Fazenda 

04.122.001 0.2041 - Manutenção da Secretaria 
3.3.30.93.01.00 - Rest. de Conv. E Transf. Receb. Do Estado ................R$ 317.023,77 

Art. 21  Servirá para cobertura do crédito de que trata o Art. 1 0, os 
recursos provenientes do Estado, não repassados em exercícios anteriores, no valor de 
R$ 226.268,26 (duzentos e vinte e seis mil e duzentos e sessenta e oito reais e vinte e 
seis centavos) e a redução da seguinte dotação orçamentária: 

09 -SECRETARIA DA FAZENDA 
01 —Secretaria da Fazenda 

04.122.0010.1007 - Liquidação da dívida pública 

4.6.90.71.00.00 - Principal da Dívida Resgatada ............................... .R$ 90.755,51 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
dezembro de 2004. 

Clak''6no d71?êrtins 
Prefeito Municipal 

Registre-,sublique-se: 

do SetorAe Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de' 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 090/2004. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.445, de 16 de 
dezembro de 2004, 

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 317.023,79 

(trezentos e dezessete mil e vinte e três reais e setenta e nove centavos), para atender 
as seguintes datações orçamentárias: 

09 -SECRETARIA DA FAZENDA 
01 —Secretarla da Fazenda 

04.122.0010.2041 - Manutenção da Secretaria 
3.3.30.93.01.00 - Rest. de Conv. E Transf. Receb. Do Estado ................R$ 317.023,77 

Art. 20  Servirá para cobertura do crédito de que trata o Art. 1 0, os 
recursos provenientes do Estado, não repassados em exercícios anteriores, no valor de 
R$ 226.268,26 (duzentos e vinte e seis mil e duzentos e sessenta e oito reais e vinte e 
seis centavos) e a redução da seguinte dotação orçamentária: 

09- SECRETARIA DA FAZENDA 
01 —Secretaria da Fazenda 

04.122.0010.1007 - Liquidação da dívida pública 
4.6.90.71.00.00 - Principal da Dívida Resgatada ..... . .......................... R$ 90.755,51 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de 
dezembro de 2004. 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

re Publique-se: 

aberto Ma 
do Setor d Pessoal 

ADIN/IINISTR.AÇÃO COM 'TRANSPARÊNCIA 
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CNPJ: 88.067.7801000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio.Grande do Sul 

MEMORANDO 	M 111162 

Da: 

Para:... 	.......................................................................... 

Sr.(a) 	.................................................................................... 

Solicitamos: . . ./... 22 v 

Taquari,..2 1  ...e//).......  ........... de200i. 

VECTORTaq4e/ tIS2X5OO1 a 1500 



HM eei? 	€oO de Vaquegr*U  
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.809, de 22 de dezembro de 2004. 

"Nomeia integrantes do Conselho Municipal 
de Alimentação Escolar - CMAE do 
Município de Taquari-RS". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme os incisos la V do art. 3 0  da Medida 
Provisória n° 2178-36 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados como integrantes do Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar - CMAE, os seguintes representantes: 
- Poder Executivo: 

Eliete Maria Fergutz Prisco 
Raquel Garcia Serpa 
II - Poder Legislativo: 
Jadir Rodrigues 
Cláudio Ehlers Bastos 
III - Professores: 
lara Fazenda Machado 
leda Lauriani Quadros da Silva 
EU Rodrigues 
Carla Patrícia Nunes de Freitas 
IV - Pais de Alunos: 
Ronaldo da Rosa Reis 
Arnildo Luis da Silva 
Adriana Fazenda Cezimbra 
Paulo Ricardo Cardoso 
V - Segmento da Sociedade Local: 
Carmen Lúcia Dilli 
Cenir Seadi Torrani 

Art. 21  O exercício da função de Conselheiro é 

	

/7 	considerado serviço público relevante, e não será remunerado. 

	

/1 	 Art. 3° Fica revogado o Decreto n° 1.604, de 03 de 
f . 	 dezembro de 2002. 

ADIIVIINISTRAÇÃO COPvI TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
22 de dezembro de 2004. 

Cla&ado dos is artins 
Prefeito Municipal 

Registre- 	Publique-se: 

PauIoe o Ma ins 
Che do Setor Pessoal 

ADPv1INIS'fRAÇÃO COIVI 'FRNSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 09112004 

"Nomeia integrantes do Conselho Municipal 
de Alimentação Escolar - CMAE do 
Município de Taquari-RS". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme os incisos la V do art. 3 0  da Medida 
Provisória n° 2178-36 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados como integrantes do Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar - CMAE, os seguintes representantes: 
1 - Poder Executivo: 
Eliete Maria Fergutz Prisco 
Raquel Garcia Serpa 
II - Poder Legislativo: 
Jadir Rodrigues 
Cláudio Ehlers Bastos 
III - Professores: 
[ara Fazenda Máchadõ 
leda Lauriani Quadros da Silva 
Eli Rodrigues 
Carta Patrícia Nunes de Freitas 
IV - Pais de Alunos: 
Ronaldõ dà Rosa Reis 
Arnildo Luis da Silva 
Adriana Fazenda Cezimbra 
Paulo Ricardo Cardoso 
V - Segmento da Sociedade Local: 
Carmen LÚciã Dilli 
Cenir Seadi Torrani 

Art. 2° O exercício da função de Conselheiro é 
considerado serviço público relevante, e não será remunerado. 

Art. 30  Fica revogado o Decreto n° 1.604, de 03 de 

/2 	dezembro de 2002. 

r 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
22 de dezembro de 2004. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Reg 

Paulo 
do Setor dé Pessoal 

í 
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Relatório Conselho da Merenda 2004-2006. 

O Novo Conselho da Merenda tomou posse em 21 de dezembro de 2004, com os 

seguintes membros: 

Representando o Executivo: 
	Eliete Maria F.Prisco 

Raquel Garcia Serpa 

Representando o Legislativo: 
	Jadir Rodrigues 

Claúdio Ehllers Bastos 

Representando os Professores: 
	

Tara Fazenda Machado 

leda Lauriani Quadros da Silva 

Eli Rodrigues 

Carla Patricia Nunes de Freitas 

Representante dos Pais de Alunos: Ronaldo da Rosa Reis 

Arnildo Luis da Silva 

Adriana Fazenda Cezimbra 

Paulo Ricardo Cardoso 

Representando Outros Segmentos: Carmen Lúcia Silveira Dilhi 

Cenir Seadi Torriani 



MINISTERIO DA EDUCAÇAO - 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 

SBS - Qd..2 - Bloco F 60  andar - Edificio Aurea —70.070-929 - Brasilia, DF 
Telefone: (61)212-492214948/4934/4960 /4952— E-mail: eeoae9i;fde.gov.hr  

OFÍCIO CIRCULAR N°026/2004 - FNDE/DIRAE/CGPAE 
Brasília, 12 de novembro de 2004. 	e) os representantes do segmento da sociedade civil deverão pertencer a uma entidade 

organizada, existente no município, que encaminhará oficialmente ao Prefeito os nomes 

f) .. cumpre ao Prefeito acatar todas as indicações feitas pelos segmentos citados acima, 
cabendo-lhe, tão somente, nomeá-los por meio de instrumento legal pyógg 

o presidente e o respectivo vice-presidente devem ser eleitos, entre os membros titulares, 
em assembléia especialmente convocada para tal finalidade; 

A Sua Excelência o (a) Senhor(a) 
Prefeito(a) Municipal 

Senhor(a) Prefeito(a), 

1. 	 Como é do conhecimento de Vossa Excelência o mandato dos membros do 
Conselho de Alimentação Escolar-CAE desse município irá vencer no mês de dezembro 
próximo. Assim sendo, para que sejam nomeados novos membros ou reconduzidos os atuais 
conselheiros, cabe a essa Prefeitura observar, rigorosamente, as determinações contidas na 
legislação pertinente, conforme especificado abaixo: 

a) o CAE é composto por sete membros titulares e respectivos suplentes, devendo, 
obrigatoriamente, ser indicados pelos segmentos representados no Conselho, conforme 
determina os incisos 1 a V do art. 3 0  da Medida Provisõria n° 2178-36, a seguir: 

"um representante do Poder Executivo, indicado pelo chefe desse Poder; 

li. um representante do Poder Legislativo, indicado pela mesa Diretora desse Poder; 

dois representantes dos professores, indicados pelo respectivo órgão de classe; 

dois representantes dos pais de alunos, indicados pelos Conselhos Escolares, 
Associações de Pais e Mestres ou entidades similares; 

um representante de outro segmento da sociedade local.": 

b) cabe ressaltar que os nomes dos titulares e respectivos suplentes deverão ser 
apresentados ao Prefeito, por escrito, por cada entidade representativa do respectivo 
segmento; 

c) caso não haja nenhum órgão de classe dos professores, caberá a esses profissionais 
realizarem uma reunião, na qual serão escolhidos os seus representantes para compor o 
CAE. O resultado dessa reunião deverá ser registrado em ata devidamente assinada por 
todos os professores presentes, e encaminhado ao Prefeito do municipio; 

d) a indicação dos representantes dos pais de alunos deverá ser feita a partir de uma reunião 
dos Conselhos Escolares, ou das Associações de Pais e Mestres ou de entidades similares, 
na qual serão escolhidos os pais que comporão o CAE do município. Essa reunião deverá 
ser registrada em ata especifica e encaminhada ao Prefeito. Caso não exista nenhuma 
dessas instituições, a Entidade Executora deverá convocar os pais de alunos para uma 
reunião, com a finalidade de que estes elejam seus representantes, cujo resultado também 
deverá ser registrado em ata a ser encaminhada ao Prefeito; 

h) a Prefeitura deverá encaminhar a este FNDE cópia da documentação referente a essas 
designações, juntamente com a cópia da publicação do ato de nomeação dos 
conselheiros ou declaração de que foi dada a devida publicidade, e também o formulário 
de dados, que se encontra em anexo, devidamente preenchido; 

O mandato dos conselheiros, considerado serviço público relevante não 
remunerado, é de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos por somente mais uma vez. E, 
mesmo nessa situação, é obrigatória a indicação formal dos representantes e novos atos de 
nomeação. 

As substituições dar-se-ão, tão somente, mediante apresentação, pelo 
conselheiro, de renúncia por escrito e/ou nas situações previstas no Regimento Interno de cada 
Conselho, devendo a Prefeitura encaminhar ao FNDE cópia autenticada do termo de renúncia, 
se for o caso, ou cópia da ata de assembléia do CAE em que se deliberou pela substituição, nos 
demais casos. 

O suplente assumirá, automaticamente, as funções do respectivo titular, 
quando este renunciar ou for afastado, dispensando-se, assim, a nomeação de novo titular, 
devendo ser registrado em ata do Conselho essa substituição. 

S. 	 Somente quando houver afastamento do titular e do respectivo suplente, o 
que só poderá ocorrer nas situações previstas no parágrafo 3 acima, haverá nova indicação e 
nomeação dos mejnbros a serem substituidos. 

6. 	 Outros esclarecimentos poderão ser obtidos pelos telefones: (61) 212 4952, 
2124960, 2124934 e 2124948. 

Atenciosamente, 

AIb/6'Peixinho 
CoordgzGrarpN zeC 



CJLlUJUIE 

RomUin 	 Fundado 1 (1112/Nl 
28. e 4a. 28. TeIraR - 19 10 ha. 

Local : OrrnIo Heereativo Alvi-Negro '1' A Q li A R 1 Carta COUatltUtiV8 8/5/6() 

TAQUARI - RS, 21 de dezembro de 2004. 

Senhor Prefeito 

O Lions Clube de Taquari vem, à presença de Vossa Senhoria, 
apresentar as Senhoras CENIR SEADI TORRIANI e CARMEN LÚCIA SILVEIRA 
DILLI como representantes deste clube de serviço junto ao Conselho Municipal de 
Merenda 

Ao Sr. Cláudio L. dos Reis Marfins 
Prefeito Municipal 
Taquari - RS 



I1 Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande cio Sul 

Of. no 273104 
	

Taquari, 17 de dezembro de 2004. 
ISLIJR 

Senhora Secretária: 

Vimos, através do presente, em resposta ao Of. n° 
101/SMEC/2004, indicar os servidores Jadir Rodrigues e Cláudio Ehlers 
Bastos, respectivamente titular e suplente no Conselho da Merenda 
Escolar. 

Atenciosamente, 

4autep, 
Presidente. 

A S. 5a  a Senhora: 
Márcia M. M. Martins 
MD. Secretária Municipal da 
Educação e Cultura 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72 - Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax:(051) 653:1420 

Site:www. camarataquari. com.br  e-mail: camara@camarataquari.com.br  



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.810, de 23 de dezembro de 2004. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.339, de 12 de 
dezembro de 2003, 

Decreta: 
Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 12.000,00 (Doze 

mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

03- SECRETARIA DE ADMINIST. E REC.HUMANOS 
01 - Secretaria Da Administracao 

04.122.0032.2046 - ENCARGOS COM APOSENTADORIAS E PENSOES 
3.1.90.03.00.00.00 - Pensoes ...................................... ............................. R$ 6.000,00 

05- SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria Da Fazenda 

04.122.001 0.2041 - MANUTENCAO DA SECRETARIA 
3.3.90.47.00.00.00 - Obng. Tributarias e Contributivas .....................R$ 6.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o 
Art. 1 1, o recurso proveniente: 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0057.1031 - CONSTRUCAO DE PONTES E BUEIROS 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações .........................................R$ 12.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de 
dezembro de 2004. 

CIa(i'ido Po sW 	ins 
Prefeito Municipal 

Registree Publique-se: 

do Setor çKe Pessoal 

..A.D ]\41N1 STR.AÇÃ O CO lvi TFI / IN.TSP.ARÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 092/2004. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.339, de 12 de 
dezembro de 2003 1  

Decreta: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 12.000,00 (Doze 

mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

03- SECRETARIA DE ADMINIST. E REC.HUMANOS 
01 - Secretaria Da Administracao 

04.122.0032.2046 - ENCARGOS COM APOSENTADORIAS E PENSOES 
3.1.90.03.00.00.00 - Pensoes ............................................. . ......... . ............ R$ 6.000,00 

05-SECRETARIADA FAZENDA 
01 - Secretaria Da Fazenda 

04.122.0010.2041- MANUTENCAO DA SECRETARIA 
3.3.90.47.00.00.00 - Obrig. Tributarias e Contributivas .....................R$ 6.000,00 

Art.. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o 
Art. 1 1, o recurso proveniente: 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0057.1031 - CONSTRUCAO DE PONTES E BUEIROS 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações .........................................R$ 12.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de 

dezembro de 2004. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registr/s9'e Publique-se: 

do SetorMe Pessoal 

AD ]V[INISTR.A.ÇÃO COM 'I'RAN SPARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 
Ao Gabinete 
Sra.Aline 

Solicitamos a abertura de um Credito Suplementar de R$ 12.000,00 
(doze mil reais) para atender as seguintes dotacoes orcamentarias: 

03- SECRETARIA DE ADMINIST. E REC.HUMANOS, 01 - Secretaria 
Administração, 04.122.0032.2046 - ENCARGOS COM APOSENTADORIAS E 
PENSOES, 3.1.90.03.00.00.00 - Pensões $ 6.000,00 ,05 - SECRETARIA DA 
FAZENDA, 01 - Secretaria Da Fazenda, 04.122.0010.2041 - MANUTENCAO DA 
SECRETARIA, 3.3.90.47.00.00.00 - Obrig. Tributarias e Contributivas, .R$ 6.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. l, o 
recurso proveniente: 

07-SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 01 - Serviços Urbanos 
15.452.0057.1031 - CONSTRUCAO DE PONTES E BUEIROS, 4.4.90.51.00.00.00 
- Obras e Instalações R$ 12.000,00. 


